
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI,  inscrito no CNPJ nº 54.962.170/0001-86, localizado 
na Rua Barão do Triunfo, 639, Brooklin, São Paulo, SP, CEP: 04602-
002,  neste ato representado pela síndica Sra. Juana Guevara 
Exposito, espanhola, viúva, aposentada, portadora do RGE nº  
W404918BDPMAFSP e inscrita no CPF sob o nº 038.950.828-48, 
residente e domiciliada na Rua Barão do Triunfo, 639, apartamento 
51, Brooklin, São Paulo, SP, CEP: 04602-002, (ata de assembleia 
com eleição de síndica anexa) por suas advogadas infra assinadas 
(doc. Procuração anexo), vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, agora em fase de 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em face de CHARLES 
EDWARD TRUMAN, brasileiro, casado, corretor de mercadorias, 
portador do RG nº 12.267.741-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
153.710.618-00, residente e domiciliado na Rua Alexandre Dumas, 
1410, apartamento 161, São Paulo, SP, CEP 04717-003, endereço 
eletrônico: diretoriatruman@outlook.com, vem, em atenção ao R. 
despacho de fls., apresentar o  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA   
     (definitivo)  

Em face do réu, ora executado, na forma dos artigos                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
513 a 519 e 523 a 527, e, ainda, do artigo 318 e seguintes do Código 
de Processo Civil, de acordo com as razões fáticas e jurídicas a seguir 
expostas: 
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     RESUMO DOS FATOS e da SENTENÇA 
 
 
 
     O exeqüente ajuizou ação de cobrança 
em face dos genitores do executado e, ao longo do processo, 
verificou-se o falecimento dos mesmos, bem como a existência de 
inventário e testamentos, habilitando, em decorrência de tais fatos, o 
herdeiro, ora executado, CHARLES EDWARD TRUMAN, para ocupar o 
polo passivo da demanda. 
 
     A ação de cobrança fora proposta  em 
decorrência de cotas condominiais em atraso e inadimplidas desde 
março de 2016 até setembro de 2016 (data da propositura da ação) 
totalizando o débito, naquele momento, de R$ 15.995,78. 
 
 
     O réu, ora executado, foi devidamente 
citado mas não ofertou defesa, tornando-se revel. 
 
      
     O MM. Juiz „a quo‟ proferiu sentença 
condenado o executado nos seguintes termos: 
 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido para condenar o réu no 
pagamento de R$ 15.995,78 (quinze 
mil, novecentos e noventa e cinco reais 
e setenta e oito centavos), corrigido 
monetariamente pelo índice da Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça de São 
Paulo desde a data do vencimento da 
obrigação (01/03/16) e acrescido de 
juros moratórios de 1% ao mês, desde a 
data da citação inicial. Em razão da 
sucumbência, condeno a parte ré no 
pagamento das custas e despesas 
processuais, bem como de honorários 
advocatícios que fixo em 10% sobre o 
valor da condenação nos termos do 
artigo 85, § 2º, da Lei Processual, 
considerando a simplicidade da causa, 
ausência de dilação probatória e a 
realização de atos fora da terra”. 
 
 
Em decorrência de alguns equívocos que 

a sentença apresentava, a exequente opôs embargos de declaração 
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que foram acolhidos em parte, alterando-se o termo inicial da 
correção monetária para a data de 06/09/16, mantendo-se a 
sentença quanto ao restante. 

 
 
Diante disso, o exequente ofertou 

recurso de apelação, que fora acolhido integralmente, nos termos a 
seguir expostos: 

 
“Diante do exposto, dá-se provimento 
ao recurso de apelação para deixar 
assentado que os juros moratórios 
(tanto quanto a correção monetária) 
incidem a partir do vencimento de cada 
obrigação e que são devidas as 
prestações que eventualmente se 
vencerem, sem pagamento, no curso da 
lide, sem prejuízo das observações 
feitas”. 

 
“A teor do disposto no § 11, do artigo 
85, do Código de Processo Civil, os 
honorários advocatícios devidos pelo réu 
devem ser majorados, de 10% para 
12% (doze por cento) do valor da causa 
atualizado, considerando o trabalho 
adicional imposto pela abertura desta 
fase recursal.”. 
 
 
 
A respeitável decisão transitou em 

julgado, sendo proferida certidão do trânsito em julgado. 
 
 
Diante da decisão acima transcrita, o 

exeqüente é credor das importâncias abaixo-descritas: 
 
 

1) Cotas condominiais vencidas e inadimplidas de 
01 de março de 2016 a 01 de fevereiro e 2019, 
totalizando o débito, até a presente data, no 
valor total de R$ 108.520,46 (cento e oito 
mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e 
seis centavos). 

 
1A) referido valor está devidamente esclarecido 
na planilha anexa, nos termos do que 
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determinou o Tribunal, sendo o principal 
devidamente atualizado pela tabela do TJ, 
acrescido de multa de 2% e juros de 1%, sempre 
a contar da data do vencimento de cada parcela; 
 
1B) ao referido valor devem ser acrescidos 
aqueles referentes às cotas condominiais que 
forem se vencendo, a partir da cota condominial 
a vencer em 01/03/19, até o efetivo pagamento, 
acrescidas de correção, multa de 2% e juros de 
1% ao mês, conforme estabelece a sentença. 

 
 
2)  Custas processuais: as custas processuais, 

conforme planilha anexa, importam, até a 
presente data em R$ 3.568,38 (três mil, 
quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e 
oito centavos), já incluída taxa, cuja guia segue 
anexa, no valor de R$ 21,20 (vinte e um reais e 
vinte centavos), para fins de intimação por carta 
do executado. 
 

3) Honorários Advocatícios: foram fixados 12 % 
(doze por cento) de honorários sobre o valor 
total do débito, o que importa em R$ 13.450,66 
(treze mil, quinhentos e cinquenta reais e 
sessenta e seis). 

 
 
 

TOTAL DEVIDO ATÉ A PRESENTE DATA: R$ 125.539,50 (cento 
e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos). 

 
 
 
DOS REQUERIMENTOS 
 
 
Ante todo o acima exposto, para o 

cumprimento da sentença em comento, requer o exequente: 
 
 
a) O cumprimento da sentença, nos 

moldes do artigo 523 do CPC, para o 
que se requer seja recebida a 
presente petição e determinado seu 
respectivo processamento; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

8A
99

74
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 J
O

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

02
/2

01
9 

às
 1

7:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
07

05
50

1 
   

 .

fls. 4



b) Seja o executado devidamente 
intimado (por carta – guia anexa), 
para pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias da quantia devida, no 
valor total de R$  R$ 125.539,50 
sendo R$ 108.520,46  referente ao 
principal, R$ 3.568,38, referente às 
custas, e, R$ 13.450,66, referente 
aos honorários, valores estes 
atualizados até a presente data; 

 

c) Que o executado, ao efetuar o 
pagamento, acrescente na 
importância acima as cotas 
condominiais que se forem vencendo, 
até o efetivo pagamento, sendo que 
as cotas condominiais se vencem 
todo dia 01 e no cálculo acima 
computou-se até a cota vencida em 
01/02/19, sendo, ainda, que, na data 
do efetivo pagamento, o executado 
deve corrigir o valor devido e 
acrescer juros e multa, nos moldes 
da decisão; 

 

d) Em caso de cumprimento voluntário 
da decisão que seja efetuado 
depósito para o autor na conta 
corrente do Banco Santander, agência 
0109, conta corrente 01 008680-9, 
em nome de Ivone Cristina de Souza 
João, CPF 140.194.168-00, 
procuradora do autor, conforme 
instrumento de mandato juntado aos 
autos; 

 

e) Diante do não pagamento voluntário, 
no prazo de 15 dias, requer-se o 
acréscimo de 10% ao valor total 
devido, a título de multa, e também 
acréscimo de 10% de honorários de 
advogado, nos moldes do artigo 523, 
§ 1º do Código de Processo Civil; 

 

f) Ainda, não efetuando o executado o 
pagamento voluntário, requer o 
exeqüente seja realizada a penhora 
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sobre o imóvel, já que os 
inventários já foram finalizados, 
sendo o executado o legal 
proprietário do imóvel em questão, 
respondendo pelo débito de natureza 
condominial. 

 

 
 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1050142-29.2016.8.26.0002 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1050142-29.2016.8.26.0002
Classe - Assunto Procedimento Comum - Condomínio em Edifício
Requerente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi
Requerido: Patricia Muriel Truman e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cinara Palhares

Vistos.

Condomínio Edifício Fontana Di Trevi, qualificado(a) nos autos, propôs AÇÃO 

DE COBRANÇA contra Patricia Muriel Truman, Phillip Benson Truman, Charles Edward 

Truman e Patricia Anne Truman Szszudlowski, igualmente qualificado(a). Alegou, em síntese, 

que os réus deixaram de efetuar o pagamento das despesas condominiais de março a setembro de 

2016. Pediu a condenação da parte ré no pagamento do débito, que perfaz o valor de R$ 15.995,78 

(quinze mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), bem como nas verbas de 

sucumbência. Juntou documentos.

Habilitados nos autos os herdeiros da falecida requerida Patrícia Muriel Truman.

Comunicado o falecimento do viúvo Phillip Benson Truman.

Citada, a corré Patrícia Anne Truman apresentou contestação alegando, em 

síntese, ser parte ilegítima da ação, uma vez que não seria herdeira do bem o qual é objeto da 

cobrança nestes autos. No mérito, contestou o feito por negativa geral. Pediu a extinção do feito 

ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva da requerida.

Houve réplica.

O réu Charles Edward Truman foi regularmente citado (fls. 165), mas não 

ofereceu contestação.

A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide.

É o relatório. 

FUNDAMENTO e DECIDO.

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela correquerida Patrícia 
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Anne Truman. Conforme foi ilustrado nos documentos de fls. 224/245, a corré não é herdeira do 

bem imóvel, o qual é objeto da cobrança, deixado pelo falecido viúvo de Patrícia Muriel Truman. 

A fl. 238 destes autos ilustra que, na realidade, a ré teria herdado 50% de um imóvel diverso 

daquele pertencente ao condomínio autor, não sendo assim responsável pelos débitos oriundos 

deste.

Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da corré Patrícia Anne Truman, devendo 

a presente ação ser extinta em relação à ela.

Desnecessária a realização de instrução probatória, nos termos do art. 355, II, do 

Código de Processo Civil, uma vez que incidem no caso os efeitos da revelia.

A ação é procedente.

A parte ré, devidamente citada, deixou de oferecer contestação. Dessa forma, 

presumem-se verdadeiras as alegações formuladas na petição inicial (art. 344 do Código de 

Processo Civil).

O requerido Charles Edward Truman é o verdadeiro proprietário do imóvel situado 

no condomínio autor. Conforme se observa nos autos deste processo, no inventário da senhora 

Patrícia Muriel Truman (fls. 175/194), o requerido já havia herdado 20% do imóvel em questão 

(fl. 190), e posteriormente, em decorrência do inventário do senhor Philip Benson Truman (fls. 

224/245), seu genitor, o réu recebeu os 80% restantes do imóvel também a título de herança (fl. 

237).

Portanto, é de rigor o acolhimento do pedido, pois restou incontroverso o débito, e 

ainda que o requerido é o real proprietário do imóvel, sendo assim o responsável pelas despesas 

condominiais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu no pagamento de R$ 15.995,78 (quinze 

mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo 

índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo desde a data do vencimento da 

obrigação (01/03/16) e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação 

inicial.

Em razão da sucumbência, condeno a parte ré no pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
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nos termos do art. 85, § 2o, da Lei Processual, considerando a simplicidade da causa, ausência de 

dilação probatória e de realização de atos fora da terra.

No mais, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o processo em relação à requerida Patrícia Anne Truman.

P.R.I.C.

São Paulo, 27 de novembro de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17 - 
Vila Almeida
CEP: 04795-100 - São Paulo - SP
Telefone: 11-55418425 - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1050142-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 1050142-29.2016.8.26.0002
Classe - Assunto Procedimento Comum - Condomínio em Edifício
Requerente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi
Requerido: Patricia Muriel Truman e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cinara Palhares

Vistos.

Acolho em parte os embargos de declaração opostos pelo autor tão somente 

para alterar o termo inicial da correção monetária para o dia 06/09/16, tendo em vista a 

planilha juntada a fl. 23.

Quanto a questão dos juros de mora, não há o que ser alterado, tendo em 

vista que a redação do artigo 405 do Código Civil é expressa ao tratar que, em caso de 

responsabilidade contratual, contam-se os juros de mora desde a citação inicial.

Intime-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2018.0000947183

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
1050142-29.2016.8.26.0002, da Comarca de São Paulo, em que é apelante CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, são apelados PATRICIA ANNE TRUMAN 
SZSZUDLOWSKI, CHARLES EDWARD TRUMAN (REVEL) e PHILLIP BENSON 
TRUMAN (FALECIDO).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 

recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CAMPOS PETRONI 
(Presidente) e MARCOS GOZZO.

São Paulo, 30 de novembro de 2018.

Mourão Neto

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação nº 1050142-29.2016.8.26.0002 -Voto nº 16.803 2

Apelação n. 1050142-29.2016.8.26.0002

Voto n. 16.803
Comarca: São Paulo (4ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 

Amaro)
Apelante: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi
Apelados: Charles Edward Truman e Patrícia Anne Truman 

Szszudlowski

MMª. Juíza: Cinara Palhares

Civil. Despesas condominiais. Cobrança. Sentença de 
procedência. Pretensão do autor à reforma parcial. 
Tratando-se de mora ex re, a correção e os juros 
moratórios são devidos desde o vencimento de cada 
parcela, nos termos do artigo 397 do Código Civil. 
Aplicação da regra dies interpellat pro homine. Sentença 
que, acolhendo o valor do pedido inicial, que 
compreende multa moratória de 2% e, a partir de cada 
vencimento, correção monetária e juros moratórios de 
1% ao mês, contraditoriamente determinou a incidência 
dos juros a partir da citação. 
RE CURSO PROVIDO, com observações.

I  Relatório.

Adoto o relatório da sentença de fls. 251/253, integrada pela 

decisão de fls. 259 que, nos autos da ação de cobrança de despesas condominiais 

ajuizada pelo Condomínio Edifício Fontana Di Trevi em face de Patrícia Muriel 

Truman e Phillip Benson Truman, posteriormente substituídos pelos herdeiros 

Edward Truman e Patrícia Anne Truman, (i) reconheceu a ilegitimidade passiva 

da corré Patrícia Anne Truman, extinguindo o processo, em relação a ela, sem 

resolução do mérito e (ii) julgou procedente o pedido em relação ao réu Philip 

Benson Truman para condená-lo ao pagamento do montante de R$ 15.995,78 
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(quinze mil novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), com 

correção monetária desde a data do vencimento da obrigação, em 6/9/2016, e 

acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Sucumbente, o réu foi 

condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

O autor interpôs esta apelação (fls. 261/273) buscando a 

parcial reforma da sentença para que os juros de mora tenham incidência a partir 

do vencimento de cada parcela, ao argumento de que não se trata de juros 

contratuais, mas sim juros legais e para que o réu seja condenado também ao 

pagamento das parcelas vencidas no curso da demanda e as vincendas até o 

efetivo pagamento, com correção monetária, multa de 2% e juros de mora de 

1% ao mês, todos a contar dos respectivos vencimentos. 

Sem contrarrazões. 

II  Fundamentação.

O recurso comporta provimento, com observações. 

As despesas condominiais rateadas consubstanciam 

obrigações positivas, líquidas e com data (termo) certa de vencimento, de forma 

que a simples ausência de pagamento, na data aprazada, constitui em mora o 

devedor, valendo anotar, ainda, que se trata de dívida portável.

A mora, pois, é ex re, que faz incidir a máxima dies interpellat pro 

homine, traduzida na regra legal do caput do artigo 397 do Código Civil: “o 

inadimplemento da obrigação positiva e líquida, no seu termo, constitui 

de pleno direito em mora o devedor”. 

Aliás, este é o entendimento tranquilo dos Tribunais e 

também desta Câmara:
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DESPESAS CONDOM INIAIS  COBRANÇA - Débito em aberto Inclusão das 
prestações vincendas - Condenação mant ida - Correção monetária e juros 
moratórios que devem incidir a part ir dos respect ivos vencimentos, por se 
t ratar de mora ex re  Juros moratórios calculados em 1% ao mês, na forma 
do art . 1336, § 1º , do Código Civil - Sentença mant ida - Recurso desprovido. 

(TJSP - Apelação nº  0028838-61.2011.8.26.0003  27ª Câmara de Direito 

Privado  Rel. Des. Claudio Hamilton  J. 1º .7.2014)

DESPESAS DE CONDOM ÍNIO. AÇÃO DE COBRANÇA. É devida a correção 
monetária a part ir do vencimento de cada despesa condominial por 
const ituir atualização da moeda. Os juros de mora em relação às despesas 
condominiais incidem desde a const ituição em mora do devedor, que em 
caso de dívida líquida e certa ocorre com o vencimento de cada parcela 
(art . 397 do CC). Tendo em vista que, em relação às despesas já vencidas 
quando da propositura da ação, a r. sentença recorrida acolheu o valor 
indicado na pet ição inicial, no qual já consta a multa de 2%, bem como a 
correção monetária e os juros de mora até o ajuizamento da demanda, em 
relação a tal valor devem ser aplicados correção e juros a part ir de tal data. 
Recurso parcialmente provido. (TJSP - Apelação n.º  

0000185-12.2011.8.26.0565  27ª Câmara de Direito Privado  Rel. Des. 

Gilberto Leme  J. 1º .7.2014)

Na verdade, a sentença é contraditória no que tange ao termo 

a quo de incidência dos juros moratórios, mas o MM. Juízo a quo, ao julgar os 

embargos de declaração, não aproveitou o ensejo para a retificação cabível.

O autor, como a lei lhe impõe (inclusive para fim de 

atribuição do valor à causa  art. 292, I, do CPC), discriminou na petição inicial 

os valores principais, a multa de 2% e, a partir de cada vencimento, a correção 

monetária e os juros moratórios até então vencidos, perfazendo o total, em 6 de 

setembro de 2016, o montante de R$ 15.995,78 (cf. fls.23), em perfeita 

consonância com o pedido deduzido a fls. 3/4. 

E  o pedido, tal como assim deduzido, foi acolhido pela 
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sentença, por isso que condenou o réu ao pagamento de R$ 15.995,78, 

compreensiva de juros moratórios e de correção monetária a partir dos 

respectivos vencimentos. Logo, não tinha lugar, se não por equívoco, dispor 

que os juros incidiriam a partir da citação, tampouco para a incidência da 

correção monetária a partir de 06/09/2016, como constou da sentença. 

Contradição evidente.

Portanto, outra não pode ser a solução nesta sede 

recursal: dar-se provimento ao apelo, com observações.

Consiste a primeira observação em deixar claro que a condenação é de 

pagamento dos valores principais discriminados na petição inicial, bem assim 

dos que eventualmente se venceram, sem pagamento, no curso da lide, 

acrescidos de correção monetária desde cada vencimento e, sem incidência 

recíproca, de multa de 2% e, também a partir dos vencimentos, de juros 

moratórios de 1% ao mês (pois não se admite que os juros moratórios incidam 

sobre a multa e nem esta sobre aqueles, ambos incidindo, apenas, sobre o valor 

atualizado).

A segunda observação serve para orientar a fase de cumprimento de 

sentença, na qual novo demonstrativo deverá ser apresentado, mas 

necessariamente partindo o autor do valor principal (original) de cada 

obrigação, com os acréscimos na forma acima explicitada.

A teor do disposto no § 11, do artigo 85, do Código de 

Processo Civil, os honorários advocatícios devidos pelo réu devem ser 

majorados, de 10% para 12% (doze por cento) do valor da causa atualizado, 

considerado o trabalho adicional imposto pela abertura desta fase recursal. 
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III  Conclusão. 

Diante do exposto, dá-se provimento ao recurso de 

apelação para deixar assentado que os juros moratórios (tanto quanto a 

correção monetária) incidem a partir do vencimento de cada obrigação e que são 

devidas as prestações que eventualmente se venceram, sem pagamento, no curso 

da lide, sem prejuízo das observações feitas.

           

MOURÃO NE TO
Relator

(assinatura eletrônica) 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/02/2019 08:14 
 Certidão - Processo 1050142-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0623/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2214/2248   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Adriano Chaves Vieira (OAB 365970/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   retorno   dos   autos   do   Tribunal   de   Justiça.   Cumpra-se   o   v.   Acórdão. 
 Fica   o   credor   intimado   a   iniciar   o   incidente   de   cumprimento   de   sentença   na   forma   do   decidido   pela 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   que   publicou   o   Comunicado   CG   Nº   1631/2015,   no   DJe   de   11.12.2015,   pp. 
 08/09,   explicando,   de   forma   pormenorizada,   a   conduta   a   ser   adota   para   cadastramento   do   incidente   de 
 cumprimento   de   sentença,   devendo   o   procurador   acessar   o   portal   e-SAJ   e   escolher   a   opção   "Petição 
 Intermediária   de   1º   Grau",   categoria   "Execução   de   Sentença"   e   selecionar   a   classe,   conforme   o   caso,   "156   - 
 Cumprimento   de   Sentença"   ou   "157   -   Cumprimento   Provisória   de   Sentença".   Havendo   necessidade   de 
 intimação   do   executado   por   carta   nos   termos   do   art.   513   do   NCPC,   deverá   ainda   se   não   for   beneficiária   da 
 Justiça   Gratuita,   comprovar   o   recolhimento   das   custas   de   intimação   por   carta   (Recolhimento   em   favor   do 
 Fundo   Especial   de   Despesa   do   Tribunal   -   FDT,   código   120-1,   R$   15,00,   por   requerido/executado).   No   silêncio, 
 remetam-se os autos ao arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de fevereiro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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07/02/2019 Planilha de débitos judiciais

http://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: janeiro/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
 SINGELO

VALOR
 ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
 0,00% TOTAL

1 CERT IDÃO
MA TRÍCULA 4/8/2016 66,97 71,25 0,00 0,00 0,00 71,25

2 C ITA ÇÃO
PO STA L 14/10/2016 40,00 42,39 0,00 0,00 0,00 42,39

3 MANDA TO 9/9/2016 20,00 21,21 0,00 0,00 0,00 21,21
4 PESQUISA S 27/10/2016 48,80 51,72 0,00 0,00 0,00 51,72

5 CUSTA S
INIC IA IS 9/9/2016 420,11 445,56 0,00 0,00 0,00 445,56

6 O FIC IA L
JUST IÇA 9/11/2016 70,65 74,74 0,00 0,00 0,00 74,74

7 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,48 0,00 0,00 0,00 20,48
8 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,48 0,00 0,00 0,00 20,48

9 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 78,88 0,00 0,00 0,00 78,88

10 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 78,88 0,00 0,00 0,00 78,88

11 O FIC IA L
JUST IÇA 19/5/2017 75,00 78,35 0,00 0,00 0,00 78,35

12 PREPA RO
A PELA ÇÃO 24/1/2018 2.478,14 2.563,24 0,00 0,00 0,00 2.563,24

* 13 INT IMAÇÃO
CARTA 7/2/2019 21,20 21,20 0,00 0,00 0,00 21,20

--------------------------------
Sub-Total R$ 3.568,38

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 3.568,38

(*) Data informada é maior que a data da correção.
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07/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020718093602
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
10501422920168260002 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 120-1
Histórico
TAXA PARA INTIMAÇÃO POR CARTA DO EXECUTADO

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19032 - pv b
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868000000000 212051174002 112015496210 700001866022

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020718093602
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
10501422920168260002 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 120-1
Histórico
TAXA PARA INTIMAÇÃO POR CARTA DO EXECUTADO

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19032 - pv b
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868000000000 212051174002 112015496210 700001866022

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019020718093602
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
10501422920168260002 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 120-1
Histórico
TAXA PARA INTIMAÇÃO POR CARTA DO EXECUTADO

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19032 - pv b
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868000000000 212051174002 112015496210 700001866022
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07/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11º ANDAR, SALA 17, VILA 
ALMEIDA - CEP 04795-100, FONE: 11-55418425, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: 
STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 - p. 1

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Valor: R$ 125.539,50.

Observem as partes que, a fim de evitar a formação equivocada de novos incidentes, 
as próximas manifestações deverão ser endereçadas a este incidente (que possui numeração 
própria), mediante peticionamento intermediário de primeiro grau, cadastradas sob a categoria 
petições diversas e, por fim,  classificando o tipo de petição dentre as classes disponibilizadas 
pelo SAJ de acordo com o requerimento realizado.

Na forma do artigo 513, §2º, do Código de Processo Civil, intime-se o executado por 
carta para que, no prazo processual de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada 
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, o débito será acrescido 
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Se não for 
efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova 
intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas 
informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio recolhimento das taxas 
previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser 
efetuada. 

Para a maior celeridade processual, o exequente deverá especificar corretamente os 
seguintes dados do executado: a) nome, firma ou denominação; e b) CPF/MF ou CNPJ/MF, valor 
atualizado, acrescido da multa e honorários.

Transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a 
parte exequente poderá requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do 
art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de 
Processo Civil. 

Se não forem encontrados bens, desde já fica deferida a suspensão do feito nos 
termos do art. 921, III, do CPC, bem como o arquivamento dos autos. Se a qualquer momento as 
partes informarem sobre a existência de acordo para cumprimento voluntário da obrigação, fica 
desde já deferida a imediata suspensão do processo, bem como o arquivamento durante o prazo de 
cumprimento (art. 922 do CPC).

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

São Paulo, 13 de fevereiro de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939 - São Paulo-SP - CEP 04795-100

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Destinatário(a):
Charles Edward Truman
Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul) 
São Paulo-SP 
CEP 04717-003

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada em 
sentença disponibilizada na internet, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários 
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil).
 
ADVERTÊNCIAS/PRAZO: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que 
esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 13 de fevereiro de 2019. RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, Juiz de Direito.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/02/2019 09:17 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0632/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2120/2155   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Valor:   R$   125.539,50.   Observem   as   partes   que,   a   fim   de   evitar   a   formação   equivocada   de 
 novos   incidentes,   as   próximas   manifestações   deverão   ser   endereçadas   a   este   incidente   (que   possui 
 numeração   própria),   mediante   peticionamento   intermediário   de   primeiro   grau,   cadastradas   sob   a   categoria 
 petições   diversas   e,   por   fim,   classificando   o   tipo   de   petição   dentre   as   classes   disponibilizadas   pelo   SAJ   de 
 acordo   com   o   requerimento   realizado.   Na   forma   do   artigo   513,   §2º,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o 
 executado   por   carta   para   que,   no   prazo   processual   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no 
 demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada 
 advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de 
 dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Se   não   for   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Para   a   maior   celeridade   processual,   o   exequente   deverá   especificar 
 corretamente   os   seguintes   dados   do   executado:   a)   nome,   firma   ou   denominação;   e   b)   CPF/MF   ou   CNPJ/MF, 
 valor   atualizado,   acrescido   da   multa   e   honorários.   Transcorrido   o   prazo   do   art.   523,   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   serventia   a   expedição   de   certidão, 
 nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   deferida   a   suspensão   do   feito   nos   termos   do   art. 
 921,   III,   do   CPC,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a 
 existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão 
 do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art.   922   do   CPC).   No   silêncio, 
 remetam-se os autos ao arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 18 de fevereiro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - 
CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 152, VI, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora sobre a devolução do AR, no prazo 
de 5 dias, sob pena de extinção/arquivamento. 

Nada Mais. São Paulo, 06 de março de 2019. Eu, ___, Fabiana 
Renata Zanini Escochi, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

8C
A

96
1B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IA

N
A

 R
E

N
A

T
A

 Z
A

N
IN

I E
S

C
O

C
H

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

6/
03

/2
01

9 
às

 1
2:

01
 .

fls. 31



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/03/2019 10:04 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0644/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2304/2336   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   autora   sobre   a   devolução   do   AR,   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de 
 extinção/arquivamento." 

           SÃO PAULO, 8 de março de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDWARD TRUMAN, em atenção ao R. despacho 
de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

O executado CHARLES EDWARD 
TRUMAN, quando da propositura da ação de cobrança, foi 
devidamente citado, conforme se verifica na folha 165 do processo 
principal. O executado, embora citado, não ofertou defesa. 

 

Agora, na fase de cumprimento de 
sentença, ao haver a tentativa de intimação do executado, o AR fora 
devolvido, sendo que referida tentativa de intimação ocorrera no 
mesmo endereço no qual o executado foi citado. 

 

Assim, de acordo com o artigo 274, 
parágrafo único, “presumem-se válidas as intimações dirigidas 
ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
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pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária 
ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, 
fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do 
comprovante de entrega da correspondência no primitivo 
endereço”. 

 

A juntada do Aviso de Recebimento 
ocorreu no dia 22/2/2019. 

 

Assim, em conformidade com despacho 
anterior, o executado teria 15 (quinze) dias para pagar o débito, a 
partir de sua intimação. 

 

De acordo com o artigo supra citado, 
referido prazo se iniciou em 22/2/2019. 

 

Se assim o for, o executado terá até o 
dia 20/03/19 para quitar o débito. 

 

Diante do exposto, caso Vossa 
Excelência assim o compreenda, aguarda a exequente o término do 
prazo  que o executado tem para pagar o débito para, se o caso, 
tomar as posteriores providências. 

 

 
 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 14 de março de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

8D
A

3A
64

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 J
O

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

03
/2

01
9 

às
 1

5:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
14

03
09

6 
   

 .

fls. 34



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 
54.962.170/0001-86, Barao do Triunfo, 639, Brooklin Paulista, 
CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 
12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, com endereço à Rua 
Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona 
Sul), CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Nos termos do art. 274, § 1°, do CPC, considero válida a intimação de 
fl. 30 dos autos. Aguarde-se pelo escoamento do prazo para manifestação.

Caso inerte o devedor, deverá o exequente, no prazo de 10 dias,  deverá 
o exequente se manifestar em termos de prosseguimento, requerendo o quê de 
direito, com vistas à satisfação de seu crédito; recolhendo as custas necessárias ao 
ato, se o caso (taxa de pesquisa, no valor de R$ 15,00, para cada ato/pessoa, no 
código 434-1, em favor do Fundo Especial de Despesas do Tribunal, cf. 
Comunicado n.º170/2011 e Provimento CSM n.º 2.462/2017); bem como juntando 
planilha de débitos atualizada.

Int. 

São Paulo, 19 de março de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/03/2019 10:46 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2410/2440   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   274,   §   1°,   do   CPC,   considero   válida   a   intimação   de   fl.   30   dos 
 autos.   Aguarde-se   pelo   escoamento   do   prazo   para   manifestação.   Caso   inerte   o   devedor,   deverá   o   exequente, 
 no   prazo   de   10   dias,   deverá   o   exequente   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   quê   de 
 direito,   com   vistas   à   satisfação   de   seu   crédito;   recolhendo   as   custas   necessárias   ao   ato,   se   o   caso   (taxa   de 
 pesquisa,   no   valor   de   R$   15,00,   para   cada   ato/pessoa,   no   código   434-1,   em   favor   do   Fundo   Especial   de 
 Despesas   do   Tribunal,   cf.   Comunicado   n.º170/2011   e   Provimento   CSM   n.º   2.462/2017);   bem   como   juntando 
 planilha de débitos atualizada. Int." 

           SÃO PAULO, 21 de março de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 00039375120198260002 

(PROCESSO PRINCIPAL Nº 10501422920168260002)  

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, agora em fase de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, que move em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao R. despacho de fls., expor e requerer o 
quanto segue: 

 

     O executado foi intimado para quitar o 
débito, mas quedou-se inerte. 

 

     De acordo com petição anterior, o prazo 
para o executado quitar o débito iniciou-se em 22/2/2019, findando 
em 20/3/2019. 

 

 
     Assim, não resta à exequente outra 
alternativa senão  apresentar o seu débito atualizado, o que o faz a 
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seguir: 
 

 
O exeqüente é credor das importâncias 

abaixo-descritas: 
 
 
1) Cotas condominiais vencidas e 
inadimplidas de março de 2016 a março 
de 2019, totalizando o débito, até a 
presente data, no valor total de 
R$ 112.456,08 (cento e doze mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e oito centavos). 
 
1A) referido valor está devidamente 
esclarecido na planilha anexa, nos 
termos do que determinou o juiz a quo, 
sendo o principal devidamente 
atualizado pela tabela do TJ, acrescido 
de multa de 2% e juros de 1%, sempre 
a contar da data do vencimento de cada 
parcela; 
 
1B) ao referido valor devem ser 
acrescidos aqueles referentes às cotas 
condominiais que forem se vencendo, a 
partir da cota condominial a vencer em 
01/04/19, até o efetivo pagamento, 
acrescidas de correção, multa de 2% e 
juros de 1% ao mês, conforme 
estabelece a sentença. 
 
 
2)  Custas processuais: Durante o 
curso do processo, desde a propositura 
da ação, até a presente data, foram 
despendidas pelo exeqüente, a título de 
custas processuais, a importância de 
R$ 3.600,78 (três mil, seiscentos 
reais e setenta e oito centavos). 
Referidas custas estão devidamente 
elencadas na planilha de custas anexa. 
 
 
3) Honorários Advocatícios: foram 
fixados 12% de honorários sobre o valor 
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total do débito, o que importa em 
R$ 13.926,82 (treze mil, novecentos 
e vinte e seis reais e oitenta e dois 
centavos). 

 
4) Multa de 10%: como o executado 

não efetuou o pagamento do 
montante devido, deve ser incluída 
multa no percentual de 10%, que 
equivale a R$ 11.605,68 (onze mil, 
seiscentos e cinco reais e 
sessenta e oito centavos). 
 

5) Honorários Advocatícios: como o 
executado não efetuou o pagamento 
do montante devido, devem ser 
incluídos honorários advocatícios da 
fase de execução, no percentual de 
10%; no entanto, como na fase de 
conhecimento os honorários  já foram 
fixados em 12%, então, respeitando-
se o limite máximo do CPC, em 20%, 
acrescente-se mais 8% a título de 
honorários advocatícios na fase de 
execução, o que importa em 
R$ 9.284,54 (nove mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais e 
cinquenta e quatro centavos). 

 
 
TOTAL DEVIDO ATÉ A PRESENTE 
DATA: R$ 150.873,90 (cento e 
cinquenta mil, oitocentos e setenta 
e três reais e noventa centavos). 
 
 
 
 
DOS REQUERIMENTOS 
 
Ante todo o acima exposto, requer o 

exequente: 
 
a) seja realizada a penhora sobre o 

bem imóvel em questão, 
ressaltando-se que a propriedade 
do executado restou demonstrada 
pelas cópias do processo de 
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inventário anexados aos autos, 
sendo que, caso o formal de 
partilha ainda não tenha sido 
registrado, que referida penhora 
então recaia sobre os direitos 
decorrentes de referida sucessão. 
 
 

b) Caso o executado efetue o 
pagamento, que acrescente na 
importância acima as cotas 
condominiais que se forem vencendo, 
até o efetivo pagamento, caso reste 
em débito com as mesmas, sendo 
que as cotas condominiais se vencem 
todo dia 01 e no cálculo acima 
computou-se até a cota vencida em 
01/03/19. Na data do efetivo 
pagamento, o executado deve corrigir 
o valor devido e acrescer juros e 
multa, nos moldes da decisão, além 
das cotas que se vencerem até o 
efetivo pagamento; 

 

c) Em caso de pagamento que seja 
efetuado depósito na conta corrente 
do Banco Santander, agência 0109, 
conta corrente 01 008680-9, em 
nome de Ivone Cristina de Souza 
João, CPF 140.194.168-00, 
procuradora do exequente, com 
poderes para receber, conforme 
instrumento de mandato juntado aos 
autos; 

 

d) Seja expedida certidão do teor da 
decisão que condenou o executado e 
do respectivo trânsito em julgado, 
para fins de aplicação do artigo 517 
(protesto). Referida certidão deverá 
indicar o nome e qualificação do 
exequente e executado, número do 
processo, valor da dívida e data de 
decurso do prazo para pagamento 
voluntário. 
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Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 26 de março de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

    OAB/SP 114.480 
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26/03/2019 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: março/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
 SINGELO

VALOR
 ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
 0,00% TOTAL

1 CERT IDÃO
MA TRÍCULA 4/8/2016 66,97 71,89 0,00 0,00 0,00 71,89

2 C ITA ÇÃO
PO STA L 14/10/2016 40,00 42,77 0,00 0,00 0,00 42,77

3 MANDA TO 9/9/2016 20,00 21,40 0,00 0,00 0,00 21,40
4 PESQUISA S 27/10/2016 48,80 52,18 0,00 0,00 0,00 52,18

5 CUSTA S
INIC IA IS 9/9/2016 420,11 449,58 0,00 0,00 0,00 449,58

6 O FIC IA L
JUST IÇA 9/11/2016 70,65 75,42 0,00 0,00 0,00 75,42

7 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,67 0,00 0,00 0,00 20,67
8 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,67 0,00 0,00 0,00 20,67

9 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 79,59 0,00 0,00 0,00 79,59

10 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 79,59 0,00 0,00 0,00 79,59

11 O FIC IA L
JUST IÇA 19/5/2017 75,00 79,05 0,00 0,00 0,00 79,05

12 PREPA RO
A PELA ÇÃO 24/1/2018 2.478,43 2.586,66 0,00 0,00 0,00 2.586,66

13 INT IMAÇÃO
CARTA 7/2/2019 21,20 21,31 0,00 0,00 0,00 21,31

--------------------------------
Sub-Total R$ 3.600,78

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 3.600,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Tendo em vista a ordem de penhora apresentada pelo art. 835 do CPC, o 
pedido de fls. 37/45 mostra-se prematuro.

No prazo de 10 dias, deverá o exequente se manifestar em termos de 
prosseguimento em observância ao texto normativo acima citado, requerendo o quê 
de direito, com vistas à satisfação de seu crédito; recolhendo as custas necessárias 
ao ato, se o caso (taxa de pesquisa, no valor de R$ 15,00, para cada ato/pessoa, no 
código 434-1, em favor do Fundo Especial de Despesas do Tribunal, cf. 
Comunicado n.º170/2011 e Provimento CSM n.º 2.462/2017); bem como juntando 
planilha de débitos atualizada.

Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo.

Int. 

São Paulo, 29 de março de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/04/2019 12:17 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0664/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3340/3373   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   ordem   de   penhora   apresentada   pelo   art.   835   do   CPC,   o   pedido 
 de   fls.   37/45   mostra-se   prematuro.   No   prazo   de   10   dias,   deverá   o   exequente   se   manifestar   em   termos   de 
 prosseguimento   em   observância   ao   texto   normativo   acima   citado,   requerendo   o   quê   de   direito,   com   vistas   à 
 satisfação   de   seu   crédito;   recolhendo   as   custas   necessárias   ao   ato,   se   o   caso   (taxa   de   pesquisa,   no   valor   de 
 R$   15,00,   para   cada   ato/pessoa,   no   código   434-1,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal,   cf. 
 Comunicado   n.º170/2011   e   Provimento   CSM   n.º   2.462/2017);   bem   como   juntando   planilha   de   débitos 
 atualizada. Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de abril de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDWARD TRUMAN, em atenção ao R. despacho 
de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

 Conforme determinado por V. 
Excelência, segue guia recolhida a fim de que sejam realizadas 
pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, na tentativa de 
localização de valores e bens, com vistas à satisfação do crédito. 

 

Abaixo, o valor do débito atualizado: 

 
O exeqüente é credor das importâncias 

abaixo-descritas: 
 
 
1) Cotas condominiais vencidas e 
inadimplidas de março de 2016 a abril 
2019 de 2019, totalizando o débito, até 
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a presente data, no valor total de 
R$ 116.566,04 (cento e dezesseis 
mil, quinhentos e sessenta e seis 
reais e quatro centavos). 
 
1A) referido valor está devidamente 
esclarecido na planilha anexa, nos 
termos do que determinou o juiz a quo, 
sendo o principal devidamente 
atualizado pela tabela do TJ, acrescido 
de multa de 2% e juros de 1%, sempre 
a contar da data do vencimento de cada 
parcela; 
 
1B) ao referido valor devem ser 
acrescidos aqueles referentes às cotas 
condominiais que forem se vencendo, a 
partir da cota condominial a vencer em 
01/05/19, até o efetivo pagamento, 
acrescidas de correção, multa de 2% e 
juros de 1% ao mês, conforme 
estabelece a sentença. 
 
 
2)  Custas processuais: Durante o 
curso do processo, desde a propositura 
da ação, até a presente data, foram 
despendidas pelo exeqüente, a título de 
custas processuais, a importância de 
R$ 3.600,78 (três mil, seiscentos 
reais e setenta e oito centavos). 
Referidas custas estão devidamente 
elencadas na planilha de custas anexa. 
 
 
3) Honorários Advocatícios: foram 
fixados 12% de honorários sobre o valor 
total do débito, o que importa em 
R$ 14.420,01 (quatorze mil, 
quatrocentos e vinte reais e um 
centavo). 

 
4) Multa de 10%: como o executado 

não efetuou o pagamento do 
montante devido, deve ser incluída 
multa no percentual de 10%, que 
equivale a R$ 12.016,68 (doze mil, 
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dezesseis reais e sessenta e oito 
centavos). 
 

5) Honorários Advocatícios: como o 
executado não efetuou o pagamento 
do montante devido, devem ser 
incluídos honorários advocatícios da 
fase de execução, no percentual de 
10%; no entanto, como na fase de 
conhecimento os honorários  já foram 
fixados em 12%, então, respeitando-
se o limite máximo do CPC, em 20%, 
acrescente-se mais 8% a título de 
honorários advocatícios na fase de 
execução, o que importa em 
R$ 9.613,35 (nove mil, seiscentos 
e treze reais e trinta e cinco 
centavos). 

 
 
TOTAL DEVIDO ATÉ A PRESENTE 
DATA: R$ 156.216,86 (cento e 
cinquenta e seis mil, duzentos e 
dezesseis reais e oitenta e seis 
centavos). 
 

   
 

 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 09 de abril de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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26/03/2019 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
 
Data de atualização dos valores: março/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
 SINGELO

VALOR
 ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
 0,00% TOTAL

1 CERT IDÃO
MA TRÍCULA 4/8/2016 66,97 71,89 0,00 0,00 0,00 71,89

2 C ITA ÇÃO
PO STA L 14/10/2016 40,00 42,77 0,00 0,00 0,00 42,77

3 MANDA TO 9/9/2016 20,00 21,40 0,00 0,00 0,00 21,40
4 PESQUISA S 27/10/2016 48,80 52,18 0,00 0,00 0,00 52,18

5 CUSTA S
INIC IA IS 9/9/2016 420,11 449,58 0,00 0,00 0,00 449,58

6 O FIC IA L
JUST IÇA 9/11/2016 70,65 75,42 0,00 0,00 0,00 75,42

7 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,67 0,00 0,00 0,00 20,67
8 CERT IDÃO 27/1/2017 19,40 20,67 0,00 0,00 0,00 20,67

9 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 79,59 0,00 0,00 0,00 79,59

10 O FIC IA L
JUST IÇA 29/3/2017 75,21 79,59 0,00 0,00 0,00 79,59

11 O FIC IA L
JUST IÇA 19/5/2017 75,00 79,05 0,00 0,00 0,00 79,05

12 PREPA RO
A PELA ÇÃO 24/1/2018 2.478,43 2.586,66 0,00 0,00 0,00 2.586,66

13 INT IMAÇÃO
CARTA 7/2/2019 21,20 21,31 0,00 0,00 0,00 21,31

--------------------------------
Sub-Total R$ 3.600,78

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 3.600,78
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02/04/2019 Guia de Recolhimento

www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215315507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
00039375120198260002 4 vara cível foro reg. sto. am 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 434-1
Histórico
3 TAXAS PARA PESQUISAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJ referente ao executado CHARLES EDWARD
TRUMAN

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19042 - lf s
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868700000003 450051174008 143415496217 700001865077

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215315507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
00039375120198260002 4 vara cível foro reg. sto. am 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 434-1
Histórico
3 TAXAS PARA PESQUISAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJ referente ao executado CHARLES EDWARD
TRUMAN

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19042 - lf s
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868700000003 450051174008 143415496217 700001865077

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019040215315507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
00039375120198260002 4 vara cível foro reg. sto. am 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 434-1
Histórico
3 TAXAS PARA PESQUISAS INFOJUD, RENAJUD E BACENJ referente ao executado CHARLES EDWARD
TRUMAN

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19042 - lf s
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868700000003 450051174008 143415496217 700001865077
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02/04/2019 Guia de Recolhimento

www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA  DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO Avenida das Nações Unidas, 22939, 
Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 
11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

DECISÃO/CERTIDÃO

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 
54.962.170/0001-86, Barao do Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 
04602-002, São Paulo - SP  

 Executado CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 
12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, com endereço à Rua Alexandre 
Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 
04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULA NARIMATU DE ALMEIDA

Valor atualizado do débito: R$ 156.216,86 em 09/04/2019..

Custas recolhidas às fls. 55/58 no equivalente a 3 medidas constritivas.

Em caso de execução de título judicial, atente-se o exequente quanto à 

possibilidade de requerer diretamente ao cartório, por meio de simples petição, certidão para 

PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, nos termos do artigo 517 do CPC, pois já 

decorrido o prazo sem a realização do pagamento ou comprovação de fato que torne impossível 

o cumprimento da obrigação.

Servirá a presente como certidão comprobatória do ajuizamento da 

presente ação de execução para a finalidade prevista no artigo 828 do CPC/2015, ou seja, 

para averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

penhora ou arresto, devendo o exequente comunicar ao Juízo as averbações efetivadas, no prazo 

de 10 (dez) dias de sua concretização.

No mais, defiro os requerimentos de penhora, conforme as especificações 

abaixo.

BACENJUD: 

Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a indisponibilidade 

de todos os ativos financeiros que o executado matenha em instituição financeira até o limite 

desta execução ou cumprimento de sentença (acima informado), sem prévia ciência do 

executado do ato, por meio do sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, devendo o exequente, 

salvo se beneficiário da Gratuidade de Justiça, recolher imediatamente as custas, para não 

frustrar o ato, ou em até 05 dias, se não houver recolhido previamente.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 

24 (vinte e quatro horas) subsequentes. Já os demais valores, serão tornados indisponíveis.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros, proceda a serventia a intimação 
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do executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, 

no prazo de cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são 

impenhoráveis e, ou, se houve bloqueio em excesso. 

A carta deverá ser remetida para o mesmo endereço em que o executado foi 

citado no processo de conhecimento, considerando-se válida a intimação, ainda que não 

recebida pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido 

devidamente comunicada ao juízo, nos termos do artigo 274, parágrafo único do CPC. Se citado 

por edital na fase de conhecimento, deverá ser intimado por edital da penhora realizada, 

devendo, ainda, ser intimado por carta o curador especial nomeado.

Acolhida a manifestação apresentada pelo executado, serão cancelados os 

valores indisponíveis que estejam irregulares ou em excesso no prazo de 24 horas.

Rejeitada a manifestação ou não apresentada no prazo legal, serão convertidos 

os valores indisponíveis em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando a 

transferência dos valores nos autos do processo pelas instituições financeiras no prazo de 24 

horas.

Após, minute a serventia ato ordinatório informando o valor da penhora 

realizada pelo sistema Bacen-jud em observância ao Comunicado CG n.º 1134/2008.

Contudo, caso seja comprovado o pagamento pelo executado, por outros meios, 

será comunicada a instituição financeira para cancelar a indisponibilidade.

No mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo 

de 5 dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será 

interpretado como quitação integral da dívida. 

Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato.

INFOJUD: 

Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e requerido pela 

parte, mediante o recolhimento das custas, salvo se beneficiário da Gratuidade de Justiça,  

proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da última declaração de imposto 

de renda de pessoa física. 

RENAJUD: Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e 

requerido pela parte, mediante o recolhimento das custas, salvo se beneficiário da Gratuidade 

de Justiça, , proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em nome dos executados e, 

havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de arrendamento 

mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo bloqueio para 

fins de transferência.

FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / 

PREVIDÊNCIA PRIVADA/ CBLC / BOLSAS DE VALORES/ SUSEP / CVM / SELIC / 

COFRES BANCÁRIOS / ANAC / CAPITANIA DOS PORTOS / NOTA FISCAL 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

91
3F

3F
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LA

 N
A

R
IM

A
T

U
 D

E
 A

LM
E

ID
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
04

/2
01

9 
às

 1
8:

15
 .

fls. 60



PAULISTA  E RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: 

Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados acima, 

cópia desta decisão serve como ofício para ser apresentada diretamente a instituições 

financeiras, bolsas de valores (Bovespa e Bolsa de Mercadorias e Futuros), Superintendência de 

Seguros Privados, Comissão de Valores Mobiliários, Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia, Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia, ANAC, Capitania dos Portos, 

Receita Federal  e Receita Estadual, às quais caberá efetuar o bloqueio e a transferência a 

disposição deste juízo até o limite do valor atualizado do débito acima informado de eventuais 

valores disponíveis em fundos de investimento, aplicações financeiras, cofres bancários, 

previdências privadas, derivativos e outros bens ou investimentos em nome do(s) executado(s). 

A resposta deverá ser encaminhada pela instituição para o e-mail deste juízo: 

stoamaro4cv@tjsp.Jus.br.

Se não for apresentada defesa após as intimações necessárias, certifique a 

serventia o decurso do prazo e expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente. No 

mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a 

satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado como 

quitação integral da dívida. 

ARISP: 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 

própria parte (http://www.registradores.org.br), somente se admitindo a intervenção judicial 

caso a parte seja beneficiária de gratuidade, oportunidade em que a parte deverá assim se 

manifestar. 

O deferimento da penhora de imóveis pressupõe a prévia juntada de 

certidão atualizada do imóvel onde conste o executado como último proprietário.

PENHORA DE RECEBÍVEIS (executado pessoa jurídica):

Tratando-se a parte executada de empresa, esta decisão servirá de ofício para 

que as empresas de cartão de crédito Cielo e Rede (ex-Redecard), dentre outras de interesse do 

credor, e o Banco que administra os recebíveis referentes a eventuais bandeiras de cartão de 

crédito, depositem, à disposição do juízo, os recebíveis em nome da empresa devedora, até o 

limite do débito. Fica intimado o exequente a distribuir o presente ofício pelo menos às duas 

empresas nominadas acima (Cielo e Rede – ex-Redecard) e comprovar nos autos em 10 dias.

DEMAIS INSTRUMENTOS DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO 

(executado pessoa jurídica): 

Frustradas as medidas executivas anteriores, poderá o exequente requerer 

penhora de faturamento da empresa, devendo observar que será necessária a nomeação de perito 

administrador, devendo a exequente adiantar os honorários periciais, que serão posteriormente 

incluídos nas custas processuais da fase executiva. Portanto, deverá o exequente avaliar se a 
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medida é conveniente, de acordo com o valor da dívida e a existência de indícios de que a 

medida será frutífera.

Havendo indícios de encerramento irregular da empresa ou prática de atos 

fraudulentos, poderá o exequente requerer a desconsideração da personalidade jurídica, devendo 

proceder na forma do artigo 133 do CPC. Deverá o exequente observar que para ser admitido o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, deverá provar os requisitos legais 

constantes do artigo 50 do CC ou 28 do CDC (em se tratando de relação de consumo). Para 

demonstrar eventual encerramento irregular da empresa deverá juntar certidão de breve relato 

atualizada da Junta Comercial e requerer diligências para penhora de bens no endereço do 

executado e/ou constatação do funcionamento da empresa no endereço indicado, 

providenciando os meios para tanto (recolhimento de custas de oficial de justiça).

SUSPENSÃO DO PROCESSO: 

Se não forem encontrados bens, desde já fica DETERMINADA a suspensão do 

feito nos termos do art. 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 ano, bem como o arquivamento dos 

autos. 

Se a qualquer momento as partes informarem sobre a existência de acordo para 

cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão do processo, 

bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC).

Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. 

Int.

São Paulo, 15 de abril de 2019.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário EJUBP.ALESSANsexta-feira, 26/04/2019Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | SairDetalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de ValoresO Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.Dados do bloqueioSituação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consultaAs respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.Número do Protocolo:  20190003257157Número do Processo:  0003937-51.2019Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULOVara/Juízo:  11392 - 4ª VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMAROJuiz Solicitante do Bloqueio:  Renato de Abreu Perine (Protocolizado por Alessandra Rodrigues de Oliveira)Tipo/Natureza da Ação:  Ação CívelCPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  54.962.170/0001-86Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVIDeseja bloquear conta-salário?  Sim Relação de réus/executados • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. -  153.710.618-00 - CHARLES EDWARD TRUMAN[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] RespostasBCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 24/04/2019 20:22Nenhuma ação disponívelBCO DAYCOVAL/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Data/Hora Cumprimento
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Remanescente (R$)24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 25/04/2019 04:59Nenhuma ação disponívelBCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 25/04/2019 17:56Nenhuma ação disponívelBCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 25/04/2019 05:45Nenhuma ação disponívelCAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 24/04/2019 23:00Nenhuma ação disponívelITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento24/04/2019 16:33 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 25/04/2019 20:30Nenhuma ação disponível Não RespostasNão há não-resposta para este réu/executado
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Reiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasDados para depósito judicial em caso de transferênciaInstituição Financeira para Depósito Judicial Caso Transferência: - Usar IF e agência padrãoAgência para Depósito Judicial Caso Transferência:Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVICPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:   54.962.170/0001-86Tipo de Crédito Judicial: -Código de Depósito Judicial: -Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. Conferir Ações Selecionadas VoltarUtilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não LidaDados do Bloqueio Original
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário EJUBP.ALESSANterça-feira, 30/04/2019Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | SairDetalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de ValoresO Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos (apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem "bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.Dados do bloqueioSituação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consultaAs respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para consulta.Número do Protocolo:  20190003367328Número do Processo:  0003937-51.2019Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULOVara/Juízo:  11392 - 4ª VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMAROJuiz Solicitante do Bloqueio:  Renato de Abreu Perine (Protocolizado por Alessandra Rodrigues de Oliveira)Tipo/Natureza da Ação:  Ação CívelCPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  54.962.170/0001-86Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVIDeseja bloquear conta-salário?  Sim Relação de réus/executados • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. -  153.710.618-00 - CHARLES EDWARD TRUMAN[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] RespostasBCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 26/04/2019 20:09Nenhuma ação disponívelBCO DAYCOVAL/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Data/Hora Cumprimento
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Remanescente (R$)26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 29/04/2019 08:55Nenhuma ação disponívelBCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 29/04/2019 17:46Nenhuma ação disponívelBCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 27/04/2019 05:54Nenhuma ação disponívelCAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (00) Resposta negativa: réu/executado não é cliente ou possui apenas contas inativas.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 26/04/2019 22:57Nenhuma ação disponívelITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas Data/Hora Protocolo Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Bloqueado Remanescente (R$) Data/Hora Cumprimento26/04/2019 16:07 Bloq. Valor Renato de Abreu Perine 156.216,86 (02) Réu/executado sem saldo positivo.0,00 0,00(0,00 em conta-salário) 29/04/2019 20:33Nenhuma ação disponível Não RespostasNão há não-resposta para este réu/executado
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Reiterar Não Respostas Cancelar Não RespostasDados para depósito judicial em caso de transferênciaInstituição Financeira para Depósito Judicial Caso Transferência: - Usar IF e agência padrãoAgência para Depósito Judicial Caso Transferência:Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial:   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVICPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito Judicial:   54.962.170/0001-86Tipo de Crédito Judicial: -Código de Depósito Judicial: -Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. Conferir Ações Selecionadas VoltarUtilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não LidaDados do Bloqueio Original
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02/05/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA  TJSP  02/05/2019 • 16h 40' 20'' • 09:38

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

15371061800

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FKM5979 SP I/DODGE JOURNEY R/T 2014 2015
CHARLES
EDWARD
TRUMAN

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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02/05/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
02/05/2019 - 16:40:53

Veículo/Informações RENAVAM

Placa FKM5979 Placa Anterior Ano Fabricação 2014

Chassi 3C4PDCFGXFT547975 Marca/Modelo I/DODGE JOURNEY R/T Ano Modelo 2015

Restrições RENAVAM

ALIENACAO_FIDUCIARIA

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município BARUERI

Órgão Judiciário 04A VARA DO TRABALHO DE
BARUERI Nro do Processo 10010472420165020204

Juiz Inclusão THAIS VERRASTRO DE ALMEIDA CPF 128.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão ANA CAROLINA PAULA RIBEIRO
DE OLIVEIRA CPF 018.5XX.XXX-XX

Restrição Circulação Data Inclusão 04/08/2017

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município BARUERI

Órgão Judiciário 04A VARA DO TRABALHO DE
BARUERI Nro do Processo 10010472420165020204

Juiz Inclusão THAIS VERRASTRO DE ALMEIDA CPF 128.2XX.XXX-XX

Usuário Inclusão RAFAEL ALMEIDA DE JESUS CPF 053.6XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 14/03/2018

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município BARUERI

Órgão Judiciário 5A VARA CIVEL DA COMARCA DE
BARUERI Nro do Processo 10176279720178260068

Juiz Inclusão ANELISE SOARES CPF 258.6XX.XXX-XX

Usuário Inclusão NEUZA MARIA COSTA CPF 022.7XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 24/10/2018
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS

.

Usuário: 405930018
Data/Hora de impressão: 02/05/2019 16:52:26

CPF do declarante: 153.710.618-00
ND: 08/11.610.229
Data/Hora Entrega: 11/04/2019  17:47:53
Meio de Entrega: RECEITANET
Modelo: COMPLETO
Tipo de documento: ORIGINAL
Situação: FINALIZADA
Entregue com certificado: NÃO

FOLHA DE ROSTO

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE.
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF: 153.710.618-00Nome: CHARLES EDWARD TRUMAN
Data de Nascimento: 21/01/1970 Título Eleitoral: 166853380116
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não
Houve mudança de endereço? Não

Endereço: AVENIDA MARCOS PENTEADO DE ULHOA RODRIGUES Número: 4000
Complemento: AP 102 A Bairro/Distrito: TAMBORE
Município: SANTANA DE PARNAIBA UF: SP
CEP: 06543-001 DDD/Telefone: (11) 96860-5170

Natureza da Ocupação: 11 Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego
Ocupação Principal: 529 Vendedor e prestador de serviços do comércio, ambulante, caixeiro-viajante e camelô
Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original
Nº do recibo da última declaração entregue do exercício de 2018:    15.23.54.80.48-13

DDD/Celular:E-mail: CTRUMAN13@HOTMAIL.COM

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

DEPENDENTES

Sem Informações

ALIMENTANDOS

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais)

TOTAL 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA)

Sem Informações

Página 1 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 17:47:53Controle: 658155467155206
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem Informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem Informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem Informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem Informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem Informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

Sem Informações

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem Informações

ESPÓLIO

Sem Informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS

Sem Informações

Página 2 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 17:47:53Controle: 658155467155206
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - BRASIL

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - BRASIL

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - BRASIL

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - BRASIL

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - BRASIL

Sem Informações

Página 3 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 17:47:53Controle: 658155467155206
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL EXPLORADO - EXTERIOR

Sem Informações

RECEITAS E DESPESAS - EXTERIOR

Sem Informações

APURAÇÃO DO RESULTADO - EXTERIOR

Sem Informações

MOVIMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERIOR

Sem Informações

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DÍVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem Informações

DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL

Sem Informações

Página 4 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 17:47:53Controle: 658155467155206
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE - TITULAR
GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JAN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - FEV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - ABR

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - MAI

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUN

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - AGO

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - NOV

Sem Informações

GANHOS LÍQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - TITULAR

Sem Informações

RENDA VARIÁVEL - OPERAÇÕES DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - DEPENDENTES

Sem Informações

DOAÇÕES DIRETAMENTE NA DECLARAÇÃO - ECA

Sem Informações

Página 5 de 7
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal.

Data/Hora da Entrega: 11/04/2019 às 17:47:53Controle: 658155467155206
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural
TOTAL

DEDUÇÕES
Contribuição à previdência oficial e à previdência complementar pública (até o limite do patrocinador)

Contribuição à previdência complementar, pública (acima do limite do patrocinador) ou privada, e Fapi
Dependentes
Despesas com instrução
Despesas médicas
Pensão alimentícia judicial

Livro caixa
TOTAL

IMPOSTO DEVIDO IMPOSTO A RESTITUIR
Base de cálculo do imposto

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Imposto devido

0,00

Imposto devido I
Dedução de incentivo

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular
Imp. retido na fonte dos dependentes

Imposto complementar

Carnê-Leão do titular

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

Banco
Agência (sem DV)
Conta para crédito

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 0,00

Imposto pago no exterior 0,00
Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00

Valor da quota
Número de Quotas

0,00
0

Total do imposto pago 0,00

PARCELAMENTO

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Imposto devido II 0,00
Contribuição Prev. Empregador Doméstico 0,00

Débito automático: NÃO

Pensão alimentícia por escritura pública 0,00

0,00Recebidos acumuladamente pelos dependentes
0,00Recebidos acumuladamente pelo titular

Contribuição à previdência oficial (Rendimentos recebidos acumuladamente) 0,00

0,00Pensão alimentícia judicial (Rendimentos recebidos acumuladamente)

Imposto devido RRA 0,00

Total do imposto devido 0,00

Carnê-Leão dos dependentes 0,00

0,00Imposto retido RRA

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES LEGAIS

0,00Aliquota efetiva (%)
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NOME:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICACPF:

ANO-CALENDÁRIO 2018EXERCÍCIO 2019

CHARLES EDWARD TRUMAN

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
153.710.618-00

Total do imposto retido na fonte (Lei nº11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

0,00

0,00

Rendimentos isentos e não tributáveis

0,00Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras

OUTRAS INFORMAÇÕES
0,00

0,00Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00
Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

0,00

0,00Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Bens e direitos em 31/12/2018

Dívidas e ônus reais em 31/12/2018
Dívidas e ônus reais em 31/12/2017

0,00
0,00
0,00
0,00

Bens e direitos em 31/12/2017
EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência quanto ao bloqueio judicial junto ao  BACEN JUD 
(Valor bloqueado: R$ 0,00). 

Ciência da consulta realizada junto ao RENAJUD: 1 veículo 
encontrado, com restrição.

Ciência da declaração de rendimentos do(s) executados(s). Nos 
termos do Provimento CG nº 21/2018, os autos passarão a 
tramitar em segredo de justiça.

Manifestação nos termos de fls. 59/62.
Nada Mais. São Paulo, 02 de maio de 2019. Eu, ___, 
ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/05/2019 08:31 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2452/2474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Valor   atualizado   do   débito:   R$   156.216,86   em   09/04/2019..   Custas   recolhidas   às   fls.   55/58 
 no   equivalente   a   3   medidas   constritivas.   Em   caso   de   execução   de   título   judicial,   atente-se   o   exequente   quanto 
 à   possibilidade   de   requerer   diretamente   ao   cartório,   por   meio   de   simples   petição,   certidão   para   PROTESTO 
 EXTRAJUDICIAL   DA   DÍVIDA,   nos   termos   do   artigo   517   do   CPC,   pois   já   decorrido   o   prazo   sem   a   realização   do 
 pagamento   ou   comprovação   de   fato   que   torne   impossível   o   cumprimento   da   obrigação.   Servirá   a   presente 
 como   certidão   comprobatória   do   ajuizamento   da   presente   ação   de   execução   para   a   finalidade   prevista   no 
 artigo   828   do   CPC/2015,   ou   seja,   para   averbação   no   registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de 
 outros   bens   sujeitos   à   penhora   ou   arresto,   devendo   o   exequente   comunicar   ao   Juízo   as   averbações 
 efetivadas,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   de   sua   concretização.   No   mais,   defiro   os   requerimentos   de   penhora, 
 conforme   as   especificações   abaixo.   BACENJUD:   Nos   termos   do   art.   854   do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   a 
 indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado   matenha   em   instituição   financeira   até   o   limite 
 desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença   (acima   informado),   sem   prévia   ciência   do   executado   do   ato,   por 
 meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   nos   termos   do 
 art.   854   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   o   exequente,   salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça, 
 recolher   imediatamente   as   custas,   para   não   frustrar   o   ato,   ou   em   até   05   dias,   se   não   houver   recolhido 
 previamente.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se   eventual   excesso   nas   24   (vinte   e   quatro 
 horas)   subsequentes.   Já   os   demais   valores,   serão   tornados   indisponíveis.   Tornados   indisponíveis   os   ativos 
 financeiros,   proceda   a   serventia   a   intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por 
 meio   de   carta   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio   em   excesso.   A   carta   deverá   ser   remetida   para   o   mesmo   endereço   em 
 que   o   executado   foi   citado   no   processo   de   conhecimento,   considerando-se   válida   a   intimação,   ainda   que   não 
 recebida   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente 
 comunicada   ao   juízo,   nos   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   CPC.   Se   citado   por   edital   na   fase   de 
 conhecimento,   deverá   ser   intimado   por   edital   da   penhora   realizada,   devendo,   ainda,   ser   intimado   por   carta   o 
 curador   especial   nomeado.   Acolhida   a   manifestação   apresentada   pelo   executado,   serão   cancelados   os 
 valores   indisponíveis   que   estejam   irregulares   ou   em   excesso   no   prazo   de   24   horas.   Rejeitada   a   manifestação 
 ou   não   apresentada   no   prazo   legal,   serão   convertidos   os   valores   indisponíveis   em   penhora,   sem   necessidade 
 de   lavratura   do   termo,   determinando   a   transferência   dos   valores   nos   autos   do   processo   pelas   instituições 
 financeiras   no   prazo   de   24   horas.   Após,   minute   a   serventia   ato   ordinatório   informando   o   valor   da   penhora 
 realizada   pelo   sistema   Bacen-jud   em   observância   ao   Comunicado   CG   n.º   1134/2008.   Contudo,   caso   seja 
 comprovado   o   pagamento   pelo   executado,   por   outros   meios,   será   comunicada   a   instituição   financeira   para 
 cancelar   a   indisponibilidade.   No   mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5 
 dias,   sobre   a   satisfação   do   seu   crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como 
 quitação   integral   da   dívida.   Sendo   insuficiente   o   bloqueio,   reitere-se   de   imediato.   INFOJUD:   Infrutífera   a 
 medida   de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas, 
 salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   pesquisa   no   sistema   Infojud   para 
 obtenção   da   última   declaração   de   imposto   de   renda   de   pessoa   física.   RENAJUD:   Infrutífera   a   medida   de 
 urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se 
 beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   ,   proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência.   FUNDOS   DE   INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   /   PREVIDÊNCIA   PRIVADA/   CBLC 
 /   BOLSAS   DE   VALORES/   SUSEP   /   CVM   /   SELIC   /   COFRES   BANCÁRIOS   /   ANAC   /   CAPITANIA   DOS 
 PORTOS   /   NOTA   FISCAL   PAULISTA   E   RESTITUIÇÃO   DO   IMPOSTO   DE   RENDA:   Uma   vez   que   o   sistema 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/05/2019 08:31 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 2 

 Bacenjud   não   abrange   os   ativos   mencionados   acima,   cópia   desta   decisão   serve   como   ofício   para   ser 
 apresentada   diretamente   a   instituições   financeiras,   bolsas   de   valores   (Bovespa   e   Bolsa   de   Mercadorias   e 
 Futuros),   Superintendência   de   Seguros   Privados,   Comissão   de   Valores   Mobiliários,   Sistema   Especial   de 
 Liquidação   e   Custódia,   Companhia   Brasileira   de   Liquidação   e   Custódia,   ANAC,   Capitania   dos   Portos,   Receita 
 Federal   e   Receita   Estadual,   às   quais   caberá   efetuar   o   bloqueio   e   a   transferência   a   disposição   deste   juízo   até   o 
 limite   do   valor   atualizado   do   débito   acima   informado   de   eventuais   valores   disponíveis   em   fundos   de 
 investimento,   aplicações   financeiras,   cofres   bancários,   previdências   privadas,   derivativos   e   outros   bens   ou 
 investimentos   em   nome   do(s)   executado(s).   A   resposta   deverá   ser   encaminhada   pela   instituição   para   o   e-mail 
 deste   juízo:   stoamaro4cv@tjsp.Jus.br.   Se   não   for   apresentada   defesa   após   as   intimações   necessárias, 
 certifique   a   serventia   o   decurso   do   prazo   e   expeça-se   mandado   de   levantamento   em   favor   do   exequente.   No 
 mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5   dias,   sobre   a   satisfação   do   seu 
 crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como   quitação   integral   da   dívida. 
 ARISP:   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria   parte 
 (http://www.registradores.org.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária   de 
 gratuidade,   oportunidade   em   que   a   parte   deverá   assim   se   manifestar.   O   deferimento   da   penhora   de   imóveis 
 pressupõe   a   prévia   juntada   de   certidão   atualizada   do   imóvel   onde   conste   o   executado   como   último 
 proprietário.   PENHORA   DE   RECEBÍVEIS   (executado   pessoa   jurídica):   Tratando-se   a   parte   executada   de 
 empresa,   esta   decisão   servirá   de   ofício   para   que   as   empresas   de   cartão   de   crédito   Cielo   e   Rede 
 (ex-Redecard),   dentre   outras   de   interesse   do   credor,   e   o   Banco   que   administra   os   recebíveis   referentes   a 
 eventuais   bandeiras   de   cartão   de   crédito,   depositem,   à   disposição   do   juízo,   os   recebíveis   em   nome   da 
 empresa   devedora,   até   o   limite   do   débito.   Fica   intimado   o   exequente   a   distribuir   o   presente   ofício   pelo   menos 
 às   duas   empresas   nominadas   acima   (Cielo   e   Rede   -   ex-Redecard)   e   comprovar   nos   autos   em   10   dias. 
 DEMAIS   INSTRUMENTOS   DE   SATISFAÇÃO   DO   CRÉDITO   (executado   pessoa   jurídica):   Frustradas   as 
 medidas   executivas   anteriores,   poderá   o   exequente   requerer   penhora   de   faturamento   da   empresa,   devendo 
 observar   que   será   necessária   a   nomeação   de   perito   administrador,   devendo   a   exequente   adiantar   os 
 honorários   periciais,   que   serão   posteriormente   incluídos   nas   custas   processuais   da   fase   executiva.   Portanto, 
 deverá   o   exequente   avaliar   se   a   medida   é   conveniente,   de   acordo   com   o   valor   da   dívida   e   a   existência   de 
 indícios   de   que   a   medida   será   frutífera.   Havendo   indícios   de   encerramento   irregular   da   empresa   ou   prática   de 
 atos   fraudulentos,   poderá   o   exequente   requerer   a   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   devendo 
 proceder   na   forma   do   artigo   133   do   CPC.   Deverá   o   exequente   observar   que   para   ser   admitido   o   incidente   de 
 desconsideração   da   personalidade   jurídica,   deverá   provar   os   requisitos   legais   constantes   do   artigo   50   do   CC 
 ou   28   do   CDC   (em   se   tratando   de   relação   de   consumo).   Para   demonstrar   eventual   encerramento   irregular   da 
 empresa   deverá   juntar   certidão   de   breve   relato   atualizada   da   Junta   Comercial   e   requerer   diligências   para 
 penhora   de   bens   no   endereço   do   executado   e/ou   constatação   do   funcionamento   da   empresa   no   endereço 
 indicado,   providenciando   os   meios   para   tanto   (recolhimento   de   custas   de   oficial   de   justiça).   SUSPENSÃO   DO 
 PROCESSO:   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   DETERMINADA   a   suspensão   do   feito   nos   termos 
 do   art.   921,   III,   do   CPC,   pelo   prazo   de   01   ano,   bem   como   o   arquivamento   dos   autos.   Se   a   qualquer   momento 
 as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   fica   desde   já 
 deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo   de   cumprimento   (art. 
 922 do CPC). Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de maio de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/05/2019 08:31 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0689/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2452/2474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   quanto   ao   bloqueio   judicial   junto   ao   BACEN   JUD   (Valor   bloqueado:   R$   0,00). 
 Ciência   da   consulta   realizada   junto   ao   RENAJUD:   1   veículo   encontrado,   com   restrição.   Ciência   da   declaração 
 de   rendimentos   do(s)   executados(s).   Nos   termos   do   Provimento   CG   nº   21/2018,   os   autos   passarão   a   tramitar 
 em segredo de justiça. Manifestação nos termos de fls. 59/62." 

           SÃO PAULO, 6 de maio de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDWARD TRUMAN, em atenção ao R. despacho 
de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

 Conforme determinado por V. 
Excelência, foram realizadas pesquisas BACENJUD, RENAJUD e 
INFOJUD, na tentativa de localização de valores e bens, com vistas à 
satisfação do crédito, mas que, restaram infrutíferas. 

 

 Sendo assim, não resta outra 
alternativa senão a de requerer a penhora sobre o imóvel gerador 
do débito condominial. 

 

 Para tanto, junta aos autos uma 
cópia da certidão da matrícula obtida junto ao site da ARISP, 
tratando-se de uma cópia fiel da certidão original atualizada, porém 
obtida pelo sistema online. 
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 A certidão em papel original já 
será providenciada e será juntada aos autos assim que chegar. 

 

 Requer também a expedição de 
certidão de existência da execução para fins de registro na 
matrícula do imóvel (art. 517 CPC). 

   
 

 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 07 de maio de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21
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P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 88



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 89



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 90



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 91



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 92



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 93



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 94



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 95



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:07/05/2019 16:44:21

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

93
8B

3E
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IV

O
N

E
 C

R
IS

TI
N

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

19
70

26
36

80
9 

   
 .

fls. 96



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO FORO REGIONAL II - SANTO 
AMARO 4ª VARA CÍVEL Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre 
Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 
11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 
54.962.170/0001-86, Barao do Triunfo, 639, Brooklin Paulista, 
CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 
12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, com endereço à Rua 
Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio 
(zona Sul), CEP 04717-003, São Paulo - SP

Vistos.

Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 96.197 do 15º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, que pertence ao executado.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade. 

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 
constrição. 

Por celeridade e tendo em vista a ausência de funcionários para proceder 
com rapidez a averbação da penhora junto ao sistema ARISP, vale a presente 
também como ofício para averbação diretamente junto ao cartório competente.

Preferindo a parte aguardar a averbação pelo sistema ARISP, fica 
autorizada a Serventia a assim proceder desde que a parte o requeira, cabendo ao 
patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo 
boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida. 

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado 
do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de 
citação ou último endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora, podendo 
oferecer impugnação/embargos no prazo legal. Sendo representado pela Defensoria 
Pública, intime-se pessoalmente por carta.

Providencie a parte exequente com o necessário para a intimação, 
pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) 
hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas no art. 799, do Código 
de Processo Civil, cabendo ao exequente discriminá-lo(s), especificar o(s) local(is) 
em que será(ão) encontrados e recolher as despesas para o ato(s), sob pena de 
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nulidade. 

Providencie a parte exequente com o necessário para a intimação da 
Municipalidade, recolhendo as custas necessário para a expedição do ato, sob pena 
de nulidade.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou 
penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a 
ciência inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade. 

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no 
prazo de vinte dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Nomeio perito Walter Rigolino Filho para realizar a avaliação do 
imóvel, ficando arbitrado seus honorários em R$ 3.300,00, devendo a parte 
exequente recolher os honorários em dez dias, exceto se pretender, nos termos do 
artigo 871, inciso IV, do Código de Processo Civil, apresentar cotação do bem no 
mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, 
além de outros anúncios publicitários, tornando conclusos, nessa hipótese, para 
verificação da razoabilidade das avaliações. Se esta for a opção da parte exequente, 
fica ciente o executado de que deverá autorizar a entrada do avaliador no imóvel, 
sob pena de arrombamento. Evidentemente também poderá o executado juntar 
avaliações do imóvel.

Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos 
administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições 
de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos, valendo a presente 
decisão como ofício, cuja veracidade pode ser confirmada no site do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, ao síndico ou a administradora para que estes informem ao 
exequente o débito da unidade penhora, sob pena de valoração de crime de 
desobediência. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, 
requerendo e providenciando com o necessário para sua efetivação. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo,  13/05/2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/05/2019 08:35 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0697/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2558/2595   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   96.197   do   15º   Cartório   de 
 Registro   de   Imóveis   de   São   Paulo,   que   pertence   ao   executado.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Por   celeridade   e   tendo   em   vista   a   ausência   de   funcionários   para   proceder   com 
 rapidez   a   averbação   da   penhora   junto   ao   sistema   ARISP,   vale   a   presente   também   como   ofício   para   averbação 
 diretamente   junto   ao   cartório   competente.   Preferindo   a   parte   aguardar   a   averbação   pelo   sistema   ARISP,   fica 
 autorizada   a   Serventia   a   assim   proceder   desde   que   a   parte   o   requeira,   cabendo   ao   patrono   da   parte 
 exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento, 
 comprovando   nos   autos   em   seguida.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado 
 do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências   acaso   formuladas.   Intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos,   acerca   da   penhora,   podendo   oferecer   impugnação/embargos   no   prazo   legal.   Sendo   representado 
 pela   Defensoria   Pública,   intime-se   pessoalmente   por   carta.   Providencie   a   parte   exequente   com   o   necessário 
 para   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es) 
 hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   ao   exequente   discriminá-lo(s),   especificar   o(s)   local(is)   em   que   será(ão)   encontrados   e   recolher   as 
 despesas   para   o   ato(s),   sob   pena   de   nulidade.   Providencie   a   parte   exequente   com   o   necessário   para   a 
 intimação   da   Municipalidade,   recolhendo   as   custas   necessário   para   a   expedição   do   ato,   sob   pena   de   nulidade. 
 Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de 
 nulidade.   Após   a   efetivação   da   medida,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   no   prazo   de   vinte   dias   se 
 manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Nomeio   perito   Walter   Rigolino   Filho   para   realizar   a   avaliação   do 
 imóvel,   ficando   arbitrado   seus   honorários   em   R$   3.300,00,   devendo   a   parte   exequente   recolher   os   honorários 
 em   dez   dias,   exceto   se   pretender,   nos   termos   do   artigo   871,   inciso   IV,   do   Código   de   Processo   Civil,   apresentar 
 cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três   corretores   imobiliários, 
 além   de   outros   anúncios   publicitários,   tornando   conclusos,   nessa   hipótese,   para   verificação   da   razoabilidade 
 das   avaliações.   Se   esta   for   a   opção   da   parte   exequente,   fica   ciente   o   executado   de   que   deverá   autorizar   a 
 entrada   do   avaliador   no   imóvel,   sob   pena   de   arrombamento.   Evidentemente   também   poderá   o   executado 
 juntar   avaliações   do   imóvel.   Deverá   a   parte   exequente,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e 
 perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial, 
 comprovando   nos   autos,   valendo   a   presente   decisão   como   ofício,   cuja   veracidade   pode   ser   confirmada   no   site 
 do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   ao   síndico   ou   a   administradora   para   que   estes   informem   ao   exequente   o 
 débito   da   unidade   penhora,   sob   pena   de   valoração   de   crime   de   desobediência.   Por   fim,   deverá   manifestar   se 
 deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   com   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em 
 caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 15 de maio de 2019. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S  

 
Al amed a J aú •  18 7  
Jard im  P au li st a 
0142 0- 000 •  S ão Pau l o •  SP  
Tel:  (55 11 )  35 39 -31 10  
ww w. ccot i .com. br  

 

 
______________________________________________________________________________________________________________ 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª 
(QUARTA) VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN brasileiro, 
empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
12.267.741-9, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o n.º 153.710.618-00, residente e domiciliado na Avenida Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, n.º 4000, apartamento 102-A, Tamboré, CEP 
06543-001, Santana de Parnaíba - SP, por seu advogado subscritor desta1, o 
qual possui escritório no endereço supra impresso, onde recebe avisos, 
notificações e intimações, nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe 
move CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ofertar sua impugnação 
ao cumprimento de sentença, escorada em matérias de ordem pública, 
dada a manifesta nulidade da respeitável sentença que embasa a 
presente execução, o que faz nos seguintes termos: 
                                                 
1 Confira-se documento 01, anexo – instrumento de mandato. 
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C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S   

 
________________________________________________________________________ 
 

 2 

 
I. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
   O executado foi recentemente surpreendido pela 
existência do presente cumprimento de sentença, do qual tomou 
conhecimento através de pedido deduzido pelo exequente nos autos de outro 
processo, em trâmite perante a 1.ª (Primeira) Vara da Família e Sucessões 
deste Foro Regional de Santo Amaro, processo n.º 1023660-
10.2017.8.26.00022. 
 
   Insta esclarecer que o executado desconhecia por 
completo a existência do processo de conhecimento e do respectivo 
cumprimento de sentença, os quais correm à sua revelia, dada a ausência de 
citação válida. 
 
   Com efeito, tal como restará plenamente demonstrado 
nesta peça, o ato citatório do executado é absolutamente nulo, restando 
prejudicados todos os atos processuais subsequentes realizados na fase de 
conhecimento, em especial o título executivo judicial que embasa o presente 
cumprimento de sentença. 
 
   Senão vejamos. 
 

II. 
DA NULIDADE DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E – 

CONSEQUENTEMENTE – DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
   Conforme mencionado linhas atrás, cumpre denunciar a 
manifesta nulidade do ato citatório levado a efeito na fase de conhecimento. 
 
   Isto porque, o exequente empreendeu a citação postal do 
executado em endereço do qual havia se mudado há mais de 04 (quatro) anos. 
 
   Com efeito, procedeu-se a intimação postal do executado 
no endereço de sua suposta residência, qual seja, Rua Alexandre Dumas, n.º 

                                                 
2 Confira-se documento 02, anexo – petição do exequente nos autos da Ação de Alimentos que 
tramita perante 1.ª (Primeira) Vara da Família e Sucessões deste Foro Regional de Santo Amaro, 
processo n.º 1023660-10.2017.8.26.0002. 
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1.410, apartamento 161, Chácara Santo Antonio, São Paulo - SP, tendo o 
aviso de recebimento sido aparentemente recebido pelo porteiro do edifício, 
em 06 de junho de 20173. 
 
   Aludido ato citatório foi reputado válido por esse douto 
juízo, aplicando-se ao ora executado às penas da revelia, tal como se pode 
extrair da respeitável sentença que embasa o presente cumprimento de 
sentença4. 
 
   De chofre, antes de adentrar nos principais aspectos da 
nulidade da citação, importa desde já destacar que a exequente equivocou-se 
ao consignar o endereço do executado, eis que este nunca residiu no 
apartamento 161 do edifício situado na Rua Alexandre Dumas, n.º 1.410, 
Chácara Santo Antonio, São Paulo - SP. 
 
   De fato – até o ano de 2013 – o executado residia Rua 
Alexandre Dumas, n.º 1.410, apartamento 162, Chácara Santo Antonio, 
São Paulo – SP. 
 
   Porém, o que realmente importa é que à época da 
entrega da carta de citação – em 06 de junho de 2017 – o executado não 
residia na Rua Alexandre Dumas, havia mais de 04 (quatro) anos. 
 
   Consoante se depreende da anexa certidão de 
casamento, o executado divorciou-se em 22 de fevereiro de 20135, tendo 
alienado à sua ex-esposa a meação que detinha sobre o imóvel situado 
na Rua Alexandre Dumas, n.º 1.410, apartamento 162, Chácara Santo 
Antonio, São Paulo - SP. 
 
   É o que se pode notar do Registro 09 (R.9/368.244), 
lançado na Matrícula n.º 368.244 do 11.º Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo6, por meio do qual o executado CHARLES EDWARD 

                                                 
3 Confira-se documento 03, anexo – Aviso de Recebimento encartado à folhas 165 dos autos da 
ação de procedimento comum. 
4 Confira-se documento 04, anexo – Respeitável sentença que embasa o presente Cumprimento de 
Sentença. 
5 Confira-se documento 05, anexo – Certidão de Casamento. 
6 Confira-se documento 06, anexo – Matrícula n.º 368.244 do 11.º Oficial de Registro de Imóveis de 
São Paulo. 
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TRUMAN vendeu a metade ideal de mencionado imóvel a sua ex-
esposa, em 27 de junho de 2013. 
 
   Por sua vez, em 05 de dezembro de 2013, a ex-esposa 
do executado vendeu o imóvel a terceiros, conforme se pode extrair do 
Registro 10 (R.10/368.244) da Matrícula n.º 368.244. 
 
   Ressalte-se, ainda, que, à época da citação, o 
executado sequer residia no Município de São Paulo. 
 
   Os comprovantes ora encartados aos autos revelam que, 
quando da entrega da carta de citação levada a efeito nestes autos, este já 
residia no local em que reside atualmente, ou seja, na Avenida Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, n.º 4000, apartamento 102-A, Tamboré, 
CEP 06543-001, Santana de Parnaíba – SP7. 
 
   Ora, a carta de citação endereçada a apartamento incorreto 
e entregue a porteiro de edifício em que o executado não residia, por óbvio 
não atinge a finalidade legal, não havendo que se cogitar a implementação e a 
validade do ato citatório do executado. 
 
   Conclui-se, portanto, que o executado não foi 
regularmente citado para os termos da ação, para que, assim, pudesse exercer 
seu direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 
 
   Muito pelo contrário! Não obstante os preceitos e 
garantias constitucionais que garantem o pleno exercício do direito à ampla 
defesa e ao contraditório, o executado foi sumariamente condenado, sem que 
lhe fosse dada a oportunidade de se contrapor aos termos da petição inicial. 
 
   Como cediço, a citação é um ato solene, de modo que a 
falta de qualquer de suas formalidades legais a torna nula, conforme prescrito 
no artigo 280 do Código de Processo Civil, in verbis: 
 

“... 
Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando 
feitas sem observância das prescrições legais. 
...” 

                                                 
7 Confira-se documento 07 – Comprovantes de Residência. 
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   A seu turno, o artigo 239 do Código de Processo Civil é 
inequívoco ao estabelecer que “...para a validade do processo é 
indispensável a citação do réu ou executado, ressalvadas as hipóteses de 
indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do 
pedido...”. 
 
   Desta feita, conclui-se que o processo encontra-se eivado 
de vício insanável que o torna inválido, maculando, porquanto nulo o título 
executivo judicial que embasa este cumprimento de sentença. 
 
   Esse o entendimento desse Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo: 
 

“... 
DESPESAS CONDOMINAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE VÍCIO 
DE CITAÇÃO. PESSOA FÍSICA. CITAÇÃO PELO 
CORREIO. RECEBIMENTO POR FUNCIONÁRIO DO 
EDIFÍCIO. CONSTATAÇÃO DE QUE A CITANDA NÃO 
RESIDIA NO IMÓVEL. ANULAÇÃO DO PROCESSO 
“AB INITIO”, PREJUDICADOS OS ATOS 
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES. IMPUGNAÇÃO 
ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. Muito embora seja 
considerada válida a citação realizada se a 
correspondência for recebida por funcionário da portaria 
em condomínios edilícios (artigo 248, § 4º, do CPC), no 
caso em exame restou demonstrado que a 
coexecutada não residia no imóvel na referida 
oportunidade. Diante dessa peculiaridade, impõe-se 
reconhecer o vício, o que enseja a anulação do 
processo “ab initio”. Assim, deve ser conferida à 
demandada o exercício do direito de defesa, ficando 
automaticamente cancelada qualquer eventual 
constrição feita. 
(...) 
Constata-se que a correspondência de citação foi 
entregue pelo correio ao funcionário da portaria do edifício 
objeto das despesas condominiais (fls. 25/26), e é certo 
que a agravante não apresentou contestação. 
De fato, no caso de condomínios edilícios, será 
considerada válida a citação quando a correspondência 
for entregue a funcionário da portaria responsável pelo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

94
87

F
0E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 C
U

R
Y

 C
O

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
05

/2
01

9 
às

 1
0:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
19

70
28

50
83

5 
   

 .

fls. 104



 
 

C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S   

 
________________________________________________________________________ 
 

 6 

recebimento, nos termos do artigo 248, § 4º, do CPC. 
Parte-se, naturalmente, da presunção de que a 
correspondência chegará às mãos da pessoa citanda, que 
ali reside. 
No caso em exame, porém, existe a certeza de que a 
demandada, ora agravante, não residia no local, pois 
diverso era o seu endereço. Ou seja, não existe base 
para aplicar a presunção legal diante da efetiva 
constatação de que a pessoa não residia no edifício, 
aspecto que ficou suficientemente demonstrado nos 
autos. 
A ausência de citação constitui vício de inexistência, 
cujo reconhecimento deve ser feito de ofício por se 
tratar de matéria de ordem pública, afetando todos os 
atos posteriores, inclusive a sentença. E seu 
reconhecimento pode ocorrer a qualquer momento, 
sobretudo mediante impugnação ao cumprimento de 
sentença. 
Diante dessa realidade, impõe-se acolher a manifestação 
da agravante, para se determinar a anulação do 
processo “ad initio”, de modo a assegurar à corré 
Sebastiana Maria Heller a possibilidade de apresentar 
a sua contestação. Tendo ela passado a integrar o 
processo mediante comparecimento espontâneo, o 
respectivo prazo para contestar será aberto da 
intimação para cumprimento do acórdão. Com isso, 
fica prejudicado o exame das demais questões, restando 
automaticamente desconstituída qualquer constrição. 
3. Ante o exposto, e nesses termos, dou provimento ao 
recurso. 
...” 8 

 
   Desta feita, constatada a nulidade do ato citatório, todos 
os atos subsequentes restam igualmente nulos, de forma que o processo 
deverá ser anulado “ad initio”, fato esse que prejudica a validade do título 
executivo judicial que dá estofo ao presente cumprimento de sentença.  
 
   É o que dispõe o artigo 248 do Código de Processo Civil: 
 

                                                 
8 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 31.ª Câmara de Direito Privado, Recurso de Agravo 
de Instrumento de n.º 2112601-85.2018.8.26.0000, Relator Desembargador ANTONIO 
RIGOLIN, com participação dos Desembargadores PAULO AYROSA e ADILSON DE 
ARAUJO e CARLOS NUNES, Data do Julgamento: 26.06.2018 – destacamos. 
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“... 
Art. 248 – Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito 
todos os subsequentes, que dele dependam; todavia a 
nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras 
que dela sejam independentes. 
...” (destacamos) 

 
   Porquanto evidente, a nulidade de citação haverá de ser 
prontamente reconhecida por esse douto juízo, inclusive de ofício, por se 
tratar de violação de norma de ordem pública, que escora o direito do 
contraditório da ampla defesa alçados à garantias constitucionais, por fora do 
o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
 
   Não há, pois, como reputar válida a citação empreendida 
nos autos, impondo-se o reconhecimento de sua nulidade e de todos os atos 
subsequentes, dentre os quais se insere o título judicial que escora a execução, 
extinguindo-se o presente cumprimento de sentença. 
 
   Consequentemente, o processo haverá de retornar à fase 
de conhecimento, para que o réu seja intimado a apresentar defesa, nos 
termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, sob pena de contrariedade 
não apenas de aludido dispositivo como também dos artigos 239, 280 e 281 
do Código de Processo Civil e do artigo 5.º, inciso LV, da Constituição 
Federal. 
 
   Por derradeiro, diante das relevantes razões de direito 
aventadas nesta peça e do fundado risco de danos irreparáveis na 
hipótese de prosseguimento do cumprimento de sentença maculada 
por vício insanável, requer-se sejam imediatamente suspensos todos e 
quaisquer atos executórios desferidos sobre os bens de titularidade do 
executado. 
 

III. 
CONCLUSÕES E PEDIDOS 

 
   Diante do quanto exposto, requer-se seja acolhida a 
presente impugnação, reconhecendo-se a nulidade da citação levada a 
efeito na fase de conhecimento, para extinguir o presente cumprimento 
de sentença, condenando-se a exequente ao ônus da sucumbência, com 
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o pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários, 
estes arbitrados em sua alíquota máxima. 
 
   Outrossim, reconhecida a nulidade de citação, 
impõe-se o decreto de nulidade de todos os atos subsequentes, de 
forma que o processo retorne à fase de conhecimento, determinando-se 
a intimação do réu para a apresentação de defesa, nos termos do artigo 
335 do Código de Processo Civil, sob pena de contrariedade não apenas 
de aludido dispositivo como também dos artigos 239, 280 e 281 do 
Código de Processo Civil e do artigo 5.º, inciso LV, da Constituição 
Federal. 
 
   Finalmente, requer-se sejam imediatamente 
suspensos todos e quaisquer atos executórios desferidos sobre os bens 
de titularidade do executado. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 15 de maio de 2019 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – 
SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº  10236601020178260002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 

DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, como terceiro 
interessado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
expor e requerer o quanto segue: 

 

     O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI 
TREVI, ora peticionante, ajuizou ação de cobrança em decorrência de 
débitos condominiais em face de CHARLES EDWARD TRUMAN que 
tramita perante a 4ª Vara Cível deste E. Foro Regional de Santo 
Amaro e que encontra-se em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
(processo nº 1050142-29.2016.8.26.0002). 

 

     Já houve em referido processo 
requerimento de penhora sobre o imóvel gerador do débito 
condominial, qual seja, unidade 121 do CONDOMÍNIO EXEQUENTE, 
localizado na Rua Barão do Triunfo, 639, Brooklin, São Paulo, CEP 
04602-002. 
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     Para tanto, fora necessário obter 
certidão de matrícula atualizada do imóvel em referência, quando 
pode se constatar a existência da presente ação de execução de 
alimentos, na qual já houve penhora e averbação na matrícula do 
imóvel, que coincide com o imóvel gerador do débito condominial que 
está sendo executado no processo acima mencionado. 

 

     Inclusive, já fora solicitada ao juízo da 
4ª vara a expedição de certidão de existência da execução para fins 
de registro na matrícula do imóvel, o que será feito nos próximos 
dias. 

 

     Assim, considerando a natureza propter 

rem do débito condominial, bem como a natureza preferencial do 
mesmo, requer que Vossa Excelência observe e registre, caso haja 
hasta pública designada antes de referida certidão ser registrada na 
matrícula do bem, a existência do débito condominial, que importa no 
presente momento em R$ 162.372,54 (cento e sessenta mil, 
trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos), já 
incluídas as custas processuais, a multa e os honorários advocatícios. 

 

     Tão logo a certidão de existência da 
execução seja registrada na matrícula do imóvel, o exequente, ora 
peticionante, juntará a certidão de matrícula com esta informação, a 
fim de que seja observada a existência do débito condominial para o 
futuro e eventual arrematante do bem imóvel, a fim de que o mesmo 
seja cientificado da existência da dívida que acompanhará o bem 
imóvel e que deverá ser paga para a credora, ora peticionante. 

 

     Requer a Vossa Excelência a intimação 
da exequente, ora peticionante,  acerca dos próximos atos do 
processo, por intermédio da patrona que ora subscreve, já que a 
mesma, por ser credora dos débitos condominiais do bem constrito 
perante este juízo, tem interesse em ser participada do andamento 
do presente feito, no que se refere aos atos relacionados a referida 
constrição. 
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     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 09 de maio de 2019 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1050142-29.2016.8.26.0002 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1050142-29.2016.8.26.0002
Classe - Assunto Procedimento Comum - Condomínio em Edifício
Requerente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi
Requerido: Patricia Muriel Truman e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cinara Palhares

Vistos.

Condomínio Edifício Fontana Di Trevi, qualificado(a) nos autos, propôs AÇÃO 

DE COBRANÇA contra Patricia Muriel Truman, Phillip Benson Truman, Charles Edward 

Truman e Patricia Anne Truman Szszudlowski, igualmente qualificado(a). Alegou, em síntese, 

que os réus deixaram de efetuar o pagamento das despesas condominiais de março a setembro de 

2016. Pediu a condenação da parte ré no pagamento do débito, que perfaz o valor de R$ 15.995,78 

(quinze mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), bem como nas verbas de 

sucumbência. Juntou documentos.

Habilitados nos autos os herdeiros da falecida requerida Patrícia Muriel Truman.

Comunicado o falecimento do viúvo Phillip Benson Truman.

Citada, a corré Patrícia Anne Truman apresentou contestação alegando, em 

síntese, ser parte ilegítima da ação, uma vez que não seria herdeira do bem o qual é objeto da 

cobrança nestes autos. No mérito, contestou o feito por negativa geral. Pediu a extinção do feito 

ante o reconhecimento da ilegitimidade passiva da requerida.

Houve réplica.

O réu Charles Edward Truman foi regularmente citado (fls. 165), mas não 

ofereceu contestação.

A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide.

É o relatório. 

FUNDAMENTO e DECIDO.

Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela correquerida Patrícia 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1050142-29.2016.8.26.0002 - lauda 2

Anne Truman. Conforme foi ilustrado nos documentos de fls. 224/245, a corré não é herdeira do 

bem imóvel, o qual é objeto da cobrança, deixado pelo falecido viúvo de Patrícia Muriel Truman. 

A fl. 238 destes autos ilustra que, na realidade, a ré teria herdado 50% de um imóvel diverso 

daquele pertencente ao condomínio autor, não sendo assim responsável pelos débitos oriundos 

deste.

Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da corré Patrícia Anne Truman, devendo 

a presente ação ser extinta em relação à ela.

Desnecessária a realização de instrução probatória, nos termos do art. 355, II, do 

Código de Processo Civil, uma vez que incidem no caso os efeitos da revelia.

A ação é procedente.

A parte ré, devidamente citada, deixou de oferecer contestação. Dessa forma, 

presumem-se verdadeiras as alegações formuladas na petição inicial (art. 344 do Código de 

Processo Civil).

O requerido Charles Edward Truman é o verdadeiro proprietário do imóvel situado 

no condomínio autor. Conforme se observa nos autos deste processo, no inventário da senhora 

Patrícia Muriel Truman (fls. 175/194), o requerido já havia herdado 20% do imóvel em questão 

(fl. 190), e posteriormente, em decorrência do inventário do senhor Philip Benson Truman (fls. 

224/245), seu genitor, o réu recebeu os 80% restantes do imóvel também a título de herança (fl. 

237).

Portanto, é de rigor o acolhimento do pedido, pois restou incontroverso o débito, e 

ainda que o requerido é o real proprietário do imóvel, sendo assim o responsável pelas despesas 

condominiais.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu no pagamento de R$ 15.995,78 (quinze 

mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos), corrigido monetariamente pelo 

índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo desde a data do vencimento da 

obrigação (01/03/16) e acrescido de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data da citação 

inicial.

Em razão da sucumbência, condeno a parte ré no pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1050142-29.2016.8.26.0002 - lauda 3

nos termos do art. 85, § 2o, da Lei Processual, considerando a simplicidade da causa, ausência de 

dilação probatória e de realização de atos fora da terra.

No mais, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o processo em relação à requerida Patrícia Anne Truman.

P.R.I.C.

São Paulo, 27 de novembro de 2017.
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CHARLES EDWARD TRUMAN

ROBERTA COTI TRUMAN

NOMES
CPF

153.710.618-00

CPF

117.898.218-19

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS DE NASCIMENTO, NATURALIDADE, NACIONALIDADE E FILIAÇÃO DOS CÔNJUGES

CHARLES EDWARD TRUMAN, NASCIDO NO DIA VINTE E UM DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA
(21/01/1970), EM SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, FILHO DE PHILLIP BENSON TRUMAN E DE PATRICIA
MURIEL TRUMAN. ROBERTA CURY COTI, NASCIDA NO DIA VINTE E SETE DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E
SESSENTA E NOVE (27/01/1969), EM SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, FILHA DE SALVADOR COTI E DE
MARLENE CURY COTI.

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

TRINTA E UM DE JANEIRO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS

DIA

31

MÊS

01

ANO

1992

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS ***

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

CHARLES EDWARD TRUMAN, CONTINUA A USAR O MESMO NOME. *** ROBERTA CURY COTI, PASSARÁ A USAR O NOME DE
ROBERTA COTI TRUMAN. ***

AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER

VIDE VERSO

ANOTAÇÕES DE CADASTRO

SEM INFORMAÇÕES 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

São Paulo - 30º Subdistrito - Ibirapuera - SP

Rodrigo Valverde Dinamarco - Oficial

Av. Pe. Antonio José dos Santos,1568/1572 - CEP:
04563004

E-mail: faleconosco@tabeliaodinamarco.com.br

Tel: 4506-3030

Validação do atributo da assinatura digital

www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash:
0CEE602A5C17BCAF081939EE05A2C5C5

Portal de Serviço Eletrônico Compartilhado ArpenSP

Selo Digital: 1178382CE0000000024098189

Consulte a validade no site:
https://selodigital.tjsp.jus.br/

CERTIDÃO DE CASAMENTO

MATRÍCULA

117838 01 55 1992 2 00069 022 0020122 92

Certidão lavrada por TAU MESSERSCHMIDT COELHO - ESCREVENTE do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo - 30º
Subdistrito - Ibirapuera, o(a) qual assinou eletronicamente aos 28 de Novembro de 2018, nos termos do Provimento nº 46/2015 do

Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 28 de Novembro de 2018

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER

ATO REGISTRADO NO LIVRO B-0069, AS FOLHAS 022, SOB O N 20122. AVERBAÇÃO: EM CUMPRIMENTO AO MANDADO JUDICIAL DE AVERBAÇÃO
SUBSCRITO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DOUTOR JOSÉ ERNESTO DE SOUZA BITTENCOURT RODRIGUES DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO, NESTA COMARCA, EXPEDIDO NOS AUTOS DE NÚMERO 0011989-46.2013.8.26.0002, PROTOCOLIZADO NESTA
SERVENTIA SOB Nº 402/13, FAÇO CONSTAR NO TERMO AO LADO QUE POR SENTENÇA PROFERIDA EM 22/02/2013, PELO MM. JUIZ DE DIREITO E
VARA SUPRA REFERIDOS, TRANSITADA EM JULGADO NA MESMA DATA, FOI DECRETADO O DIVÓRCIO DO CASAL, ASSINANDO A MULHER O
NOME DE CASADA. SÃO PAULO, 28/02/2013. AVERBAÇÃO: DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 63 DE 14/11/2017 DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, FAÇO CONSTAR DO TERMO A INSCRIÇÃO DOS CONTRAENTES NO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA CPF. ELE, INSCRITO NO CPF SOB Nº
153.710.618-00. ELA, INSCRITA NO CPF SOB N° 117.898.218-19. CONFORME BUSCA REALIZADA NA BASE NACIONAL DA CENTRAL DE REGISTRO
CIVIL CRC NACIONAL. (ISENTO). DOU FÉ. SÃO PAULO 30/04/2018. // NADA MAIS ME CUMPRIA CERTIFICAR

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

São Paulo - 30º Subdistrito - Ibirapuera - SP

Rodrigo Valverde Dinamarco - Oficial

Av. Pe. Antonio José dos Santos,1568/1572 - CEP:
04563004

E-mail: faleconosco@tabeliaodinamarco.com.br

Tel: 4506-3030

Validação do atributo da assinatura digital

www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash:
0CEE602A5C17BCAF081939EE05A2C5C5

Portal de Serviço Eletrônico Compartilhado ArpenSP

Selo Digital: 1178382CE0000000024098189

Consulte a validade no site:
https://selodigital.tjsp.jus.br/

Certidão lavrada por TAU MESSERSCHMIDT COELHO - ESCREVENTE do Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo - 30º
Subdistrito - Ibirapuera, o(a) qual assinou eletronicamente aos 28 de Novembro de 2018, nos termos do Provimento nº 46/2015 do

Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 28 de Novembro de 2018

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/05/2019 15:31:53
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao credor acerca da impugnação ao cumprimento 
de sentença apresentada às fls. 100/127. Após a 
manifestação no prazo legal, os autos serão remetidos à 
conclusão para deliberação.

Nada mais. São Paulo, 16 de maio de 2019. Eu, _______, Walter 
Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDWARD TRUMAN, em atenção ao R. despacho 
de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

 Em petição anterior, a exequente 
juntou uma cópia da certidão da matrícula obtida junto ao site da 
ARISP, pelo sistema on line, e informou que estava aguardando a 
certidão em papel original para juntá-la aos autos. 

 

 Referida certidão chegou e 
confirmou as informações da certidão anterior obtida via on line. 

 

 Ocorre que a exequente verificou 
junto à certidão de matrícula do imóvel que há uma penhora, em 
decorrência de uma ação de execução civil, processo nº 
10236601020178260002, que tramita perante o 1º ofício da família e 
sucessões deste Foro Regional de Santo Amaro. 
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     Ao consultar os autos, verificou a 
exequente que, inclusive, o próprio executado juntou três 
avaliações/estimativas do bem imóvel. 
 
 
     Nesse momento, os autos irão à 
conclusão para as próximas determinações daquele D. Juízo. 
 
 
     Assim, Excelência, diante do 
exposto, junta a certidão de matrícula atualizada e requer que 
Vossa Excelência requeira, através de ofício endereçado ao 
juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões deste I. Foro Regional 
de Santo Amaro, que proceda a PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS em decorrência do débito condominial que, até 
10/05/2019, importa em R$ 162.372,54 (cento e sessenta e 
dois mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos), sendo R$ 121.273,45, o débito principal (relatório 
anexo), R$ 3.628,51, referente às custas (conforme último 
relatório atualizado até 10/5/19), R$ 14.988,23, referente aos 
honorários advocatícios fixados na fase de conhecimento 
(12%), R$ 12.490,19 (referente a multa do artigo 523 – 10%) 
e R$ 9.992,16 referente aos honorários da fase de execução (+ 
8%). 
 
 
     Ainda assim, em relação ao último 
despacho proferido por Vossa Excelência, a exequente irá 
insistir também na constrição nos presentes autos, referente a 
penhora do imóvel junto ao Cartório de Registro Imobiliário, já 
deferido por Vossa Excelência, preferindo que a mesma seja 
realizada pelo sistema ARISP,  o que desde já se requer, 
informando-se para tanto o email para recebimento do boleto 
bancário para pagamento de referida penhora, qual seja, 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br. 
 
 
     Quanto à intimação do executado 
e da municipalidade, já está a exequente providenciando o 
pagamento das taxas e assim que forem pagas serão juntadas 
aos autos para as respectivas intimações. 
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     Quanto à realização de perícia 
imobiliária, requer que seja dispensada a nomeação de perito já 
indicado por este juízo, e requer vênia para juntar as avaliações 
realizadas pelo próprio executado e juntadas nos autos da 
execução referida anteriormente, o que será uma medida de 
economia para ambas as partes. 
 
    
     Tão logo Vossa Excelência defira 
referido pleito, juntará as pesquisas que encontram-se nos 
autos mencionados. 
 
 
     Junta pesquisa realizada junto à 
Municipalidade quanto a existência de débito de IPTU, 
cumprindo-se determinação de Vossa Excelência quanto a 
realizar pesquisas junto aos órgãos administrativos. 
 
 
     Por fim, quanto a declarações do 
síndico sobre a existência de débitos condominiais, não há 
necessidade já que a ação presente justamente se presta a 
executar os débitos condominiais, já comprovando o exequente 
nos autos acerca da existência dos mesmos e já tendo o 
executado inclusive sido condenado ao pagamento dos 
mesmos. 
 
     De qualquer forma, se coloca a 
exequente deste D. Juízo para cumprimento de qualquer outra 
disposição e/ou determinação. 
 
 
 

Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 16 de maio de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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\ 
PROTOCOLO SÍ9050014552M#01-09*00*/MARCOS/CÃMILa FLS.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OOl / OOS^ 

^ O D é c i m o Q u i n t o O f i c i a l d e R e g i s t r o d e I m ó v e i s 

a^^^ Co m a r c a d a Ca p i t a l d o Es t a d o d e S ã o Pa u l o ^ R e p ú b l i c a 

F e d e r a t i v a d o B r a s i l , e t c . ríKl'^1TiE^Tr-il' lf [ í' jB'PM't 'B 

/ C e r t i f i c a , a p e u i d o v e r b a l d e , p a r t e I n t e r e s s a d a , que revendo Vos 

l i v r o s - do R e g i s t r o , a seu cargo, d e l e s consta' a m a t r i c u l a do 

:;,-teor seguinte,: .:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'j , : , : 

REPUBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

L t VR O N." 2 - R EG, l ST R O 
G E R A L 

-f lcha-matrícula 

9 6 . 1 9 7 0 1 

15." CARTÓRIO D E R E G I S T R O D E IMÓVEIS 

d©»'Sio Paulo 

São Paulo, 19 de NaVBWfaro de ,19 85. 

> 

IHiÓyCl^i D apartamBOto n » 1 2 1 , l o c a l i z a d o no 12» a n d a r do E p J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F Í C I Q FO^fuNH D I T R E V I , « i t u a d o v j r u a S a r í o do T r i u n f o , 

-6 3 9 , no b a i r r o do B r o o k l i n i ^ P a u l i s t a J Q B S u b d i r ^ r i t o I b i r a - -

p^t rÉ,^ c t ^pt ando a « r a a p r i v a t i v a r e a l d » 1 6 2 , 2 8 « « t r o % q u » — 

d r a d o » , a á r e a CO«UIB r a a l d » . 1 0 8 i 5 3 w e t r o a q u a d r a d o s , a n c e r -

rar jdo ^a ^ r a a t o t a l r a a l da_ 2 7 0 , 8 1 « • ^ r o » q u a d r a d o s , c p ba n d o -

i h « a o r a ç ã o I d a a l da 4 ,361956 do t a r r a n o s d a s c o i sa ' » c omuns 

do a t i i f í c i o 8 t o c a n d o - f l K s a q uo t a /de^p ar t i c i p aç ão de 4,361'95C 

n a s d a s p e a a s de , c o ndo i » i n i o , ( f i ão t e i a c a ^ a s t r b ) ^ ^ 

P R OP R I ET WR I Hi I R h f O S PURf l^fO S/fl -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INDUSTHlM  MZCÂNICA, c o « — 

s e d e no M un i c í p i o /de p i ' a d e « a , -d e s t a vÇst ado ,-^á flv. A n t o n i o P I 

rangaNn» 3 . 3 3 3 , CGC n'a 6 ( l » 5 8 1 .9 9 2/00ai - ' 3 5 . j ^ " 

T I T UL Q > » ay i S l MVq i R . I da-s m V t r i c u l a s nfls^^AÓ^SSS e 4 6 . 8 4 9 ; ^ 

3 da M a t r i c u l a n9 4 5 . 9 0 3 ? B R , 4 da 

dáé) d e s t a R e g i s t r o . ^/Ç^ç r e v an t a H d á é )  d e s t a ^ R e g i s t r o . ^ X s o r e v a n t e 

i r o » ) • O ílal, 

r i C u l a na 6 0 . 2 7 7 , t o * . -

k a a ^ . . . C: . . . , : ( . 

1 F i g u e i r e d o Malbe j^ 

R . l - 96 . 1 9 71^ 'São P a u l o . 19 de Npv e » br o de 1 9 8 5 . 

TRiNSWITCNTEí IRMÍoV P*RASMO S/fl - i INDUST RJH « CCl k l Cf t , j á ' -^ 

q u a l i f i c a d a ,cowQ p r o f j r i e t á r i a . ^- \  r 

»DQUIR£><TEt GIQV*IHNI PftRUSMO, i t a l i a n o , i n d u s t r i a l , R G . n f i . . . 

l . > 7 7 . 2 6 e -D . 0 P S / S P , CI C, n ^ 0 0 1 . 3 3 1 . 3 2 8 - 2 0 , c a s a d o so b o r -e ^ l --

» e da cowunhão da b e n s , a n t ^ r i o r m a ^ t i l v a l a i ^ 6 . 5 1 5 / 7 7 c o « í lEYl 

''õE P I R O Pfli í íSMO,' b r a s i l e i r í , do laí^, RG.nf i 3 . 8 6 9 . 7 9 6 - S S P / S P , 

" r e s i d e n t e i d o m i c i l i a d o ne-,sta C a p i t a l , á r ua P a s c a l n f i ^ ' 3 2 9 , -

apt o^i ; 6 1 . ... ^ 

T T T UL p t Compra e y/onda. 

)rORM» DO T I T UL Ot E s c r i t u r a da 18 de O'ut ubro da 1 9 8 5 , dé n o -

t a s do 4̂ 8 T a be l i ã o d e s t a C a p i t a l , ^ l i v r o 1 8 5 8 , f l s . >46 . 

V>10R» 81 2 1 . 0 0 0 .,000 ( V i n t e s un m i l i o i s de c r u z e i r o s ) " * O £8 

FSTE DOnilMFMTg' 

V 

7t 
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- m a t r í c u l a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 6 . 1 9 7 

/--ficha 

01 

c r a v e n t s H a b i l i t a d o , 

tfàl F i g ua i r è d o M a l h e r W j . O O f l 

,mr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^^S &:ím zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 'Sãô ;̂ÍauloV' 19 de J a n e i r o "deF̂ ^̂ B̂:?-; 

Ço Aviso Recibo de lífffjosto ex-pedido para g ^ e x e r c i d i o de 1986, 

pela P r e f e i t u r a do Município de Sao Paulo, vérifica-sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q u b , . o -

imdvel da m a t r i c u l a f o i cada,strado p s l o - C o n / t r i b u i n t e nS ̂, , . 

08^»1?12»O21/5-0. O L s c r e y e r i t e h a b i l i t a d o . . . . , ... . . . . 

,é Odi v a i Figu e i r edo Hal;l^ei j -

s u b s t i t u t o . 

R'.3 - 96.197 Á SSo Paulo,( éiro de 1937. 

TRANSHITENTESr GinUANNI PARAS.HO, i t a l i a n o , i n d u s t r i a l , e sua^-'. 

mulher, WE^pC-PIR©: PAR̂ Ŝ MO, . b r a s i l e i r a , do l a r , Qasados ;no: ír 

"gime cdraunhão''de t/eri^ antes da,̂  l e i ' ' 6 5 l 5 / 7 7 R G - n S g 

1.577. 268zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHDOPS/SP_e 3.869. 796'^SSPySP, CIC-.pS 001.331.328-20 , 

r e s i d e n t e s e õomiciliados nesta C a p i t a l a ru a - P a s c a l nfi 329 -

6 B andar ,\ v i • 

ADQU IR EM ?g: Alá ERTO . R IBEIR O, b r a s i l e i r o ,~^con tador , RGn2 .... 

£í5 7.440-SS:P/5P^;: CIĈ ĵ̂ ^̂ ^ 005 , í l9 r è08^ - 59 , ca^ádcj/:s|ob ̂ ; regime :da 

tíd mun^hSo d̂ e í b ens Van t a s "da 1 9 i . 6 5 1 5 / f 7 C03 M̂ R 1 NA; RIB ÉI RD, Êr^ 

s i i e i r a , dó l a r ^ , residente^^e d o m i c i l i a d a rrèsta CapÍ*ar.-à^, ûa•:̂ -

Br.^de T r i u n f o ' n 5 1 2 1 , / 

TITULOf\gompra -e venda. 

FOR HA DQ TITULO? E s c r i t u r a de 16 de dezsrobro de Í986 de notas 

^0 42 Tabelião' ds-sta C a p i t a l , "^livr^líZ^, f l s 143;' " 

VALOR í C2$410.000,DO U u a t r o c a a t ^ e' dej_^0ii>>crU2ados) . O ̂ s -

c r f i v e n t f i h a h i 1 i t r > í o / y J ^  '\,yyy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^y::yy^Jí^A ,.(3ose D d i v a l 

Fi/QU^iredí?'' Mal*heir«ís^ D Q f i ' s u b s t i t u t o , 

'r-: S ã o P a u l o , 1 3 d e v j u i l i i } ^de :V4^35; 

c o a t i n u a na f i e h a 02 \

'iaUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALTDA ESTE DOCUMENTO' 
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PROTOfcOlO S19050014552M#01-09*00*/MARCOS/C^ILA FLS . 02/005^^^/<~.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL f 

kmmA........ 
L I V R O N.°i2 - R E G I S T R O -

G E R A L 
15.^^CARTÓRIO D E R E G I S T R O D E IMÓVEIS 

" 

m a t r i c u l a 

- ' 9 6 . 1 9 7 

• . f i c h a 

V 

0 2 

de São Paulo 

São Paulo, 1 3 de j u l h õ V t e 1 9 \ 5 . 

'\K7 

" ' 

> 

T R & N S M l T E I ^ T E S : A L B E R T O RIB ErP.0, ò o n t a d o r a d m i n i s t r a d o r ' - a p o 

ta d oC ,Rí3;::n̂^̂^̂^̂ ^̂ ^̂  e ' s u a m u l h e r , M A R I I j I A R I B E I R O , 

l a r )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§%W^'^.'í^^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA arnJDOŝ  b r a s i l e i r o s c 

régiii^e-;:Sa ' d ô m u i i h d e % e n s , a n t e s - ^ â a l - L è 6 - r S l B / ? ^ ' 

C P F nQ 0 0 5 . 1 1 9 . 6 0 : 8 7 5 9 , d o m i c i l i a d o s e r e s á ) d e n t : e s infesta C a p i t a l 

n a r u a B a r ã o (ioX " i f r i u n f d \ n Q 6^39, a p t o . 1?,1 , B r o o k l i n " . 

A D Q U I R E N T E : P A T R Í C I A ^ M U R I E L T R U M A N , d'o l a r , R G n o 9 0 9 . 0 4 a / S S P ~ 

SP,- C I C nO 1 5 3 . 7 1 0 . 5 8 8 / 4 2 , - c a s a d a c o m P H I L L I P B E N Z O N T R U M A N , a -

p o s e n t a d o , R G ^ m f |1|14ÍÀ;|^ C I C "^nQ 0q3,v:288^::8tí^-2 

o r e g i m e d a pôitíufthãp u f i i v e r s a l d e b e , n s , a n t e s ^ d a " L e i 6515/ 77 

a m i d o s i 5 f a s i l e í ^ o s d o r o i c i l i a á o s r e s i d e n t e s n e s t a C a p i t a l , ifâ. 

A l a m e d a 4 o s C i p r e s t e s . n Q 6 5 , S a n t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ p n a r c . / '  

T I T U L O : C o m p r a e V e n d a . , í ' 

F O R M A D O T I T U L O ;|:::Eserítú^^ de 2 7 dê^jÀiníio de~^-li995^: ;d#; 

Tabelião, p o r f i e i ^ d õ 2 9 S Í S u b d i s t i r i t o S a n t o ^ A m a r o , : d e s t a C a p i t a l 

i i w r o 3 3 4 - A J K , f o l h a s 2 4 4 v o . . . - - ' ) k 

V Ã I ^ O R : R $ 1 4 4 . 0 0 0 , 0 0 ( c e n t o e g u a r e . n - t a e q u a t r o rai'l/reais) "O 

E s c r e v e n t e " A u t o r i z a d o , 

O f i c i a l S u b s t i t u t o / -

//-.. ,prTT~?--:~L. ..,J) ( W a l t e r V i c e n t e ) , O 

•v _ í Ne l so n Am o ro so ) -. 

Av.5 - 96.197:- São Paulo, 9 de f e v e r e i r o de 2017. 

í( 

ai (prenotacão ri° . 7'91 .621.- 31/01/2017) . ' \ 

Nos termos da r . decisão p r o f e r i d a em 1 6 L d e dezembro de 

2016,^- com' força deVoíicio, a s s i n a d a d i g i t a l m e n t e ~ p e l a MMJ 

J i i i z a de-^ D i r e i t o " í^ r ^ Renata B i t t e n c o u r t Couto da Costa, 

Foro-, dei B a r u e r i ,> d e s t e Estado da Vara Civeí do 

extraída d o s ^ a u t o s da /ação de ̂ Execução de T i t u l o 

E x t r a j u d i c i a l - Espécies de, T i t u l o s de -Crédito - pr o c e s s o 

1P16829-73.2016-. 8,26<00fe8, movida p o r URBANO BANC^ 

FOMENTO MERCANTIL LTDA N c o n t r a CHARLES EDWARD TRUMAN . e 

o 

1 

Continua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r io Verso. 

Mo d .  009,  -  5, 000 -  2/ 95 -  PLATI NA 
r 

' QUALQUER A D U LT ER A ÇÃ O ^ SU Í ^ A OU EM ENDA, INVALIDA EST E DOCUM ENTO' 
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i \ 

- matrícula 

96.197 _ 

"ficha — 

'^YzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  so 

"butro,/ verdífica-se qú^ f o i conce^^dida 

e f e i t o szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j da t u t e l a " pa^ra ^ d e t e i f m i p a r 

antecipação/, dos 

a -'averba~ção da 

existência 'da p r e s e n t e açao, no imóvel d e s t a , matriculáN, e 

nas ma-^ricúlas n°s.  ,96.198 eV 96.199 d e s t e R e g i s t r o . 

E s c r e v e n t e a u t o r i z a d a , Renata T i z u e Mikami M i r a n d a . O 

O f i c i a l S u b s t i t u t a ^ 
) '/ -

#MD5 : 73OAF6E8ÂF4FF91C7BB9^ 

(Nelson Amoroso). 

46390A# 

R.6 - 96.197 - São Paulo, 14 de novembro de, 2018.'-

(prenota^ão n°. 840.614 - 19/10/201,8). -

TRANSMITENTE: O espólio de PATRÍCIA JÍURIEL -TRUMAN, (RG n° 

909.040-SSP/SP, CPF n° 153.710.588-42), f a l e c i d a eia 22 de 

j a n e i r o de 2010, no e s t a d o c i v i l de' casada p e l o r e g i m e da 

comunhão u n i v e r s a l de bens, aniles da L e i n°"'7€. 51.5/77, com 

V 
v i u v o / 

PHjILLIP< BENSON TRUMAN. 

ADQUIRENTBSS P H I Í L I P 

aposentado, RG (tí° 

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o , n e s t a C a p i t a l , na, Rua Barão do 

BENSON TRUMAN, , b r a s i l e i r o , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 , 4 4 5 , 1 0 5 , CPF n° 0 0 3 . 2 8 8 . 8 0 8 - 2 5 , 

' \ 
GH2U(LES T r i u n f o - n̂ * 639, Apartamento •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1217- B r o o k l l i n ; e, 

EDWARD TRUMAN,/ b r a s i l e i r b , c o r r e t o r de m e r c a d o r i a s , RG n° 

12.267.741-9-SSP/SP, CPF. n° ^ 152f. 7lè r618--00 , casado pelo:/ 

regimé dâ comunhão p a r c i a l dL&  bens^, em 31 de, j a n e i r o de 

1992, com^-ROBERTA - COTI TRUHAN/ b r a s i l e i r a , s e c r e t a r i a , / RG 

n° 9.945\595, CPF n°  117.898/218-19/ r e s i d e n t e e 

d o m i c i l i a d o - ^ n e s t a C a p i t a l , na Rua Capitão Otávio Machado/, 

n°  1018, Apartamento 32, Chácara Santo A n t o n i o . ^ \ 

TÍTULO': /RÁRTILHA homologada ^ o r sentença d e 30 de 

setembro de -2016. 

FORMA DO TÍTULO: Formal de p a r t i l h a extraído dos a u t o s da, 

Atção de Inventário, - Processo 

C o n t i a u a na f i c l i a 003  -

n^ 0 0 2 7 1 9 6 -

' Q U A L Q U E f ^ ADU LT ERAÇÃO, R A S U R A O U E M E N D A , I N V A L I D A E S T E D O C U M E N T O ' 
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P R OT OCOL O sa9 0 5 0 0 1 4 5 5 2 M#0 1 -0 9 *0 0 */^Í A R e OS/Ci SMI L A F L S . ^ 0 0 3 / 0 0 5 ^ 

L I V R O N°. 2 - R E G I S T R O 
G E R A L ^ 

-M ATRICULA^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
/ 

1 F I CH A ^ 

96.197 003 \o 
/ 

i y . O F I C I A L D E R E G I S T R O D E IM 

de São P aul o s 

Cadastro Nacional de SéfVèntistsfí ''.41.1 

São Paulo, 14 de Novembro 

ó\f€Ís^ 

\ 

82.2013.8.26.0100, da l l ^ / ^ V a r a i d a Fami^lia e^^^^wtSessões' dò 

Fbro C e n t r a l e i v e i ^destá C a p i t a i , òom íTermo de A b e r t u r a e 

'Encerramento passadosx^em 16, de ju n h o " de , 2017, p e l o 2*= 

Tabelião de Notas d e s t a Caí>i4:al, nos termos ' dos I t e n s 213 

a 218 , j S^eção X I I , C a p i t u l o XIV das Normàs\e Serviço da 

-Corregedoria G ^ r a l d a r "Justiça do Estado de São Paul o . — 

VALOR:) R$' 316.220,00 ' { t r e z e n t o s e d e z e s s e i s duzentos 

e vint.e-^rea.is) . A acjuisiçãq é ' f e i t a na proporção dè 80% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

do'  imóvelv_desítâ malÉriculà p a r a o viúvo PHÍLLIP BENSON 

TRUÍ;IAN, é 20%Ji õ^rir^-eHARLES EDWARD TRUMAN. O Es c r e v e n t e 

n t e . O O f i c i a l S u b s t i t u t o , 

(Paulo Ademir M o n t e i r o ) . 

Av. 7 - 96.197 - São Paulo, 14 de novembro de 2018. ..^ 

(prenotação n° : 840.614- - 1^7l0/2018) . 

Nos termojS do ̂ F o r m a l de p a r t i l h a ^ ^ ^ x t r a i d o dos a u t o s da 

Ação de Inventário Processo d027196-

82.2013.8.26.010,0, da 1 1 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ycl^B.  da F a m i l i a ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J Sucessões do 

Foro C e n t r a l C i v e l d e s t a C a p ^ i t a l , ^com Termo de A b e r t u r a ( e 

Encerramento': passados -em -16 d^ junho de 2017v p e l o 2° 

Tabelião de Notas d e s t a C a p i t a l , \nos termos dos'\Itens 213 

a 218, Seção i X I I , C a p i t u l o XIV das Normas de Serviço da"-

C o r r e g e d o r i a Gerald da J^stiç^ do N Estado de São Paulo/ 

v e r i f i c a - s e mie 20% do imóvel da p r e s 
J . \
gravado com . as cláusulas, 

IMPENHQRABILIDADE. O  Escre^rente 

V i c e n t e ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "̂ i O" O f i c i a ^ l S u b s ; t i t u t o ,-

(Paulo Ademir M o n t e i r o ) . 

^ #MD5:0FE54%1C8411485D76EDB852F7F312FA# 

C o n t i n u a ,no Verso 
J' 

j 

' QUALQUER ADU LTERAÇÃO, RASURA OU EM ENDAJNVALIDA EST E DOCUM ENTO' m Para
 c
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96.197 003 ~ 
'—-VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E R S 0 — 

•) 
1 - " ' ' ' ^ ^ •  •yx-

003 ~ 
'—-V  E R S 0 — 

•) 
•yx-

Av.8 - 96. 197 São Paul o , 14 /de novenibro de 2018: ) -

(prenotaçao n, ̂ 840 . 615 - 19/10/2018)'.^ 

Do Formal de p a r t i l h a extraído ^dos a u t o s dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y Ação de 

Inventário / - Processo n° 0006204-08.2010.8.26.ÒlOO , da 

1 1 ^ Vara da F a m i l i a , e^ Súdessões do Foro C e n t r a l C i v e l 

d e s t a j C a p i t a l , com , Xermo de A b e r t u r a ' e Encerramento 

passados em 16 dè ju n h o de 2017, p e l o 2° Tabelião de 

Notas d e s t a . C a p i t a l , nos termos dos Itens-^ 213 a 218, 

Seção X I I , C a p i t u l o XIV das /Normas- de Serviço da 

C o r r e g e d o r i a G e r a l da Justiça do Estado' de São PaUlo> 

v e i - i f i c a - s e que, nos termos da sentença, p r o f e r i d a p e l o MM 

J u i z de D i r e i t o da 1^ Vara da F a m i l i a , e Sucessões do 

Fórum R e g i o n a l I I Santo Amaro, d e s t a C a p i t a l , d a t a d a ' de 

22 de f e v e r e i r o de 2013, f o i homologado o' Divórcio 

Consensual do c a s a l \S EDWARD ,'TRUMAN, e ROBERTA COTI 

TRUMAN, c o n t i n u a n d o e l a a a s s i n a r o mesmo nome, conforme 

p r o v a certidão de' casamento m a t r i c u l a d a sob n°  117838/ 01 ; 

55 1992 2 00069 022 "0'Õ20122 92, no O f i c i a l de ' R e g i s t r o 

C i v i l do 30° S u b d i s t r i t o I b i r a p x i e r a , d e s t a C a p i t a l , / ' 

a s s i n a d a ^ e l e t r o n i c a m e n t e em' 30 de a b r i l de '2018, nos 

termos do Pr o v i m e n t o n° 19^/2012 ^da CGSP, m a t e r i a l i z a d a , em 

ÍÓ5 de maio ^^>fp «'pel<5-"''"5Sloial de R e g i s t r o C i v i l do 5° 

S u b d i s t r i t o - B ^ i i e r i , X d e s t e / Estado. O E s c r e v e n t e 

aut^rijad©-,-^, W a l t e r ( V i c e n ^ . O " O f i c i a l S i ^ s t i t u t o , 

a u l o Ademir M o n t e i r o ) . , 

/ .: V 

o 

R,9 - 96.197 - São iPauro,Tl4 de/áovembro de 2018. 

(prenotaçãa-n° . 840.615 -> 19/10/2018) \ 

TRANSMITENTEr C<'espólio de~PH3;LLIP/ BENSON TRUMAN, (RG n 

11 445.105, CPF '\° 003.288. 8Ó8-25) , f a l e c i d o em 19 de 

s^"£/S:^^s--/:n;,::' - ::.::̂̂  :;:^^:-::;//:s-;: •' 
)  •  ContÍTuia.  na ficÊa 00A,  , 
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PROTOCOLO S19050014552M#01-09*00*/l.aRCOS/CAMIIA FLS. 004/005 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

L I V R O N**. 2  - R E G I S T R O 
G E R A L 

1 F ICHA— , 

'""96.197 ' 004 

1 5 ^ O F I C I A L D E R E G I S T R O D E I M O V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
" i d e Sã o P a u l o 

^ Cadastro Nacionaí de Sen/eníiasn^ 11.125-2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

São Paulo, 1 4 de Novembro d^ 2018 

março de *Í2013, no e s t a d o c i v i l de viúVó.'" 

ADQUIRENTE; CHARLES EDWARD TRUMAN,^ . b r a s i l e i r o , 

d i v o r c i a d o , empresário, RG n° "12.267)74l-9-SS^/SP, CPF ' n° 

153 . 710. 618-00)- r e s i d e n t e &' d o m i c i l i l a d o n e s t a C a p i t a l , ' na 

Rua Capitão Otávio Machado, n° 1018, Apartamento 32-, 

Chácara Santo A n t o n i o . ^ 

TÍTULO: PARTILHA - homologada pt>r sentença de 17 de março 

de,2-0p.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ V ' ^~ 

FORMA DO TÍTULO: Formal d e - ^ p a r t i l h a extraído dos'"autos -da 

Ação Nde ; Inventário ,í. - Processo n° 0006204-

08.2010.8.2lS.0100, da 11^' Vara da' F a m i l i a . e Sucessões"'do 

Fo^o C e n t r a l C i v e l d e s t a Capi-bal, cóm Termcr^de A b e r t u r a e 

Encerramento passados em 16 de j u n h o / de 2017, p e l o 2° 

Tabelião de Notas d e s t a C a p i t a l , nos termos dos I t e n s 213 

a 218, Seção X I I , C a p i t u l o 'XIV das Normas de Serviço da 

Cc^_rregedoria G e r a l ' d a Justiça,-do Estado de São Paulo. 
' i , ' y 

(duzentos / e n o v e n t a / e um ~ m i l , 

p r e a i s e, q u a r e n t a c e n t a v o s ) . ^ 

imóvel . O E s c r e v e n t e 

n t e . ' O O f i c i a l f' S u b s t i t u t o , 

Paulo Ademir M o n t e i r o ) . 

•Ji2.0088F01EB#^"^^--^ ^ ^ • ( 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^V - lQ i - 96.197 - São Pa4lo, 22 de áb-ril de 2019. / ^ 

PRENOTAÇÃO n° , 853.575 - 08/04/2019 _ ̂  ,̂ { 

Por Certidão eletrônica PHOPO2.6 OI 9.O passada' em 05 de • 

po^_ M i l e n a -Crxstiane 

d e s t e 

e m i t i d a a b r i l de 2019 (17^32 :'U9)' 

Leitão ^ P e r a l , A s i s t e n t e Judiciário do 1° O f i c i o dá 

F a m i l i a e Sucessões do Foro R e g i o n a l de Santo Amarou, 

d e s t a C a p i t a l , ' 'extraída dos a u t o s 'da ação de Execução 

Con t i n u a no ̂ VersozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

V 

J 

) 

' QUALQUER ADU LTERAÇÃO, RASURA OU EM ENDA, INVALIDA EST E DGCUM ENVO m l Pa
ra
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J I 

96.197 

í 

004 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VERSO—1 

X i v i l - p r o c e s s o n"" 102236601j0'201782S0002que os a u t o r e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•9SyBm^,:COW^,^W9im:S^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C P P 1 1 7 . 8 9 8 , 2 18 - 19 / MEIÍAINE C O T I 

TRUMAN, C P F n° 460.509.248-oé; e EDWARD C O T I TRTJMAN, C P F 

n° 460:-. 509. 788-08V:'lnovein co.ntra o réu C H A R L E S EDWARD 

TRUMAN, CÍJP'- n° 153.710/618-00, ) v e r i f i c a - s e r que f o i ' 

det e r m i n a d a a ^EN ;HORA sobre 80%- do/' imóvel da M a t r i c u l a , 

p a r a g a r a n t i a do v a l o r "de R$ 1.043^552,41 (hum milhão, 

q u a r e n t a e três m i l , q u i n h e n t o s e c i n q u e n t a e d o i s r e a i s ^ 

ve q u a r e n t a e um c e n t a v o s ) , sendo-'^ nomeado depositário 

Ch a r l e s \Eià.wárd Truman. penho 

iitíóvel y'da, m a t r i c u l a 

E s c r e v e n t e '^.utorizada, R e n a t a / T i z u e 

O f i c i a l Subs t i t u ' ' t O j _ _ 

Ademir M o n t e i r o ) .("S^LOJ 

,#MD5:DB3ÁEEè8l8DD5C365EB47F2El590 

Av. 11 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 6 . 1 9 7 -'^ao Paulo, 30 de a b r i l de 2019/ 

PROTi INDISP. 201904M5I5.06773IO7-IA-49O - 16/04/2019 

Do comun^icado n° 201904.1515 .00773107-IA-490, e m i t i d o em 

15 'de a b r i l de 2019, p e l a C e n t r a l de I n d i s p o n i b i l i d a d e , 

nbs termos do i t e m 404.2 do C a p i t u l o XX das Normas de 

Serviço da C o r r e g e d o r i a Geraá._da Jusctiça /do Estado de São 

PáUjip, é f e i t a a pf-es-ente \o p a r a c o n s t a r que 

/EDWARD TROT^'/ CPF n''  153.710.^18-0 0, é,stá CHARLES 

'seus bens INDISPONÍVEIS, c o n f o ' ^ e decisão " ^ p r o f e r i d a 

dia •"'IL a u t o s n° ^0000901452"0175230021, da 1 

Rond-^ópolis/MT, T r i b u n a l R e g i o n a l 

Região. ~^"0  E s c r e v e n t e a u t o r i z a d o , ^x^arlps 

'C^árgo. p O f i c i a l ' S u b s t i t u t o , 

V a r a 

do" írabjálho 

(Paulo Ademir Mont:e±rol/"t'Sm4' 

C o n t i n u a na f i c l i a 005 

\  

\ 

' QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EIVJENDA, INVALIDA EST E DOCUM ENTO' 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

94
B

69
26

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 J
O

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

05
/2

01
9 

às
 1

3:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
28

89
16

2 
   

 .

fls. 139



PROTbCOLO S1905Ò014552M#01-09*00*/M&RCOS/CÃMILA FLS . 

REPÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA î EDERATIVA 
DO BRASIL 

/ 
L I V R O N°.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2  - R E G I S T R O 

G E R A L 
1 M  AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f RIC U Lí̂  —U 1—F1 C!HA—^ 

96.197 005 i , São 
) 

15°. O F f C í A L D E R E G I S T R O D E IMÓ; 
~' d e Sã o P a u l o / 

Cadastro Nacionaí de Serventias n". 11.125^2 ; 

3]ll2523J4Q:G000aÓ/Í6476719B) 

#MD5 : O8D962BE3,C6663O79AF3'7A939D8511D4# 

Nada mais/ con s ta com\relação ao (s),̂  imóvel ( i s ) 
c e r t i f i c a d a ( s ) , com r efer ên cia a a l iena ções e 
ónus r e a i s / " i n c l u s i v e a qu eles de,eorr^ente 
r e a i s ou p es s oa is r e ip er s ecu tór ia s , be: 
t í tu l o s con tr a d itór io^ devida mente p 
a/Lém do que'"~f o i i n te g r a l m e n te n e l a ( s ) / n o t i c i a d 
em forma r ep r og r á f ica , nos termos dq §1° do 
n° 6015 d!e 31/12f 1;9)7Í, 
^ão Pa u lo , ^10/05/2019. ^ 

3SCRÉ-

m a t r i c u l a ( s ) 
corístjitu ições de 

cita ções em ações 
a ' indicação" de 
a té 07/05/2019, 

3 ( s ) . O r e f e r i d o , 
t i q p 19; da^' Lei\ 

1 5 °. Oficial d e R e g i s í r o d e — 

I m ó v e i s dà  C o m a r c a da C a p i t a 

R O S V A L D O C A S S A R Q 

^ V , , ; , / ' OfíciáJ ' 
' ^^yiPAU LoADEM IR;ly iõN T EiRO^^ 

^. V- O f i c i a l S u b s t i t u t o •  

(art.2Cl§§ r . à  5 °. - Lei 8 9 3 5 / 9 4 ) 

J o s é R o b e r t o L o p e s d e O l i v e i r a 

J o s é O a i v a l F i g u e i r e d o M a l h e i r o s 

O f i c i a f s S u b s t i t u t o s 

I " R o m e u A l v e s d a Silva 
\é  H e f í r ique d e 0 ( i v e i r a  N a s c i m e n t o 

J o s é J ú l i o L e i t e 

W a l t e r V i c e n t e 

E s c r e v e n t e s A u t o r i z a d o s 

; {art20 §§2";- L e i 8 9 3 5 / 9 4 ) 

:Rua'-GoftsellTeiro;Grisp)niar]o, 29-̂ 4°. A n d a r 

Sad Paíiío;- Telefones 3255-9844 é 3255-9537 

"Õ PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO E DE 30 DIAS A CONTAR 
DA DATA SUPRA PARA EFEITOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAiS." 

Selo Digital 1112523C3000000017369819N consulte em https://selodigital.tjsp.jus.br/ 
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'QU ALÓU ER ADU LT ERAÇÃO, R A S U R A ÓU -EM EN DA, I N V A L I D A E S T E D O C U M E N T O ' 
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16/05/2019 Informações de Momento e Identificação de Serviços do Portal

www3.prefeitura.sp.gov.br/iptudeb3/Forms/iptudeb3_pag01.aspx 1/1

 

Copyright SIGRC

 
Contribuinte: 086.012.0216-0

IPTU Débitos Exercício Atual
TOTAL DO DEBITO CORRIGIDO = 7.510,38
NOTIFICACAO 01 ( COM 10 PRESTACOES )
  PRESTACOES VENCIDAS ( 1 2 3 4 - - - - - --) = 3.259,20
  PRESTACAO 05 ( VENCTO. EM 17/06/19 ) = 708,53
PRESTACOES EM ABERTO REF.AO TOTAL DO DEBITO. ( 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10)
 
 
03-VALORES GRAFADOS EM REAIS, ATUALIZADOS ATE A DATA,
PODENDO HAVER PRESTACOES JA PAGAS EM FASE DE PROCESSAMENTO.
>>>>>>> ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES
ANTERIORES <<<<<

 
 

IPTU Débitos Exercícios Anteriores
 
EXER. NOTIF. VALOR ---- PRESTAÇÕES ---

-  
MENSAGEM  

18  01   1 2 3 4 5 6 7 8 9
10  DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-OBS1

17  01   1 2 3 4 5 6 7 8 9
10  DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-OBS1

16  01   1 2 3 4 5 6 7 8 9
10  DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-OBS1

15  01   - - - - - - - 8 9
10  DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-OBS1

14  01   - 2 3 4 5 6 7 8 9
10  DEVEDOR-DIVIDA ATIVA-OBS1

    
    

 
OBS1 - CONSULTAR EM
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/dividaativaweb/menu.htm
 
 
****** ESTA INFORMACAO NAO INCLUI DEBITOS DE CONTRIBUINTES
ANTERIORES ****** 
 

 
Nova Pesquisa
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16/05/2019 Dívida Ativa - Home

www3.prefeitura.sp.gov.br/DividaAtivaConsDebSimp/Forms/frm002_ConsSimpDebito.aspx?va=TRUE&TP_ENTRADA=IPTU&COD_TRIBUTO=0860120… 1/1

Consulta Simplificada de Débitos

IPTU/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA/TRSD

Os valores abaixo são válidos até 16/05/2019

Nº do Contribuinte : 086.012.0216-0

Descrição Valor em R$

Valor Total Devido 38.595,14

Dívidas Extrajudiciais 9.426,32

Dívidas Judiciais 25.537,12

GARE 132,65

Honorários 3.496,32

Despesas 2,73

Observação Importante: Em caso de realização de depósito judicial em garantia, da guia
de depósito deverá constar o CNPJ nº 46.395.000/0001-39 do Município de São Paulo. Evite
contratempos.

Caso existam Débitos Protestados, consultar a página: "Consulta Débito(s) Protestado(s)". 
Clique aqui
(http://www3.prefeitura.sp.gov.br/sn0802_consulta_debitos_protestados/forms/frm001_entrada.aspx)

Clique aqui
(http://www3.prefeitura.sp.gov.br/dividaativaweb/forms/frm01_SelecionarTipoDeDebito.aspx)
para efetuar seu Pagamento à Vista/Parcelamento
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Fls. 129/131: por não haver nenhum perigo de dano ao exequente, o pedido 

somente será analisado após o julgamento da impugnação apresentada pelo executado às fls. 

100/107, com relação à qual o exequente foi intimado a se manifestar pelo ato ordinatório de 

fls. 128.

Int. 

São Paulo, 17 de maio de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 20/05/2019 09:25 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0701/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2211/2246   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   credor   acerca   da   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   apresentada   às   fls. 
 100/127. Após a manifestação no prazo legal, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação." 

           SÃO PAULO, 20 de maio de 2019. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/05/2019 08:02 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0702/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2316/2346   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   129/131:   por   não   haver   nenhum   perigo   de   dano   ao   exequente,   o   pedido 
 somente   será   analisado   após   o   julgamento   da   impugnação   apresentada   pelo   executado   às   fls.   100/107,   com 
 relação à qual o exequente foi intimado a se manifestar pelo ato ordinatório de fls. 128. Int." 

           SÃO PAULO, 21 de maio de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA - SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº 1050142-29.2016.826.0002 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

   

       
     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDWARD TRUMAN, em atenção ao R. despacho 
de fls., manifestar-se acerca da IMPUGNAÇÃO AO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ofertada pelo executado, nos 
termos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 

PRIMEIRAMENTE, A IMPUGNAÇÃO ORA 
OFERTADA É INTEMPESTIVA. 

 

De acordo com o artigo 525 do Código 
de Processo Civil,  

“Transcorrido o prazo previsto no artigo 
523 sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que 
o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação” 
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Assim, o prazo para o executado pagar e 
também para impugnar já transcorreu, deixando de ter o direito de 
fazê-lo nesse momento. 

 

De qualquer forma, passa a exequente a 
manifestar-se quanto as alegações do executado: 

 

Alega o executado ter sido surpreendido 
pela existência do cumprimento de sentença, tendo tomado 
conhecimento quanto ao mesmo nos autos de outro processo no qual 
também é executado. 

 

Faz o executado a seguinte afirmação: 

 

INSTA ESCLARECER QUE O EXECUTADO 
DESCONHECIA POR COMPLETO A 
EXISTÊNCIA DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO E DO RESPECTIVO 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, OS 
QUAIS CORREM À SUA REVELIA, DADA 
A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO VÁLIDA.  

   

     Ocorre Excelência que o executado 
litiga de má-fé, uma vez que tinha pleno conhecimento da 
existência da ação, tanto na fase de conhecimento, como na fase 
de execução. 

 

     Os email´s anexados (em decorrência 
de referidos documentos, junta-os com sigilo) comprovam diversas 
conversas entre o executada e a patrona dos exequentes, que ora 
subscreve, nos quais o executado deixa claro ter ciência da existência 
da ação e inclusive a intenção de fazer uma acordo, incluindo não só 
o débito principal, como as custas processuais e os honorários 
advocatícios. 
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     O acordo inclusive chegou a ser 
peticionado, envolvendo inclusive o advogado indicado pelo 
executado, mas, como a petição foi devolvida por ele faltando uma 
folha, o acordo acabou não concluído, mas o executado chegou a 
dizer que depositaria o valor da primeira parcela acordada. 

 

     Abaixo, alguns diálogos entre o 
executado e a patrona da exequente: 

 
Em 07/02/2017 16:01, Ivone Cristina de Souza João escreveu: 
 
O valor principal importa em R$ 27.834,92 (cotas de março de 2016 a fevereiro de 2017) 
O valor das custas processuais importa em R$ 708,37 
O valor dos honorários advocatícios processuais importa em R$ 2.854,32. 
TOTAL DO DÉBITO: R$ 31.392,61 
aguardo seu retorno, 
obrigada 
Cordialmente, 

Ivone Cristina de Souza João 

 

De: "diretoria truman" <diretoriatruman@outlook.com> 
Em: Sexta-feira 17 de Fevereiro de 2017 14:35, 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
 
Boa tarde 
quero fazer um acordo para congelar esse valor, vou começar a pagar o condomínio valor 
presente e mais o combinado posso pagar em 8x iguais , não tem como ter um desconto nos honorários? Estou 
com essa dívida, pois meu Pai faleceu a 5 anos atrás e até hoje o juiz não concluiu a transferência 
para meu nome para que eu posso vender o apartamento minha proposta: R$ 29.000,00 sendo R$ 3.625,00 
por parcela em 8 vezes iguais 
 
 
Em 17/02/2017 15:28, Ivone Cristina de Souza João escreveu: 
 
Sr. Charles, 
boa tarde, 
O pedido que o senhor está nos fazendo é perfeitamente compreensível, no entanto, não podemos atender; 
assim como o senhor, também dependemos de nosso trabalho para pagar nossas contas; por isso, não 
podemos abrir mão dos honorários que, inclusive, são fixados no processo. De qualquer modo, o que podemos 
fazer, é verificar junto ao síndico e a administradora a possibilidade de um parcelamento em 10 x. Assim que 
tiver a resposta, lhe informo, obrigada por enquanto 
Cordialmente, 

Ivone Cristina de Souza João 

Souza & Furlan Sociedade de Advogados 

 

 

De: "diretoria truman" <diretoriatruman@outlook.com> 
Em: Sexta-feira 17 de Fevereiro de 2017 15:52, 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
 
Ok fico no aguardo abrigado 
Charles Truman 
 
 
 
Em 20/02/2017 17:10, Ivone Cristina de Souza João escreveu: 
 
Sr. Charles, boa tarde, 
a síndica autorizou o parcelamento em 10 x fixas. No entanto, o descumprimento ou o não pagamento das 
cotas vincendas acarretará em descumprimento. Necessito fazer a petição de acordo. Para tanto, preciso saber 
se o senhor tem um advogado que possa assinar este acordo lhe representando? aguardo 
Cordialmente, 

Ivone Cristina de Souza João 

Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
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Assunto:Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
Data:Tue, 21 Feb 2017 08:42:50 -0300 
De:charles truman <diretoriatruman@outlook.com> 
Para:Ivone Cristina de Souza João <ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> 
CC:heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
 
bom dia tenho sim 
pode organizar a documentação 
obrigado 
Charles Truman 
-------- Mensagem encaminhada -------- 
Assunto:Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
Data:Tue, 21 Feb 2017 08:48:53 -0300 
De:Helder Ricciardi <Helder@ricciardiassociados.com.br> 
Para:diretoria truman diretoriatruman@outlook.com 
 
Pode dar o meu telefone do escritório . 
32510177 
Enviado do meu iPhone 
 
 
Em 21 de fev de 2017, às 08:44, diretoria truman <diretoriatruman@outlook.com> escreveu: 
 
bom dia, 
segue abaixo acordo com a advogada do condominio do meu Pai 
favor enviar ao processo do ap do meu Pai 
obrigado 
Charles 
 
 
De: diretoria truman 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia: 
Cópia oculta: 
Assunto: Fw d: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
Enviada em: 21/02/2017 | 09:19 
Recebida em: 21/02/2017 | 09:19 
diretoriatruman.vcf 468 B 

Fwd: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
 
Bom dia, segue contato do meu advogado Dr. Helder 
tel 32510177 obrigado Charles 
 
 
De: Ivone Cristina de Souza João 
Para: helder@ricciardiassociados.com.br 
Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia oculta: 
Assunto: PETIÇÃO ACORDO 
Enviada em: 21/02/2017 | 16:55 
Recebida em: 21/02/2017 | 16:55 
PETICAO ACORDO.docx 21.37 
KB 

PETIÇÃO ACORDO 
 
Dr. Helder, 
boa tarde, 
conforme falamos, segue petição para o senhor e seu cliente analisarem. No entanto, não sabemos se o juiz irá 
apreciá-la agora; isto porque a ação originalmente foi proposta em face dos pais do Charles (que são os 
proprietários); porém, ambos faleceram e já há inventários inclusive reconhecendo o Charles como herdeiro (as 
cópias foram juntadas aos autos). Assim, estávamos começando no processo um procedimento de habilitação 
de herdeiros, que ainda não se concluiu. Precisamos ver se ainda assim o juiz vai homologar o acordo, aguardo 
suas considerações sobre a petição de acordo, 
abs 
Cordialmente, 

Ivone Cristina de Souza João 

 

 

Em 27/03/2017 14:08, Ivone Cristina de Souza João escreveu: 
 
Sr. Charles, 
boa tarde, 
conforme falamos anteriormente, tentaríamos um acordo no processo de cobrança condominial que tramita em 
face dos seus pais. Fizemos contato com seu advogado, fizemos uma petição de acordo e encaminhamos para 
eles assinarem. Ocorre que a petição, ao nos retornar, veio incompleta, faltando uma folha; ademais, deveria 
se fazer acompanhar da procuração e guia de mandato recolhida. Ocorre que não estou conseguindo o retorno 
do escritório. O problema é que saiu publicação para darmos andamento. Com isso, teremos de habilitar os 
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herdeiros (o senhor e sua irmã). O senhor poderia entrar em contato com seus advogados e pedir que nos 
deem um retorno, 
agradeço, 
Cordialmente, 

Ivone Cristina de Souza João 

Souza & Furlan Sociedade de Advogados 

 

 

De: diretoria truman 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia oculta: 
Assunto: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
Enviada em: 31/03/2017 | 15:32 
Recebida em: 31/03/2017 | 15:33 

Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
 
Boa tarde 
O inventariante sou eu, mas já comuniquei com meu advogado que entrará em contato 
Eu fali no meu negócio, está muito complicado para mim Consegui vender meu carro e semana que vem 
consigo saldar nossa 1a parcela, infelizmente não tenho nenhuma condição de faze-lo hoje Obrigado 
Charles 
 
 
Em 31/03/2017 15:55, ivone@souzaefurlanadvogados.com.br escreveu: 
Charles boa tarde ocorre que o acordo nem foi assinado porque seus advogados encaminharam a peticao 
incompleta e depois não retornaram mais. Como estávamos no prazo , tivemos que peticionar pedindo para 
habilitar os herdeiros. Mas estamos dispostos a prosseguir com o acordo. No entanto, os valores terão de ser 
revistos. Caso tenha interesse em realizar o acordo nos informe. Obrigada 
 
 
 
De: diretoria truman 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia oculta: 
Assunto: Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
Enviada em: 31/03/2017 | 17:10 
Recebida em: 31/03/2017 | 17:10 

Re: DÉBITO CONDOMINIAL FONTANA DI TREVI 
 
 
favor me mandar os novos valores obrigado 
 
 
 
 

 
     Como Vossa Excelência pode perceber, 
pelos diálogos, tanto o executado, como o advogado dele, tinham 
ciência da existência da ação. 
 
 
     Houve, como dito, o encaminhamento 
de uma petição de acordo (doc. anexo), mas que acabou sendo 
devolvida pelo advogado do executado de forma incompleta, faltando 
a última folha, o que fez com que a patrona da exequente pedisse 
que o patrono do executado encaminhasse a folha faltante, mas 
acabou não sendo atendida. 
 
 
     Como se não bastasse, atendendo 
solicitação deste juízo, a exequente habilitou-se nos processos 
de inventário (em decorrência do falecimento dos genitores), a fim 
de obter as certidões de inventário, o que cientificou tanto o 
executado (que era herdeiro) e seu advogado de referidas 
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petições e solicitações, nas quais a exequente esclarece aos 
juízos dos inventários a existência da ação de cobrança de 
cotas condominiais e junta publicações deste juízo 
comprovando a solicitação das certidões. 
 
 
      Inclusive as publicações dos processos 
de inventário também passaram a incluir o nome da patrona ora 
peticionante (docs. anexos). 
 
 
     Ademais, o executado ainda litiga de 
má-fé ao dizer nunca residiu no endereço no qual foi citado e, na 
sequencia, dizer que residiu sim naquele endereço. 
 
 
     Continua a faltar com a verdade, ao 
dizer que na época da citação sequer residia em São Paulo, sendo 
que a citação ocorreu em junho de 2017 e o executado, na 
procuração juntada nos autos da ação de execução de alimentos na 
qual é executado, informa como seu endereço exatamente o 
endereço do imóvel devedor do débito condominial, destacando-se 
que a procuração é datada de 03/08/2017. 
 
 
     Posteriormente, o executado volta a 
fazer contato e tenta novamente fechar um acordo com a exequente, 
inclusive pedindo para discriminar os valores do débito 
principal, as custas do processo e os honorários advocatícios. 
Abaixo, alguns diálogos trocados por email (anexos) entre as partes: 
 
 
De: "charles edward truman" 
<ctruman13@hotmail.com> 
Enviada: 2017/12/18 11:15:46 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: fontana di trevi 
 
Bom dia, 
Estou tentando contato há 10 dias, porém sem sucesso 
favor me ligar sobre ap 121 ed. fontana di trevi 
obrigado 
Charles 
9 6860-5170 
whatsapp 9 9404-8959 
 
 
Em 18 de dez de 2017, às 13:30, Ivone 
Crisna de Souza João <ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> 
escreveu: 
 
Charles, 
boa tarde, podemos fazer contato por email; é melhor, pois fica 
tudo registrado. Não estou tratando assuntos de trabalho por 
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telefone. Gostaria de fazer um acordo sobre o débito da unidade 
no Fontana di Trevi? Qual a sua proposta? Aguardo seu retorno, 
obrigada 
Cordialmente 
 
 
 
De: "charles edward truman" 
<ctruman13@hotmail.com> 
Enviada: 2017/12/18 15:35:54 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cc: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: Re: fontana di trevi 
 
Vou passar 1 vaga da garagem para o nome do condomínio para quitar a dívida 
Enviado do meu iPhone 
 
 
Em 18 de dez de 2017, às 18:53, Ivone Crisna de 
Souza João <ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> 
escreveu: 
 
Charles, 
boa noite, 
vou verificar com o síndico e com a administradora sobre referida proposta. 
te informo assim que ver um retorno, obrigada 
Cordialmente 
Ivone Crisna de Souza João 
Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
Edicio Helbor Offices 
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - 
Centro 
CEP 09510-101 - São Caetano do Sul - SP 
Telefone: (11) 3424-2476 
Celular: (11) 947763118 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
 
 
 
De: "charles edward truman" 
<ctruman13@hotmail.com> 
Enviada: 2017/12/18 20:22:30 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cc: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: Re: fontana di trevi 
 
Ok 
Minha empresa faliu no começo desse ano, e a demora do inventário do meu pai (6 anos) me deixou 
amarrado e sem opção 
No aguardo, antecipadamente agradeço 
Charles 
Enviado do meu iPhone 
 
 
Em 19 de dez de 2017, às 15:33, Ivone Crisna de Souza João 
<ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> escreveu: 
 
Charles, 
boa tarde, 
a síndica não concordou com a proposta da vaga de garagem entrar como pagamento da dívida 
condominial. O senhor tem outra proposta? 
Informo que estaremos em recesso de 20/12 a 
22/01/2018, 
obrigada 
Cordialmente 
Ivone Crisna de Souza João 
Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
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Edicio Helbor Offices 
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro 
CEP 09510-101 - São Caetano do Sul - SP 
Telefone: (11) 3424-2476 
Celular: (11) 947763118 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
 
 
De: "charles edward truman" <ctruman13@hotmail.com> 
Enviada: 2017/12/19 15:44:49 
21/05/2019 Fwd: Cond Fontana di trevi - unidade  
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cc: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: Re: fontana di trevi 
 
Não é questão de concordar só tenho essa alternativa  
Então deixo a partir de já a vaga a venda e o dinheiro vai para o 
Condôminio  
Peça para sindica anunciar por favor 
 Não adianta querer tirar água de pedra 
Ninguem aqui está brincando 
Proponho uma reunião 
No aguardo 
Obrigado 
Charles 
Enviado do meu iPhone 
 
 
 
-------- Mensagem encaminhada -------- 
Assunto:RE: fontana di trevi 
Data:Tue, 19 Dec 2017 15:53:39 -0200 
De:Ivone Crisna de Souza João 
<ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> 
Para:charles edward truman <ctruman13@hotmail.com> 
CC:heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
<heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br> 
 
Sr. Charles, 
boa tarde, 
Meu escritório foi contratado pelo condomínio para ajuizar a ação de cobrança referente às cotas condominiais em débito. 
Não somos o jurídico do condomínio. Caso o senhor queira conversar com a síndica e a administradora, precisa agendar 
diretamente com eles. Tenho autonomia apenas para conduzir propostas de parcelamento do débito até eles. Espero 
sinceramente que o senhor consiga resolver esta situação, 
 
obrigada 
Cordialmente 
Ivone Crisna de Souza João 
Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
Edicio Helbor Offices 
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro 
CEP 09510-101 - São Caetano do Sul - SP 
Telefone: (11) 3424-2476 
Celular: (11) 947763118 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
 
 
De: charles edward truman [mailto:ctruman13@hotmail.com] 
Enviada em: sexta-feira, 20 de julho de 2018 11:17 
Para: Gomes <adm2@admforte.com.br> 
Assunto: Re: Fwd: RE: fontana di trevi 
21/05/2019  
 
Bom dia, 
continuo no aguardo de uma reunião com o corpo diretivo para resolver minha questão 
obrigado 
Charles Truman 
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Em 05/01/2018 15:38, Charles Truman escreveu: 
 
Prezado Gomes, 
Com relação a unidade 12 A do Fontana di Trevi, Segue abaixo conversa com a Dra. Ivone, agora é com o 
corpo diretivo e a Síndica, preciso do contato deles Fico no aguardo 
Obrigado 
Charles Truman 
 
-------- Mensagem encaminhada -------- 
Assunto:Re: Fwd: RE: fontana di trevi 
Data:Tue, 31 Jul 2018 18:03:36 -0300 
De:Charles Truman <ctruman13@hotmail.com> 
Para:adm2@admforte.com.br 
 
Prezado Weverson, 
Infelizmente tive que viajar hoje, não podendo estar ai amanhã 
Podemos mudar nossa reunião para semana que vem? pode ser segunda qualquer horário 
Me desculpe 
Obrigado 
Charles 
 
De: charles edw ard truman 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia oculta: 
Assunto: Re: Cond Fontana di trevi - unidade 121 
Enviada em: 14/08/2018 | 18:08 
Recebida em: 14/08/2018 | 18:08 

Re: Cond Fontana di trevi - unidade 121 
grato 
 
Em 20/07/2018 11:47, adm2@admforte.com.br escreveu: 
Prezado Sr. Charles, boa tarde  
A Sra. Juana aceitou agendar uma reunião para ouvir sua proposta. 
Podemos agendar para o dia 01/08 às 16hs, aqui na administradora? 
Aguardo seu retorno. 
 
 
 
De: charles edward truman <ctruman13@hotmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 2 de agosto de 2018 09:02 
Para: Adm Forte <admforte@admforte.com.br> 
Assunto: Re: fontana di trevi 
 
Bom dia 
Favor me passar o valor do débito do meu apartamento 
Fontana de Trevi 
121 
Obrigado 
Charles 
Enviado do meu iPhone 

 
 
Em 06/08/2018 09:12, admforte@admforte.com.br escreveu: 
 
Prezado Sr. Charles, bom dia. 
 
O valor total de sua dívida incluindo as competências de 01/03/2016 a 01/08/2018, mais honorários advocaticios, mais 
custas processuais, mais juros, multa e atualização monetária até a data de 06/08/2018, está no valor de R$ 108.275,09. 
A_, 
Lilian M. 
Administradora Forte Patrimonial 
R. Vieira de Morais, 1133 – Campo Belo 
Fone: 3437-7777 
De: charles 
 
De: charles edward truman <ctruman13@hotmail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 13 de agosto de 2018 12:17 
21/05/2019 Fwd: Cond Fontana di trevi - unidade 121 - ivone@souzaefurlanadvogados.com.br - Webmail 
Para: admforte@admforte.com.br 
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Cc: analigia@admforte.com.br 
Assunto: Re: fontana di trevi 
Bom dia 
Favor me detalhar o débito entre os valores do condomínio das custas e honorários 
Aguardo para podermos iniciar um acordo 
Obrigado 
Charles Truman 
-------- Mensagem encaminhada -------- 
Assunto:Cond Fontana di trevi - unidade 121 
Data:Tue, 14 Aug 2018 16:38:14 -0300 
De:admforte@admforte.com.br 
Para:'charles edward truman' <ctruman13@hotmail.com>, 'Ivone Cristina de Souza João' 
<ivone@souzaefurlanadvogados.com.br> 
CC:adm2@admforte.com.br, analigia@admforte.com.br 
 
Prezado Sr. Charles, boa tarde. 
 
O DÉBITO ATUALIZADO DA UNIDADE 121 IMPORTA EM: 
 
R$ 108.600,61 (cento e oito mil, seiscentos reais e sessenta e um centavos) 
 
Sendo: 
 
1) PRINCIPAL, ATUALIZADO ATÉ 14/08: R$ 86.982,66 
2) CUSTAS HAVIDAS NO PROCESSO, ATÉ A PRESENTE DATA: R$ 3.517,85 
3) HONORÁRIOS PROCESSUAIS FIXADOS PELO JUIZ (10%): R$ 9.050,05 
4) HONORARIOS CONTRATUAIS R$ 9.050,05 
 
Toda negociação deverá ser feita diretamente com a advogada, Dra. Ivone que nos lê em cópia. 
Caso o senhor não tenha os contatos dela, os mesmos seguem abaixo: 
Ivone Cristina de Souza João 
Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
Edifício Helbor Offices 
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro 
CEP 09510-101 - São Caetano do Sul - SP 
Telefone: (11) 3424-2476 
Celular: (11) 947763118 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
A_, 
Lilian M. 
Administradora Forte Patrimonial 
R. Vieira de Morais, 1133 – Campo Belo 
Fone: 3437-7777 
 
 
 
De: "charles edward truman" <ctruman13@hotmail.com> 
Enviada: 2018/08/14 17:37:21 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br, rotruman@hotmail.com, analigia@admforte.com.br, 
adm2@admforte.com.br 
Assunto: Fwd: Cond Fontana di trevi - unidade 121 
 
Boa tarde Dra. Ivone, 
Para poder checar os valores da minha dívida e iniciarmos uma negociação, preciso do detalhamento indicando 
uma a uma as taxas condominiais em aberto, bem como a forma de correção de cada uma delas, indicando 
multa e juros. 
Fico no aguardo 
Obrigado 
Charles Truman 
 
 
Em 14/08/2018 17:53, Ivone Cristina de Souza João escreveu: 
 
Sr. Charles, 
boa tarde, 
 
anexo o relatório de inadimplência, referente ao débito principal, esclarecendo a aplicação de juros, correção e 
multa. 
além do principal, há custas e honorários, conforme já lhe foi informado. 
qualquer dúvida, à disposição 
Cordialmente 
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Ivone Cristina de Souza João 
Souza & Furlan Sociedade de Advogados 
Edifício Helbor Offices 
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro 
CEP 09510-101 - São Caetano do Sul - SP 
Telefone: (11) 3424-2476 
Celular: (11) 947763118 
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
De: charles edw ard truman 
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br 
Cópia oculta: 
Assunto: Re: Cond Fontana di trevi - unidade 121 
Enviada em: 14/08/2018 | 18:08 
Recebida em: 14/08/2018 | 18:08 

Re: Cond Fontana di trevi - unidade 121 
 
grato 
 
 
 
     Assim, Excelência, está mais do que 
comprovado que o executado tinha completo conhecimento da  
existência da ação e inclusive das fases na qual a mesma se 
encontrava. 
 
 
     O que faz parecer que o executado, na 
verdade, se aproveitou dessa situação para, exatamente no momento 
que o processo tivesse na fase final, ele pudesse alegar a nulidade e 
tirar proveito desse fato. 
 
 
     Ressalte-se, no entanto, que a nulidade 
de citação só deve ser solicitada diante da existência de prejuízo. O 
que não ocorreu. 
 
 
     A irmã do executado, Sra. Patrícia, foi 
devidamente citada e contestou. 
 
 
     De acordo com a legislação, a revelia 
não produz o efeito mencionado no artigo 344 se, havendo 
pluralidade de réus, algum deles contestar a ação. 
 
 
     Foi exatamente o que ocorreu. Tanto o 
executado como sua irmã foram habilitados nos autos da presente 
ação, em vista do falecimento dos pais dos mesmos e da existência 
de inventários. 
 
 
     Ocorre que, em sua contestação, a 
herdeira Patrícia, irmã do executado, informou que em vista de 
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testamento e inventário o imóvel gerador do débito condominial havia 
sido destinado somente ao Sr. Charles, ora executado. 
 
 
     Com isso, este D. Juízo determinou que 
permanecesse no polo passivo somente o executado. 
 
 
     No entanto, a contestação ofertada pela 
irmã do executado foi completa, inclusive quanto ao mérito. 
 
 
     Portanto, antes dela se retirar dos autos, 
havia um litisconsórcio entre ela e o executado, tendo a mesma, 
como dito, contestado a ação, não sofrendo o executado os efeitos da 
revelia, não havendo para o mesmo, portanto, qualquer prejuízo. 
 
 
     Ademais, trata-se de débito 
condominial, devidamente comprovado nos autos, o que não foi 
negado pelo executado (de acordo com os email´s anexos) e que 
foram constatados por este juízo, que julgou a ação procedente, 
condenando-se o executado aos pagamentos dos débitos 
condominiais (que, de fato, existem). 
 
 
     Para que servirá a nulidade nesse caso? 
 
 
     Será um desserviço ao Poder Judiciário. 
Contramão aos princípios da economia processual, razoável duração 
do processo e celeridade processual. 
 
 
     Como dito anteriormente, há uma ação 
de execução de alimentos em face do executado, sendo o débito 
praticamente no valor do imóvel em questão. A pessoa que adjudicar 
ou arrematar o imóvel saberá da existência do débito condominial e 
carregará consigo o dever de pagá-lo, já que se trata de natureza 
propter rem. 
 
 
     O que ganhará então o executado na 
nulidade de referido ato se o débito de fato existe? Apenas acabará 
onerando a pessoa que arrematar o bem, como dito. 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

95
D

E
5D

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 J
O

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
16

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
31

40
03

3 
   

 .

fls. 161



     Assim Excelência, considerando a ciência 
inequívoca da existência da demanda pelo executado, 
 
 
     Considerando a apresentação de 
contestação pela irmã do executado e a não aplicação, portanto, dos 
efeitos da revelia, 
 
     Considerando a ausência de prejuízo 
para a parte que alegou a nulidade, 
 
 
     Considerando uma sentença com coisa 
julgada, na qual este D. Juízo reconhece que o réu foi validamente 
citado, 
 
 
     E, por fim, considerando o grande 
desrespeito aos princípios da economia processual e razoável duração 
do processo, 
 
 
     Requer o não acolhimento da 
impugnação ofertada pelo executado, a fim de que a execução 
prossiga para os atos de constrição, anteriormente deferidos por 
Vossa Excelência. 
 

 
Nestes Termos, 
Pedem Deferimento. 

São Paulo, 23 de maio de 2019. 
 
 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 
11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br 

Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 - p. 1

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, 
Barao do Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 
153.710.618-00, com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara 
Santo Antonio (zona Sul), CEP 04717-003, São Paulo - SP  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.
Intime-se executada, através de seu patrono, para  manifestar-se em 15 (quinze) 

dias sobre os documentos juntados aos autos pela parte exequente fls. 163/279, nos termos do 
artigo 437, §1º, do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos.
No mais, ressalto que a busca de uma solução amigável independe de designação 

de audiência de conciliação e é recomendável que as partes e seus patronos envidem esforços 
neste sentido.  Cabe sobretudo aos patronos a busca da composição, já que dispõem dos contatos 
do advogado da parte contrária para tanto. 

Int. 

São Paulo, 10 de junho de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/06/2019 08:34 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0720/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3045/3081   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   executada,   através   de   seu   patrono,   para   manifestar-se   em   15   (quinze) 
 dias   sobre   os   documentos   juntados   aos   autos   pela   parte   exequente   fls.   163/279,   nos   termos   do   artigo   437, 
 §1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Após,   tornem   conclusos.   No   mais,   ressalto   que   a   busca   de   uma   solução 
 amigável   independe   de   designação   de   audiência   de   conciliação   e   é   recomendável   que   as   partes   e   seus 
 patronos   envidem   esforços   neste   sentido.   Cabe   sobretudo   aos   patronos   a   busca   da   composição,   já   que 
 dispõem dos contatos do advogado da parte contrária para tanto. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de junho de 2019. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª 
(QUARTA) VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN, por seu advogado 
subscritor desta, nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe move 
CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se acerca dos 
documentos juntados aos autos pela exequente, o que faz nos seguintes 
termos: 
 
   De chofre, cumpre rebater a alegação de intempestividade 
suscitada pelo exequente. 
 
   Em sua manifestação, o exequente sugere a preclusão da 
matéria aventada pelo executado, eis que a impugnação ofertada pelo 
executado deveria ter observado o prazo previsto no artigo 525 do Código de 
Processo Civil. 
 
   Entretanto, não obstante o descontentamento do 
exequente, tal assertiva somente teria cabimento se o executado houvesse sido 
validamente citado acerca dos termos da ação, o que, pelas razões esposadas 
na impugnação, definitivamente não ocorreu. 
 
   Quadra frisar que a ausência de citação válida do réu 
representa verdadeiro vício processual – insanável – que macula a validade 
do processo. 
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   Portanto, tratando-se a nulidade de citação de matéria de 
ordem pública, não sujeita aos efeitos da preclusão, o exequente pode deduzi-
la a qualquer tempo e grau de jurisdição, na primeira oportunidade em que se 
manifestar nos autos, tal como procedeu o executado nestes autos. 
 
   Feitas essas considerações, passa-se à análise dos 
documentos encartados pelo exequente. 
 
   Em seu petitório, o exequente sustenta o descabimento da 
impugnação ofertada pelo executado, pautando-se no fato de que executado 
teria ciência da existência do processo. 
 
   Para tanto, o exequente colaciona aos autos um série de e-
mails repetidos supostamente trocados com o executado em negociação da 
dívida do condomínio, sustentando que a ciência do executado acerca da 
existência do processo validaria o ato citatório – nulo – empreendido neste 
processo. 
 
   Entretanto, a insólita tese esposada pelo exequente não 
encontra guarida em nosso ordenamento jurídico, havendo de ser 
prontamente rechaçada por esse douto juízo. 
 
   Como se sabe, a citação é ato solene e indispensável à 
validade do processo, de modo que a falta de qualquer de suas formalidades 
legais a torna nula, maculando todos os atos subsequentes realizados no 
processo. 
 
   No caso em tela, a carta de citação do executado, além de 
endereçada a apartamento incorreto, foi entregue a porteiro de edifício do 
qual o executado havia se mudado há anos, não havendo que se cogitar a 
implementação e a validade do ato citatório. 
 
   A esse respeito, ressalte-se que o exequente, em sua 
manifestação, não questionou ou impugnou a validade dos documentos 
encartados a estes autos para comprovar a veracidade dos fatos alegados, os 
quais, portanto, restam incontroversos. 
 
   Não obstante esse fato, importa tecer as seguintes 
considerações a respeito das mensagens eletrônicas encartadas a estes autos, 
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com o escopo de aniquilar eventuais dúvidas que possam perdurar sobre a 
nulidade do ato citatório: 
 

1. A maioria das mensagens teriam sido trocadas entre 02 de 
fevereiro de 2017 a 31 de março de 2017 (folhas 163 a 238), período em 
que o executado sequer havia sido incluído no pólo passivo da 
demanda. 
 
2. Em mencionadas mensagens, o executado teria sido informado 
de que o processo havia sido proposto em face de seus genitores, 
não havendo qualquer indício de que tenha sido cientificado de sua 
posterior inclusão no pólo passivo da ação. De se ressaltar, ainda, que 
em suas mensagens a patrona do exequente informa que ainda iria 
requerer a habilitação dos herdeiros no pólo passivo da demanda, 
sem saber se tal pedido viria a ser acolhido por esse douto juízo. 
 
3. Nenhum dos e-mails, inclusive os mais recentes, faz menção 
específica aos dados do processo, não havendo que se reputar citado o 
executado – leigo na acepção jurídica da palavra – pelo simples fato de 
lhe ter sido comentada a cobrança judicial de débitos condominiais. Como 
cediço, a mera ciência da existência de determinado processo não 
possui o condão de tornar prescindível a citação do réu, observando-
se regras previstas no diploma processual, sob pena de nulidade. 
 
4. Os e-mails trazidos aos autos apenas comprovam a boa-fé do 
executado na tentativa de saldar eventuais pendências com o 
condomínio, não gerando qualquer repercussão processual, 
especialmente no que diz respeito à sua citação. 
 
5. Os e-mails demonstram que o executado – de boa fé – 
solicitou à patrona do exequente a alteração de seu endereço de 
correspondência, para os fins de cobrança, não podendo o 
exequente alegar ignorância ou desconhecimento a respeito do novo 
endereço do executado para sustentar a validade de ato citatório em 
endereço que sabidamente não correspondia ao endereço do 
executado. 
 
6. Ao contrário do alegado pelo exequente, as mensagens não 
revelam a participação efetiva de advogados representando os interesses 
executado em relação a este processo. 

 
   Pois bem, ao que parece, o exequente pretende criar uma 
nova modalidade citação – através de e-mail particular – com o escopo de 
justificar os erros incorridos na condução deste processo. 
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   Cabe ainda destacar que, ao contrário do consignado em 
sua manifestação, eventuais investidas do exequente nos inventários dos bens 
deixados pelos genitores do executado não implicam citação do executado 
para os termos de ação autônoma. 
 
   De igual forma, eventual endereço desatualizado constante 
de instrumento de mandato do processo de inventário não possui o condão 
de validar a citação nula empreendida neste processo. 
 
   Fato é que, como era de pleno conhecimento do 
exequente, o executado mudou-se do endereço utilizado pelo exequente anos 
antes de sua suposta citação postal. 
 
   Caso se entenda que os documentos apresentados pelo 
executado são insuficientes para atestar sua mudança de endereço, tal fato, por 
certo, poderá ser confirmado por esse douto juízo com a simples intimação 
dos adquirentes do imóvel para a prestação de esclarecimentos. 
 
   Note-se, por oportuno, que o próprio exequente, em 
seus e-mails (confira-se folhas 171 destes autos), confirma ter sido 
informado do novo endereço de correspondência do executado. 
 
   Os e-mails encartados aos autos dão conta de que o 
executado - em 17 de fevereiro de 2017 – solicitou a alteração de seu 
endereço de correspondência. 
 
   Confira-se que o pedido de atualização do endereço 
foi reiterado pelo executado em 21 de fevereiro de 2017 (folhas 169). 
 
   Atente-se, ainda, que a própria patrona do exequente 
confirma a alteração do endereço de correspondência do executado 
(folhas 231), não podendo, pois, alegar desconhecimento. 
 
   E, embora previamente ciente da alteração de 
endereço do executado, a patrona do exequente preferiu ignorar o 
pedido de alteração de endereço feito pelo executado, empreendendo a 
citação postal em endereço antigo, talvez vislumbrando a possibilidade 
de se beneficiar do eventual decreto de revelia. 
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   Não apenas isso, imbuído de absoluta má-fé e em 
manifesta deslealdade processual, o exequente mais uma vez omitiu o 
novo endereço de correspondência do executado, quando da tentativa 
intimação do executado acerca do presente cumprimento de sentença. 
 
   É o que se depreende do petitório de folhas 33 e 34 destes 
autos, em que o exequente, mesmo ciente da alteração do endereço do 
executado, insistiu maliciosamente na validade da intimação postal recusada 
em seu antigo endereço, apoiando-se no artigo 274, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. 
 
   Não procede, ainda, a alegada ausência de prejuízo do 
executado, em vista da citação e apresentação de defesa por parte de 
litisconsorte. 
 
   Por óbvio, as razões apresentadas pela litisconsorte não 
aproveitam o executado, especialmente pelo fato daquela parte ter pleiteado 
sua exclusão do polo passivo em manifesto conflito de interesses, o que foi 
acolhido por esse douto juízo. 
 
   Ora, ao réu deve ser garantido o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório, permitindo que apresente defesa específica 
aos termos da ação, alinhada aos seus direitos e não aos direitos de 
litisconsorte em posição de manifesto conflito de interesses. 
 
   Ademais, o raciocínio esposado pelo exequente somente 
teria cabimento, caso o executado tivesse sido regularmente citado e deixasse 
de apresentar sua defesa, o que não é o caso. 
 
   Neste ponto, cumpre chamar a atenção a outra falta 
processual incorrida nos autos, a qual corrobora com a nulidade dos atos 
processuais. 
 
   De fato, não consta dos autos qualquer decisão 
interlocutória que defira o pedido de substituição processual deduzido pelo 
exequente. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

99
A

B
2E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 C
U

R
Y

 C
O

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

2/
07

/2
01

9 
às

 1
6:

21
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
19

70
39

55
28

2 
   

 .

fls. 286



 
 

C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S   

 
________________________________________________________________________ 
 

 6 

   Com efeito, após o requerimento formulado pelo 
exequente à folhas 128 a 129 dos autos principais, a serventia desse douto 
juízo simplesmente expediu as cartas de citação, sem que tal pedido fosse 
submetido à aprovação e solenemente deferido por esse juízo. 
 
   Pasme-se, não há nos autos qualquer decisão de 
deferimento da habilitação dos herdeiros no pólo passivo, não havendo como 
se apurar quando o executado teria passado a integrar o pólo passivo da ação. 
 
   Como se pode notar, carente de argumentos para 
sustentar a validade dos atos praticados, o exequente pretende desviar a 
atenção desse douto juízo do inegável fato de que o processo está eivado de 
vício insanável que o torna inválido, maculando o título executivo judicial que 
embasa este cumprimento de sentença. 
 
   Por todo o exposto, o executado reitera os termos de 
sua impugnação requerendo seja ela acolhida para se reconhecer a 
nulidade da citação levada a efeito na fase de conhecimento, 
extinguindo-se o presente cumprimento de sentença, com a 
condenação da exequente ao ônus de sua sucumbência. 
 
   Outrossim, reconhecida a nulidade de citação, 
impõe-se o decreto de nulidade de todos os atos subsequentes, de 
forma que o processo retorne à fase de conhecimento, determinando-se 
a intimação do réu para a apresentação de defesa, nos termos do artigo 
335 do Código de Processo Civil, sob pena de contrariedade não apenas 
de aludido dispositivo como também dos artigos 239, 280 e 281 do 
Código de Processo Civil e do artigo 5.º, inciso LV, da Constituição 
Federal. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 02 de julho de 2019 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 
12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, com endereço à Rua Alexandre 
Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 
04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença no qual a parte executada alega 

nulidade de citação na fase de conhecimento (fls. 100/107). Veio instruída de documentos (fls. 

106/125).

Intimada, a parte exequente se manifestou sustentando a validade de todos os atos já 

praticados no processo, sob o argumento de que e-mails enviados pela parte executada e seu 

patrono revelam que a ação de cobrança era conhecimento do devedor. Veio instruída de 

documentos (fls. 163/278).

A parte executada se manifestou quanto aos documentos juntados (fls. 282/287).

Passo ao julgamento preliminar da impugnação. 

De fato, a documentação acostada às fls. 118/125 demonstra que o executado não 

residia mais no endereço para o qual foi enviada a carta de citação na fase de conhecimento.

No entanto, a questão da nulidade da citação do executado também deve ser apreciada 

sob outro enfoque.

Com efeito, restou comprovado pela documentação apresentada pela parte exequente 

que o executado tomou conhecimento do ajuizamento da ação de cobrança de despesas 

condominais, conforme se verifica, exemplificativamente, dos e-mails de fls. 164/168, 169/171, 

175, 182, 208, 221/222, 236, 246, 263, cuja autenticidade não foi impugnada pela parte executada 

em sua última manifestação, que demonstram o conhecimento inequívoco do devedor quanto à 

demanda e aos valores cobrados.

Aduzir o contrário, vindo a juízo pugnar pela nulidade de citação na fase de 

conhecimento quando já se tinha conhecimento da sua existência há anos, importa em violação do 

princípio da boa-fé objetiva que permeia (ou deveria permear) as relações contratuais e 

processuais. É evidente a incompatibilidade das condutas do executado: tomar conhecimento da 

ação de cobrança, não pagar o débito e anos depois alegar a nulidade de citação.

Logo, é certo que ao agir desta forma a parte executada contrariou o instituto do "nemo 

potest venire contra factum proprium".
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Ora, "a ninguém é lícito fazer valer um direito em contradição com sua anterior 

conduta, quando essa conduta interpretada objetivamente segundo a lei, os bons costumes ou a 

boa-fé, justifica a conclusão de que não se fará valer o direito, ou quando o exercício posterior 

choque contra a lei, os bons costumes ou a boa-fé" (Apud, NERY JUNIOR, Nelson. Código civil 

comentado (...), 6ª. ed. p.507). (REsp 1.040.606/ES; Quarta Turma; Rel. Min. LUIS FELIPE 

SALOMÃO; julgado em 24/04/2012).

Posto isso, rejeito a impugnação apresentada. Em razão da sucumbência, não se 

aplica condenação em honorários de sucumbência decorrente da rejeição da impugnação nos 

termos do recurso repetitivo no REsp n.º 1.134.186, julgado este recepcionado de forma implícita 

pelo novo CPC.

Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento no prazo de dez dias. Na 

inércia, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

São Paulo, 23 de julho de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 25/07/2019 07:37 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0755/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2790/2811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença   no   qual   a   parte   executada 
 alega   nulidade   de   citação   na   fase   de   conhecimento   (fls.   100/107).   Veio   instruída   de   documentos   (fls.   106/125). 
 Intimada,   a   parte   exequente   se   manifestou   sustentando   a   validade   de   todos   os   atos   já   praticados   no   processo, 
 sob   o   argumento   de   que   e-mails   enviados   pela   parte   executada   e   seu   patrono   revelam   que   a   ação   de 
 cobrança   era   conhecimento   do   devedor.   Veio   instruída   de   documentos   (fls.   163/278).   A   parte   executada   se 
 manifestou   quanto   aos   documentos   juntados   (fls.   282/287).   Passo   ao   julgamento   preliminar   da   impugnação. 
 De   fato,   a   documentação   acostada   às   fls.   118/125   demonstra   que   o   executado   não   residia   mais   no   endereço 
 para   o   qual   foi   enviada   a   carta   de   citação   na   fase   de   conhecimento.   No   entanto,   a   questão   da   nulidade   da 
 citação   do   executado   também   deve   ser   apreciada   sob   outro   enfoque.   Com   efeito,   restou   comprovado   pela 
 documentação   apresentada   pela   parte   exequente   que   o   executado   tomou   conhecimento   do   ajuizamento   da 
 ação   de   cobrança   de   despesas   condominais,   conforme   se   verifica,   exemplificativamente,   dos   e-mails   de   fls. 
 164/168,   169/171,   175,   182,   208,   221/222,   236,   246,   263,   cuja   autenticidade   não   foi   impugnada   pela   parte 
 executada   em   sua   última   manifestação,   que   demonstram   o   conhecimento   inequívoco   do   devedor   quanto   à 
 demanda   e   aos   valores   cobrados.   Aduzir   o   contrário,   vindo   a   juízo   pugnar   pela   nulidade   de   citação   na   fase   de 
 conhecimento   quando   já   se   tinha   conhecimento   da   sua   existência   há   anos,   importa   em   violação   do   princípio 
 da   boa-fé   objetiva   que   permeia   (ou   deveria   permear)   as   relações   contratuais   e   processuais.   É   evidente   a 
 incompatibilidade   das   condutas   do   executado:   tomar   conhecimento   da   ação   de   cobrança,   não   pagar   o   débito   e 
 anos   depois   alegar   a   nulidade   de   citação.   Logo,   é   certo   que   ao   agir   desta   forma   a   parte   executada   contrariou 
 o   instituto   do   "nemo   potest   venire   contra   factum   proprium".   Ora,   "a   ninguém   é   lícito   fazer   valer   um   direito   em 
 contradição   com   sua   anterior   conduta,   quando   essa   conduta   interpretada   objetivamente   segundo   a   lei,   os 
 bons   costumes   ou   a   boa-fé,   justifica   a   conclusão   de   que   não   se   fará   valer   o   direito,   ou   quando   o   exercício 
 posterior   choque   contra   a   lei,   os   bons   costumes   ou   a   boa-fé"   (Apud,   NERY   JUNIOR,   Nelson.   Código   civil 
 comentado   (...),   6ª.   ed.   p.507).   (REsp   1.040.606/ES;   Quarta   Turma;   Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO; 
 julgado   em   24/04/2012).   Posto   isso,   rejeito   a   impugnação   apresentada.   Em   razão   da   sucumbência,   não   se 
 aplica   condenação   em   honorários   de   sucumbência   decorrente   da   rejeição   da   impugnação   nos   termos   do 
 recurso   repetitivo   no   REsp   n.º   1.134.186,   julgado   este   recepcionado   de   forma   implícita   pelo   novo   CPC. 
 Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   dez   dias.   Na   inércia,   remetam-se 
 os autos ao arquivo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 25 de julho de 2019. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  1 0 5 0 1 4 2 -2 9 .2 0 1 6 .8 2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosam ente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em  fase de CUMPRI MENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  em atenção ao R. despacho 
de fls.,  expor e requerer o quanto segue:  

 

 Reitera a exequente os termos da 
pet ição de f ls. 129/ 131.  

 

 Ocorre que, como dito naquela 
pet ição, a exequente ver ificou junto à cert idão de mat r ícula do im óvel 
ora gerador do débito condominial que há uma penhora,  em 
decorrência de uma ação de execução civ il,  processo nº  
10236601020178260002, que t ram ita perante o 1º  ofício da família e 
sucessões deste Foro Regional de Santo Amaro.  
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 Ao consultar  os autos, ver ificou a 
exequente que, inclusive, o própr io executado ofereceu o bem imóvel 
em penhora e juntou t rês avaliações/ est imat ivas do bem im óvel.    

       
      Diante do exposto, a exequente 
juntou a cert idão de mat r ícula atualizada e requereu à Vossa 
Excelência, o que desde já se reitera, a expedição de ofício 
endereçado ao juízo da 1ª  Vara de Família e Sucessões deste I .  Foro 
Regional de Santo Am aro, a fim  de que proceda a PENHORA NO 
ROSTO DOS AUTOS em decorrência do débito condominial que,  até 
06/ 08/ 2019, importa em  R$  1 7 8 .7 6 1 ,7 8  ( cento e setenta e oito 
reais, setecentos e sessenta e um  reais e setenta e oito 
centavos) ,  sendo R$ 133.807,95, o débito pr incipal ( relatór io 
anexo) , R$ 3.701,13 , referente às custas (conforme relatór io anexo) , 
R$ 16.501,08  referente aos honorár ios advocat ícios fixados na fase 
de conhecimento (12% ), R$ 13.750,90 ( referente a multa do art igo 
523 – 10% ) e R$  11.000,72 referente aos honorár ios da fase de 
execução (+  8% ). 

 

 Ainda assim , em relação ao últ imo 
despacho profer ido por Vossa Excelência, a exequente irá insist ir  
também na const r ição nos presentes autos, referente a penhora do 
imóvel j unto ao Cartór io de Regist ro I mobiliár io,  j á defer ido por Vossa 
Excelência, prefer indo que a mesma seja realizada pelo sistema 
ARI SP,  o que desde já se requer, informando-se para tanto o e-mail 
para recebimento do boleto bancár io para pagamento de refer ida 
penhora, qual seja, ivone@souzaefur lanadvogados.com.br. 

 

Quanto à int imação do executado e da 
municipalidade, aguarda o defer imento de Vossa Excelência quanto 
aos pleitos acima, para, após, providenciar o pagamento das taxas e 
assim  que forem pagas serão juntadas aos autos para as respect ivas 
int imações. 

 

Quanto à realização de perícia 
imobiliár ia, reitera o pedido de dispensa de nomeação de per ito j á 
indicado por este j uízo, e requer vênia para juntar as avaliações 
realizadas pelo própr io executado e juntadas nos autos da execução 
refer ida anter iormente, o que será uma medida de econom ia para 
ambas as partes. Tão logo Vossa Excelência defira refer ido pleito, 
j untará as pesquisas que encont ram-se nos autos mencionados.  
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No mais, reitera os demais termos e 
manifestações da pet ição de f ls. 129/ 131.  

 
   
 
 

Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 06 de agosto de 2019.  
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480 
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06/08/2019 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2019
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 C ERT IDÃ O
MA TRÍC ULA 4/8/2016 66,97 72,99 0,00 0,00 0,00 72,99

2 C ITA Ç Ã O
PO STA L 14/10/2016 40,00 43,43 0,00 0,00 0,00 43,43

3 MA NDA TO 9/9/2016 20,00 21,73 0,00 0,00 0,00 21,73
4 PESQ UISA S 27/10/2016 48,80 52,98 0,00 0,00 0,00 52,98

5 C USTA S
INIC IA IS 9/9/2016 420,11 456,49 0,00 0,00 0,00 456,49

6 O FIC IA L
JUST IÇ A 9/11/2016 70,65 76,58 0,00 0,00 0,00 76,58

7 C ERT IDÃ O 27/1/2017 19,40 20,98 0,00 0,00 0,00 20,98
8 C ERT IDÃ O 27/1/2017 19,40 20,98 0,00 0,00 0,00 20,98

9 O FIC IA L
JUST IÇ A 29/3/2017 75,21 80,81 0,00 0,00 0,00 80,81

10 O FIC IA L
JUST IÇ A 29/3/2017 75,21 80,81 0,00 0,00 0,00 80,81

11 O FIC IA L
JUST IÇ A 19/5/2017 75,00 80,27 0,00 0,00 0,00 80,27

12 PREPA RO
A PELA Ç Ã O 24/1/2018 2.478,14 2.626,10 0,00 0,00 0,00 2.626,10

13 INT IMA Ç Ã O
C A RTA 7/2/2019 21,20 21,64 0,00 0,00 0,00 21,64

14
PESQ UISA S
INFO JUD
RENA JUD B

4/4/2019 45,00 45,34 0,00 0,00 0,00 45,34

--------------------------------
Sub-Total R$ 3.701,13

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 3.701,13
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Os herdeiros já se encontram no polo passivo da ação.

Defiro a penhora no rosto dos autos do processo nº 
1023660-10.2017.8.26.0002, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da 
Família e Sucessões deste mesmo Foro de Santo Amaro, sobre os direitos eventuais direitos 
do(s) executado(s) acima especificado(s), até o limite de R$  178.761,78.

Nos termos do parecer 606/2016-J, exarado no processo nº 
2016/00180539 da Corregedoria Geral da Justiça, cópia desta decisão serve de ofício 
ao MM. Juízo destinatário para que proceda à penhora no rosto dos autos. Cabe o 
encaminhamento do ofício ao interessado que, no mesmo ato, deverá apresentar o 
valor atualizado da dívida perante o MM. Juízo destinatário. 

Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-se”, 
digne-se determinar as diligências necessárias ao cumprimento desta.

No mais, promova a serventia o necessário à expedição do boleto do sistema 

ARISP ao correio eletrônico indicado à fl. 292 dos autos.

Int. 

São Paulo, 09 de agosto de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/08/2019 09:10 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0770/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2572/2603   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   herdeiros   já   se   encontram   no   polo   passivo   da   ação.   Defiro   a   penhora   no   rosto 
 dos   autos   do   processo   nº   1023660-10.2017.8.26.0002,   em   trâmite   perante   o   MM.   Juízo   de   Direito   da   1ª   Vara 
 da   Família   e   Sucessões   deste   mesmo   Foro   de   Santo   Amaro,   sobre   os   direitos   eventuais   direitos   do(s) 
 executado(s)   acima   especificado(s),   até   o   limite   de   R$   178.761,78.   Nos   termos   do   parecer   606/2016-J, 
 exarado   no   processo   nº   2016/00180539   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   cópia   desta   decisão   serve   de   ofício 
 ao   MM.   Juízo   destinatário   para   que   proceda   à   penhora   no   rosto   dos   autos.   Cabe   o   encaminhamento   do   ofício 
 ao   interessado   que,   no   mesmo   ato,   deverá   apresentar   o   valor   atualizado   da   dívida   perante   o   MM.   Juízo 
 destinatário.   Rogo   a   Vossa   Excelência   que   após   exarar   o   seu   respeitável   "cumpra-se",   digne-se   determinar   as 
 diligências   necessárias   ao   cumprimento   desta.   No   mais,   promova   a   serventia   o   necessário   à   expedição   do 
 boleto do sistema ARISP ao correio eletrônico indicado à fl. 292 dos autos. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de agosto de 2019. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S  

 
Al amed a J aú •  18 7  
Jard im  P au li st a 
0142 0- 000 •  S ão Pau l o •  SP  
Tel:  (55 11 )  35 39 -31 10  
ww w. ccot i .com. br  

 

 
______________________________________________________________________________________________________________ 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª 
(QUARTA) VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
DA COMARCA DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN, por seu advogado 
subscritor desta, nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe move 
CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em cumprimento às disposições 
do artigo 1.018 do Código de Processo Civil, noticiar a interposição de Recurso de 
Agravo de Instrumento em face da respeitável decisão de folhas 288 a 289 destes 
autos, requerendo, por conseguinte, a juntada da anexa cópia da petição do 
mencionado reclamo, devidamente distribuído ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, constando do rodapé de aludida petição a relação de peças 
processuais que a instruíram. 
 
   Outrossim, requer-se, consoante o quanto disposto no artigo 
1.018, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil e em razão da 
argumentação expendida, digne-se Vossa Excelência reconsiderar a respeitável 
decisão atacada. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 13 de agosto de 2019 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 21775204920198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Despesas Condominiais
Data/Hora: 13/08/2019 11:53:00

Agravante: CHARLES EDWARD
TRUMAN

Agravado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
FONTANA DE TREVI

Petição*: truman_x_trevi_agravo - 1-
17.pdf

Documento 1: DOC_01 - 1-2.pdf
Documento 2: DOC_02 - 1.pdf
Documento 3: DOC_03 - 1-3.pdf
Documento 4: DOC_04 - 1-2.pdf
Documento 5: DOC_05 - 1-4.pdf
Documento 5: DOC_05 - 5-6.pdf
Documento 6: DOC_06 - 1-2.pdf
Documento 7: DOC_07 - 1-8.pdf
Documento 8: DOC_08 - 1-13.pdf
Documento 9: DOC_09 - 1-6.pdf
Documento 10: DOC_10 - 1-3.pdf
Documento 11: DOC_11 - 1-9.pdf
Documento 12: DOC_12 - 1-2.pdf
Documento 13: DOC_13 - 1.pdf
Guia de Custas: truman_x

truman_dare_agravo - 1.pdf
Guia de Custas: comprovante_dare_agravo -

1.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.
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C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S  

 
Al amed a J aú •  18 7  
Jard im  P au li st a 
0142 0- 000  
São Pau lo •  S P  
Tel •  (55 11)  353 9- 311 0 
ww w. ccot i .com. br  

 
 

 
______________________________________________________________________________________________________________ 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Recurso de Agravo de 
Instrumento com Pedido de 
Concessão de Efeito Suspensivo 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN brasileiro, 
empresário, divorciado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 
12.267.741-9, inscrito no Cadastro da Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
sob o n.º 153.710.618-00, residente e domiciliado na Avenida Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, n.º 4000, apartamento 102-A, Tamboré, CEP 
06543-001, Santana de Parnaíba - SP, por seu advogado subscritor desta, o 
qual possui escritório no endereço supra impresso, onde recebe avisos, 
notificações e intimações, inconformado com o teor da respeitável decisão de 
folhas 288 e 289 proferida nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe 
move CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, inscrito no 
Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
54.962.170/0001-86, estabelecido na Rua Barão do Triunfo, n.º 639, Brooklin, 
CEP 04602-002, São Paulo - SP, em trâmite perante o douto juízo da 4.ª 
(Quarta) Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São 
Paulo, processo de n.º 0003937-51.2019.8.26.0002, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 1.015, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil, interpor o presente RECURSO DE 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, pelas razões que seguem na minuta anexa, 
requerendo seu recebimento, processamento e final provimento. 
 
   Outrossim, requer-se seja o presente recurso recebido 
por esse Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
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deferindo-se, liminarmente, o pedido de concessão de efeito suspensivo 
pleiteado nesta minuta recursal, a rigor do disposto no artigo 1.019, inciso 
I, do Código de Processo Civil, como medida de extrema urgência, para 
impedir que o agravante tenha seus direitos ameaçados pela superveniência de 
lesão grave e de difícil reparação, caso a respeitável decisão agravada venha a 
ser levada a cabo. 
 
   Embora desobrigado de instruir a petição de agravo de 
instrumento com as peças de traslado obrigatório previstas no artigo 1.017, 
incisos I e II, do Código de Processo Civil (art. 1.017, § 5.º), o agravante 
cuida para que ao presente recurso sejam encartadas cópias dos 
documentos que entende essenciais para facilitar a compreensão da 
matéria pelos nobres julgadores. 
 
   Informa o agravante, outrossim, em cumprimento às 
disposições do artigo 1.016, inciso IV, do Diploma Processual, o nome e o 
endereço de seu patrono, bem como da patrono do agravado, 
respectivamente: 
 

MAURICIO CURY COTI 
OAB/SP 174.915 

Alameda Jaú, n.º 187 
CEP 01420-000 
São Paulo – SP 

 
 

e 
 

Ivone Cristina de Souza João 
OAB/SP 114.480 

Rua Santa Catarina, nº 244, sala 101 
CEP 09510-120 

São Caetano do Sul – SP 
 
   Por final, requer-se a juntada aos autos da anexa guia 
comprobatória do recolhimento das custas, esclarecendo estar dispensada do 
recolhimento o porte de remessa e retorno do presente recurso, pois as 
previsões relativas ao seu recolhimento não são aplicadas quando a 
transmissão das peças processuais ocorrer integralmente no formato 
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eletrônico, entre a primeira e a segunda instâncias do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo1, tal como ocorre no presente caso. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 13 de agosto de 2019 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 

                                                 
1 Conforme previsto no Provimento CSM n.º 2.195/2014. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

9E
53

11
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 C
U

R
Y

 C
O

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
19

70
49

14
85

7 
   

 .

fls. 306



C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S  

 
_______________________________________________________________________ 
 

 4 

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
Agravante: CHARLES EDWARD TRUMAN 
 
Agravado: CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI 
 
   EGRÉGIO TRIBUNAL, 
 
   ÍNCLITOS JULGADORES, 
 
   A respeitável decisão de folhas 288 e 289 dos autos, 
proferida pelo douto juízo da 4.ª (Quarta) Vara Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro da Comarca de São Paulo, “data maxima venia”, não merece 
prosperar, eis que inobserva preceitos de direito material e processual de 
natureza cogente, que se aplicam inarredavelmente ao caso posto a lume. 
 

I. 
DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO 

 
   De chofre, considerando as alterações introduzidas pelo 
novo diploma processual no que tange o cabimento do recurso de agravo de 
instrumento, cumpre demonstrar o pleno cabimento do presente recurso. 
 
   Com a nova sistemática recursal, o agravo de instrumento 
passou a ser cabível apenas contra as decisões interlocutórias arroladas no 
artigo 1.015 do Código de Processo Civil. 
 
   Em relação ao caso em pauta, interessa ressaltar os termos 
do parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil, que assim 
dispõe:  
 

“... 
Art. 1.015 – Cabe agravo de instrumento contra as 
decisões interlocutórias que versarem sobre: 
(...) 
Parágrafo único. Também caberá agravo de 
instrumento contra decisões interlocutórias proferidas 
na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de 
sentença, no processo de execução e no processo de 
inventário. 
...” 
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   Tem-se, pois, que as decisões interlocutórias 
proferidas em sede de cumprimento de sentença são plenamente 
passíveis de revisão por meio de recurso de agravo de instrumento. 
 
   Desta feita, resta plenamente demonstrado o cabimento 
do presente recurso, o qual haverá de ser recebido, processado e provido. 
 

II. 
BREVE ESCORÇO FÁTICO 

 
   Trata-se de ação de cobrança originalmente intentada em 
face de PATRICIA MURIEL TRUMAN e PHILLIP BENSON TRUMAN, 
visando à cobrança de despesas condominiais vencidas e vincendas. 
 
   Com a superveniência da notícia de falecimento de 
PATRICIA MURIEL TRUMAN e PHILLIP BENSON TRUMAN, o 
agravado pleiteou a substituição do pólo passivo, para que dele constassem 
seus sucessores CHARLES EDWARD TRUMAN e PATRICIA ANNE 
TRUMAN2. 
 
   Tal pleito, apesar de não ter sido expressamente deferido 
pelo douto juízo a quo – eis que não há nos autos qualquer decisão de 
deferimento da habilitação dos herdeiros no pólo passivo – motivou a 
expedição de cartas para a citação dos réus, nos endereços indicados pelo 
agravado. 
 
   De qualquer forma, no que diz respeito ao agravante 
CHARLES EDWARD TRUMAN, procedeu-se sua citação postal no 
endereço então indicado pelo agravado, qual seja – Rua Alexandre Dumas, n.º 
1.410, apartamento 161, Chácara Santo Antonio, São Paulo – SP – tendo o 
aviso de recebimento sido aparentemente recebido pelo porteiro do edifício, 
em 06 de junho de 20173. 
 
   Tal ato citatório foi reputado válido pelo douto juízo a quo 
e, ante ao silêncio do agravante, foram-lhe aplicadas as penas da revelia, 
acolhendo-se os pedidos deduzidos pelo agravado, nos termos da respeitável 
sentença de procedência que embasa o cumprimento de sentença4. 

                                                 
2 Confira-se documento 01, anexo – pedido de habilitação dos sucessores (Fls. 74/75 – Processo 
Principal). 
3 Confira-se documento 02, anexo – “aviso de recebimento” (Fls. 165 – Processo Principal). 
4 Confira-se documento 03, anexo – sentença (Fls. 251/253 – Processo Principal). 
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   Ocorre que, não obstante a aparente regularidade dos atos 
processuais praticados nos autos, o processo encontra-se eivado de vício 
insanável que o torna inválido, fato esse que haverá de ser reconhecido por 
esse Egrégio Tribunal de Justiça. 
 
   Isto porque, apesar ter pleno conhecimento do real 
endereço de correspondência do agravante, o agravado empreendeu sua 
citação postal em endereço sabidamente desatualizado, do qual o agravante 
havia se mudado anos antes da propositura da ação. 
 
   De chofre, cumpre destacar que o agravado equivocou-se 
ao consignar o antigo endereço do agravante. 
 
   O agravante nunca residiu no apartamento 161 do edifício 
situado na Rua Alexandre Dumas, n.º 1.410, Chácara Santo Antonio, São 
Paulo – SP. 
 
   Até o ano de 2013 – o agravante residia no apartamento 
162 de mencionado edifício. 
 
   Porém, o que realmente importa é que – à época da 
entrega da carta de citação – em 06 de junho de 2017 – o agravante não 
mais residia na Rua Alexandre Dumas, havia mais de 04 (quatro) anos. 
 
   Consoante se depreende da anexa certidão de 
casamento, o agravante divorciou-se em 22 de fevereiro de 20135, tendo 
alienado à sua ex-esposa a meação que detinha sobre o apartamento 
em questão. 
 
   É o que se pode notar do Registro 09 (R.9/368.244), 
lançado na Matrícula n.º 368.244 do 11.º Oficial de Registro de Imóveis 
de São Paulo6, por meio do qual o agravante CHARLES EDWARD 
TRUMAN vendeu a metade ideal de mencionado imóvel a sua ex-
esposa, em 27 de junho de 2013. 
 

                                                 
5 Confira-se documento 04, anexo – Certidão de Casamento (Fls. 116/117 – Cumprimento de 
Sentença). 
6 Confira-se documento 05, anexo – Matrícula n.º 368.244 (Fls. 118/123 – Cumprimento de 
Sentença). 
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   Por sua vez, em 05 de dezembro de 2013, a ex-esposa 
do agravante vendeu o imóvel a terceiros, conforme se pode extrair do 
Registro 10 (R.10/368.244) da Matrícula n.º 368.244. 
 
   Frise-se, ainda, que, à época da citação, o agravante 
sequer residia no Município de São Paulo. 
 
   Os comprovantes ora encartados a este instrumento 
revelam que, quando da entrega da carta de citação levada a efeito 
nestes autos, o agravante já residia no local em que reside atualmente, 
ou seja, na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, n.º 4000, 
apartamento 102-A, Tamboré, CEP 06543-001, Santana de Parnaíba – 
SP7. 
 
   Ora, a carta de citação endereçada a apartamento incorreto 
e entregue a porteiro de edifício em que o agravante não residia, por óbvio 
não atinge a finalidade legal, não havendo que se cogitar a implementação e a 
validade do ato citatório. 
 
   Tem-se, portanto, que o agravante não foi regularmente 
citado para os termos da ação, para que, assim, pudesse exercer seu direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa, tendo sido sumariamente 
condenado e executado, sem que lhe fosse dada a oportunidade de se 
contrapor aos termos da petição inicial. 
 
   Diante de tal situação, o agravante cuidou para que fosse 
ofertada impugnação8, denunciando a nulidade que maculava o processo, em 
suas fases de conhecimento e de cumprimento de sentença. 
 
   Instado a se manifestar, o agravado sustentou, em linhas 
gerais, que o agravante possuía pleno conhecimento do processo, eis que a 
patrona do agravado teria com ele trocado mensagens por e-mail na tentativa 
de celebrar acordo para a satisfação do crédito9. 
 
   Por sua vez, ao se manifestar sobre os documentos 
apresentados pelo agravado, o agravante demonstrou que as 
                                                 
7 Confira-se documento 06, anexo – Comprovantes de Residência (Fls. 124/125 – Cumprimento de 
Sentença). 
8 Confira-se documento 07, anexo – Impugnação ao Cumprimento de Sentença (Fls. 100/107 – 
Cumprimento de Sentença). 
9 Confira-se documento 08, anexo – Manifestação do agravado sobre Impugnação ao Cumprimento 
de Sentença (Fls. 150/162 – Cumprimento de Sentença). 
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mensagens trocadas referiam-se exclusivamente à cobrança dos débitos 
condominiais em âmbito extrajudicial, não fazendo qualquer menção 
aos dados de identificação do processo10. 
 
   Outrossim, por meio de aludidas mensagens, a 
patrona do agravado apenas menciona que havia proposto ação de 
cobrança em face dos genitores do agravante. 
 
   Em momento algum o agravado cientifica o 
agravante acerca de sua inclusão no pólo passivo da ação. 
 
   Com efeito, a patrona do agravado apenas informa 
que pleitearia a inclusão dos herdeiros no pólo passivo da demanda e 
alerta não saber se tal pedido viria a ser acolhido pelo juízo. 
 
   Pois bem, o mero conhecimento do agravante acerca de 
pendências condominiais em atraso e de ação intentada em nome de seus 
genitores, em processo cujos dados sequer lhe foram fornecidos, não torna 
prescindível sua citação válida para os termos da ação. 
 
   Em que pese a clareza do vício apontado pelo agravante, o 
douto juízo a quo houve por bem afastar o pedido de reconhecimento de 
nulidade processual, sob o fundamento de que, embora tenha restado 
comprovado que “...o executado não residia mais no endereço para o qual 
foi enviada a carta de citação na fase de conhecimento...”, a nulidade do 
ato citatório não poderia ser reconhecida, pois o agravante teria conhecimento 
inequívoco quanto à demanda e os valores cobrados11. 
 
   Contudo, não obstante o lustro e o descortino com que 
costuma se manifestar o douto juízo monocrático, referida decisão merece 
pronta reforma, porquanto inadmissível o prosseguimento de cumprimento 
de sentença escorado em sentença proferida em processo eivado de vício. 
 
   Senão vejamos. 
 

III. 

                                                 
10 Confira-se documento 09, anexo – Manifestação do agravante acerca dos documentos 
apresentados pelo agravado (Fls. 282/287 – Cumprimento de Sentença). 
11 Confira-se documento 10, anexo – respeitável decisão agravada e respectiva certidão de 
publicação (Fls. 288/289 – Cumprimento de Sentença). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

9E
53

11
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 C
U

R
Y

 C
O

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
08

/2
01

9 
às

 1
1:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
19

70
49

14
85

7 
   

 .

fls. 311



C U R Y  C O T I  
A D V O G A D O S  

 
_______________________________________________________________________ 
 

 9 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS QUE LEVAM À REFORMA DA 
RESPEITÁVEL DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
III.1 Da impossibilidade de validação de ato citatório 
reconhecidamente nulo, pelo simples fato de ter sido mencionada ao 
agravante a existência de processo judicial proposto em face de seus 
genitores. 
 
   No corpo da respeitável decisão agravada, o douto juízo 
monocrático sustenta a impossibilidade de reconhecimento da nulidade de 
citação, pautando-se no fato de que agravante teria tomado ciência da 
existência do processo. 
 
   Para tanto, o douto juízo a quo escorou seus fundamentos 
em uma série de e-mails repetidos supostamente trocados entre o agravante e 
a patrona do agravado em negociação da dívida do condomínio, dando a 
entender que a ciência do executado acerca da existência do processo validaria 
o ato citatório – nulo – empreendido no processo. 
 
   Entretanto, com o devido acatamento ao entendimento do 
douto juízo a quo, os fundamentos esposados na respeitável decisão agravada 
não encontram guarida em nosso ordenamento jurídico, havendo de ser 
prontamente rechaçados por esse Egrégio Tribunal de Justiça. 
 
   Como se sabe, a citação é ato solene e indispensável à 
validade do processo, de modo que a falta de qualquer de suas formalidades 
legais a torna nula, maculando todos os atos processuais subsequentes. 
 
   No caso em tela, a carta de citação do agravante, além de 
endereçada a apartamento incorreto, foi entregue a porteiro de edifício do 
qual o agravante havia se mudado há anos, não havendo que se cogitar a 
implementação e a validade do ato citatório. 
 
   Tal fato foi inclusive reconhecido pelo douto juízo a quo 
no corpo da respeitável decisão agravada, ao consignar que “...a 
documentação acostada às fls. 118/125 demonstra que o executado não 
residia mais no endereço para o qual foi enviada a carta de citação na fase 
de conhecimento...”. 
 
   Ressalte-se, ainda, que o agravado, em sua manifestação, 
não questionou ou impugnou a validade dos documentos encartados aos 
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autos para comprovar o verdadeiro endereço do agravante, os quais, portanto, 
restaram incontroversos. 
 
   No entanto, o douto juízo a quo prossegue em seus 
fundamentos, pontuando que, embora o ato citatório tenha se implementado 
em endereço do qual o agravante havia se mudado, os e-mails trocados entre 
o agravante e a patrona do agravado possuiriam o condão de tornar 
prescindível a citação válida do agravante. 
 
   Ora, nada mais descabido. 
 
   A uma, pois não há como se admitir que mensagens 
trocadas em âmbito extrajudicial, com pessoa desamparada de 
quaisquer conhecimentos jurídicos, induza sua presunção de ciência 
acerca dos termos do processo a ponto de ensejar o suprimento do ato 
citatório. 
 
   A duas, porque nenhuma das mensagens traz em seu 
bojo o conteúdo ou – sequer – os dados do processo, não havendo que 
se reputar citado o agravante pelo simples fato de lhe ter sido 
comentada a cobrança judicial dos débitos condominiais. 
 
   Como cediço, a mera ciência da existência de 
determinado processo não possui o condão de tornar prescindível a 
citação do réu, em estrita observância às regras previstas no diploma 
processual. 
 
   Outrossim, a maioria das mensagens teriam sido trocadas 
entre 02 de fevereiro de 2017 a 31 de março de 201712, período em que o 
agravante sequer havia sido incluído no pólo passivo da demanda. 
 
   Em mencionadas mensagens, o agravado apenas 
informa que havia proposto processo de cobrança em face dos 
genitores do agravante e que iria pleitear a habilitação dos herdeiros no 
pólo passivo da demanda, alertando não saber se tal pedido seria 
acolhido pelo juízo. 
 

                                                 
12 Confira-se mensagens reproduzidas no corpo da manifestação do agravado acerca da 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença – documento 08 (Fls. 150/162 – Cumprimento de 
Sentença). 
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   De fato, não há qualquer indício de que o agravado tenha 
cientificado o agravante acerca de sua posterior inclusão no pólo passivo da 
ação. 
 
   Conclui-se, portanto, que aludidas mensagens não geram 
qualquer repercussão processual no que diz respeito à citação do agravante. 
 
   Desta feita, não pode o douto juízo a quo 
simplesmente ignorar as formalidades e cautelas previstas na legislação 
processual para reputar válido ato citatório claramente inócuo, 
apoiando-se em mensagens genéricas de e-mail que sequer fazem 
menção específica os dados do processo. 
 
   Portanto, ao contrário dos fundamentos da respeitável 
decisão agravada, não há como se admitir o prosseguimento de cumprimento 
de sentença derivado de processo em que não foi respeitado o direito do 
agravante ao contraditório e à ampla defesa. 
 
III.2 Da Nulidade do Ato Citatório 
 
   Tal como mencionado linhas atrás, o agravante não foi 
regularmente citado para os termos da ação, para que, assim, pudesse exercer 
seu direito de defesa. 
 
   Não obstante os preceitos constitucionais que garantem o 
pleno exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, o agravante foi 
sumariamente condenado, sem que lhe fosse dada a oportunidade de se 
contrapor aos termos da petição inicial. 
 
   Como cediço, a citação é um ato solene, de modo que a 
falta de qualquer de suas formalidades legais a torna nula, conforme prescrito 
no artigo 280 do Código de Processo Civil, in verbis: 
 

“... 
Art. 280. As citações e as intimações serão nulas quando 
feitas sem observância das prescrições legais. 
...” 

 
   A seu turno, o artigo 239 do Código de Processo Civil é 
inequívoco ao estabelecer que “...para a validade do processo é 
indispensável a citação do réu ou executado, ressalvadas as hipóteses de 
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indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do 
pedido...”. 
 
   Como bem lecionou o saudoso processualista JOSÉ 
FREDERICO MARQUES, “...em razão da importância fundamental do 
ato citatório, consagrada com ênfase pelo novo Código de Processo Civil 
nos preceitos atrás lembrados (arts. 9, II, 214 e 741, I), as formalidades e 
cautelas previstas para a citação têm o cunho e a marca da 
indeclinabilidade, sendo insanável a nulidade resultante de sua 
inobservância ou infringência...”13. 
 
   Desta feita, conclui-se que o processo padece de vício 
insanável que o torna inválido, maculando, porquanto nulo o título executivo 
judicial que embasa o cumprimento de sentença. 
 
   Esse tem sido o entendimento desse Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, como se pode extrair do aresto abaixo 
reproduzido: 
 

“... 
DESPESAS CONDOMINAIS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DE VÍCIO 
DE CITAÇÃO. PESSOA FÍSICA. CITAÇÃO PELO 
CORREIO. RECEBIMENTO POR FUNCIONÁRIO DO 
EDIFÍCIO. CONSTATAÇÃO DE QUE A CITANDA NÃO 
RESIDIA NO IMÓVEL. ANULAÇÃO DO PROCESSO 
“AB INITIO”, PREJUDICADOS OS ATOS 
PROCESSUAIS SUBSEQUENTES. IMPUGNAÇÃO 
ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. Muito embora seja 
considerada válida a citação realizada se a 
correspondência for recebida por funcionário da portaria 
em condomínios edilícios (artigo 248, § 4º, do CPC), no 
caso em exame restou demonstrado que a 
coexecutada não residia no imóvel na referida 
oportunidade. Diante dessa peculiaridade, impõe-se 
reconhecer o vício, o que enseja a anulação do 
processo “ab initio”. Assim, deve ser conferida à 
demandada o exercício do direito de defesa, ficando 
automaticamente cancelada qualquer eventual 
constrição feita. 
(...) 

                                                 
13 in Manual de Direito Processual Civil, volume I, n.º 287, p. 336 - destacamos. 
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Constata-se que a correspondência de citação foi 
entregue pelo correio ao funcionário da portaria do edifício 
objeto das despesas condominiais (fls. 25/26), e é certo 
que a agravante não apresentou contestação. 
De fato, no caso de condomínios edilícios, será 
considerada válida a citação quando a correspondência 
for entregue a funcionário da portaria responsável pelo 
recebimento, nos termos do artigo 248, § 4º, do CPC. 
Parte-se, naturalmente, da presunção de que a 
correspondência chegará às mãos da pessoa citanda, que 
ali reside. 
No caso em exame, porém, existe a certeza de que a 
demandada, ora agravante, não residia no local, pois 
diverso era o seu endereço. Ou seja, não existe base 
para aplicar a presunção legal diante da efetiva 
constatação de que a pessoa não residia no edifício, 
aspecto que ficou suficientemente demonstrado nos 
autos. 
A ausência de citação constitui vício de inexistência, 
cujo reconhecimento deve ser feito de ofício por se 
tratar de matéria de ordem pública, afetando todos os 
atos posteriores, inclusive a sentença. E seu 
reconhecimento pode ocorrer a qualquer momento, 
sobretudo mediante impugnação ao cumprimento de 
sentença. 
Diante dessa realidade, impõe-se acolher a manifestação 
da agravante, para se determinar a anulação do 
processo “ad initio”, de modo a assegurar à corré 
Sebastiana Maria Heller a possibilidade de apresentar 
a sua contestação. Tendo ela passado a integrar o 
processo mediante comparecimento espontâneo, o 
respectivo prazo para contestar será aberto da 
intimação para cumprimento do acórdão. Com isso, 
fica prejudicado o exame das demais questões, restando 
automaticamente desconstituída qualquer constrição. 
3. Ante o exposto, e nesses termos, dou provimento ao 
recurso. 
...” 14 

 
   Desta feita, constatada a nulidade do ato citatório 
empreendido nos autos do processo que deu ensejo ao cumprimento de 

                                                 
14 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 31.ª Câmara de Direito Privado, Recurso de Agravo 
de Instrumento de n.º 2112601-85.2018.8.26.0000, Relator Desembargador ANTONIO 
RIGOLIN, com participação dos Desembargadores PAULO AYROSA e ADILSON DE 
ARAUJO e CARLOS NUNES, Data do Julgamento: 26.06.2018 – destacamos. 
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sentença, todos os atos subsequentes restam igualmente nulos, havendo o 
processo de ser anulado “ad initio”.  
 
   É o que dispõe o artigo 248 do Código de Processo Civil: 
 

“... 
Art. 248 – Anulado o ato, reputam-se de nenhum efeito 
todos os subsequentes, que dele dependam; todavia a 
nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras 
que dela sejam independentes. 
...” (destacamos) 

 
   Pelo exposto, por se tratar de violação de norma de ordem 
pública, a nulidade de citação haverá de ser prontamente reconhecida por esse 
Egrégio Tribunal de Justiça, inclusive de ofício, preservando-se o direito do 
agravante ao contraditório da ampla defesa, alçados à garantias constitucionais 
por força do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 
 
   Consequentemente, haverá de ser reconhecida a nulidade 
de todos os atos subsequentes, dentre os quais se insere o título judicial que 
escora a execução, para que o processo retorne à fase de conhecimento, 
intimando-se o agravante para apresentar sua defesa, nos termos do artigo 335 
do Código de Processo Civil, sob pena de contrariedade não apenas de 
aludido dispositivo como também dos artigos 239, 280 e 281 do Código de 
Processo Civil e do artigo 5.º, inciso LV, da Constituição Federal. 
 
III.3 Da Má-Fé do Agravado 
 
   O atento exame dos e-mails apresentados nos autos 
demonstram que o agravante – de boa fé – solicitou à patrona do agravado a 
alteração de seu endereço de correspondência, para os fins de cobrança. 
 
   Com efeito, os e-mails encartados aos autos dão 
conta de que o agravante - em 17 de fevereiro de 2017 – solicitou a 
alteração de seu endereço de correspondência15. 
 
   Confira-se que o pedido de atualização do endereço 
foi reiterado pelo agravante em 21 de fevereiro de 2017. 
 

                                                 
15 Confira-se documento 11, anexo – Sequência de e-mails dando conta de que o agravante solicitou 
a atualização de seu endereço de correspondência (Fls. 169/174 – Cumprimento de Sentença). 
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   Atente-se, ainda, que a própria patrona do agravado 
confirma a alteração do endereço de correspondência do agravante, não 
podendo, pois, alegar desconhecimento. 
 
   E, embora previamente ciente da alteração de 
endereço do agravante, a patrona do agravado preferiu ignorar esse 
fato, empreendendo a citação postal no endereço antigo do agravante, 
talvez vislumbrando a possibilidade de se beneficiar do eventual 
decreto de revelia. 
 
   Não apenas isso, imbuído de absoluta má-fé e em 
manifesta deslealdade processual, o agravado mais uma vez omitiu o 
novo endereço de correspondência do agravante, quando da tentativa 
intimação do deste para o cumprimento voluntário da sentença. 
 
   É o que se depreende do petitório de folhas 33 e 34 
dos autos16, em que o agravado, mesmo ciente da alteração do endereço 
do agravante, insistiu maliciosamente na validade da intimação postal 
recusada em no antigo endereço do agravante, apoiando-se no artigo 
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
 
   Resta patente, pois, a má-fé e a deslealdade processual do 
agravado na condução do processo, impondo-se a ele a aplicação das penas de 
litigância de má-fé. 
 

IV. 
DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

AO PRESENTE RECURSO 
 
   Diante de todo o exposto, antes do pronunciamento 
definitivo desse Egrégio Tribunal de Justiça, roga-se pela concessão de efeito 
suspensivo a este recurso de agravo de instrumento, em consonância com as 
diretrizes do Código de Processo Civil. 
 
   A aplicação desse instituto processual não só possível se 
revela, mas, outrossim, apresenta-se como a única forma existente a garantir a 
preservação dos direitos e interesses do agravante. 
 
                                                 
16 Confira-se documento 12, anexo – petição do agravado insistindo na validade de intimação 
destinada a endereço sabidamente desatualizado e não correspondente ao efetivo endereço do 
agravante (Fls.33/34 – Cumprimento de Sentença). 
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   Os efeito suspensivo apresenta-se fundamental para a 
garantia do direito da agravante, evitando-se investidas do agravado e 
decisões do juízo a quo no sentido de penhorar, no todo ou em parte, 
bens de titularidade do agravante. 
 
   A esse respeito, cumpre esclarecer que há fundado risco 
de danos irreparáveis ao agravante com a determinação de prosseguimento da 
execução, pois serão desferidos novos atos executórios ao patrimônio do 
agravante. 
 
   É o que se pode extrair da recente decisão proferida 
pelo douto juízo a quo, determinando a penhora de bens do 
agravantes17. 
 
   Isso não pode ser admitido. 
 
   De fato, o clamor com que se exibem todos os requisitos 
impostos pelo legislador para a concessão das aludidas medidas e as 
consequências funestas que advém e inevitavelmente adviriam para a 
agravante caso fossem elas negadas impõem aqui seu deferimento. 
 
   Como já dito linhas atrás, em virtude da existência da 
plausibilidade do direito invocado, em especial pela patente nulidade absoluta 
que macula a validade do processo, o agravante tem interesse jurídico a evitar 
a lesão irreparável ou de difícil reparação ao seu patrimônio, exigindo, 
dessarte, a tutela jurisdicional para suspender o processo até o julgamento 
deste recurso. 
 
   A urgência da medida já foi exaustivamente demonstrada 
ao longo de toda peça, sendo viável sua concessão, dado os inúmeros 
prejuízos que advirão caso a execução prossiga em face do agravante. 
 
   Diante das relevantes razões de direito aventadas 
nesta peça e do fundado risco de danos irreparáveis na hipótese de 
prosseguimento do cumprimento de sentença maculada por vício 
insanável, requer-se sejam imediatamente SUSPENSOS e 
DESFEITOS todos e quaisquer atos executórios desferidos sobre os 
bens de titularidade do executado. 
 
                                                 
17 Confira-se documento 13, anexo – decisão determinando a penhora de bens e direitos do 
agravante (Fls. 299 – Cumprimento de Sentença). 
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V. 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
   Diante de todo exposto, serve o presente para requerer se 
digne essa Colenda Câmara: 
 

(a) conceder efeito suspensivo ao presente reclamo, para que seja 
determinada a imediata suspensão dos atos processuais, de forma 
a evitar que sejam desferidos atos executórios sobre o patrimônio 
do agravante, desfazendo-se os até aqui realizados, até o 
pronunciamento final deste reclamo; 
 
(b) com a máxima urgência incluir o julgamento deste recurso na 
próxima sessão, devido à urgência da medida, e prover o agravo de 
instrumento, decretando-se a nulidade de todos os atos 
processuais posteriores à citação do agravante, para que se 
determine a intimação da agravante para a apresentação de defesa, 
nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, sob pena de 
contrariedade não apenas de aludido dispositivo como também 
dos artigos 239, 280 e 281 do Código de Processo Civil e do artigo 
5.º, inciso LV, da Constituição Federal. 

 
   Em assim agindo, estará essa Egrégia Corte, uma vez mais, 
aplicando o melhor direito e distribuindo a tão almejada JUSTIÇA! 
 
   São Paulo, 13 de agosto de 2019 
 
 
   Maurício Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA

Vistos.

Anote-se o agravo de instrumento interposto. Mantenho a decisão 
por seus próprios fundamentos. Deve a parte recorrente informar, no prazo de 15 
dias, o efeito atribuído ao recurso no seu juízo de admissibilidade.

Int.

São Paulo, 14/08/2019.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

9E
79

44
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

P
H

A
E

L 
A

U
G

U
S

T
O

 C
U

N
H

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

08
/2

01
9 

às
 1

6:
50

 .

fls. 321



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/08/2019 09:02 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0776/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2229/2267   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   o   agravo   de   instrumento   interposto.   Mantenho   a   decisão   por   seus 
 próprios   fundamentos.   Deve   a   parte   recorrente   informar,   no   prazo   de   15   dias,   o   efeito   atribuído   ao   recurso   no 
 seu juízo de admissibilidade. Int." 

           SÃO PAULO, 16 de agosto de 2019. 
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA RITA ANDRES AMARO

Vistos.

Anote-se a concessão de efeito suspensivo ao Agravo de 
Instrumento.

Ante o efeito suspensivo concedido, cumpra-se a v. Decisão proferida 
pelo E. Tribunal de Justiça, ficando suspensos estes autos até o julgamento do 
recurso quanto aos efeitos da decisão recorrida.

Decorrido o prazo de 30 dias, informe a parte recorrente o andamento 
do recurso. 

Int.

São Paulo, 04/09/2019.
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  1 0 5 0 1 4 2 -2 9 .2 0 1 6 .8 2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosam ente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em  fase de CUMPRI MENTO DE SENTENÇA, que move em 
face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  em atenção à respeitável 
decisão de fls. 326, opor  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

 

 

nos termos dos art igos 1.022 e segts., 
pelas razões fát icas e jur ídicas a seguir  expostas:  
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O executado apresentou o recurso de 
agravo de inst rumento em decor rência de decisão deste D. Juízo que 
não acolheu a im pugnação ofertada pelo mesm o. 

 

O Tribunal,  ao apreciar pedido de efeito 
suspensivo requer ido pelo agravante, ora executado, decidiu:  

 

“PROCESSE-SE COM MEDIDA DE 
URGÊNCIA (SUSPENSÃO) APENAS PARA 
OBVIAR O LEVANTAMENTO DE 
EVENTUAIS VALORES, PELO 
EXEQUENTE, ATÉ O JULGAMENTO 
DESSE AGRAVO.”   

 

     Observe-se que o órgão ad quem  
apenas determ inou a suspensão sobre o levantamento de eventuais 
valores pela exequente. 

 

     No entanto, ao dar cumprimento ao 
determ inado pelo Tr ibunal, Vossa Excelência  determ inou a 
suspensão do processo até o j ulgamento do recurso:  

 

“ANTE O EFEITO SUSPENSIVO 
CONCEDIDO, CUMPRA-SE A V. DECISÃO 
PROFERIDA PELO E. TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, FICANDO SUSPENSOS ESTES 
AUTOS ATÉ O JULGAMENTO DO 
RECURSO QUANTO AOS EFEITOS DA 
DECISÃO RECORRIDA.”  

 

     Assim , ficou duvidoso o que Vossa 
Excelência quis dizer ao concluir  com a frase:  “ quanto aos efeitos da 
decisão recorr ida”.  
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     Ao mesm o tempo, ficou contraditór io 
com a pr imeira parte de Vossa Decisão, que determ ina a suspensão 
dos autos até o j ulgamento do recurso. 

 

     Assim , de acordo com o art igo 1.022 do 
Código de Processo Civil,  caberão embargos de declaração cont ra 
qualquer decisão judicial para esclarecer obscur idade ou elim inar 
cont radição ( I ) .  

 

     Requer que Vossa Excelência então 
esclareça a decisão de f ls. 326, para que reste esclarecido se a 
suspensão refere-se apenas aos atos de levantamento de valores ou 
se a suspensão determ inada por Vossa Excelência refere-se ao 
processo com o um todo.   

 
 

Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 10 de setembro de 2019. 
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11º ANDAR, SALA 17, VILA 
ALMEIDA - CEP 04795-100, FONE: 11-55418425, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: 
STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA RITA ANDRES AMARO

Com razão ao embargante. Acolho os embargos de declaração para 
esclarecer que a suspensão foi apenas quanto aos atos de levantamento, devendo a 
ação prosseguir no restante.

No prazo de 10 dias, deverá o exequente se manifestar em termos de 
prosseguimento, requerendo o quê de direito, com vistas à satisfação de seu crédito; 
recolhendo as custas necessárias ao ato, se o caso (taxa de pesquisa, no valor de R$ 
16,00, para cada ato/pessoa, no código 434-1, em favor do Fundo Especial de 
Despesas do Tribunal, cf. Comunicado n.º170/2011 e Provimento CSM n.º 
2.462/2017); bem como juntando planilha de débitos atualizada.

Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo.

São Paulo, 13/09/2019
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/09/2019 08:10 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0805/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2249/2258   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Com   razão   ao   embargante.   Acolho   os   embargos   de   declaração   para   esclarecer   que   a 
 suspensão   foi   apenas   quanto   aos   atos   de   levantamento,   devendo   a   ação   prosseguir   no   restante.   No   prazo   de 
 10   dias,   deverá   o   exequente   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   requerendo   o   quê   de   direito,   com 
 vistas   à   satisfação   de   seu   crédito;   recolhendo   as   custas   necessárias   ao   ato,   se   o   caso   (taxa   de   pesquisa,   no 
 valor   de   R$   16,00,   para   cada   ato/pessoa,   no   código   434-1,   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do 
 Tribunal,   cf.   Comunicado   n.º170/2011   e   Provimento   CSM   n.º   2.462/2017);   bem   como   juntando   planilha   de 
 débitos atualizada. Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo." 

           SÃO PAULO, 19 de setembro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  0 0 0 3 9 3 7 -5 1 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, agora em  fase de CUMPRI MENTO DE 
SENTENÇA, que move em face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em  atenção 
ao R. despacho de f ls.,  expor e requerer o quanto segue:  

 

 Reitera a exequente os termos das 
pet ições de f ls. 129/ 131 E 291/ 293.  

 

 Ocorre que, como dito naquelas 
pet ições, a exequente havia obt ido a informação de que o im óvel ora 
gerador do débito condominial havia sido penhorado em decorrência 
de uma ação de execução civ il,  processo nº  10236601020178260002, 
que t ram ita perante o 1º  ofício da família e sucessões deste Foro 
Regional de Santo Amaro.  
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Diante disso, a exequente requereu a 
este D. Juízo que fosse solicitada àquele juízo a penhora no rosto dos 
autos, o que fora defer ido por Vossa Excelência e j á providenciado 
pela exequente, estando já regist rada a penhora no rosto daqueles 
autos. 

Ainda, a exequente requereu a 
const r ição nos presentes autos, referente a penhora do imóvel j unto 
ao Cartór io de Regist ro I mobiliár io, o que já fora defer ido por Vossa 
Excelência, pelo sistema ARI SP,  tendo a exequente, inclusive, 
informado o e-mail para recebimento do boleto bancár io para 
pagamento de refer ida penhora,  porém, até a presente data, ainda 
não houve encaminhamento de refer ido boleto, estando a exequente 
no aguardo do mesmo, para efetuar o pagamento.  

 

No mais, quanto à int imação do 
executado e da municipalidade, seguem as guias com as taxas 
devidamente recolhidas, a fim  de que seja realizada  int imação dos 
mesmos.  

 

Quanto à realização de perícia 
imobiliár ia, reitera o pedido de dispensa de nomeação de per ito j á 
indicado por este j uízo, e requer vênia para juntar as avaliações 
realizadas pelo própr io executado e juntadas nos autos da execução 
refer ida anter iormente, o que será uma medida de econom ia para 
ambas as partes. Tão logo Vossa Excelência defira refer ido pleito, 
j untará as pesquisas que encont ram-se nos autos mencionados.  

 
   
 
 

Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 24 de setembro de 2019. 
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480 
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Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev /19 - SISBB 19042 - lf s
1ª Via – Unidade geradora do serv iço, 2ª v ia – Contribuinte e 3ª v ia – Banco

868300000006 471051174000 112015496210 700001867061
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19/09/2019 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ANA RITA ANDRES AMARO

Vistos.

Defiro a apresentação de avaliações por corretores imobiliários, da qual deverá o 
executado ser intimado.

No mais, proceda-se à expedição das cartas, conforme requerido às fls. 333/334.

Int. 

São Paulo, 01 de outubro de 2019.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/10/2019 08:56 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0820/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2386/2396   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   apresentação   de   avaliações   por   corretores   imobiliários,   da   qual   deverá   o 
 executado ser intimado. No mais, proceda-se à expedição das cartas, conforme requerido às fls. 333/334. Int." 

           SÃO PAULO, 3 de outubro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  0 0 0 3 9 3 7 -5 1 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, agora em  fase de CUMPRI MENTO DE 
SENTENÇA, que move em face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em  atenção 
ao R. despacho de f ls.,  expor e requerer o quanto segue:  

 

Vossa Excelência defer iu a apresentação 
de avaliações do im óvel penhorado por corretores imobiliár ios. 

 

Como dito em pet ição anter ior , o 
executado também está sendo executado em uma ação de execução 
de alimentos e, naquela ação, ele inform ou o valor do bem 
penhorado, nos moldes abaixo apresentados:  
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“os bens penhorados têm o valor de avaliação 
no mercado de R$ 1.170.000 (um milhão, cento 
e setenta mil reais), conforme cotações anexas e 
pelos links: 
 
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartame
nto-3-quartos-brooklin-zona-sulsao-paulo-com-
garagem-161m2-venda-RS1170000-id- 
1943755480/ 
 
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartame
nto-3-quartos-brooklin-zona-sulsao-paulo-com-
garagem-160m2-venda-RS1170000-id-
1042034527/ 
 
https://www.vivareal.com.br/imovel/apartame
nto-3-quartos-brooklin-zona-sulsao-paulo-com-
garagem-161m2-venda-RS1058000-id-
68227100/”. 
 
 
 
 

Como se observa, o bem penhorado está 
avaliado no mercado im obiliár io pelo valor médio de R$ 1.132.666,66 
(um m ilhão, cento e t r inta e dois m il e seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e seis centavos) .  

 

A exequente também está 
providenciando, j unto a um avaliador imobiliár io, um  laudo avaliat ivo 
do valor do im óvel penhorado e requer, para tanto, um prazo de 15 
dias para juntá- lo.  

   
 
 

Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2019. 
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os presentes autos para expedição de carta/mandado.

Nada Mais. São Paulo, 11 de outubro de 2019. Eu, ___, Vitor 
Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939 - São Paulo-SP - CEP 04795-100

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Destinatário(a):
Procuradoria Geral do Município de São Paulo - Depto. Fiscal - Fisc 33
Rua Maria Paula, 136, Bela Vista 
São Paulo-SP 
CEP 01319-001

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o imóvel registrado sob a matrícula n° 
96.197 do 15° CRI/SP, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 11 de outubro de 2019. Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  0 0 0 3 9 3 7 -5 1 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, agora em  fase de CUMPRI MENTO DE 
SENTENÇA, que move em face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em  atenção 
ao R. despacho de f ls., requerer a j untada de perícia imobiliár ia 
realizada por profissional habilitado, nos moldes do que fora 
solicitando anter iormente e do que fora informado da últ ima pet ição,  
quando a exequente esclareceu que juntar ia refer ido laudo avaliat ivo 
tão logo f icasse pronto.  

Assim , além das demais avaliações 
out rora juntadas, requer a j untada da avaliação anexa, em 
complemento às informações fornecidas com a pet ição anter ior . 

 
 

 
Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 24 de outubro de 2019. 
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480  
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DECLARAÇÃO DE VALOR DE MERCADO 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI – APTO. 121 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 639 

BROOKLIN PAULISTA 

SÃO PAULO – SP 

CEP: 04602-002 
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VALOR DE MERCADO - VENDA 

APARTAMENTO – 121 R$ 1.070.000,00 

VAGA DE GARAGEM – P-2 R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL R$ 1.103.000,00 

 

 

1 - INTRUDUÇÃO 

 

Solicitante:  

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 

 

Finalidade: 

 

Estabelecer o valor de mercado do imóvel objeto do presente estudo para fins de 

venda. 

 

Endereço:  

 

Rua Barão do Triunfo, 639 – Brooklin Paulista, São Paulo, SP. 
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Descrição do imóvel: 

 

Trata-se de um apartamento cuja construção data do ano de 1985, de padrão 

construtivo superior e estado de conservação estimado como regular. A configuração 

original da unidade é de um imóvel com 3 dormitórios e 1 vaga de garagem. 

 

Conforme dados extraídos da Matrícula no 96.197 junto ao 15o Registro de 

Imóveis da Capital:  

 

IMÓVEL:- O apartamento no 121, localizado no 12o andar do EDIFÍCIO FONTANA DI 

TREVI, situado à Rua Barão do Triunfo, no 639, no bairro Brooklin Paulista, 30o 

Subdistrito Ibirapuera, contendo a área privativa real de 162,28 metros quadrados; a 

área comum real de 108,53 metros quadrados; encerrando a área total real de 270,81 

metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas 

comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas 

do condomínio. Contribuinte: 086.012.0216-0 

 

Conforme dados extraídos da Matrícula no 96.200 junto ao 15o Registro de 

Imóveis da Capital:  

 

IMÓVEL:- A vaga de garagem tipo simples no P-2, localizada na parte dos fundos do 

subsolo do EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, situado na Rua Barão do Triunfo, no 639, 

no bairro Brooklin Paulista, 30o Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa real 

de 10,00 metros quadrados; a área comum real de 18,12 metros quadrados; 

encerrando a área total real de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal 

de 0,2901% do terreno e das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de 

participação de 0,2901% nas despesas do condomínio. Contribuinte: 086.012.0194-6 
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Data da vistoria: 

 

Não foi possível o acesso ao interior da unidade objeto da presente demanda. 

 

Data de referência: 

 

outubro de 2019 

 

2 - DIAGNÓSTICO DE MERCADO  

 

Dadas as características específicas do imóvel, o montante envolvido e a situação do 

mercado imobiliário, entendemos tratar-se de ativo de baixa liquidez, de 

comercialização a longo prazo. 

 

3 - METODOLOGIA  

 

Para a determinação do valor do imóvel foi aplicado o Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado, no qual o seu valor é obtido pela comparação direta com outros 

imóveis semelhantes situados na mesma região geoeconômica. 

 

4 - ELEMENTOS COMPARATIVOS  

 

Foram analisados elementos comparativos situados na mesma região geoeconômica 

do avaliando, ofertados no mercado para venda, mediante consulta a empresas e 

profissionais do mercado imobiliário. 
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5 – HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

 

Os dados amostrais foram devidamente homogeneizados pela aplicação dos fatores: 

 

- Fator Oferta – corrigindo as possíveis distorções com relação à elasticidade no 

preço ofertado em comparação ao valor do efetivo fechamento do negócio;  

- Fator Área – visa corrigir as diferenças entre as áreas dos elementos comparativos 

em relação ao avaliando; 

- Fator Localização – Para a transposição será utilizada a relação entre os valores 

dos lançamentos fiscais, obtidos na Planta Genérica de Valores editada pela 

Prefeitura Municipal de São Paulo. 

- Fator Padrão Construtivo – Os elementos comparativos serão homogeneizados 

em função do padrão construtivo com o emprego dos coeficientes previstos no estudo 

“Edificações – Valores de Venda – 1987 – Versão 2.002”. 

- Fator Conservação - Os elementos comparativos serão homogeneizados em 

função da idade real estimada, com o emprego dos coeficientes de obsolescência 

previstos no estudo “Edificações – Valores de Venda – 1987 – Versão 2.002”. 

 

6 - VALOR DO IMÓVEL 

 

Após análise e estudos, consideradas todas as variáveis envolvidas, concluímos que 

o valor de mercado do imóvel avaliando, APARTAMENTO NO 121 + 1 VAGA (P-2), 

integrante do Condomínio Edifício Fontana di Trevi, situado na Rua Barão do Triunfo, 

no 639, no 30o Subdistrito Ibirapuera – São Paulo é de R$ 1.103.000,00 (um milhão, 

centos e três mil reais), na data base da avaliação, ou seja, outubro de 2019.   
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7 - ENCERRAMENTO 

 

Com a convicção de que o objetivo do presente trabalho foi alcançado, firmo a 

presente “DECLARAÇÃO DE VALOR DE MERCADO” que é composta de 7 (sete) 

páginas, impressas no anverso, todas rubricadas e esta que segue assinada e datada 

digitalmente, ao tempo em que me coloco à disposição para eventuais 

esclarecimentos que se entendam necessários. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 

    Respeitosamente, 

 

  

 

 

    José Carlos Lourenço 

      CNAI 07077 / CRECI 088611-F 

 

 

José Carlos Lourenço Assinado de forma digital por José Carlos Lourenço 

Dados: 2019.10.22 17:39:50 -03'00'
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JOSÉ CARLOS LOURENÇO 

Avaliador imobiliário, inscrito no Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

sob no 07077 e CRECI-SP sob no 88611-F,  

Bacharel em Administração com especialização (MBA), em Gestão de Negócios 

Imobiliários.  

Habilitado como PERITO AVALIADOR junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo e 

Tribunal Regional Federal da 3a Região.  

Expressiva atuação, nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, na qualidade de 

Assistente Técnico em Ações de Renovatórias de Locação, Revisionais de Aluguel, 

Desapropriações, dentre outras. 

Diversos trabalhos de avaliações imobiliárias em todo o território nacional. 

 

OUTROS CURSOS 

Direito Imobiliário      ESA/SP– 2008 

Direito do Consumidor – Contratos    ESA/SP- 2009 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), 
CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Os endereços de sítios eletrônicos acostados às fls. 340/341 se configuram não 
como avaliações, mas sim como anúncios. Assim, não preenchido o requisito determinado à fl. 
338.

No prazo de 10 dias, apresente o interessado 3 avaliações realizadas por 
corretores imobiliários, conforme determinado à fl. 338.

Em caso de omissão, remetam-se os autos ao arquivo.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2019.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

A
72

42
90

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

N
E

S
S

A
 S

F
E

IR
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

8:
27

 .

fls. 352



Par
a co

nfer
ir o 

orig
inal

, ac
ess

e o 
site

 http
s://e

saj.
tjsp

.jus
.br/p

asta
digi

tal/p
g/ab

rirC
onfe

renc
iaDo

cum
ento

.do,
 info

rme
 o p

roce
sso

 000
393

7-51
.201

9.8.
26.0

002
 e c

ódig
o A7

3C9
83.

Es
te d

ocu
me

nto
 é c

ópi
a d

o o
rigi

nal
, as

sin
ado

 dig
ital

me
nte

 po
r v-

pos
t.co

rre
ios

.co
m.b

r, li
ber

ado
 no

s a
uto

s e
m 2

5/1
0/2

019
 às

 13
:01

 .

fls. 353



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 29/10/2019 07:40 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0846/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2095/2111   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   endereços   de   sítios   eletrônicos   acostados   às   fls.   340/341   se   configuram   não 
 como   avaliações,   mas   sim   como   anúncios.   Assim,   não   preenchido   o   requisito   determinado   à   fl.   338.   No   prazo 
 de   10   dias,   apresente   o   interessado   3   avaliações   realizadas   por   corretores   imobiliários,   conforme   determinado 
 à fl. 338. Em caso de omissão, remetam-se os autos ao arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 29 de outubro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA 4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA -  SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  0 0 0 3 9 3 7 -5 1 .2 0 1 9 .8 .2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA, agora em  fase de CUMPRI MENTO DE 
SENTENÇA, que move em face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  
vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em  atenção 
ao R. despacho de f ls., requerer a j untada de 3  ( t rês)  avaliações 
im obiliárias,  realizadas por profissionais habilitados,  nos moldes do 
que fora determ inado por Vossa Excelência. 

 

 
Nestes Termos, 
Pedem Defer imento. 

São Paulo, 07 de novembro de 2019. 
 
 

     I VONE CRI STINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480  
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Tel (11) 97551-1861 / ( 11) 4257-2599 
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           DECLARAÇÃO DE VALOR DE MERCADO 

MÊS DE REFERERENCIA: NOVEMBRO 2019 

 

VALOR DE MERCADO 
 

       APARTAMENTO                                                     R$ 1.050.000,00   
       VAGA DE GARAGEM                                          R$       35.000,00 
 
       TOTAL                                                                    R$ 1.085.000,00 

 

ENDEREÇO 
 

EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI – APTO. 121 RUA BARÃO DO TRIUNFO, 639 BROOKLIN 
PAULISTA SÃO PAULO – SP CEP: 04602-002 

 

 

SOLICITANTE:                                                                                                            

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI  

 

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Um apartamento, de padrão construtivo superior, de configuração original com 3 

dormitórios e uma vaga de garagem. Com idade aproximada de 35 anos, com estado de 

conservação regular. 

Em conformidade com os dados extraídos da Matrícula nº 96.197 do 15º Oficial de 

Registro de Imóveis da Capital: 

OBJETO – - O apartamento n o 121, localizado no 12 o andar do EDIFÍCIO FONTANA 

DI TREVI, situado à Rua Barão do Triunfo, no 639, no bairro Brooklin Paulista, 30o 

Subdistrito Ibirapuera, contendo a área privativa real de 162,28 metros quadrados; a 

área comum real de 108,53 metros quadrados; encerrando a área total real de 270,81 

metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas 
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comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas do 

condomínio 

CONTRIBUINTE: 086.012.0216-0. 

 

Em conformidade com os dados extraídos da Matrícula nº 96.200 do 15º Oficial de 

Registro de Imóveis da Capital: 

OBJETO - A vaga de garagem tipo simples no P-2, localizada na parte dos fundos do 

subsolo do EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, situado na Rua Barão do Triunfo, no 639, no 

bairro Brooklin Paulista, 30o Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa real de 

10,00 metros quadrados; a área comum real de 18,12 metros quadrados; encerrando a 

área total real de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 0,2901% do 

terreno e das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação de 

0,2901% nas despesas do condomínio. 

CONTRIBUINTE: 086.012.0194-6 

 

VISTORIA: Não foi realizada a visita e vistoria no interior e dependências do imóvel. 

 

METODOLOGIA EMPREGADA: A contribuição para a determinação dos 

valores aqui apresentados, se formaram considerando as informações constantes na 

Matrícula do Imóvel e a aplicação do Método Direto Comparativo de Dados de Mercado, 

que convalida o valor estabelecido. O Método Direto Comparativo de Dados de Mercado 

é utilizado, quando se dispõe de dados amostrais que permitam a formação de um 

modelo com tratamento inferencial estatístico. É o método mais representativo do 

comportamento de mercado.  

COMPARATIVOS 

Foi feita a consulta a profissionais e empresas do mercado imobiliário comparando 

imóveis na mesma região, comparando assim suas características e seus valores. 

DIAGNÓSTICO DE MERCADO 
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De acordo com as características do imóvel avaliando, em comparação a quantidade de 

imóveis similares ofertado na região, compreendo tratar deum imóvel a ser 

comercializado a longo prazo. 

 

Diante disto, CONCLUO que: 

Para a Venda deste imóvel ( Imóvel Residencial), APARTAMENTO  + 1 VAGA DE 

GARAGAM, representa nesta data a importância de R$ 1.085.000,00 ( Um milhão e 

oitenta e cinco mil reais). 

OBSERVAÇÃO: deve-se prever uma possível variação de até 5% nos valores acima 

expressos (-5% a + 5%), diante dos interesses inerentes do próprio mercado. 

 

Certo de que o objetivo deste trabalho foi alcançado coloco-me à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.  

     Barueri, 05 de Novembro de2019. 

 

Cordialmente, 

SAULO BREDER BENTO 

CNAI 23950 / CRECI-SP 89067 
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SAULO BREDER BENTO 

 

Avaliador imobiliário, inscrito no Cadastro Nacional de 

Avaliadores Imobiliários sob o nº 23950 e CRECI-SO 89067. 

 Perito Judicial 

 No Ramo Imobiliário desde 2008, com expressiva atuação na 

venda, locação, revisão de aluguel, vistoria para locação.   

 Gestor imobiliário em empresas do Ramo Imobiliário em São 

Paulo. 
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MÊS DE REFERÊNCIA – NOVEMBRO – 2019 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ENDEREÇO 
 

APARTAMENTO 121 / VAGA DE GARAGEM  P-2 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 639 
BROOKLIN PAULISTA – SÃO PAULO – SP 

CEP – 04602-002 
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SOLICITANTE:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 
C.N.P.J./MF:   54.962.170/0001-86.   
    
 

Pelo presente, declaro para os devidos fins e a pedido da parte interessada, que 
em 31/10/2019, foi-me solicitada a Declaração Simples de Valor de Mercado 
para o imóvel objeto deste trabalho.  

 
 
OBJETO/ DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 1 –  O APARTAMENTO nº 121, localizado 
no 12º andar do EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, situado à Rua Barão do Triunfo, 
no 639, no bairro Brooklin Paulista, 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo a área 
privativa real de 162,28 metros quadrados; a área comum real de 108,53 metros 
quadrados; encerrando a área total real de 270,81 metros quadrados, cabendo-
lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas comuns do edifício e 
tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas do condomínio. 

CONSTRUÇÃO: 1.985                                                            PADRÃO: SUPERIOR 
  
 
MATRÍCULA: 96.197 - Devidamente registrada junto ao 15º Oficial de Registro 
de Imóveis da Capital. 
 
 
 
CADASTRO: 086.012.0216-0. 
 
  
OBJETO/ DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 2 –  A vaga de garagem tipo simples no P-
2, localizada na parte dos fundos do subsolo do EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, 
situado na Rua Barão do Triunfo, no 639, no bairro Brooklin Paulista, 30º 
Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa real de 10,00 metros 
quadrados; a área comum real de 18,12 metros quadrados; encerrando a área 
total real de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 0,2901% do 
terreno e das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação 
de 0,2901% nas despesas do condomínio. 
 
  
 
MATRÍCULA: 96.200 - Devidamente registrada junto ao 15º Oficial de Registro 
de Imóveis da Capital. 
 
 
 
CADASTRO: 086.012.0194-6.. 
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FINALIDADE: Estabelecer o valor de mercado do imóvel objeto do presente 
estudo para fins de venda, em atenção ao despacho do(a) M.M. Juiz de Direito. 
 
 
 
PROCESSO: 0003937-51.2019.8.26.0002 . 
 
 
 
VISTORIA: Para registro, não foi realizada a visita e vistoria no interior e 
dependências do imóvel. 
 
 
 
No trabalho realizado, considerando as informações constantes na Matrícula do 
Imóvel e aplicando fatores de pesquisa e Método Comparativo segundo técnicas 
de avaliações, contribuíram para a formação da convicção do valor aqui 
expresso; concluo que: 
 
 
 Para a Venda deste imóvel na Região (Apartamento Residencial), 

representa nesta data a importância de: 
 

R$1.094.000,00 ( Um Milhão e Noventa e Quatro Mil Reais ); 
 
 

 Para a Venda deste imóvel na Região (Vaga de Garagem), representa 
nesta data a importância de: 
 

R$34.000,00 ( Trinta e Quatro Mil Reais ); 
 
 
 

 
VALOR TOTAL DO IMÓVEL: 

 

R$1.128.000,00  
( UM MILHÃO, CENTO E VINTE E OITO MIL REAIS ) 

BASE: NOVEMBRO DE 2019 
 

  
 
 
 
 OBSERVAÇÃO: deve-se prever uma possível variação de até 5% nos 

valores acima expressos (-5% a + 5%), diante dos interesses inerentes 
do próprio mercado. 
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Profissional Credenciado: Cledson Martins Alves 
Avaliador Imobiliário - CNAI: 15.965    
Consultor em Negociações Imobiliárias: CRECI: 135649f 
CNPJ: 31.547.721/0001-40 
Endereço/Escritório: Calçada das Hortênsias, 28 – 2º andar  
Centro Comercial Alphaville – Barueri – SP – CEP 06453-017. 
 
Mais informações sobre o profissional, acesse o site: http://www.cofeci.gov.br 

 

 
Agradeço a oportunidade de preparar e apresentar este trabalho, colocando-me 
à disposição de V.Sa. para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 
 
 
 
 
Barueri, 5 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 

C. MARTINS ALVES 
Consultor em Negociações Imobiliárias - CRECI N.º 135649f (HABILITADO EM 2013) 

Perito Judicial pelo CRECI-SP – (HABILITADO EM 2019) 
Avaliador Imobiliário pelo PROECCI 
CNAI-COFECI/2015 - Sob o nº 15965 

CNPJ: 31.547.721/0001-40 
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DECLARAÇÃO DE VALOR DE MERCADO 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI – APTO. 121 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 639 

BROOKLIN PAULISTA 

SÃO PAULO – SP 

CEP: 04602-002 
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VALOR DE MERCADO - VENDA 

APARTAMENTO – 121 R$ 1.070.000,00 

VAGA DE GARAGEM – P-2 R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL DO IMÓVEL R$ 1.103.000,00 

 

 

1 - INTRUDUÇÃO 

 

Solicitante:  

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 

 

Finalidade: 

 

Estabelecer o valor de mercado do imóvel objeto do presente estudo para fins de 

venda. 

 

Endereço:  

 

Rua Barão do Triunfo, 639 – Brooklin Paulista, São Paulo, SP. 
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Descrição do imóvel: 

 

Trata-se de um apartamento cuja construção data do ano de 1985, de padrão 

construtivo superior e estado de conservação estimado como regular. A configuração 

original da unidade é de um imóvel com 3 dormitórios e 1 vaga de garagem. 

 

Conforme dados extraídos da Matrícula no 96.197 junto ao 15o Registro de 

Imóveis da Capital:  

 

IMÓVEL:- O apartamento no 121, localizado no 12o andar do EDIFÍCIO FONTANA DI 

TREVI, situado à Rua Barão do Triunfo, no 639, no bairro Brooklin Paulista, 30o 

Subdistrito Ibirapuera, contendo a área privativa real de 162,28 metros quadrados; a 

área comum real de 108,53 metros quadrados; encerrando a área total real de 270,81 

metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas 

comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas 

do condomínio. Contribuinte: 086.012.0216-0 

 

Conforme dados extraídos da Matrícula no 96.200 junto ao 15o Registro de 

Imóveis da Capital:  

 

IMÓVEL:- A vaga de garagem tipo simples no P-2, localizada na parte dos fundos do 

subsolo do EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, situado na Rua Barão do Triunfo, no 639, 

no bairro Brooklin Paulista, 30o Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa real 

de 10,00 metros quadrados; a área comum real de 18,12 metros quadrados; 

encerrando a área total real de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal 

de 0,2901% do terreno e das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de 

participação de 0,2901% nas despesas do condomínio. Contribuinte: 086.012.0194-6 
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Data da vistoria: 

 

Não foi possível o acesso ao interior da unidade objeto da presente demanda. 

 

Data de referência: 

 

outubro de 2019 

 

2 - DIAGNÓSTICO DE MERCADO  

 

Dadas as características específicas do imóvel, o montante envolvido e a situação do 

mercado imobiliário, entendemos tratar-se de ativo de baixa liquidez, de 

comercialização a longo prazo. 

 

3 - METODOLOGIA  

 

Para a determinação do valor do imóvel foi aplicado o Método Comparativo Direto de 

Dados de Mercado, no qual o seu valor é obtido pela comparação direta com outros 

imóveis semelhantes situados na mesma região geoeconômica. 

 

4 - ELEMENTOS COMPARATIVOS  

 

Foram analisados elementos comparativos situados na mesma região geoeconômica 

do avaliando, ofertados no mercado para venda, mediante consulta a empresas e 

profissionais do mercado imobiliário. 
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5 – HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS 

 

Os dados amostrais foram devidamente homogeneizados pela aplicação dos fatores: 

 

- Fator Oferta – corrigindo as possíveis distorções com relação à elasticidade no 

preço ofertado em comparação ao valor do efetivo fechamento do negócio;  

- Fator Área – visa corrigir as diferenças entre as áreas dos elementos comparativos 

em relação ao avaliando; 

- Fator Localização – Para a transposição será utilizada a relação entre os valores 

dos lançamentos fiscais, obtidos na Planta Genérica de Valores editada pela 

Prefeitura Municipal de São Paulo. 

- Fator Padrão Construtivo – Os elementos comparativos serão homogeneizados 

em função do padrão construtivo com o emprego dos coeficientes previstos no estudo 

“Edificações – Valores de Venda – 1987 – Versão 2.002”. 

- Fator Conservação - Os elementos comparativos serão homogeneizados em 

função da idade real estimada, com o emprego dos coeficientes de obsolescência 

previstos no estudo “Edificações – Valores de Venda – 1987 – Versão 2.002”. 

 

6 - VALOR DO IMÓVEL 

 

Após análise e estudos, consideradas todas as variáveis envolvidas, concluímos que 

o valor de mercado do imóvel avaliando, APARTAMENTO NO 121 + 1 VAGA (P-2), 

integrante do Condomínio Edifício Fontana di Trevi, situado na Rua Barão do Triunfo, 

no 639, no 30o Subdistrito Ibirapuera – São Paulo é de R$ 1.103.000,00 (um milhão, 

centos e três mil reais), na data base da avaliação, ou seja, outubro de 2019.   
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7 - ENCERRAMENTO 

 

Com a convicção de que o objetivo do presente trabalho foi alcançado, firmo a 

presente “DECLARAÇÃO DE VALOR DE MERCADO” que é composta de 7 (sete) 

páginas, impressas no anverso, todas rubricadas e esta que segue assinada e datada 

digitalmente, ao tempo em que me coloco à disposição para eventuais 

esclarecimentos que se entendam necessários. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2019. 

 

    Respeitosamente, 

 

  

 

 

    José Carlos Lourenço 

      CNAI 07077 / CRECI 088611-F 

 

 

José Carlos Lourenço Assinado de forma digital por José Carlos Lourenço 

Dados: 2019.10.22 17:39:50 -03'00'
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JOSÉ CARLOS LOURENÇO 

Avaliador imobiliário, inscrito no Cadastro Nacional de Avaliadores Imobiliários 

sob no 07077 e CRECI-SP sob no 88611-F,  

Bacharel em Administração com especialização (MBA), em Gestão de Negócios 

Imobiliários.  

Habilitado como PERITO AVALIADOR junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo e 

Tribunal Regional Federal da 3a Região.  

Expressiva atuação, nos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro, na qualidade de 

Assistente Técnico em Ações de Renovatórias de Locação, Revisionais de Aluguel, 

Desapropriações, dentre outras. 

Diversos trabalhos de avaliações imobiliárias em todo o território nacional. 

 

OUTROS CURSOS 

Direito Imobiliário      ESA/SP– 2008 

Direito do Consumidor – Contratos    ESA/SP- 2009 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 355/370: Ciência ao executado acerca das avaliações 
de imóvel apresentadas, tendo o prazo de 15 dias para 
manifestação.

Após, os autos serão remetidos à conclusão para 
deliberação.

Nada mais. São Paulo, 08 de novembro de 2019. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/11/2019 08:57 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0860/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2862/2894   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   355/370:   Ciência   ao   executado   acerca   das   avaliações   de   imóvel   apresentadas,   tendo 
 o prazo de 15 dias para manifestação. Após, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação." 

           SÃO PAULO, 12 de novembro de 2019. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA  4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA  -  SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  1 0 5 0 1 4 2 -2 9 .2 0 1 6 .8 2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosam ente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em  fase de CUMPRI MENTO DE SENTENÇA , que move em 
face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  expor e requerer o quanto 
segue:  

 

Já foi defer ida a penhora e o respect ivo 
regist ro no Cartór io de I móveis. 

 

Para tanto, Vossa Excelência determ inou 
que a exequente informasse o e-mail e aguardasse o recebimento do 
boleto ARI SP. 

 

Ocorre que a exequente já informou o e-
mail,  desde pet ição de f ls. 292, datada de agosto de 2019, mas, até a 
presente data não recebeu o boleto ARI SP para pagamento.  
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Vossa Excelência, inclusive, em 
publicação datada de 14/ 08/ 2019, determ inou à servent ia o 
necessár io para a expedição do boleto ARI SP ao correio elet rônico 
indicado a fls. 292 dos autos.  

 

Como não houve recebimento,  
novamente a exequente pet icionou, em setembro de 2019 – pet ição 
fls. 333/ 334, informando o não recebimento do boleto.  

 

Porém, até a presente data, não recebeu 
qualquer e-mail para pagamento, sendo que até as avaliações 
imobiliár ias j á foram juntadas,  bem como, j á houve pagamento para 
int imação dos terceiros interessados. 

 

Sendo assim , segue novamente o e-mail 
da pat rona que ora subscreve para que seja encaminhado refer ido 
boleto:  ivone@souzaefur lanadvogados.com.br.  

 

  
    Nestes Termos, 

Pede Defer imento. 
São Paulo, 30 de janeiro de 2020. 

 
 

     I VONE CRI STI NA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
A penhora arisp foi requerida.
Atente-se o exequente ao prazo de pagamento do boleto que será 
encaminhado ao e-mail informado.
Nada Mais. São Paulo, 31 de janeiro de 2020. Eu, ___, Roberta 
Rebouças Cavalheiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/02/2020 07:23 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0622/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2880/2910   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   penhora   arisp   foi   requerida.   Atente-se   o   exequente   ao   prazo   de   pagamento   do   boleto 
 que será encaminhado ao e-mail informado." 

           SÃO PAULO, 4 de fevereiro de 2020. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da nota de exigência arisp juntada aos autos.
Nada Mais. São Paulo, 11 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Roberta Rebouças Cavalheiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/02/2020 08:05 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0629/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2828/2869   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes da nota de exigência arisp juntada aos autos." 

           SÃO PAULO, 13 de fevereiro de 2020. 

           Carlos Roberto Munaretto 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍ SSI MO SENHOR DOUTOR JUI Z DE DI REI TO DA  4 ª  
VARA CÍ VEL DA COMARCA DA CAPI TAL –  FORO REGI ONAL I I  
SANTO AMARO E I BI RAPUERA  -  SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REF. PROCESSO Nº  1 0 5 0 1 4 2 -2 9 .2 0 1 6 .8 2 6 .0 0 0 2  
 
CUMPRI MENTO DE SENTENÇA 

  

 

 

CONDOMÍ NI O EDI FÍ CI O FONTANA 
DI  TREVI , por sua advogada abaixo-assinada, vem, respeitosam ente 
à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, 
agora em  fase de CUMPRI MENTO DE SENTENÇA , que move em 
face de CHARLES EDW ARD TRUMAN ,  expor e requerer o quanto 
segue:  

 

Ao  atender solicitação deste D. Juízo, a 
fim  de que realizasse a penhora sobre o imóvel objeto da mat r ícula 
nº  96.197, de propr iedade do executado, o Décim o Quinto Oficial de 
Regist ro de I móveis de São Paulo cert ificou que parte ideal de 20%  
do imóvel encont ra-se gravado com as cláusulas v italícias de 
impenhorabilidade e incomunicabilidade, conforme averbação nº  07 
da mat r ícula.  

 

Assim , em  vista de a penhora recair  
sobre 100%  do im óvel, requer a Escrevente responsável que seja 
indicada a responsabilidade pat r imonial do executado, nos termos do 
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que preveem os arts. 790 e 792 do CPC, constando a data da decisão 
e fls. dos autos do processo.  

 

Diante do exposto Excelência,  requer 
que a penhora permaneça sobre a totalidade do im óvel e que Vossa 
Excelência, para tanto, indique a responsabilidade pat r im onial do 
executado, encaminhando-se nova solicitação ao Cartór io Regist ral,  
pelo sistema ARI SP, acompanhado das folhas do processo onde 
conste a refer ida decisão e da data em que a decisão foi profer ida.  

 

Tal requer imento se just if ica por  alguns 
mot ivos que abaixo passa a expor:  

 

1)  Os 20%  do im óvel só estão gravados 
com a cláusula da impenhorabilidade 
e incomunicabilidade porque houve 
um testamento por parte da Genitora 
do executado, no qual ela testava 
80%  da propr iedade do imóvel para o 
seu cônjuge e os out ros 20%  para o 
filho,  Sr. Char les, ora executado 
( regist ro nº  6 da cert idão de 
mat r ícula) ;  

 

2)  A testamenteira, por certo, v isava 
evitar  que o imóvel fosse objeto de 
penhora para que o cônjuge pudesse 
cont inuar usufruindo do mesm o;  

 

3)  No entanto, poster iormente, houve o 
falecimento do cônjuge, genitor  do 
executado, e, nesta part ilha, o Sr. 
Char les recebeu os outros 80%  do 
imóvel ( regist ro nº  9 da cert idão de 
mat r ícula) , tornando-se propr ietár io 
da totalidade do bem, não havendo 
mais razão para a proteção dos 20%  
de um bem que, antes, não era 
somente dele;  
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4)  Não haverá qualquer prejuízo ao 
executado, uma vez que, penhorada 
a totalidade do imóvel e,  na 
sequência, havendo arrematação do 
bem, o saldo restante será dest inado 
ao executado. 

 

     De qualquer forma, caso Vossa 
Excelência não entenda que a penhora deva recair  sobre a totalidade 
do bem e não deva declarar a responsabilidade pat r imonial do 
executado, requer, subsidiar iam ente, que a penhora recaia sobre 
80%  do imóvel de propr iedade do executado. 

 

     Na sequência, requer que seja solicitado 
novamente, pelo sistema ARI SP,  o regist ro da penhora, seja sobre a 
totalidade do imóvel, seja sobre 80% , conforme decisão de Vossa 
Excelência, e que seja encaminhado ao e-mail da pat rona que esta 
subscreve, o respect ivo boleto. 

 

Sendo assim , segue novamente o e-mail 
da pat rona que ora subscreve para que seja encaminhado refer ido 
boleto:  ivone@souzaefur lanadvogados.com.br.  

 

  
    Nestes Termos, 

Pede Defer imento. 
São Paulo, 13 de fevereiro de 2020. 

 
 

     I VONE CRI STI NA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/ SP 114.480 
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Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

27ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2177520-49.2019.8.26.0000 53

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

22 de outubro de 2019

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Mourão Neto

 
Agravo de Instrumento

Comarca

São Paulo

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Samuel Francisco Mourão Neto 
Alfredo Attié Júnior 
Paulo Miguel de Campos Petroni

Voto: 19229

Juiz de 1ª Instância

Raphael Augusto Cunha

Partes e advogados

Agravante : Charles Edward Truman 
Advogado : Mauricio Cury Coti (OAB: 174915/SP) (Fls: 108) 
Agravado : Condomínio Edifício Fontana de Trevi 
Advogados : Heloisa Benete Furlan (OAB: 307929/SP) (Fls: 07) e outro 
Interessado : Patricia Muriel Truman 
Interessado : PHILLIP BENSON TRUMAN 
Interessada : Patricia Anne Truman Szszudlowski 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado: Não houve solicitação de preferência ou 
sustentação oral.
Usou a palavra o Procurador: Luís Paulo Sirvinskas

Impedido(s): Magistrados impedidos Não informado

Jurisprudência

Acórdão Parecer Sentença
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2019.0000884987

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2177520-49.2019.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante CHARLES 
EDWARD TRUMAN, é agravado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI.

ACORDAM, em 27ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MOURÃO 
NETO (Presidente), ALFREDO ATTIÉ E CAMPOS PETRONI.

São Paulo, 22 de outubro de 2019

MOURÃO NETO

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento n. 2177520-49.2019.8.26.0000

Voto n. 19.229
Comarca: São Paulo (Foro Regional de Santo Amaro  4ª Vara 

Cível)
Agravante: Charles Edward Truman
Agravado: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi 

MM. Juiz: Raphael Augusto Cunha

Processual. Ação de cobrança de despesas 
condominiais. Cumprimento de sentença. Decisão que 
rejeitou impugnação. Pretensão à reforma.

Nulidade da citação. Demonstrada a inequívoca ciência 
do executado a respeito da existência da demanda bem 
como dos valores nela cobrados e não havendo 
controvérsia quanto ao não pagamento das despesas 
condominiais, não se pode sobrepor o formalismo à 
lógica do razoável.

RECURSO DESPROVIDO.

I  Relatório.

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por 

Charles Edward Truman contra a decisão digitalizada a fls. 70/71 que, nos autos 

da ação de cobrança que lhe move o Condomínio Edifício Fontana Di Trevi, 

em fase de cumprimento de sentença, rejeitou impugnação ofertada pelo 

executado ao fundamento de que, não obstante comprovado que o executado 

não mais residia no endereço para o qual foi enviada a carta de citação na fase 

de conhecimento, “restou comprovado pela documentação apresentada pela parte exequente 

que o executado tomou conhecimento do ajuizamento da ação de cobrança de despesas 

condominiais”.

Pugna pela reforma do decisum defendendo a nulidade de sua 
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citação nos autos do processo de conhecimento ao argumento de que “apesar de 

ter pleno conhecimento do real endereço de correspondência do agravante, o agravado 

empreendeu sua citação postal em endereço sabidamente desatualizado, do qual o agravante 

havia se mudado anos antes da propositura da ação” e de que “o mero conhecimento do 

agravante acerca de pendências condominiais em atraso e de ação intentada em nome de seus 

genitores, em processo cujos dados sequer lhe foram fornecidos, não torna prescindível sua 

citação válida para os termos da ação” (fls. 1/17).

Foi concedida medida de urgência apenas para obviar a 

possibilidade de levantamento de valores pelo exequente (fls. 79/80).

Contraminuta a fls. 87/105.

II  Fundamentação.

Inicialmente, o ora agravado ajuizou ação de cobrança de 

despesas condominiais em face de Patricia Muriel Truman e Phillip Benson 

Truman (fls. 1/5 dos autos originais da ação principal).

Informado do falecimento dos réus originais, o condomínio 

requereu a habilitação e citação de seus herdeiros Patrícia Anne Truman e 

Charles Edward Truman (então inventariante e ora agravante) (fls. 128/129 

daqueles autos).

Uma vez que, citado ainda em junho de 2017 no endereço 

indicado pelo autor (“Rua Alexandre Dumas, 1410, AP 161, Chacara São Paulo, 

SP”  fls. 165 daqueles autos), o réu não apresentou contestação, restou julgada 

procedente a ação para condená-lo ao pagamento do débito condominial (fls. 

251/253 dos autos principais).

Uma vez transitada em julgado aquela sentença (com 

alterações em segunda instância apenas no tocante aos consectários legais), deu 
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início o agravado a incidente de cumprimento de sentença em face do ora 

agravante apontando débito no patamar de R$ 108.520,46 (cento e oito mil e 

quinhentos e vinte reais e quarenta e seis centavos) (fls. 1/6 dos autos originais 

do incidente).

Depois de deferida a penhora do imóvel gerador do débito 

(fls. 97/98 daqueles autos), se apresentou nos autos o ora agravante oferecendo 

impugnação ao cumprimento de sentença aventando ter sido nula sua citação e, 

por consequência, todos os atos processuais a ela posteriores, ao argumento de 

que “à época da entrega da carta de citação  em 06 de junho de 2017  o executado não 

residia na Rua Alexandre Dumas, havia mais de 04 (quatro) anos” (fls. 100/107).

Colhida manifestação do exequente na qual argumentou, em 

síntese, que “o executado litiga de má-fé, uma vez que tinha pleno conhecimento da 

existência da ação, tanto na fase de conhecimento, como na fase de execução” e para isso 

comprovar anexou aos autos cópias de diversas mensagens eletrônicas trocadas 

entre as partes (fls. 150/162), e resposta do impugnante (fls. 282/287), 

sobreveio a decisão agravada que, embora tenha reconhecido que “a documentação 

acostada às fls. 118/125 demonstra que o executado não residia mais no endereço para o 

qual foi enviada a carta de citação na fase de conhecimento”, consignou que “restou 

comprovado pela documentação apresentada pela parte exequente que o executado tomou 

conhecimento do ajuizamento da ação de cobrança de despesas condominiais” e que “aduzir o 

contrário, vindo a juízo pugnar pela nulidade de citação na fase de conhecimento quando já se 

tinha conhecimento da sua existência há anos, importa em violação do princípio da boa-fé 

objetiva que permeia (ou deveria permear) as relações contratuais e processuais. É evidente a 

incompatibilidade das condutas do executado: tomar conhecimento da ação de cobrança, não 

pagar o débito e anos depois alegar a nulidade de citação” (fls. 288/289 daqueles autos).

Pois bem.

O recurso não comporta provimento.
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Isso porque, não obstante tenha sido reconhecido na origem 

(e agora já se possa considerar fato incontroverso) que o executado não residia 

mais no endereço para o qual foi enviada a carta de citação no processo de 

conhecimento, ante as informações reveladas pelo exequente em sua 

manifestação à impugnação, não suficientemente infirmadas pelo agravante, não 

se pode sobrepor o formalismo à lógica do razoável.

Com efeito, por meio da juntada de inúmeras mensagens 

eletrônicas trocadas entre as partes desde fevereiro de 2017 (antes de efetivada a 

propalada citação) restou demonstrado que o agravante tinha ciência inequívoca 

a respeito não só da existência da presente demanda, como ainda dos valores 

que nela eram cobrados (destacam-se, novamente, aqueles e-mails referenciados 

na decisão agravada, quais sejam os de fls. 164/168, 169/171, 175, 182, 208, 

221/222, 236, 246, 263).

Sobreleva, pois, que o ato citatório, tal como levado a efeito, 

atingiu sua finalidade, ainda que não mais residisse o réu no imóvel indicado 

para a citação postal.

Se não bastasse isso, vale ressaltar, de um lado, que a ação foi 

originalmente ajuizada em face dos genitores do agravante que à época das 

mensagens trazidas pelo agravado já haviam falecido, de modo que, sendo ele o 

inventariante e herdeiro era evidente que seria o próximo alvo do condomínio; e 

de outro lado que a corré Patrícia, sua irmã, foi citada e inclusive ofereceu 

contestação nos autos do processo de conhecimento. Contestação que, se 

acolhida, aproveitaria ao ora agravante (efeito expansivo subjetivo interno).

Nesse contexto, não há que se falar em reconhecimento, de 

ofício, da nulidade da citação, mesmo porque inexiste controvérsia quanto 

ao não pagamento das despesas condominiais ora postas em 

cumprimento de sentença (a esse respeito, vale lembrar que o 
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comparecimento espontâneo do réu ou do executado supre a falta ou a 

nulidade da citação  artigo 239, § 1º do Código de Processo Civil).

O reconhecimento da não comprovada nulidade da citação 

implicaria desnecessário e inadmissível retrocesso.

Sob outro vértice, mas ainda diante desse contexto de ciência 

inequívoca do agravante a respeito da demanda, ainda que se vislumbre tenha o 

exequente indicado endereço errado para que se procedesse à citação do réu, de 

litigância de má-fé não há de se falar. Aliás, é o executado quem, por insistir em 

sua infundada impugnação, mais se aproxima dessa figura.

Enfim, mais não é preciso para manter a decisão agravada.

III  Conclusão. 

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso.

    MOURÃO NETO
            Relator
          (assinatura eletrônica)
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Recurso especial nº 2177520-49.2019.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial 

interposto por Charles Edward Truman, com 

fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela C. 27ª 

Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições 

de admissibilidade.

Violação aos arts. 239, 280 e 281 

do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, pois as 

exigências legais na solução das questões de fato 

e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão 

ao declinar as premissas nas quais assentada a 

decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal 

de Justiça vem decidindo que "a simples 

referência aos dispositivos legais desacompanhada 

da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o 

conhecimento do recurso especial"  (Agravo 

Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
17

75
20

-4
9.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

F
9C

88
66

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IM

A
S

 R
U

B
E

N
S

 F
O

N
S

E
C

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

01
/2

02
0 

às
 1

2:
09

 .

fls. 316

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

B
34

13
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LE
N

IC
E

 H
A

R
U

M
I M

IY
A

Q
U

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

03
/2

02
0 

às
 1

5:
27

 .

fls. 390



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2177520-49.2019.8.26.0000
M110241

BELLIZZE, in DJe de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma 

impugnada, a Turma Julgadora o fez diante das 

provas e das circunstâncias fáticas próprias do 

processo sub judice, certo que as razões do 

recurso ativeram-se a uma perspectiva de reexame 

desses elementos. Mas isso é vedado pelo 

enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o 

recurso especial com base no art. 1.030, V, do 

CPC.

São Paulo, 23 de janeiro de 2020. 

DIMAS RUBENS FONSECA

PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 26/02/2020.

           

São Paulo, 3 de março de 2020.

___________________________________________
Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos 

ao arquivo.

São Paulo, 3 de março de 2020.

___________________________________________
Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 
54.962.170/0001-86, Barao do Triunfo, 639, Brooklin Paulista, 
CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 
12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, com endereço à Rua 
Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona 
Sul), CEP 04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

No prazo de 15 dias, apresente o executado cópia do testamento deixado 
por sua falecida genitora, a fim de que seja analisada a justa causa necessária, nos 
termos do art. 1.848 do Código Civil.

Após, tornem os autos à conclusão para análise do pedido de fls. 
380/392. 

Em caso de omissão, será considerada ausente a justa causa.

Int. 

São Paulo, 31 de março de 2020.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/04/2020 11:05 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0686/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2393/2401   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   15   dias,   apresente   o   executado   cópia   do   testamento   deixado   por   sua 
 falecida   genitora,   a   fim   de   que   seja   analisada   a   justa   causa   necessária,   nos   termos   do   art.   1.848   do   Código 
 Civil.   Após,   tornem   os   autos   à   conclusão   para   análise   do   pedido   de   fls.   380/392.   Em   caso   de   omissão,   será 
 considerada ausente a justa causa. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de abril de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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______________________________________________________________________________________________________________ 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª 
(QUARTA) VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo de n.º 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN, por seu advogado 
subscritor desta, nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe move 
CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto 
segue: 
 
   Em respeitável decisão proferida à folhas 393 destes autos, 
esse douto juízo determinou que o executado apresentasse cópia do testamento 
deixado por sua falecida genitora, a fim de que fosse analisada a justa causa 
necessária, nos termos do artigo 1.848 do Código Civil. 
 
   Ocorre que, salvo melhor juízo, com o devido acatamento ao 
entendimento desse douto juízo, toda e qualquer discussão acerca validade da 
cláusula restritiva de impenhorabilidade não se insere na esfera de competência 
desse douto juízo. 
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2 

 
   Com efeito, tratando-se de matéria cuja competência 
funcional fora atribuída de forma absoluta aos juízes das varas de família e 
sucessões, não há que se cogitar seu conhecimento ou decisão nestes autos. 
 
    A esse respeito, o artigo 37, inciso II, alínea “f”, do Código 
Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar n.º 3/1969) é 
inequívoco ao estabelecer que: 
 

“... 
Artigo 37 - Aos Juízes das Varas da Família e Sucessões compete: 
(...) 
II - conhecer e decidir as questões relativas a: 
(...) 
f) vínculos, usufruto e fideicomisso; 
...” 

 
   Nesse sentido bem decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo em sede de conflito negativo de competência, confira-se: 
 

“... 
Conflito de Competência – Ação de cancelamento de cláusulas de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade de bem imóvel 
adquirido com recursos provenientes de doação – Matéria de 
competência da Vara Especializada da Família e das Sucessões 
– Inteligência do art. 37, inciso II, letra 'f', do Decreto-Lei 
Complementar n.º 3 de 27.08.1969 – Conflito julgado procedente 
para declarar competente o Juízo suscitado. 
...”1 

 
   Outrossim, não bastasse a manifesta incompetência funcional 
desse douto juízo para o conhecimento da matéria, o eventual afastamento da 
cláusula restritiva de impenhorabilidade não pode ser dar mediante mero 
requerimento do exequente, exigindo-se, para tanto, ação própria perante o juízo 
competente. 
 
   Esse é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, como bem destacou o eminente Desembargador SALLES 
VIEIRA, em aresto abaixo reproduzido: 
                                                 
1 TJ/SP – Câmara Especial, Conflito de Competência n.º 0041548-20.2014.8.26.0000, Relator 
Desembargador GUERRIERI REZENDE, Data do Julgamento: 29.09.2014 – Destacamos.  
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“... 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECOBRANÇA FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA PENHORA - BEM IMÓVEL 
CLÁUSULA DE IMPENHORABILIDADE, INALIENABILIDADE E 
INCOMUNICABILIDADE – I - Hipótese em que o MM. Juiz “a 
quo” deferiu a penhora sobre imóvel gravado com cláusula de 
impenhorabilidade, inalienabilidade e incomunicabilidade – II - 
Estabelecimento da cláusula sob a égide do CC/1916 – Aplicação do 
princípio “tempus regit actum”, devendo prevalecer o ato jurídico 
perfeito que se consumou sob a égide da legislação anterior – Não 
exigência de justa causa prevista no art. 1.848 do CC/2002 – 
Cláusula imposta quando da antecipação de herança ao ora 
agravante, o que não se confunde com testamento – Inaplicabilidade 
do art. 2.042 do CC/2002 – Pretensão de afastamento da cláusula 
restritiva que não pode se dar mediante simples requerimento 
do exequente, ora agravado, exigindo-se ação própria com a 
observância do contraditório e ampla defesa, mormente 
porquanto os demais coproprietários do bem não integram a lide em 
comento – Precedentes – Penhora levantada – Decisão reformada – 
Agravo provido, com recomendação. 
...”2 

 
   Pois bem, sob qualquer ângulo que se analise a questão, com 
o devido respeito e acatamento, tem-se por equivocada a determinação emanada 
desse douto juízo, eis que a validade e eficácia da cláusula restritiva de 
impenhorabilidade incidente sobre o imóvel não poderão ser objeto de discussão 
nestes autos. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 22 de maio de 2020 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
 

                                                 
2 TJ/SP – 24.ª Câmara de Direito Privado, Agravo de Instrumento n.º 2066888-53.2019.8.26.0000, 
Relator Desembargador SALLES VIEIRA, Data do Julgamento: 29.11.2019 – Destacamos. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Fls. 395/397: colhe razão o executado.

A justa causa necessária a permitir a cláusula de inalienabilidade, 

impenhorabilidade e incomunicabilidade do bem representa instituto típico do Direito das 

Sucessões, devendo ser questionada perante o Juízo de Família e Sucessões.

Assim, fica deferida a penhora de 80% sobre o bem imóvel descrito na matrícula nº 

96.197 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

Providencie a z. Serventia inscrição da penhora pelo sistema ARISP.

Intime-se.

São Paulo, 15 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
A penhora arisp foi requerida.
Atente-se o exequente ao prazo de pagamento do boleto que será 
encaminhado ao e-mail informado, pelo arisp.
Nada Mais. São Paulo, 16 de junho de 2020. Eu, ___, Roberta 
Rebouças Cavalheiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/06/2020 00:45 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0828/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2859/2867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   395/397:   colhe   razão   o   executado.   A   justa   causa   necessária   a   permitir   a 
 cláusula   de   inalienabilidade,   impenhorabilidade   e   incomunicabilidade   do   bem   representa   instituto   típico   do 
 Direito   das   Sucessões,   devendo   ser   questionada   perante   o   Juízo   de   Família   e   Sucessões.   Assim,   fica   deferida 
 a   penhora   de   80%   sobre   o   bem   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   96.197   do   15º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis 
 de São Paulo. Providencie a z. Serventia inscrição da penhora pelo sistema ARISP. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 17 de junho de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/06/2020 00:52 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0830/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2873/2890   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "A   penhora   arisp   foi   requerida.   Atente-se   o   exequente   ao   prazo   de   pagamento   do   boleto 
 que será encaminhado ao e-mail informado, pelo arisp." 

           SÃO PAULO, 17 de junho de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0003 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
FONTANA DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
que move em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao R. 
despacho de fls., requerer a juntada do comprovante de pagamento do 
boleto encaminhado pela ARISP, para fins de averbação da penhora. 

 

      Nesses termos, 

      Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 23 de junho de 2020 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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Internet Banking Empresarial

CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI TREVI Agência: 3727  Conta: 130002182

Pagamentos > Pagamentos com código de barra >
Boletos, Contas e Tributos

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante.

Código de Barras: 34191761061211644034390189370001283110000039136

Instituição Financeira Favorecida: 341 - ITAU UNIBANCO SA

Dados do Beneficiário Original

CNPJ: 69.287.639/0001-04

Razão Social: ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

Nome Fantasia: ASSOC REGISTRADORES IMOBI SP

Dados do Pagador Original

CNPJ: 54.962.170/0001-86

Razão Social: CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI

Dados do Pagador Efetivo

CNPJ: 54.962.170/0001-86

Razão Social: CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI TREVI

Dados do Pagamento

Data de Vencimento: 09/07/2020

Valor Nominal: R$ 391,36

Valor Pago: R$ 0,00

Encargos: R$ 0,00

Desconto: R$ 0,00

Valor Total a Cobrar: R$ 391,36

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do título. A veracidade dessas
informações é de responsabilidade do Cliente/Pagador, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo
divergências entre o valor indicado/agendado pelo pagador e o valor informado pelo favorecio, o BANCO rejeitará o pagamento, podendo, no entanto, efetuar o
pagamento pelo valor autorizado pelo pagador desde que o referido valor esteja dentro da margem aprovada e registrada pelo beneficiário do título/boleto.

Autenticação Bancária:
00201701351050000000001

Data / Hora da Transação:
18/06/2020 - 13:51:00

Central de Atendimento Santander Empresarial 
4004-2125 (Regiões Metropolitanas) 
0800 726 2125 (Demais Localidades) 
0800 723 5007 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

SAC - Atendimento 24h por dia, todos os dias.
0800 762 7777 
0800 771 0401 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)

Ouvidoria - Das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriado.
0800 726 0322 
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiva ou de fala)
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Local de Pagamento 

 

Endereço  / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código  

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

Pagador: 
Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

AV PAULISTA          1776      ANDAR 15    BELA VISTA     SAO PAULO        SP 01310-200

17/06/20 10121164  DM N 17/06/20 176/10121164-4

176            R$                391,36

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000323637 Prenotacao: 885932                               
Pgto: PH000323637                                                    
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

09/07/2020

0349/01893-7

CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI CNPJ/CPF - 54962170000186    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                         

         Banco Itaú S.A.  
Local de Pagamento Vencimento

Beneficiário          Agência/Código Beneficiário

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento Nosso Número

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário.     (-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador:
Endereço:
Sacador/Avalista:

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

341-7 34191.76106 12116.440343 90189.370001 2 83110000039136    

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO             

REGISTRADORES.ORG.BR          CNPJ 69.287.639/0001-04

17/06/20 10121164  DM N 17/06/20 176/10121164-4

176            R$                391,36

                                                                     
                                                                     
                                                                     
                                                                     
Protoc: PH000323637 Prenotacao: 885932                               
Pgto: PH000323637                                                    
CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento.                    
                                                                     

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS       

09/07/2020

0349/01893-7

CONDOMINIO EDIFICIO FONTANA DI CNPJ/CPF - 54962170000186    

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15,                        01310-200 BELA VISTA       SAO PAULO             SP  

                                                        

Ficha de Compensação
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PROTOCOLO 885932-96197/RICARDO/SANDRA JACQUES FLS. 001/005
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PROTOCOLO 885932-96197/RICARDO/SANDRA JACQUES FLS. 002/005
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PROTOCOLO 885932-96197/RICARDO/SANDRA JACQUES FLS. 003/005
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PROTOCOLO 885932-96197/RICARDO/SANDRA JACQUES FLS. 004/005
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ESPAÇO EM BRANCO

PROTOCOLO 885932-96197/RICARDO/SANDRA JACQUES FLS. 005/005
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Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da 
ficha a que se refere, extraída nos termos do § 1º. do art. 19 da 
Lei nº. 6015/73. São Paulo, 23/06/2020. (A presente certidão é 
expedida e assinada eletronicamente, conforme artigos 217, da Lei 
10.406/2002 e 161 da Lei 6.015/73 e Medida Provisória n.2.200 de 
28/06/2001.)

"O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS A CONTAR
DA DATA SUPRA PARA EFEITOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAIS."

15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

ROSVALDO CASSARO
Oficial

PAULO ADEMIR MONTEIRO
Oficial Substituto

(art.20 §§ 1º. à 5º. - Lei 8935/94)
José Roberto Lopes de Oliveira
José Odival Figueiredo Malheiros

Oficiais Substitutos
Romeu Alves da Silva

José Henrique de Oliveira Nascimento
José Júlio Leite

Edson Souza da Silva
Escreventes Autorizados
(art.20 §§ 2º. - Lei 8935/94)

Rua Conselheiro Crispiniano, 29 - 3º. Andar 
    São Paulo/SP - Telefone (11)3120-9884

15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

Oficial         R$ 32,97
Estado          R$  9,37
Sec. Fazenda    R$  6,41
Reg. Civil      R$  1,74
Trib. Justiça   R$  2,26
Min. Público    R$  1,58
Município       R$  0,67
Total           R$ 55,00

SELAGEM RECOLHIDA NA
GUIA Nº. 000/00/00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da penhora arisp juntada aos autos.
Nada Mais. São Paulo, 06 de julho de 2020. Eu, ___, Roberta 
Rebouças Cavalheiro, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/07/2020 09:22 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0882/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2734/2742   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes da penhora arisp juntada aos autos." 

           SÃO PAULO, 7 de julho de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0003 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
FONTANA DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
que move em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao R. 
despacho de fls., manifestar sua ciência quanto à penhora arisp 
juntada aos autos e requerer, para prosseguimento, que seja 
designada hasta pública, para fins de tentativa de arrematação do bem 
imóvel penhorado. 

 

      Nesses termos, 

      Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 07 de julho de 2020 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Em vista das três avaliações trazidas às fls. 356/370 e não impugnadas pela parte 

executada, determino o valor de mercado do imóvel (apartamento 121 e vaga de garagem) em R$ 

1.106.000,00.

Defiro o leilão do bem, contudo, em razão do surto pandêmico do COVID-19, de 

rigor sobrestar-se sua realização, a fim de evitar futura alegação de nulidade.

Oportunamente, tornem os autos conclusos, ocasião em que serão delineados 

moldes para concretização da respectiva hasta pública. 

Intime-se.

São Paulo, 08 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 10/07/2020 00:26 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0892/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2154/2159   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   vista   das   três   avaliações   trazidas   às   fls.   356/370   e   não   impugnadas   pela   parte 
 executada,   determino   o   valor   de   mercado   do   imóvel   (apartamento   121   e   vaga   de   garagem)   em   R$ 
 1.106.000,00.   Defiro   o   leilão   do   bem,   contudo,   em   razão   do   surto   pandêmico   do   COVID-19,   de   rigor 
 sobrestar-se   sua   realização,   a   fim   de   evitar   futura   alegação   de   nulidade.   Oportunamente,   tornem   os   autos 
 conclusos,   ocasião   em   que   serão   delineados   moldes   para   concretização   da   respectiva   hasta   pública. 
 Intime-se." 

           SÃO PAULO, 10 de julho de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0003 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
FONTANA DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
que move em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a R. 
decisão de fls.419, na qual Vossa Excelência determina o 
sobrestamento quanto à realização do leilão, opor EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, com base nos artigos 1.022 e seguintes do Código de 
Processo Civil, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos: 

 

     Ao apreciar o pedido de realização de 
leilão feito pela exequente, Vossa Excelência o deferiu, no entanto, 
determinou o sobrestamento do mesmo, em vista da pandemia do 
COVID-19. 

 

     No entanto Excelência, não ficou claro 
para a exequente a fundamentação para referido sobrestamento. 
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     O fato é que os leilões hoje são realizados 
eletronicamente, não havendo prejuízo para a prática de tal ato o surto 
pandêmico. 

 

     Ademais, como ficou demonstrado na 
fase de conhecimento, o imóvel está vazio, não residindo o executado 
no mesmo. 

 

     Desconhece a exequente qualquer 
determinação do Tribunal de Justiça ou do CNJ no sentido de impedir 
a realização de leilões eletrônicos. 

 

     Ao contrário, os processos, ainda físicos, 
já retornaram para a devida movimentação. 

 

     Assim, tem os presentes embargos o 
condão de requerer que Vossa Excelência esclareça o motivo de 
suspensão, com base no surto pandêmico, do ato de leilão, nos moldes 
do que prevê o inciso II, do artigo 1.022. do Código de Processo Civil. 

 

     Ressalte-se que seria importante para a 
exequente que tal espera não se desse, visto que há outras execuções 
em face do executado, cujas penhoras também já foram averbadas e, 
inclusive, com leilões designados. 

 

 

      Nesses termos, 

      Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 17 de julho de 2020 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4.ª 
(QUARTA) VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
DA COMARCA DA CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo de n.º 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
   CHARLES EDWARD TRUMAN, por seu advogado 
subscritor desta, nos autos do Cumprimento de Sentença que lhe move 
CONDOMINIO EDIFÍCIO FONTANA DE TREVI, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se a respeito dos 
embargos de declaração opostos pela exequente, expondo e requerendo o quanto 
segue: 
 
   Conforme se extrai do quanto processado nestes autos, a 
exequente opôs embargos de declaração pleiteando o prosseguimento do feito, 
com a designação de leilão para a alienação judicial da parte ideal do imóvel 
penhorada nestes autos. 
 
   Para tanto o exequente alega que a realização do leilão 
eletrônico do imóvel não ofereceria qualquer risco ante o surto pandêmico, além 
de inexistir qualquer óbice legal para sua ocorrência. 
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   O exequente dá conta ainda de que existem outras execuções 
em curso movidas em face do executado, com leilões designados, envolvendo o 
mesmo bem. 
 
   Não obstante os argumentos esposados pela exequente, o 
pedido de designação de leilão não merece prosperar. 
 
   Isto porque, consoante se verifica dos anexos documentos, o 
imóvel penhorado nestes autos está indo à leilão nos autos de ação de alimentos 
proposta em face do executado, processada perante a 1.ª Vara da Família e das 
Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro, sob o n.º 1023660-
10.2017.8.26.0002. 
 
   Aludido leilão será realizado em duas etapas, de forma on-
line. O 1.º leilão terá início no dia 28 de julho de 2020, a partir das 13h30, e se 
estenderá por mais três dias encerrando-se em 31 de julho de 2020, às 13h30. 
Não havendo licitantes, o 2.º leilão terá início no dia 31 de julho de 2020, a partir 
das 13h31, estendendo-se até o dia 21 de agosto de 2020 às 13h30. 
 
   Note-se que decisões judiciais encartadas a estes autos, bem 
como a minuta do edital, revelam que o juízo da 1.ª Vara da Família e das 
Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro consignou que parte do produto da 
alienação será revertida para a quitação das dívidas de condomínio perseguidas 
nestes autos – fato esse que o exequente omitiu desse douto juízo.  
 
   Portanto, considerando que parte do produto da alienação do 
imóvel foi reservada para a quitação das despesas condominiais em aberto, não 
se justifica a designação de leilão judicial nestes autos, até mesmo por economia 
processual. 
 
   A uma porque a designação de leilão nestes autos onerará 
sobremaneira o executado, de forma completamente desnecessária, eis que o 
sucesso do leilão designado pelo juízo da 1.ª Vara da Família e das Sucessões do 
Foro Regional de Santo Amaro culminará na satisfação do crédito do exequente. 
 
   A duas porque, salvo melhor juízo, em atenção à 
anterioridade da penhora levada a cabo naquele processo, competirá ao juízo da 
1.ª Vara da Família e das Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro a 
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instauração de eventual concurso de credores ao qual o exequente deverá 
submeter seu crédito. 
 
   Por tais razões, requer-se sejam rejeitados os embargos de 
declaração opostos pelo exequente, permanecendo sobrestado o feito, seja para 
se aguardar o término do surto pandêmico, seja para se aguardar o resultado do 
leilão judicial designado nos autos da ação de alimentos supra citada. 
 
   Termos em que, 
   pede-se deferimento. 
   São Paulo, 24 de julho de 2020 
 
   Mauricio Cury Coti 
   OAB/SP 174.915 
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DESPACHO

C O N C L U S Ã O

Em 12 de dezembro de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) MM.(ª) Juiz(a) de Direito, Dr.(a) 
ANA RITA ANDRES AMARO. Eu, ______________, DENISE STARCK MALGHOSIAN, 
Assistente Judiciário, subscrevi.

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

Vistos.

Na esteira do bem lançado e exemplar R. Despacho já utilizado pelo 
Eminentes Juízes de Direito, Doutores Alexandre David Malfatti e Adriana Borges de 
Carvalho, que expressamente ressalvo, para adotar, e considerando o interesse público 
na solução mais rápida dos processos judiciais e, especificamente, o pagamento de 
credores de títulos executivos, conveniente a aplicação do artigo 882, do Código de 
Processo Civil, promovendo a "alienação judicial eletrônica" do(s) bem(ns) 
penhorado(s). O ato observará o disposto no Provimento CSM nº 1.625/2009, naquilo 
em que não ficar modificado ou explicitado pela presente decisão. 

Este instrumento emerge como medida mais eficaz e econômica em 
relação à hasta pública convencional, realizada no átrio do fórum.

Isto porque, através do uso da rede mundial de computadores, é possível 
atingir um número muito maior de interessados, os quais, mediante procedimento 
singelo e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da venda pública, 
poderão oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais 
participantes, em tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em 
todo processo de alienação judicial.

Além da agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de 
êxito nas arrematações, a “alienação judicial eletrônica” promoverá a redução das 
custas processuais pois, conforme regulamentação aditada pelo E. Conselho Superior 
de Magistratura (CSM nº 1.625/2009), todos os custos referentes à alienação judicial 
eletrônica (como verificação do bem oferecido à venda, eventual dívida pendente 
perante os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, 
movimentação de todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, divulgação das 
hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande circulação, intimação de 

credor hipotecário e da Municipalidade ou Estado em caso de dívida pendente) 
correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor abaixo 
nomeado.
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Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão, caberá ao 
exequente apresentar diretamente ao gestor (e não no fórum) o cálculo atualizado do 
débito, que será considerado para todos os fins de direito  notadamente para os fins 
ligados às hastas públicas (leilão eletrônico).

A contra-prestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde 
já, fixada em 5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor 
do lanço vencedor (artigo 17, do Provimento CSM nº 1.625/2009).

Desde já, fica consignado que o arrematante terá o prazo de 24 horas 
para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema 
eletrônico após a aceitação do lanço (artigos 18 e 19, do aludido Provimento).

Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876, 
CPC, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de 
condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá 
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da 
comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa 
processual  para fins de ressarcimento pelo executado. 

Nos moldes do art. 20, do Provimento CSM nº 1.625/2009, o auto de 
arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, 
aplicar-se-á o disposto no artigo 21, do Provimento.

Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, 
sob pena de nulidade, todos os requisitos legais do artigo 686, do CPC, com destaque 
para eventuais recursos pendentes de julgamento, onus, gravames, bem como créditos 
hipotecários e dívidas fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por 
conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do Provimento).

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, 
desde o laudo), na forma do artigo 13, do Provimento CSM nº 1.625/2009. Fica claro 
que o segundo pregão se estenderá por no mínimo vinte dias e até o prazo para a 
finalização do ato, como definido em edital, sempre observado o prazo abaixo 
determinado para a finalização do ato. 

Por fim, observando o Comunicado CG nº 926/2009, que traz a listagem 
das entidades credenciadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para 
realização do leilão eletrônico, nomeio para atuar nestes autos o sistema " LEILÃO 
BRASIL – Irani Flores" que deverá ser contatado para as providências necessárias à 
realização da alienação judicial eletrônica do bem penhorado nos autos.

Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de todo o ato 
processual, a partir da intimação da entidade credenciada (via e-mail).

Int.
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São Paulo, data supra.

ANA RITA ANDRES AMARO
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida das Nações Unidas, 22939 - São Paulo-SP - CEP 04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 12:30h às 19:00h

DECISÃO

C O N C L U S Ã O

Em 07 de janeiro de 2020, faço estes autos conclusos ao(à) MM(ª) Juiz(a) de Direito, Dr(ª) 
ANA RITA ANDRES AMARO. Eu, __________, DENISE STARCK MALGHOSIAN, 
Assistente Judiciário, subscrevi.

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

Justiça Gratuita

Vistos.

I – Em 05 dias, esclareça o condomínio (terceiro interessado) a atual fase 
da execução por ele promovida, trazendo prova para os autos.

II – Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls.  218/220, observando a 
gestora do leilão a advertência sobre a existência de dívida condominial. O condomínio 
deverá ter expressa ciência do leilão, cabendo à gestora ainda verificar se já não foi 
realizado leilão na execução que tramita na 4a. vara cível de Santo Amaro. Ao que 
parece, ainda não houve realização. 

III – O cartório deverá observar a reserva do valor penhorado no rosto 
dos autos. O condomínio poderá atualizar o valor até a data da arrematação.

Int.

São Paulo,  07 de janeiro de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito
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DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

 ADM

Justiça Gratuita

Vistos.

I – Fls. 244/247: ciência às partes e interessados. Anoto ao condomínio que, no 
momento oportuno, se arrematado o bem, será instaurado o concurso de credores, cabendo-lhe 
fazer a habilitação do crédito. A penhora no rosto dos autos atinge a sobra do produto – se 
quiser concorrer com outros credores, deve fazer a habilitação do crédito no momento 
oportuno, conforme regras processuais pertinentes. E até o momento o condomínio não trouxe 
cálculo atualizado do débito, informação que será necessária ao gestor do leilão eletrônico.

II – Fls. 250/251: ciência às partes e interessados. Dispenso a publicação no 
DJe ou afixação em locais do fórum, cabendo ao leiloeiro fazer – por sua conta e sem 
ressarcimento – divulgação na rede mundial de computadores com publicação, se assim 
entender oportuno, em jornais de grande circulação. A comissão do leiloeiro deverá ser 
depositada em Juízo. E deverá haver prévia intimação das partes e notícia nos autos (por 
petição) em que existam ordens de penhora, arresto ou indisponibilidade (e qualquer outra 
modalidade de constrição judicial).  O pagamento deverá ser a vista por valor não inferior a 
60% do valor atualizado do bem. E as propostas parceladas deverão respeitar a antecedência e 
os termos do artigo 895 do CPC, estabelecendo-se que o valor do sinal deve ser suficiente para 
a quitação das dívidas oriundas da presente execução e também do condomínio (somadas e 
atualizadas) e o valor do lance não poderá ser inferior a 80% do valor atualizado do bem. 
ESTES TERMOS MODIFICAM EM PARTE A DECISÃO DE FLS. 218/220 E DEVERÃO 
SER OBSERVADOS RIGOROSAMENTE PELO GESTOR DO LEILÃO, inclusive na 
preparação do edital e da divulgação. 

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman, CPF Nº 153.710.618-00

DSMC

Justiça Gratuita

Vistos.

Fls. 256/262: conheço e rejeito os embargos. A decisão impugnada 
não contém contradições ou omissões. A informação sobre o débito condominial deverá 
ser inserida no edital e a decisão impugnada não excluiu esse ponto. 

No mais, sobre a diferença entre "penhora no rosto dos autos" e 
"concurso de credores", reporto-me à lei processual.

Int.

São Paulo, 30 de março de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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STAH

Justiça Gratuita

Vistos.

I - Fls. 296/297: ciência aos interessados. O crédito do condomínio 
deve ser objeto de informação aos licitantes. Observo que as despesas do processo 
originiário e os honorários de advogado devem ser separados e comprovados pela 
fixação no juízo do processo origináriio. 

II - Intime-se o novo gestor, habilitando-o nos autos.

Int.

São Paulo, 20 de maio de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
DA COMARCA DE SÃO PAULO -SP. 

  

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES e de intimação das partes Exequente(s) ROBERTA COTI 

TRUMAN, CPF n° 117.898.218-19, MELANIE COTI TRUMAN, CPF nº 460.509.248-

05 e EDWUARD COTI TRUMAN, CPF n°  460.509.788-08, assistido por sua mãe 

Roberta Coti Truman acima qualificada e, Executado(a)(s) CHARLES EDWARD 

TRUMAN, CPF n° 153.710.618.00 representantes legais, cônjuge(s) se casado(s) 

for(em), o Terceiro Interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI – 
CNPJ nº  54.962.170/0001-86, demais interessados e advogado(s).  

   

O Doutor ALEXANDRE DAVID MALFATTI, MM. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO DA COMARCA 

DE SÃO PAULO/SP, na forma da Lei, etc.  

  
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os Autos do Processo nº 
1023660-10.2017.8.26.0002  – Cumprimento de sentença, Liquidação / 
Cumprimento / Execução, foi designada a venda do(s) bem(ns) imóvel(eis), através 

de alienação judicial por MEIO ELETRÔNICO, observadas as regras pertinentes 
previstas nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como Provimento 
CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devidamente 
transmitido pelo website www.lanceja.com.br.  A condução da alienação ficará a 
cargo da Leiloeira Oficial e Rural Cristiane Borguetti Moraes Lopes, inscrita na 
JUCESP sob nº 661, estabelecida na Rua Vinte e Quatro de Fevereiro, 73 - Jardim 
Olavo Bilac – São Bernardo do Campo/SP – Tel.: (11) 4425.7652,                          
e-mail:juridico@lanceja.com.br; a saber: 
 
DO LEILÃO – O leilão deverá ser realizado em duas etapas de forma online pelo 
website www.lanceja.com.br, a saber: - O 1º LEILÃO terá início no dia 28 de julho de 
2020, à partir das 13h30, e se estenderá por mais três dias encerrando-se em 
31/07/2020 às 13h30, oportunidade em que o(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) pelo 
valor da avaliação homologada e atualizada; não havendo licitantes, seguirá sem 
interrupção  2º LEILÃO no dia 31/07/2020 à partir das 13h31, se estendendo até o 
dia 21 de agosto de 2020 às 13h30, sendo admitidos lanços não inferiores a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados 
pelo TJ/SP, para pagamento a vista e, não inferiores a 80% (oitenta por cento) 
do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, para 
pagamento parcelado.   
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DO(S) BEM(NS): LOTE 1  - Imóvel - apartamento nº 121 (12º andar) com 01 vaga 

de garagem no Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Barão do Triunfo n° 639, 

no bairro Brooklin Paulista – São  Paulo/SP, pertencente as Matrículas de nºs 
96.197 e 96.200  do 15° CRI de São Paulo – Capital, nos termos das transcrições da 

Matrículas abaixo descritas: Matrícula 96.197: -  O Apartamento n° 121, localizado no 

12° andar do Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Barão do Triunfo n° 639, no 

bairro Brooklin Paulista, 30° subdistrito Ibirapuera, contendo área privativa real de 

162,28m², a área comum real de 108,53m², encerrando a área total real de 270,81m², 

cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas comuns do edifício e 

tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas de condomínio. 

Contribuinte: 086.012.0216-0; Ônus Constante na Matrícula: Av.5 para constar a 

existência da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Processo n° 1016829-

73.2016.8.26.0068 da 4ª Vara Cível de Barueri, movida por Urbano Banco Fomento 

Mercantil Ltda contra Charles Edward Truman; R.6 para constar formal de partilha 

extraído dos autos da Ação de Inventário - Processo nº 0027196-82.2013.8.26.0100 

da 11ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Cível desta Capital ;  Av.7 para 

constar a Incomunicabilidade e a Impenhorabilidade de 20% do imóvel no processo 

n° 0027196-82.2013.8.26.0100 da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central 

de São Paulo; Av.8 para constar que do Formal de Partilha extraído dos autos da 

Ação de Inventário – Processo nº 0006204-08.2010.8.26.0100 da 11ª Vara da Família 

e Sucessões do Foro Central Cível desta Capital, verifica-se que nos termos da 

sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do 

Forum Regional II Santo Amaro, desta Capital, foi homologado Divórcio Consensual 

do casal Charles Edward Truman e Roberta Coti Truman; R.09 para constar formal de 

Partilha; Av.10 para constar a Penhora Exequenda sobre 80% do imóvel desta 

Matrícula e da Matrícula nº 96.200 deste Registro;  Av.11 para constar a 

Indisponibilidade dos bens do executado já qualificado, conforme decisão proferida 

nos autos nº 0000901-45.2017.5.23.0021 da 1ª Vara do Trabalho de 

Rondonópolis/MT. Matrícula 96.200 – A vaga de garagem tipo simples n° P-2, 

localizado na parte dos fundos do subsolo, do Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua 

Barão do Triunfo n° 639, no bairro do Brooklin Paulista, 30° subdistrito Ibirapuera, 

possuindo a área privativa real de 10,00m², a área comum real de 18,12m², 

encerrando a área total real de 28,12m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,2901% do 

terreno e das coisas comuns do edifício, e tocando-lhe a quota de participação de 

0,2901% nas despesas de condomínio. Contribuinte: 086.012.0194-6; Ônus  

constante na Matrícula: R.5 para constar o Formal de Partilha extraído dos autos da 

Ação de Inventário – Processo nº 0027196-82.2013.8.26.0100 da 11ª Vara da Família 

e Sucessões do Foro Central desta Capital; R.06 para constar que do Formal de 

Partilha extraído dos autos da Ação de Inventário – Processo nº 0006204-
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08.2010.8.26.0100 da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível desta 

Capital;  Av.7 Penhora Exequenda do imóvel da referida matrícula e sobre o móvel da 

matrícula 96.197. Depositário: O executado. Av.8 para constar a Indisponibilidade dos 

bens do executado já qualificado, conforme decisão proferida nos autos nº 0000901-

45.2017.5.23.0021 da 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis/MT.  Venda Ad Corpus e 

no estado em que se encontra. AVALIAÇÃO:  R$ 1.170.000,00 (um milhão, cento e 

setenta mil reais), outubro/2019. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.194.834,63 (um 

milhão, cento e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta 

e três centavos), maio/2020, atualizado pela Tabela Prática do TJ/SP.  

OBSERVAÇÕES: (a) Através de pesquisa realizada junto ao site da Prefeitura do 

Município de São Paulo na data de 02/06/2020 constam  débitos de IPTU no valor de 

R$ 8.790,41(oito mil, setecentos e noventa reais e quarenta e um centavos)  e Dívida 

Ativa no valor de R$ 52.970,26 (cinquenta e dois mil, novecentos e setenta reais e 

vinte e seis centavos), (dívida com e sem ajuizamento de ações). (b) Constam ainda 

conforme informações nos autos do processo Débito Condominial no valor de R$ 
234.293,61 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e noventa e três reais e 

sessenta e um centavos), atualizado até a cota vencida de maio/2020 fls. 296/303, 

débitos estes por conta do arrematante; (c) Consta em andamento a Execução de 

Sentença tramitando na 4ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – Processo 

nº 0003937-51.2019.8.26.0002, onde figuram como partes Exequente o Condomínio 

Edifício Fontana de Trevi, o Executado Charles Eduard Truman e como interessado a 

Procuradoria Geral do Município de São Paulo – Departamento Fiscal – Fisc 33. 

 

- VISITAÇÃO – (I) Ficam autorizados os colaboradores da leiloeira, devidamente 

identificados, a providenciarem o cadastro e agendamento, pela internet, dos 

interessados em vistoriar os bens penhorados, cabendo aos responsáveis pela guarda 

do bem facultar o ingresso dos mesmos, designando-se datas para as visitas; (II)  

Constitui ônus dos interessados verificarem as condições do(s) bem(ns) antes das 

datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas, tendo em vista a venda ser 

Ad Corpus e no estado em que se encontra.  

 

- DOS DÉBITOS – (I) O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que 

recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme 

o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, que não são de 

responsabilidade do arrematante. (II) caberá aos interessados pesquisar junto aos 

órgãos competentes eventuais ônus que recaiam sobre os bens, antes das datas 

agendadas para os leilões, bem como dívidas pendentes sobre o bem e não 
descritas neste edital (arts. 9º Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP e 18º da 

Resolução 236/2016 - CNJ). (III) Ficarão ainda a cargo do arrematante despesas e 
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custos com possível ação para a imissão da posse no imóvel, transferência 

patrimonial, incluindo taxas e emolumentos cartorários, ITBI, foro, laudêmio, alvarás, 

certidões, escrituras, além de demais débitos que incidam sobre o bem imóvel, 

excetuados aqueles quitados com o produto da referida alienação.   

  

- DOS LANÇOS – Os lanços deverão ser ofertados pela Internet, pelo website 

www.lanceja.com.br, para que imediatamente sejam divulgados online, de modo a 

viabilizar a preservação do tempo real das ofertas, mediante cadastramento prévio no 

site, e após estar devidamente habilitado para a participação do r. leilão, sendo aceitos 

lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor 

informado (incremento) no referido site, (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009);   

  

- DO(S) PAGAMENTO(S) DA(S) ARREMATAÇÃO(ÕES): - A VISTA:  O pagamento 

deverá ser a vista por valor não inferior a 60% do valor atualizado do bem, 

devendo ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, 

através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,  a qual será 

enviada ao e-mail cadastrado previamente ao leilão pelo arrematante; - 
PARCELADO:  As propostas parceladas deverão respeitar a antecedência e os 

termos do artigo 895 do CPC, estabelecendo-se que o valor do sinal deve ser 

suficiente para a quitação das dívidas oriundas da presente execução e também do 

condomínio (somadas e atualizadas) e o valor do lance não poderá ser inferior a 

80% do valor atualizado do bem. Caso a proposta de pagamento parcelado não 
seja enviada por escrita antecipadamente ao leilão, o LANCE SERÁ 
CONSIDERADO PARA PAGAMENTO À VISTA.  As propostas serão levadas a 

devida apreciação do MM. Juízo. 

 

- COMISSÃO DA LEILOEIRA: O arrematante deverá pagar a Leiloeira Oficial, a título 

de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de 

arrematação, através de depósito judicial nos autos do processo, comissão esta, não 

incluída no valor do lanço (art. 17 - Provimento CSM 1625/2009). 

 

Observações Gerais: 1 - No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas 

caso aprovado o parcelamento, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma 

da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 2 – Em caso de adjudicação do 

imóvel após a publicação do edital de leilão, o executado deverá efetuar o pagamento 

dos 5% referente a Comissão da Leiloeira Oficial, a vista; 3 - Na hipótese de 

CANCELAMENTO DO LEILÃO, após a publicação do edital de leilão, especialmente 

em razão de acordo entre as partes ou pagamento de dívida, será devido o reembolso 

das despesas suportadas pela leiloeira, devidamente comprovadas, que serão pagas 

pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento; 4 - A atualização do 

valor da arrematação se dará pela Tabela Prática do TJ/SP para débitos judiciais 
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comuns; 5 - Em caso de acolhimento/homologação da melhor proposta, o ofertante 

será intimado para, no prazo fixado, efetue os pagamentos devidos da arrematação e 

da Leiloeira, devidamente atualizados, nos termos do edital de leilão; 6 - Não sendo 

efetuado o depósito da oferta/lance, a Leiloeira comunicará imediatamente o fato ao 

Juízo Competente, informando ainda os lanços anteriores para que sejam submetidos 

à devida apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código 

de Processo Civil); 7 - A arrematação poderá, no entanto, ser tornada sem efeito nos 

casos previstos no artigo 903 II, do CPC;  8 – O interessado em ofertar lance deve-

se atentar as regras do edital de leilão, bem como atentar-se ao lance mínimo 

estabelecido para pagamento A VISTA (não inferior a 60% da avaliação 

atualizada) e A PRAZO (não inferior a 80% da avaliação atualizada). 

  

Todas as regras e condições do leilão estão disponíveis no website 

www.lanceja.com.br.  

  

O Edital de Leilão será publicado na rede mundial de computadores no site 

www.lanceja.com.br, nos termos do art. 887, § 2º do NCPC.  

  

Não consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento.  

  

Ficam as partes exequente(s) MELANIE COTI TRUMAN, EDWUARD COTI 
TRUMAN, e ROBERTA COTI TRUMAN e o executado(a)(s) CHARLES EDWARD 

TRUMAN representantes legais, cônjuge(s) se casado(s) for(em) e, demais 

interessados e advogado(s). INTERESSADOS, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 

DI TREVI, representantes legais, cônjuge(s)/se casados forem, Credores, Advogado(s) e 

demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 

para as intimações pessoais. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 

02 de junho de 2020. 

  
Doutor ALEXANDRE DAVID MALFATTI, MM. JUÍZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA 

FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL SANTO AMRO DA COMARCA DE 

SÃO PAULO/SP.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES

Avenida das Nações Unidas, 22939, 3º andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: (11) 
5521-4154, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro1fam@tjsp.jus.br

   

Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

 ADM

Justiça Gratuita

Vistos.

Fls. 305: ciência às partes. Cabe à gestora, sem conferência prévia do cartório, 
providenciar as publicações e intimações necessárias com observância rigorosa das decisões 
proferidas pelo Juízo (fls. 218/220, 223, 239, 255), sob pena de nulidade do ato.

No mais, aguarde-se até 21/08/2020 o resultado do leilão eletrônico. Após, 
tornem conclusos. 

Intimem-se.

São Paulo, 08 de junho de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

36
60

-1
0.

20
17

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

B
B

3D
88

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 D
A

V
ID

 M
A

LF
A

T
T

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
06

/2
02

0 
às

 1
1:

37
 .

fls. 329

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

C
05

69
82

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

U
R

IC
IO

 C
U

R
Y

 C
O

T
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
07

/2
02

0 
às

 1
3:

13
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
20

70
42

34
66

1 
   

 .

fls. 440



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Com o retorno gradual do trabalho presencial, prossiga-se com a realização do 

leilão eletrônico. 

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente sobre a informação trazida pelo executado 

de que o imóvel está sendo leiloado no processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002.

Intime-se.

São Paulo, 12 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/08/2020 00:18 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0956/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2696/2715   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Com   o   retorno   gradual   do   trabalho   presencial,   prossiga-se   com   a   realização   do 
 leilão   eletrônico.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   o   exequente   sobre   a   informação   trazida   pelo   executado   de   que   o 
 imóvel está sendo leiloado no processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de agosto de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0003 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
FONTANA DI TREVI, por sua advogada abaixo-assinada, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
que move em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao R. 
despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

     Vossa Excelência deferiu a realização do 
leilão e determinou que o exequente se manifeste sobre a informação 
trazida pelo executado sobre o imóvel estar sendo leiloado no processo 
nº 1023660-10.2017.8.26.0002. 

 

 

     De fato Excelência, houve realização de 
leilão naquele processo, em decorrência de uma dívida de natureza 
alimentar que o executado tem com ex esposa e filhos, no entanto, 
não houve êxito naquele ato. 
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     Conforme documento anexo, verifica-se 
que não houve interessados na arrematação do bem, tendo o segundo 
leilão se encerrado nesta data. 

 

     Assim, nenhum impedimento para que se 
prossiga com a realização do leilão nos presentes autos. 

 

     Inverídica ainda a assertiva do executado 
ao dizer que a exequente omitiu deste D. Juízo informações sobre o 
processo que tramita naquela Vara de Família, sendo que tanto este 
Juízo fora informado da existência daquele, como aquele juízo de 
família fora informado da existência deste. 

 

     Tanto é assim, que existe penhora no 
rosto dos autos daquele processo de família, determinada por este 
juízo. 

 

     Assim, reitere-se, não há qualquer 
impedimento para a realização do leilão por este juízo. 

 

     Requer o prosseguimento para a 
nomeação de leiloeiro e posterior realização do leilão eletrônico. 

 

 

      Nesses termos, 

      Pede deferimento. 

 

     São Paulo, 21 de agosto de 2020 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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21/08/2020 Lopes Leilões » APARTAMENTO com 01 vaga de garagem no Edifício Fontana Di Trevi

https://www.lopesleiloes.com.br/lotes/1591971793-apartamento-com-01-vaga-de-garagem-no-edificio-fontana-di-trevi 1/2

Lopes Leilões /  1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO -SP
/  APARTAMENTO com 01 vaga de garagem no Edifício Fontana Di Trevi

Modalidade: Online

Local do leilão: Somente on-line pelo site: www.lanceja.com.br

Leilão: Judicial

ID: 1258

  Abertura Fechamento Lance Inicial

1º Leilão 28/07/20 às 13:30H 31/07/20 às 13:30H R$ 1.194.834,63

2º Leilão 31/07/20 às 13:30H 21/08/20 às 13:30H R$ 716.900,78

SOBRE O LOTE MAPA DE LOCALIZAÇÃO

VISITAÇÃO

Imóvel - apartamento nº 121 (12º andar) com 01 vaga de
garagem no Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua
Barão do Triunfo n° 639, no bairro Brooklin Paulista – São 
Paulo/SP, pertencente as Matrículas de nºs 96.197 e
96.200  do 15° CRI de São Paulo – Capital, nos termos das
transcrições da Matrículas abaixo descritas: Matrícula
96.197: -  O Apartamento n° 121, localizado no 12° andar do
Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Barão do Triunfo n°
639, no bairro Brooklin Paulista, 30° subdistrito Ibirapuera,
contendo área privativa real de 162,28m², a área comum
real de 108,53m², encerrando a área total real de 270,81m²,
cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das
coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de
participação de 4,3619% nas despesas de condomínio.
Contribuinte: 086.012.0216-0; Ônus Constante na
Matrícula:Av.5 para constar a existência da Ação de
Execução de Título Extrajudicial - Processo n° 1016829-
73.2016.8.26.0068 da 4ª Vara Cível de Barueri, movida por
Urbano Banco Fomento Mercantil Ltda contra Charles
Edward Truman; R.6 para constarformal de partilha
extraído dos autos da Ação de Inventário - Processo nº
0027196-82.2013.8.26.0100 da 11ª Vara de Família e
Sucessões do Foro Central Cível desta Capital;   Av.7 para
constar a Incomunicabilidade e a Impenhorabilidade de
20% do imóvel no processo n° 0027196-82.2013.8.26.0100 da
11ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central de São
Paulo; Av.8 para constar quedo Formal de Partilha extraído
dos autos da Ação de Inventário – Processo nº 0006204-
08.2010.8.26.0100 da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro
Central Cível desta Capital, veri�ca-se que nos termos da
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões do Forum Regional II Santo Amaro,
desta Capital, foi homologado Divórcio Consensual do casal
Charles Edward Truman e Roberta Coti Truman; R.09 para
constar formal de Partilha; Av.10 para constar a Penhora
Exequenda sobre 80% do imóvel desta Matrícula e da

Lote 001 - APARTAMENTO com 01 vaga de garagem no
Edifício Fontana Di Trevi

LOTE ENCERRADO

ÁREA DE LANCES

Usuário

Seu login

Senha

LANCES OFERTADOS

LOGIN DO USUÁRIO DATA LANCES OFERTADOS

Nenhum lance registrado até o momento

EDITAL LAUDO AVALIAÇÃO MATRÍCULA Lote 001

 

Avaliação:  R$ 1.194.834,63
Incremento:  R$ 5.000,00

Lance mínimo:  R$ 716.900,78
Lances:  0

Fechado há

0
Dias

02
Horas

28
Minutos

47
Segundos

ENTRARSua senha
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Matrícula nº 96.200 deste Registro;   Av.11 para constar a
Indisponibilidade dos bens do executado já quali�cado,
conforme decisão proferida nos autos nº 0000901-
45.2017.5.23.0021 da 1ª Vara do Trabalho de
Rondonópolis/MT. Matrícula 96.200 – A vaga de garagem
tipo simples n° P-2, localizado na parte dos fundos do
subsolo, do Edifício Fontana Di Trevi, situado à Rua Barão
do Triunfo n° 639, no bairro do Brooklin Paulista, 30°
subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa real de
10,00m², a área comum real de 18,12m², encerrando a área
total real de 28,12m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,2901%
do terreno e das coisas comuns do edifício, e tocando-lhe a
quota de participação de 0,2901% nas despesas de
condomínio. Contribuinte: 086.012.0194-6; Ônus  constante
na Matrícula: R.5 para constar o Formal de Partilha extraído
dos autos da Ação de Inventário – Processo nº 0027196-
82.2013.8.26.0100 da 11ª Vara da Família e Sucessões do Foro
Central desta Capital; R.06 para constar quedo Formal de
Partilha extraído dos autos da Ação de Inventário –
Processo nº 0006204-08.2010.8.26.0100 da 11ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Central Cível desta Capital;
 Av.7 Penhora Exequenda do imóvel da referida matrícula e
sobre o móvel da matrícula 96.197. Depositário: O
executado. Av.8 para constar a Indisponibilidade dos bens
do executado já quali�cado, conforme decisão proferida
nos autos nº 0000901-45.2017.5.23.0021 da 1ª Vara do
Trabalho de Rondonópolis/MT.   Venda Ad Corpus e no
estado em que se encontra.

AVALIAÇÃO:   R$ 1.170.000,00 (um milhão, cento e setenta
mil reais), outubro/2019.

AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.194.834,63 (um milhão,
cento e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro
reais e sessenta e três centavos), maio/2020,
atualizadopela Tabela Prática do TJ/SP.  

 Reservamo-nos o direito a correção de possíveis erros de
digitação.
 
 
 
 

+55 (11) 4425-7652

Rua Vinte e Quatro de Fevereiro, 73 - Jardim Olavo Bilac
São Bernardo do Campo. CEP 09725-820

atendimento@lopesleiloes.com.br
atendimento@lanceja.com.br

Lances online EXCLUSIVAMENTE pelo site: www.lanceja.com.br

QUERO COMPRAR QUERO VENDER POLÍTICA DE PRIVACIDADE

Receba informativos dos leilões via SMS

 Nº de Celular

Cadastre-se para receber NEWSLETTER

 Endereço de e-mail

Todos os direitos reservados Lopes Leilões. Proibido a reprodução total ou parcial do layout, seleção, organização e disposição do conteúdo audiovisual deste software nos termos da Lei n. º
9.609/98 e 9.610/98.

OK OK
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
39

37
-5

1.
20

19
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
C

32
A

E
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
T

IN
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 J

O
A

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
08

/2
02

0 
às

 1
8:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
20

70
49

37
44

1 
   

 .

fls. 446



 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

Processo n°. 1050142-29.2016.8.26.0002 

  

 

 

 

 

  ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN, 

EDWUARD COTI TRUMAN, neste ato assistido por sua mãe ROBERTA COTI TRUMAN, por 

seu procurador (procuração anexa), nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVICONTRA contra CHARLES EDWARD 

TRUMAN, vem a presença de V. Ex.ª requerer a juntada do incluso oficio anexo, que 

deferiu a penhora no rosto dos presentes autos, de eventuais valores obtidos com a 

arrematação do bem imóvel matriculado sob n° 96.197 e 96.200. 

 

      

 Pede deferimento. 

 

 São Paulo, 21 de setembro de 2020. 

 

HELDER CURY RICCIARDI            

OAB/SP 208.840 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES

Avenida das Nações Unidas, 22939, 3º andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: (11) 5521-4154, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro1fam@tjsp.jus.br

Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exeqüente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman, CPF Nº 153.710.618-00

SG

Justiça Gratuita

Vistos.

I - Defiro nova tentativa de leilão eletrônico.

II - DEFIRO a penhora no rosto dos autos, cabendo aos credores a 
apresentação dos cálculos nos autos da execução, servindo cópia da presente decisão 
como ofício judicial (acompanhada das peças processuais pertinentes) com solicitação 
para que, oportunamente (na sobra de eventual futura arrematação) o valor penhorado 
seja remetido para este Juízo da 1a. Vara da Família e Sucessões.

III - Sem prejuízo, cabe aos credores fazer a HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO naqueles autos, no momento oportuno e a quem caberá decidir sobre 
privilégio do crédito. É importante que a parte não confunda as figuras da "penhora no 
rosto dos autos" e da "habilitação de crédito", sendo que é a última quem permite ao 
juízo da execução a decisão sobre a prioridade dos créditos disputados no concurso de 
credores. A penhora no rosto dos autos recai sobre a "sobra da arrematação", como 
salientado no item anterior.  É preciso que a parte verifique os temas. 

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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1  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO DA VARA  DE FAMILIA E 

SUCESSÕES DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ROBERTA COTI TRUMAN, brasileira, casada, publicitária, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.945.595 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 

117.898.218-19; MELANIE COTI TRUMAN, brasileira, solteira, estudante, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 39.100.186-3, inscrita no CPF/MF sob nº 460.509.248-05; 

EDWUARD COTI TRUMAN, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 39.100.194-2, inscrito no CPF/MF sob nº 460.509.788-08, neste ato 

assistido por sua mãe ROBERTA COTI TRUMAN, brasileira, já qualificada acima, 

residentes e domiciliados Avenida Marcos Penteado Ulhôa Rodrigues, n°. 4.000, apto. 

102-A, Barueri/SP, por seu procurador (procuração anexa), vêm propor a presente 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, com fundamento no artigo 528 do Código de 

Processo Civil, contra CHARLES EDWARD TRUMAN, brasileiro, divorciado, 

comerciante, portador da Carteira de Identidade RG n° 12.267.741-9, inscrito no 

CPF/MF n° 153.710.618-00, residente e domiciliado na Calçadas das Malvas, nº 33 - 

Centro Comercial de Alphaville - Barueri - SP. CEP: 06453-059, pelos motivos abaixo: 
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2  

 

 

 

1 - DOS FATOS 
 
 
 
 

A primeira Exequente e o Executado foram casados pelo 

regime de comunhão parcial de bens, matrimônio que foi rompido por meio da ação  

de divórcio consensual cumulado com guarda de menores e alimentos, que tramitou 

na 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro, processo nº 

0011989-46.2013.8.26.0002 (doc. 01). 

 
Conforme é possível verificar pela cópia do divórcio 

anexo, ficou acordado que o Executado pagaria os alimentos da seguinte forma: 

 

 

 

O Ge ito  paga  aos filhos e o es, a título de pe são ali e tí ia, o 

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), representando metade para cada 

filho.  

 
Ta é  paga  o Re ue e te a título de pe são ali e tí ia  Va oa o 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), também a ser depositada no dia 01 

(um) de cada mês, na conta corrente que a mulher mantém junto ao Banco 

Santander/agência 3822 – c/c 01000675-4, servindo o comprovante de 

depósito o o e i o . 

 

 

 

A obrigação acima estipulada deveria ser paga mediante 

depósito na conta corrente da genitora, ora 1ª Exequente até o dia 1º de cada mês, 

corrigidos anualmente pelo IGPM. 
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O valor da pensão no mês de março é de R$ 3.785,14 à 

primeira Exequente e de R$ 7.570,28 a cada um dos demais Exequentes. 

 
Entretanto, o Executado não vem cumprindo com suas 

obrigações desde o mês de maio de 2015, deixando de pagar totalmente os alimentos 

acordados. 

 

O Referido acordo foi regularmente homologado por este 

MM. Juízo (doc. 02), constituindo-se, assim, título executivo judicial, passível de 

cumprimento de sentença, nos termos do 515, inciso II, do Novo Código de Processo 

Civil. 

 

 

 

2 – DO DÉBITO ALIMENTAR  EXEQUENDO 
 
 
 

 

O débito alimentar exequendo atinge atualmente a 

quantia de R$ 513.639,28 (quinhentos e treze mil seiscentos e trinta e nove reais e 

vinte e oito centavos), referente às prestações vencidas nos meses de maio  de 2015 a 

maio de 2017, conforme planilha de cálculo anexa (doc.   03). 

 

Todavia, haja vista o valor  devido  pelo  Executado, que 

há mais de três meses não honra com o pagamento dos alimentos, fica evidenciado 

que a presente demanda encontra respaldo no artigo 824  e 829, § 2°, do   NCPC: 

 

 A t. 824. A execução po  uantia ce ta realiza-se pela expropriação de 

 bens do executado, ressalvadas as execuções  especiais.  
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Art. 829.  O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3  

(três) dias, contado da  citação. 

 
 

§ 2o A penhora recairá sobre os bens indicados pelo exequente, salvo se 

outros forem indicados pelo executado e aceitos pelo juiz, mediante 

demonstração de que a constrição proposta lhe será menos onerosa e 

não trará prejuízo ao  exequente. 

 
 

Desta forma, os  Exequentes  vêm  indicar  os   seguintes 

bens a penhora: 
 

 

- Apartamento n0 121, localizado no 12° andar do Edifício Fontana Di Trevi, situado 

na Rua Barão do Triunfo, nº 639, no Brooklin Paulista, 30
° 

Subdistrito Ibirapuera, 

contendo a área privativa real de 162,28 metros quadrados, a área comum real de 

108,53 metros quadrados, encerrando a área total real de 270,81 metros quadrados, 

cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e das coisas comuns do edifício e 

tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas despesas de condomínio, 

adquirido nos termos da escritura de compra e venda lavrada no 29º Tabelionato de 

Notas da Comarca de São Paulo em 27/06/1995, às fls. 244 do livro 344 – AX e 

matriculado sob nº 96.197 do 15º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São 

Paulo. 

 
- 100% (cem por cento) da vaga na garagem tipo simples n0 P-2, localizado na parte 

dos fundos do subsolo do Edifício Fontana Di Trevi, situado na Rua Barão do Triunfo, 

n0 639, no Brooklin Paulista, 30
0  

Subdistrito Ibirapuera, possuindo a  área privativa  

real  de  10,00  metros  quadrados,a  área  comum  real  de  18,12  metros   quadrados, 

encerrando a área total  real  de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal 

de 0,2901% do terreno e das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de 

participação  de  0,2901%  nas  despesas  de  condomínio,  adquirido  nos  termos     da 
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escritura de compra e venda lavrada no 29º Tabelionato de Notas da Comarca de São 

Paulo em 27/06/1995, às fls. 244 do livro 344 – AX e matriculado sob nº 96.200 do 15º 

Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. 

 

 

 

 
 

3 - DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

 

Por fim, importante ressaltar que a não tem condições 

econômicas de arcar com as custas do processo, consoante o disposto no artigo 4º, § 

1º, da Lei nº. 1060/50. 

 
Sendo assim, requer a concessão da Justiça Gratuita, nos 

termos previstos no artigo 5º LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º, § 1°, da Lei 

1060/50. 

 

 

 
4 – DOS PEDIDOS 

 
 
 

 

Diante de todo o exposto,  requer: 

 

 

a) os benefícios da gratuidade da justiça, nos  

termos do artigo 98, do Novo Código de Processo Civil, bem como disposto no no 

artigo 5º LXXIV da Constituição Federal e artigo 4º, § 1°, da Lei   1060/50; 

 
b) a intimação do ilustre representante do  

Ministério Público, nos termos do artigo 698, do Novo Código de Processo Civil, para 

que intervenha no feito até o  final; 
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c) a intimação do Executado, para que efetue, no 

prazo de 3 (três) dias, o pagamento da quantia de  R$  R$ 513.639,28 (quinhentos e 

treze mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos),  sob  pena  de serem 

penhorados tantos bens bastem para satisfação do crédito, nos termos dos artigos 

528, § 1º e 831 e seguintes do mesmo diploma  legal; 

 

d) a condenação do Executado ao pagamento de 

custas processuais e  honorários advocatícios, no importe de 20% (vinte por cento)     

do valor atualizado da causa. 

 

 

Protesta pela produção de todos os meios de provas    em 

direito admitidos. 
 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 513.693,28. 

 

 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de maio de 2015. 

 

 

 
 

ALEXANDRE FERRAZ DE LIMA 
OAB/SP N°. 291.687 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E  SUCESSÕES

Avenida das Nações Unidas, 22939, 3º andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: (11) 
5521-4154, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro1fam@tjsp.jus.br

   

Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

C O N C L U S Ã O
Em 23 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dr. LUIZ  
GUILHERME  ANGELI  FEICHTENBERGER . Eu, _____, Milena Cristiane Leitão Peral, 
Assistente Judiciário, subscrevi.

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença
Exequente: Melanie Coti Truman
Executado: Charles Edward Truman

Vistos.

Fls. 177/178: Digam os exequentes.

Defiro a adjudicação do bem penhorado, independentemente de leilão, nos 
termos do art. 876 do Código de Processo Civil,  com base no valor da estimativa da avaliação 
apresentada pelo executado.

Determino a lavratura do auto de adjudicação. Oportunamente, expeça-se a 
carta de adjudicação e o mandado de imissão na posse, nos termos do art. 877, § 2º, do Código 
de Processo Civil,  cabendo aos exequentes a prova de quitação do imposto devido.

Providencie-se o necessário.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de agosto de 2019.

LUIZ  GUILHERME ANGELI  FEICHTENBERGER
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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ROBERTA TRUMAX x CHARLES TRUMAN

VALOR DEVIDO
valor do data COR. MON. COR. MON. COR. Meses JUROS TOTAL
acordo do vencto ÍNDICE DO ÍNDICE MON. 1%

set-17 set/20

800.000,00    01/09/2017 67,026129 73,8579 881.541,59        36                       317.354,97     1.198.896,56

Resumo:

a) valor atualizado do acordo = 1.198.896,56         

b) 10% multa  art 523 CPC = 119.889,66            

c) 10% hon adv -art 523 CPC = 131.878,62            

TOTAL 1.450.664,83    

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES

Avenida das Nações Unidas, 22939, 3º andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: (11) 5521-4154, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro1fam@tjsp.jus.br

Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exeqüente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman, CPF Nº 153.710.618-00

SG

Justiça Gratuita

Vistos.

I - Defiro nova tentativa de leilão eletrônico.

II - DEFIRO a penhora no rosto dos autos, cabendo aos credores a 
apresentação dos cálculos nos autos da execução, servindo cópia da presente decisão 
como ofício judicial (acompanhada das peças processuais pertinentes) com solicitação 
para que, oportunamente (na sobra de eventual futura arrematação) o valor penhorado 
seja remetido para este Juízo da 1a. Vara da Família e Sucessões.

III - Sem prejuízo, cabe aos credores fazer a HABILITAÇÃO DE 
CRÉDITO naqueles autos, no momento oportuno e a quem caberá decidir sobre 
privilégio do crédito. É importante que a parte não confunda as figuras da "penhora no 
rosto dos autos" e da "habilitação de crédito", sendo que é a última quem permite ao 
juízo da execução a decisão sobre a prioridade dos créditos disputados no concurso de 
credores. A penhora no rosto dos autos recai sobre a "sobra da arrematação", como 
salientado no item anterior.  É preciso que a parte verifique os temas. 

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2020.

Alexandre David Malfatti
Juiz de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002  - Cumprimento de sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86, Barao do 
Triunfo, 639, Brooklin Paulista, CEP 04602-002, São Paulo - SP  

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, Brasileiro, Casado, RG 12.267.741-9, CPF 153.710.618-00, 
com endereço à Rua Alexandre Dumas, 1410, Apto 161, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP 
04717-003, São Paulo - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Anote-se a penhora de fls. 447/476 no sistema. 

No mais, aguarde-se conforme determinado à fl. 441

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2020.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 24/09/2020 00:21 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0995/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1968/1989   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   a   penhora   de   fls.   447/476   no   sistema.   No   mais,   aguarde-se   conforme 
 determinado à fl. 441 Int." 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II SANTO AMARO E IBIRAPUERA 

 

 

 

 

Processo n°. 0003937-51.2019.8.26.0002 

  

 

 

 

 

  ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN, 

EDWUARD COTI TRUMAN, neste ato assistidos por sua mãe ROBERTA COTI TRUMAN, por 

seu procurador (procuração anexa), nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, proposto por 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVICONTRA contra CHARLES EDWARD 

TRUMAN, vêm a presença de V. Ex.ª requer a HABILITAÇÃO DE CREDITO, pelos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 

 

1- Trata-se a presente de cumprimento de sentença, na qual o 

condomínio Exequente, o Edifício Fontana Di Trevi, busca o recebimento dos débitos 

condominiais devidos pelo Executado Charles Edward Truman. 

 

 No decorrer do processo, houve a penhora do imóvel 

gerador do débito condominial, pertencente ao Executado, o qual está pendente de 

designação de hasta publica, para tentativa de venda. 
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2 

2- Dessa forma, e tendo em vista que os ora Requerentes 

possuem um debito de caráter alimentar, decorrente do inadimplemento pelo Executado, 

da pensão alimentícia devida nos autos processo n°1023660-10.2017.8.26.0002, em 

tramite perante a  1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional II - Santo Amaro, 

necessária a habilitação do referido credito na presente ação, no valor de R$ 1.450.664,83 

atualizado até 30/09/2020. 

 

3- Nesse sentido, importante ressaltar que o credito de 

natureza alimentar, como a pensão alimentícia, possui caráter preferencial sobre os 

demais créditos ordinários, diante das necessidades vitais e de manutenção da vida de 

seu beneficiário. 

 

 O art. 908, do CPC trata inclusive da ordem de preferência, 

ao estabelecer que “havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será 

distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências”. 
 

 Sobre isso a posição do STJ é de que, em regra, “a penhora 

anterior prevalece sobre a posterior. Contudo, esse direito de preferência cede ao crédito 

privilegiado de forma que, existindo pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, 

deve-se verificar a existência das preferências que, na ordem, são: créditos 

trabalhistas, de pensão alimentícia, fiscais e aqueles decorrentes de direito real de 

garantia” (REsp nº 1.278.545/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 3ª Turma, DJe 

16.11.16). 
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 De igual modo: REsp nº 1.539.255/SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, julgado em 27.11.2018, e REsp nº 732.798/RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, na 

qual se assentou que “o credor trabalhista e alimentar prefere aos demais, sobre o 

crédito obtido na alienação do bem penhorado, independentemente do momento em 

que ajuizada a sua execução ou mesmo da existência de dupla penhora”. 
 

4- Ainda a penhora efetivada nos autos da execução de 

alimentos, se deu em 17/01/2019, portanto bem anterior a penhora nestes autos que 

ocorreu em 13/05/2019 – fls 97/98. 

 

5-  Dessa forma, seja pela anterioridade da penhora, seja pelo  

crédito de natureza alimentar possuir privilégio legal (material), prevalecendo sobre o 

crédito ordinário, os Requerentes requerem a habilitação do credito alimentar, na ordem 

de R$ R$ 1.450.664,83  

      

 Pede deferimento. 

 

 São Paulo, 08 de outubro de 2020. 

 

HELDER CURY RICCIARDI            

OAB/SP 208.840 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida das Nações Unidas, 22939, 3º andar, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: (11) 5521-4154, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 
Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIZ GUILHERME ANGELI FEICHTENBERGER

Vistos.

Dado o alto valor da dívida alimentar (R$ 1.043.552,41), defiro o pedido de 
penhora sobre os bens imóveis pertencentes ao executado, cujas matrículas encontram-se juntadas 
a fls. 136/143 e 144/148. 

Tome-se por termo.
Devem, os exequentes, providenciar a averbação das penhoras junto às matrículas 

dos imóveis, comprovando-se a medida nos autos, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, na forma do 
artigo 844.

Intime-se o devedor acerca das penhoras na pessoa de seu advogado constituído 
(fls. 44), para, se quiser, oferecer embargos, no prazo legal.

Intime-se.

São Paulo, 17 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Remeto à fl. 477 dos autos.

Nada mais. São Paulo, 13 de outubro de 2020. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/10/2020 00:18 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1017/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2924/2960   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor do ato: "Remeto à fl. 477 dos autos." 

           SÃO PAULO, 15 de outubro de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 - p. 1

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.
Fls. 479/482: anote-se a penhora no rosto destes autos.
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 
O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por valor não 

inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais 
comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% 
do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado 
vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser 
depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática 
do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão ocorrer após o 
pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem imóvel, 
devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a Empresa Lance Judicial, e-mail: 
contato@lancejudicial.com.br, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo 
arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, 
no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance 
válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo 
Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por 
este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 
Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado poderá 
apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o 
disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante 
arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.º do Código de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
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Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A aquisição em leilão judicial é originária, o 
arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da 
data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fica 
desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, fica autorizado o 
acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, 
também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, 
do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro 
encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de 
seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou 
carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos 
autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para 
comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do 
leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei.

Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2020.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1024/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2120/2150   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   479/482:   anote-se   a   penhora   no   rosto   destes   autos.   Defiro   o   pedido   de 
 alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   efetivado   em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de 
 90   dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes,   devendo   a   primeira   parcela,   de 
 no   mínimo   50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em   até   24   horas   após   ter   sido 
 declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da   arrematação,   deverão 
 ser   depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas   pela   Tabela 
 Prática   do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer   após   o 
 pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel,   devendo 
 o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.com.br, 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e 
 que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar,   diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por 
 preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no 
 edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter 
 rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o   arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além 
 do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de   Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro 
 fixada   em   5%.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o   arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor 
 além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado 
 pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Nos   termos   do   Provimento   CSM 
 1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica   desde   já   autorizada   a   visitação,   a   ser 
 agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o   acompanhamento   com   oficial   de   justiça   e 
 força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado,   também   fica   autorizado   o   leiloeiro   a   se   fazer 
 acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
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 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de outubro de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO-IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção a 
R. Decisão de fls.485/486, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos 
termos dos artigos 1.022 e seguintes, do Código de Processo Civil, 
pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expostas: 

 

 

     Vossa Excelência deferiu a realização de 
leilão judicial eletrônico e, para tanto, estabeleceu as balizas para 
elaboração do edital. 

 

     No entanto, em referida decisão, Vossa 
Excelência se omitiu quanto a necessidade de constar no edital a 
existência de débito condominial e seu respectivo valor. 
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     Ocorre Excelência que é imprescindível 
que referida informação conste do edital, sob pena de não se poder 
responsabilizar o arrematante pelo pagamento do débito condominial. 

 

     Tal assertiva é, inclusive, pacífica perante 
nossos Tribunais: 

 
Outro ponto destacado pelo relator, que citou 
julgados anteriores da 3ª e da 4ª turmas, é a 
obrigatoriedade de o edital da hasta pública 
explicitar os débitos do imóvel como condição 
para que se responsabilize o arrematante por 
eventuais dívidas. "Colhe-se dos autos que o 
arrematante, ora recorrente, tinha plena ciência 
do débito discutido nos autos", concluiu o 
ministro. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STJ. REsp 1.672.508. Revista 
Consultor Jurídico, 14 de agosto de 2019, 
11h32 
 

 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DECOBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE 
RÉ. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no 
sentido deque se trata a dívida de condomínio de 
obrigação propter rem, sendo a pessoa que 
arrematou o bem e cujo nome consta no registro 
do imóvel como proprietário responsável pelo 
pagamento das cotas condominiais vencidas, 
ainda que anteriores à arrematação, ressalvada a 
hipótese de omissão do edital quanto aos 
referidos débitos. 2. "Os consectários legais na 
cobrança de despesas condominiais incidem a 
partir do vencimento de cada parcela" (AgRg no 
AREsp 636.255/RJ, Rel.Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 
6/10/2015, DJe16/10/2015). 3. No que diz 
respeito às alegações de preferência ao crédito 
trabalhista e de ofensa à coisa julgada, tais 
questões não foram apreciadas pelo Tribunal de 
origem, carecendo, portanto, do necessário 
prequestionamento. 4. Agravo interno 
desprovido. (AgInt nos EDcl no REsp 
1673277/SP,Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 09/12/2019, DJe 
12/12/2019) 
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A relatora reconheceu que, "de fato, a 
responsabilização do arrematante por eventuais 
encargos omitidos no ato Estatal - edital de praça 
- é incompatível com os princípios da segurança 
jurídica e da proteção da confiança, 
comprometendo, inclusive, a eficiência da tutela 
executiva, na medida em que acarreta o 
descrédito da alienação em hasta pública, 
afastando o interesse de eventuais arrematantes 
em adquirir bens por meio de alienação judicial" . 
Assim, a 3ª turma do STJ negou provimento ao 
recurso especial. Processo: REsp 1.523.696 
 

 

     Diante do acima exposto e, de acordo 
com o artigo 1.022, cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual 
deveria o juiz pronunciar-se de ofício ou a requerimento. 

 

     Assim, Excelência, tem os presentes 
embargos a finalidade de requerer que seja suprida a omissão acima 
apontada, a fim de que Vossa Excelência determine que no edital 
conste a existência do débito condominial, no valor atualizado do 
débito, valor este que será informado pela exequente ao leiloeiro no 
momento oportuno. 

 

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 28 de outubro de 2020 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte embargada nos termos do art. 1.023, §2º, do 
Código de Processo Civil.

Nada mais. São Paulo, 29 de outubro de 2020. Eu, _______, Walter 
Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/11/2020 00:33 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1030/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2681/2699   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   embargada   nos   termos   do   art.   1.023,   §2º,   do   Código   de   Processo 
 Civil." 

           SÃO PAULO, 4 de novembro de 2020. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Considerando que a última atualização da dívida data de agosto/2019 (fls. 

294/298), deverá o exequente apresentar cálculo do débito atualizado em 05 dias.

Então, determino conste no edital do leilão o valor do débito condominial, bem 

como ser o arrematante responsável pelos encargos condominiais a partir da lavratura do auto de 

arrematação, independentemente da data de sua imissão na posse do imóvel (REsp 1816779/SP, 

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2019, DJe 

11/10/2019), vez que os valores que recaem sobre o bem antes da lavratura, sub-rogam-se no 

respectivo preço, como constou no último parágrafo de fl. 485.

Intime-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/02/2021 00:52 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0409/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3078/3106   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   última   atualização   da   dívida   data   de   agosto/2019   (fls. 
 294/298),   deverá   o   exequente   apresentar   cálculo   do   débito   atualizado   em   05   dias.   Então,   determino   conste   no 
 edital   do   leilão   o   valor   do   débito   condominial,   bem   como   ser   o   arrematante   responsável   pelos   encargos 
 condominiais   a   partir   da   lavratura   do   auto   de   arrematação,   independentemente   da   data   de   sua   imissão   na 
 posse   do   imóvel   (REsp   1816779/SP,   Rel.   Ministro   HERMAN   BENJAMIN,   SEGUNDA   TURMA,   julgado   em 
 27/08/2019,   DJe   11/10/2019),   vez   que   os   valores   que   recaem   sobre   o   bem   antes   da   lavratura,   sub-rogam-se 
 no respectivo preço, como constou no último parágrafo de fl. 485. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 1 de fevereiro de 2021. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO-IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls., apresentar o valor do débito atualizado até a 
presente data, qual seja, FEVEREIRO DE 2021: 

 

DÉBITO PRINCIPAL (COTAS 
CONDOMINIAIS DE MARÇO DE 2016 A 
FEVEREIRO DE 2021: R$ 225.250,45 
(PLANILHA ANEXA).  

CUSTAS PROCESSUAIS ATÉ 
FEVEREIRO DE 2021: R$ 5.187,26 
(PLANILHA ANEXA).  

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (20%): 
R$ 46.087,54. 

MULTA ARTIGO 523 (10%): R$ 
23.043,77. 
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TOTAL DO DÉBITO ATÉ A COTA 
VENCIDA EM FEVEREIRO DE 2021: R$ 
299.569,02 (DUZENTOS NOVENTA E 
NOVE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA 
E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS). 

 

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 04 de fevereiro de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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02/02/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/easycalc/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: janeiro/2021
Indexador utilizado: Débitos das Fazendas Públicas (modulada)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 CERTIDÃO DE
MATRÍCULA 4/8/2016 66,97 78,57 0,00 0,00 0,00 78,57

2 CITAÇÃO POSTAL 14/8/2016 40,00 46,93 0,00 0,00 0,00 46,93
3 MANDATO 9/9/2016 20,00 23,36 0,00 0,00 0,00 23,36
4 PESQUISAS 27/10/2016 48,00 55,94 0,00 0,00 0,00 55,94
5 CUSTAS INICIAIS 9/9/2016 420,11 490,70 0,00 0,00 0,00 490,70
6 OFICIAL DE JUSTIÇA 9/11/2016 70,65 82,17 0,00 0,00 0,00 82,17
7 CERTIDÃO 27/1/2017 19,40 22,46 0,00 0,00 0,00 22,46
8 CERTIDÃO 27/1/2017 19,40 22,46 0,00 0,00 0,00 22,46
9 OFICIAL DE JUSTIÇA 29/3/2017 75,21 86,35 0,00 0,00 0,00 86,35

10 OFICIAL DE JUSTIÇA 29/3/2017 75,21 86,35 0,00 0,00 0,00 86,35
11 OFICIAL DE JUSTIÇA 19/5/2017 75,00 85,80 0,00 0,00 0,00 85,80
12 PREPARO APELAÇÃO 24/1/2018 2.478,14 2.787,59 0,00 0,00 0,00 2.787,59
13 INTIMAÇÃO CARTA 7/2/2019 21,20 22,89 0,00 0,00 0,00 22,89
14 PESQUISAS 4/4/2019 45,00 48,17 0,00 0,00 0,00 48,17
15 PESQUISAS 20/9/2019 47,10 49,77 0,00 0,00 0,00 49,77

16 AVALIAÇÃO
IMOBILIÁRIA 22/10/2019 250,00 263,91 0,00 0,00 0,00 263,91

17 AVALIAÇÃO
IMOBILIÁRIA 5/11/2019 250,00 263,67 0,00 0,00 0,00 263,67

18 AVALIAÇÃO
IMOBILIÁRIA 5/11/2019 250,00 263,67 0,00 0,00 0,00 263,67

19 ARISP 18/6/2020 391,36 406,50 0,00 0,00 0,00 406,50
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.187,26
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.187,26
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_____________________________________________________________________________

Endereço: Rua Paraupava, nº 301, Belenzinho, São Paulo – SP – CEP 03171-060 

Fone: (11) 3241-0179 / E-mail: contato@alexandridisleiloes.com.br 

www.alexandridisleiloes.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0003937-51.2019.8.26.0002 

   

GEORGIOS JOSÉ ILIAS BERNABÉ ALEXANDRIDIS, Leiloeiro Público 

Oficial do Estado de São Paulo, nomeado pelo Juiz de Direito Dr. Alexandre 

David Malfatti da 07ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO 

REGIONAL II - SANTO AMARO/SP, na forma da lei, nos autos da ação de 

execução de alimentos ajuizados por ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE 

COTI TRUMAN e EDWUARD COTI TRUMAN contra CHARLES EDWARD 

TRUMAN - Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 (id 402) para 

promover a realização da hasta pública para expropriação do bem imóvel 

descrito nos termos do edital que segue em anexo. 

Tendo em vista que conforme Av.12/96.197 (apartamento), consta 

PENHORA sobre 80% do imóvel desta matrícula e sobre a vaga de garagem do 

imóvel (matrícula nº 96.200), bem como penhora no Rosto dos Autos oriunda 

da presente demanda, serve a presente para dar ciência a este douto Juízo 

e às respectivas partes da designação do leilão, nos termos do anexo edital, 

que ocorrerá nas seguintes datas: 

1ª Praça - Início 06/04/2021 - 14h – Encerramento: 09/04/2021 – 14h 

1ª Praça - Início 09/04/2021 – 14h – Encerramento: 04/05/2021 – 14h 

Diante do exposto, em caráter de urgência, requer sejam as partes 

intimadas do leilão designado. 

São Paulo, 09 de março de 2021. 

GEORGIOS JOSÉ ILIAS BERNABÉ ALEXANDRIDIS 

JUCESP n° 914 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - 402/2021 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA de bem imóvel e de intimação do executado CHARLES 
EDWARD TRUMAN – CPF nº 153.710.618-00 e demais interessados.  

A MM. Juíza de Direito ALEXANDRE DAVID MALFATTI da 07ª VARA DA FAMÍLIA E 
SUCESSÕES DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO/SP na forma da lei, FAZ 
SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da ação de execução de alimentos 
ajuizados por ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN e EDWUARD COTI 
TRUMAN contra CHARLES EDWARD TRUMAN - Processo nº 1023660-
10.2017.8.26.0002 e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: 

Com fulcro nos artigos 879 e seguintes do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, através do ALEXANDRIDIS LEILÕES 
(www.alexandridisleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06 de abril de 2021, às 14h, e 
com término no dia 09 de abril de 2021, às 14h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com 
início no dia 09 de abril de 2021, às 14h, e com término no dia 04 de maio de 
2021, às 14h, caso não haja licitantes na 1ª praça, ocasião em que o bem será entregue 
a quem mais der, não sendo aceito lance à vista inferior a 60% (sessenta por cento) do 
valor da avaliação (artigo 891 do CPC e respeitáveis decisões de fls. 218/220 e 255), os 
imóveis abaixo descrito conforme condições de venda constantes do presente edital. 

BEM IMÓVEL – APARTAMENTO Nº 121, localizado no 12º andar do EDIFICIO 
FONTANA DI TREVI, situado à rua Barão do Triunfo, nº 639, no bairro do Brooklin 
Paulista, 30º Subdistrito Ibirapuera, contendo área privativa real de 162,28 metros 
quadrados, a área comum real de 108,53 metros quadrados, encerrando a área total 
real de 270,81 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal de 4,3619% do terreno e 
das coisas comuns do edifício e tocando-lhe a quota de participação de 4,3619% nas 
despesas do condomínio (não tem cadastro). Imóvel cadastrado Junto à Prefeitura 
Municipal de São Paulo o imóvel sob o nº de contribuinte nº 086.012.0216-0. Matrícula 
do Imóvel nº 96.197, do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. BEM 
IMÓVEL – A VAGA DE GARAGEM TIPO SIMPLES Nº P-2, localizada na parte dos 
fundos do subsolo, do EDIFICIO FONTANA DI TREVI, situado à rua Barão do Triunfo, 
nº 639, no bairro do Brooklin Paulista, 30º Subdistrito Ibirapuera, possuindo a área 
privativa real de 10,00 metros quadrados, a área comum real de 18,12 metros 
quadrados, encerrando a área total de 28,12 metros quadrados, cabendo-lhe a fração 
ideal de 0,2901% do terreno , e das coisas comuns do edifício, e tocando-lhe a quota de 
participação de 0,2901% das despesas condominiais. Imóvel cadastrado Junto à 
Prefeitura Municipal de São Paulo o imóvel sob o nº de contribuinte nº 086.012.0194-
6. Matrícula do Imóvel nº 96.200, do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP. 

ENDEREÇO: Rua Barão do Triunfo, nº 639, apto nº 121 e vaga de garagem, Brooklin 
Paulista, Edifício Fontana Di Trevi, Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP: 04602-911 

AVALIAÇÃO: AVALIAÇÃO: R$ 1.170.000,00 (um milhão e cento e setenta mil reais) 
– válido para o mês de abril de 2019, que será atualizado pelos índices adotados pelo 
TJSP até a data do praceamento. 
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ÔNUS E GRAVAMES: 1. Conforme Av.2/96.197 (apartamento), o imóvel foi cadastrado 
pela Prefeitura do Município de São Paulo pelo Contribuinte nº 086.012.0216-0. 2. 
Conforme Av.5/96.197 (apartamento), consta a existência de Ação de Execução de 
Título Extrajudicial - Processo n° 1016829-73.2016.8.26.0068 em trâmite perante a 4ª 
Vara Cível de Barueri-SP, movida por URBANO BANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA. 
– CNPJ sob n. 21.542.179/0001-89, contra CHARLES EDWARD TRUMAN; 3. Conforme 
Av. 7/96.197 (apartamento), nos termos do Formal de partilha extraído dos autos da 
Ação de Inventário – Processo nº 0027196-82.2013.8.26.0100 da 11ª Vara de Família e 
Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo, 20% do imóvel foi gravado com as 
cláusulas de INCOMUNICABILIDADE e IMPENHORABILIDADE; 4. Conforme a 
Av.10/96.197 (apartamento), consta penhora oriunda da ação processo n° 
102236601020178260002, em trâmite perante a 01ª Vara da Família e Sucessões do 
Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, em que são partes 
ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN e EDWUARD COTI TRUMAN contra 
CHARLES EDWARD TRUMAN sobre 80% do imóvel desta matrícula e sobre a vaga de 
garagem do imóvel (matrícula nº 96.200); 5. Conforme Av.11/96.197 (apartamento), 
consta a indisponibilidade do imóvel oriunda do processo n° 0000901-
45.2017.5.23.0021 em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis/MT, 
proposta por VIVIANE TORQUATO SEIXAS – CPF n° desconhecido em face de TRUMAN 
BRAZILIAN TRADING RONDONOPOLIS COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP - CNPJ: 22.183.975/0001-35, que teve a 
desconsideração da personalidade jurídica determinada para atingir os bens do sócio 
CHARLES EDWARD TRUMAN – CPF nº 153.710.618-00; 6. Nos termos da 
Av.12/96.197 (apartamento) consta penhora oriunda do processo n° 0003937-
51.2019.8.26.0002, em trâmite perante a 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 
Amaro da Comarca de São Paulo/SP, ação de execução civil proposta por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI – CNPJ n° 54.962.170/0001-86, move em face de 
CHARLES EDWARD TRUMAN sobre 80% do imóvel desta matrícula e sobre a vaga de 
garagem do imóvel (matrícula nº 96.200); 7. Conforme petição de fls. 177/186, consta 
Penhora no Rosto dos Autos oriunda do cumprimento de sentença, processo n° 
0003937-51.2019.8.26.0002, em trâmite perante a 04ª Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP – processo principal 1050142-
29.2016.8.26.0002 - em que é exequente CONDOMINIO EFIFICIO FONTANA DI TREVI 
– CNPJ nº 54.962.170/0001-86 em face do Executado, para garantia do valor de R$ 
178.761,78 (cento e setenta e oito reais, setecentos e sessenta e um reais e setenta e 
oito centavos) válido para agosto de 2019; 8. Conforme petição de fls. 296/297, o 
CONDOMINIO EFIFICIO FONTANA DI TREVI – CNPJ nº 54.962.170/0001-86 informa 
que os débitos fruto da ação de cobrança de débitos condominiais que recaem sobre o 
imóvel totalizam o valor de R$ 234.293,61 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e 
noventa e três reais e sessenta e um centavos), para maio de 2020, compondo-se de 
débito principal de março de 2016 a maio de 2020 no valor de R$ 175.595,19 (cento e 
setenta e cinco mil quinhentos e noventa e cinco reais e dezenove centavos), custas 
processuais até maio de 2020 no valor de R$ 4.630,67 (quatro mil seiscentos e trinta 
reais e sessenta e sete centavos), honorários advocatícios de 20% no valor de R$ 
36.045,17 (trinta e seis mil, quarenta e cinco reais e dezessete centavos), multa do artigo 
523, do CPC – 10% - no valor de R$ 18.022,58 (dezoito mil e vinte e dois reais e 
cinquenta e oito centavos); 9. Em pesquisa realizada por este Leiloeiro Público nos autos 
do cumprimento de sentença, processo n° 0003937-51.2019.8.26.0002, em trâmite 
perante a 04ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 
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– processo principal 1050142-29.2016.8.26.0002 - em que é exequente CONDOMINIO 
EFIFICIO FONTANA DI TREVI – CNPJ nº 54.962.170/0001-86 em face do Executado, 
foi evidenciada a petição de fls. 496/504 de 04/02/2021, em que o condomínio 
apresenta o valor do débito atualizado até fevereiro de 2.021, informando: que os débitos 
fruto da ação totalizam o valor de R$ 299.569,02 (duzentos e noventa e nove mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e dois centavos), para fevereiro de 2021, compondo-
se de débito principal de março de 2016 a fevereiro de 2021 no valor de R$ 225.250,45 
(duzentos e vinte e cinco mil duzentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), 
custas processuais até fevereiro de 2021 no valor de R$ 5.187,26 (cinco mil, cento e 
oitenta e sete reais e vinte e seis centavos), honorários advocatícios de 20% no valor de 
R$ 46.087,54 (quarenta e seis mil, oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), 
multa do artigo 523, do CPC – 10% - no valor de R$ 23.043,77 (vinte e três mil e 
quarenta e três reais e setenta e sete centavos); 10. Conforme consulta realizada no E-
Saj, constam 5 (cinco) execuções fiscais em nome da PATRICIA MURIEL TRUMAN, que 
recaem sobre o imóvel cadastrado pelo contribuinte de nº 086.012.0216-0 
(apartamento): (1) Execução Fiscal nº 0642754-92.0800.8.26.0090, não sendo possível 
a análise de maiores detalhes por tratar de processo físico; (2) Execução Fiscal nº 
1548633-33.2016.8.26.0090, referente ao exercício de 2016, no valor de R$ 8.493,74 
(oito mil e quatrocentos e noventa e três reais e setenta e quatro centavos), para abril 
de 2016; (3) Execução Fiscal nº 1589587-87.2017.8.26.0090, referente ao exercício de 
2017, no valor de R$ 7.862,72 (sete mil e oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e 
dois centavos) para julho de 2017; (4) Execução Fiscal nº 1567665-53.2018.8.26.0090, 
referente ao exercício de 2018, no valor de R$ 8.911,88 (oito mil e quatrocentos e 
noventa e três reais e setenta e quatro centavos) para agosto de 2018; (5) Execução 
Fiscal nº 1558497-90.2019.8.26.0090, referente ao exercício de 2019, no valor de R$ 
9.657,84 (nove mil e seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavo) para 
julho de 2019, 11. Conforme consulta realizada em 09/02/2021, junto ao site da 
Prefeitura Municipal de São Paulo, recaem sobre o imóvel cadastrado pelo contribuinte 
de nº 086.012.0216-0 (apartamento) débitos de IPTU de 2015 a 2020, no valor total de 
R$ 61.090,14 (sessenta e um mil noventa reais e quatorze centavos); 12. Conforme 
consulta realizada em 09/02/2021, junto ao site da Prefeitura Municipal de São Paulo, 
para o exercício de 2021, recaem sobre o imóvel cadastrado pelo contribuinte de nº 
086.012.0216-0 (apartamento) débitos de IPTU no valor total de R$ 7.587,10 (sete mil 
e quinhentos e oitenta e sete reais e dez centavos), com vencimento para 15/02/2021; 
13. Conforme Av.2/96.200 (vaga de garagem), o imóvel foi cadastrado pela Prefeitura 
do Município de São Paulo pelo Contribuinte nº 086.012.0194-6; 14. Conforme a 
Av.7/96.200 (vaga de garagem), consta penhora oriunda da ação processo n° 
102236601020178260002, em trâmite perante a 01ª Vara da Família e Sucessões do 
Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, em que são partes 
ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN e EDWUARD COTI TRUMAN contra 
CHARLES EDWARD TRUMAN; 15. Conforme Av.8/96.200 (vaga de garagem), consta a 
indisponibilidade do imóvel oriunda do processo n° 0000901-45.2017.5.23.0021 em 
trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Rondonópolis/MT; 16. Conforme consulta 
realizada em 09/02/2021, junto ao site da Prefeitura Municipal de São Paulo, recaem 
sobre o imóvel, cadastrado pelo contribuinte de nº 086.012.0194-6 (vaga de garagem), 
débitos de IPTU de 2017 a 2020, no valor total de R$ 3.101,31 (três mil e cento e um 
reais e trinta e um centavos); 17. Conforme consulta realizada em 09/02/2021, junto 
ao site da Prefeitura Municipal de São Paulo, para o exercício de 2021, recaem sobre o 
imóvel, cadastrado pelo contribuinte de nº 086.012.0194-6 (vaga de garagem), débitos 
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de IPTU no valor total de R$ 505,50 (quinhentos e cinco reais e cinquenta centavos), 
com vencimento para 15/02/2021. 18. Conforme decisão de fls. 239 restou decidido 
que: “... III – Fls. 226.228: DEFIRO o prosseguimento da execução inclusive com 
validade e eficácia da penhora, mesmo diante da referida cláusula de 
impenhorabilidade. Não se faz justo e adequado sua prevalência, na execução de 
alimentos. Deve prevalecer o interesse e o direito fundamental ao recebimento da verba 
alimentar. ESSA DECISÃO SERVIRÁ PARA ATENDIMENTO DOS PRINCÍPIOS QUE 
REGEM AS LEIS DE REGISTROS PÚBLICOS, de modo a permitir inclusive a averbação 
da penhora.” 19. Conforme decisão de fls. 255: “I – Fls. 244/247: ciência às partes e 
interessados. Anoto ao condomínio que, no momento oportuno, se arrematado o bem, 
será instaurado o concurso de credores, cabendo-lhe fazer a habilitação do crédito. A 
penhora no rosto dos autos atinge a sobra do produto – se quiser concorrer com outros 
credores, deve fazer a habilitação do crédito no momento oportuno, conforme regras 
processuais pertinentes. E até o momento o condomínio não trouxe cálculo atualizado 
do débito, informação que será necessária ao gestor do leilão eletrônico. II – Fls. 
250/251: ciência às partes e interessados. Dispenso a publicação no DJe ou afixação 
em locais do fórum, cabendo ao leiloeiro fazer – por sua conta e sem ressarcimento – 
divulgação na rede mundial de computadores com publicação, se assim entender 
oportuno, em jornais de grande circulação. A comissão do leiloeiro deverá ser depositada 
em Juízo. E deverá haver prévia intimação das partes e notícia nos autos (por petição) 
em que existam ordens de penhora, arresto ou indisponibilidade (e qualquer outra 
modalidade de constrição judicial). O pagamento deverá ser a vista por valor não inferior 
a 60% do valor atualizado do bem. E as propostas parceladas deverão respeitar a 
antecedência e os termos do artigo 895 do CPC, estabelecendo-se que o valor do sinal 
deve ser suficiente para a quitação das dívidas oriundas da presente execução e também 
do condomínio (somadas e atualizadas) e o valor do lance não poderá ser inferior a 80% 
do valor atualizado do bem. ESTES TERMOS MODIFICAM EM PARTE A DECISÃO DE 
FLS. 218/220 E DEVERÃO SER OBSERVADOS RIGOROSAMENTE PELO GESTOR DO 
LEILÃO, inclusive na preparação do edital e da divulgação.” 20. Conforme petição de 
fls. 352/354 os Exequentes informam que o débito em execução atualizado até o dia 
30/09/2020 é no valor de R$ 1.450.664,83 (hum milhão, quatrocentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos).  

DA VERIFICAÇÃO DOS DIREITOS OBJETO DO LEILÃO - Constitui ônus dos 
interessados em participar da hasta pública examinar o processo nº 1023660-
10.2017.8.26.0002 da 07ª Vara da Família E Sucessões Do Foro Regional II - Santo 
Amaro/SP, bem como o imóvel antes da arrematação. 

CONDIÇÕES DE VENDA: Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no 
Portal www.alexandridisleiloes.com.br  

DOS LANCES – Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta. Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.alexandridisleiloes.com.br. 

O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão 
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.alexandridisleiloes.com.br 
e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real 
das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e 
posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de 
intervenção humana na coleta e no registro dos lanços. Sobrevindo lance a menos de 
três minutos para o encerramento do horário do leilão acima referido, o sistema 
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prorrogará automaticamente e sucessivamente por mais três minutos, a cada novo 
lance, dando-se igualdade de condições aos licitantes, fechando-se após 3 minutos em 
que não sobrevier nenhum lance após o último ofertado.  

CONDUTOR DA PRAÇA: O leilão será realizado pelo leiloeiro oficial GEORGIOS 
ALEXANDRIDIS, inscrito na JUCESP nº 914. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro 
Oficial, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor (artigo 17 do 
Provimento CSM nº 1625/2009) e deverá ser depositada em juízo através de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A. cuja guia será 
emitida pelo sistema. 

Os lanços e dizeres inseridos na sessão on line correrão exclusivamente por conta e 
risco do usuário (artigo 279 das Normas Judiciais da E. Corregedoria Geral de Justiça). 

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel 
arrematado, deduzido o valor da caução ofertada, se o caso, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após o encerramento da praça, através de depósito judicial em favor do 
Juízo responsável junto ao Banco do Brasil S.A., cuja guia será emitida pelo sistema, 
sob pena de se desfazer a arrematação. 

Nos termos do artigo 895 do novo Estatuto de Processo Civil, com relação à viabilidade 
de oferta de lance em prestação, o interessado deverá ofertar proposta em valor da 
avaliação (para o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual acima 
determinado (para a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelos menos vinte e cinco por cento do lance à vista e 
o saldo em até 30 (trinta) prestações, desde que ofertada caução idônea (bem móvel) ou 
por meio de hipoteca do próprio bem imóvel. Deve ser indicado o prazo, o indexador de 
correção monetária e as condições de pagamento de saldo. No caso de atraso de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas, sem prejuízo de pedido do credor de resolução 
da arrematação (artigo 895, §5°, do Estatuto Processual Civil). A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento de lance a vista sempre 
prevalecerá sobre aquelas de valores parcelados. Havendo mais de uma proposta, 
deverão ser enviadas ao magistrado que analisará a preferência (artigo 895, §8°, do 
Estatuto Processual Civil). 

Conforme decisão de fls. 255: “... II - ... E as propostas parceladas deverão respeitar a 
antecedência e os termos do artigo 895 do CPC, estabelecendo-se que o valor do sinal 
deve ser suficiente para a quitação das dívidas oriundas da presente execução e também 
do condomínio (somadas e atualizadas) e o valor do lance não poderá ser inferior a 80% 
do valor atualizado do bem.” 

Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor 
da arrematação e da comissão. Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no 
artigo 21 do Provimento. 

As demais condições obedecerão ao que dispõe o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de 
Leiloeiro Oficial, o Provimento CSM nº 1.625/09, do TJSP e o caput do artigo 335, do 
CP. 
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DA VISITAÇÃO – Os interessados em visitar o bem, deverão munidos de cópia do edital 
do leilão e documento de identificação pessoal agendar visita diretamente com os 
ocupantes do imóvel. Em caso de recusa do fiel depositário ou dos ocupantes, o 
interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação, que adotará as sanções cabíveis. 
É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua 
guarda, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC. Constitui ônus dos 
interessados em participar da praça examinar o bem antes da arrematação. 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo 
à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Paraupava, nº 301, 
Belenzinho, São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3241-0179 (11) 98264-4222 e e-
mail: contato@alexandridisleiloes.com.br. 

Ficam intimados da penhora, avaliação e praceamento do bem nos termos do presente 
edital CHARLES EDWARD TRUMAN – CPF nº 153.710.618-00, CONDOMINIO 
EFIFICIO FONTANA DI TREVI – CNPJ nº 54.962.170/0001-86, URBANO BANCO 
FOMENTO MERCANTIL LTDA. – CNPJ sob n. 21.542.179/0001-89, VIVIANE 
TORQUATO SEIXAS – CPF n° desconhecido, TRUMAN BRAZILIAN TRADING 
RONDONOPOLIS COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA - EPP - CNPJ: 22.183.975/0001-35, EVENTUAIS OCUPANTES 
DO IMÓVEL bem como a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO e eventuais 
interessados, INTIMADOS da penhora, avaliação e das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal, sendo que a publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Não consta 
dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. A venda será efetuada 
em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, sem garantias, 
competindo ao interessado aferir suas condições, sendo que todos os atos atinentes à 
transferência de propriedade, baixa de gravames e imissão na posse serão de 
responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juiz da causa. Correrão por conta do 
arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados (art. 24, do Prov. CSM 1.625/2009). 
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantias, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas (artigo 258 das Normas Judiciais da E. Corregedoria 
Geral de Justiça). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. ALEXANDRE DAVID MALFATTI Juiz de Direito.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fl. 505: Ciência às partes acerca da data prevista para os 
leilões:

Nada mais. São Paulo, 18 de março de 2021. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/03/2021 01:07 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0447/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2540/2597   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor do ato: "Fl. 505: Ciência às partes acerca da data prevista para os leilões:" 

           SÃO PAULO, 19 de março de 2021. 

           Oriovaldo Sussumu Doi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes quanto a realização dos leilões nos 
termos de fls. 485/486, bem como sobre os de fls. 505.

Prazo para atendimento/manifestação: 5 dias úteis, sob pena de 
extinção/arquivamento.

Nada Mais. São Paulo, 30 de junho de 2021. Eu, ___, Helenice 
Harumi Miyaque, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/07/2021 02:54 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0545/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   quanto   a   realização   dos   leilões   nos   termos   de   fls.   485/486,   bem 
 como   sobre   os   de   fls.   505.   Prazo   para   atendimento/manifestação:   5   dias   úteis,   sob   pena   de 
 extinção/arquivamento." 

           São Paulo, 1 de julho de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/07/2021 02:19 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0545/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 09/07/2021 - Data Magna do Estado de São Paulo - Prorrogação 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   quanto   a   realização   dos   leilões   nos   termos   de   fls.   485/486,   bem 
 como   sobre   os   de   fls.   505.   Prazo   para   atendimento/manifestação:   5   dias   úteis,   sob   pena   de 
 extinção/arquivamento." 

           SÃO PAULO, 2 de julho de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO-IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

 

     Embora o exequente tenha requerido a 
realização de leilão sobre o imóvel, em vista do resultado negativo de 
leilão ocorrido no processo de execução de alimentos que o executado 
sofre e que tramita perante a Vara da Família, entende que, no 
momento, não seja esse o melhor ato a realizar. 

 

 

     O imóvel possui outras penhoras, o que 
dificulta o interesse de lanços de arrematação sobre o mesmo. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

E
35

A
69

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IV
O

N
E

 C
R

IS
TI

N
A

 D
E

 S
O

U
ZA

 J
O

A
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

07
/2

02
1 

às
 1

9:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
21

70
44

81
53

8 
   

 .

fls. 533



 

     Assim, a fim de dar andamento ao 
processo, requer sejam deferidas pesquisas de bens e valores do 
executado, por meio dos sistemas INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD. 

 

     Aguarda o deferimento por este D. Juízo 
para, posteriormente, recolher as respectivas taxas. 

 

     Caso as pesquisas restem infrutíferas, 
voltará então o exequente a requerer a realização do leilão. 

 

 

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 07 de julho de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, recolha a credora as custas 
necessárias, bem como apresente planilha de débito 
atualizada.

Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo.

Nada mais. São Paulo, 07 de julho de 2021. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/07/2021 13:52 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0559/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   recolha   a   credora   as   custas   necessárias,   bem   como   apresente 
 planilha de débito atualizada. Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo." 

           São Paulo, 7 de julho de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/07/2021 02:25 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0559/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/07/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   recolha   a   credora   as   custas   necessárias,   bem   como   apresente 
 planilha de débito atualizada. Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo." 

           SÃO PAULO, 8 de julho de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO- IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls.: 

 

 

Requerer a juntada da guia anexa, com 
recolhimento de 5 taxas para pesquisas, sendo 1 para pesquisa 
BACENJUD, 1 para pesquisa RENAJUD, e 3 para pesquisas INFOJUD, 
referente as declarações de  impostos de renda do executado 20/21, 
19/20 e 18/19. 

 

 

Ainda, conforme determinado por Vossa 
Excelência, apresenta o valor do débito atualizado até a presente data, 
qual seja, 30 DE JULHO 2021: 
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DÉBITO PRINCIPAL (COTAS 
CONDOMINIAIS DE MARÇO DE 2016 
A JULHO DE 2021: R$ 262.403,39 
(PLANILHA ANEXA).  

 

CUSTAS PROCESSUAIS ATÉ 
FEVEREIRO DE 2021: R$ 5.481,40 
(PLANILHA ANEXA).  

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
(20%): R$ 53.576,95 . 

 

MULTA ARTIGO 523 (10%): R$ 
26.788,47. 

 

TOTAL DO DÉBITO ATÉ A COTA 
VENCIDA EM JULHO DE 2021: R$ 
348.250,21 (TREZENTOS E 
QUARENTA E OITO MIL, DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS). 

 

 

Ressalte-se que, ao valor acima, devem 
ser acrescidas as cotas vincendas até a data do efetivo pagamento. 

 

Diante do acima exposto, reitera o 
requerimento de realização da pesquisas RENAJUD, BACENJUD E 
INFOJUD (18/19, 19/20 E 20/21) e, obtendo-se o resultado positivo, 
que seja realizado o devido bloqueio e penhora, até o valor do débito 
acima apresentado. 
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     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 30 de julho de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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30/07/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

ÚLTIMO CÁLDCULO APRESENTADO EM JUÍZO VALOR R$ 5.187,26 EM JANEIRO DE 2021
CALCULO CUSTAS ATUALIZADO PARA 30/07/2021
Data de atualização dos valores: julho/2021
Indexador utilizado: Déb.Fazendas Públicas-Precat até 25/03/15 (Res.303/CNJ mod.)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 DESPESAS PROC.
ATÉ 30/1 30/01/2021 5.187,26 5.401,40 0,00 0,00 0,00 5.401,40

2 GUIAS INFOJUD 30/07/2021 80,00 80,00 0,00 0,00 0,00 80,00
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.481,40
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.481,40
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W002B Condominio Edificio Fontana Di Trevi

Inadimplência
Valores atualizados até 29/07/2021;  Unidade: 121  ; Tipo da cobrança: Todos; Com sacado

 

121    - Charles Edward Truman Jurídico

Venc. Comp. Cód. Descrição Valor Saldo

01/03/16 03/2016 64494 Cobrança 1.990,98 1.990,98

   Juros 0,033 ref. a (1976 dias em

atraso)

1.640,08 3.631,06

   Multa (2,00%) 50,07 3.681,13

   Atualização monetária do índice 63,

63917 para o índice 80,02753

512,72 4.193,85

01/04/16 04/2016 66826 Cobrança 2.167,97 6.361,82

   Juros 0,033 ref. a (1945 dias em

atraso)

1.750,50 8.112,32

   Multa (2,00%) 54,29 8.166,61

   Atualização monetária do índice 63,

91918 para o índice 80,02753

546,35 8.712,96

01/05/16 05/2016 67005 Cobrança 2.167,97 10.880,93

   Juros 0,033 ref. a (1915 dias em

atraso)

1.704,35 12.585,28

   Multa (2,00%) 53,94 12.639,22

   Atualização monetária do índice 64,

32826 para o índice 80,02753

529,09 13.168,31

01/06/16 06/2016 68431 Cobrança 2.167,97 15.336,28

   Juros 0,033 ref. a (1884 dias em

atraso)

1.657,92 16.994,20

   Multa (2,00%) 53,42 17.047,62

   Atualização monetária do índice 64,

95868 para o índice 80,02753

502,92 17.550,54

01/07/16 07/2016 69561 Cobrança 2.167,97 19.718,51

   Juros 0,033 ref. a (1854 dias em

atraso)

1.631,52 21.350,03

   Multa (2,00%) 53,17 21.403,20

   Atualização monetária do índice 65,

26399 para o índice 80,02753

490,42 21.893,62

01/08/16 08/2016 70811 Cobrança 2.167,97 24.061,59

   Juros 0,033 ref. a (1823 dias em

atraso)

1.586,01 25.647,60

   Multa (2,00%) 52,83 25.700,43

   Atualização monetária do índice 65,

68167 para o índice 80,02753

473,52 26.173,95

01/09/16 09/2016 71746 Cobrança 2.167,97 28.341,92

   Juros 0,033 ref. a (1792 dias em

atraso)

1.559,04 29.900,96

   Multa (2,00%) 52,67 29.953,63

   Atualização monetária do índice 65,

88529 para o índice 80,02753

465,35 30.418,98

03/10/16 10/2016 73916 Cobrança 2.167,97 32.586,95

   Juros 0,033 ref. a (1760 dias em

atraso)

1.531,20 34.118,15

   Multa (2,00%) 52,62 34.170,77

   Atualização monetária do índice 65,

938 para o índice 80,02753

463,25 34.634,02

01/11/16 11/2016 75206 Cobrança 2.167,97 36.801,99

   Juros 0,033 ref. a (1731 dias em

atraso)

1.505,97 38.307,96

   Multa (2,00%) 52,54 38.360,50

   Atualização monetária do índice 66,

05009 para o índice 80,02753

458,78 38.819,28

01/12/16 12/2016 76611 Cobrança 2.167,97 40.987,25

   Juros 0,033 ref. a (1701 dias em

atraso)

1.479,87 42.467,12
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   Multa (2,00%) 52,50 42.519,62

   Atualização monetária do índice 66,

09632 para o índice 80,02753

456,95 42.976,57

02/01/17 01/2017 78287 Cobrança 2.167,97 45.144,54

   Juros 0,033 ref. a (1669 dias em

atraso)

1.452,03 46.596,57

   Multa (2,00%) 52,43 46.649,00

   Atualização monetária do índice 66,

18886 para o índice 80,02753

453,28 47.102,28

01/02/17 02/2017 79510 Cobrança 2.167,97 49.270,25

   Juros 0,033 ref. a (1639 dias em

atraso)

1.409,54 50.679,79

   Multa (2,00%) 52,21 50.732,00

   Atualização monetária do índice 66,

46685 para o índice 80,02753

442,31 51.174,31

01/03/17 03/2017 81505 Cobrança 2.167,97 53.342,28

   Juros 0,033 ref. a (1611 dias em

atraso)

1.385,46 54.727,74

   Multa (2,00%) 52,08 54.779,82

   Atualização monetária do índice 66,

62637 para o índice 80,02753

436,06 55.215,88

03/04/17 04/2017 83801 Cobrança 2.535,26 57.751,14

   Juros 0,033 ref. a (1578 dias em

atraso)

1.578,00 59.329,14

   Multa (2,00%) 60,71 59.389,85

   Atualização monetária do índice 66,

83958 para o índice 80,02753

500,23 59.890,08

02/05/17 05/2017 84073 Cobrança 2.535,26 62.425,34

   Juros 0,033 ref. a (1549 dias em

atraso)

1.549,00 63.974,34

   Multa (2,00%) 60,66 64.035,00

   Atualização monetária do índice 66,

89305 para o índice 80,02753

497,80 64.532,80

01/06/17 06/2017 85309 Cobrança 2.535,26 67.068,06

   Juros 0,033 ref. a (1519 dias em

atraso)

1.519,00 68.587,06

   Multa (2,00%) 60,44 68.647,50

   Atualização monetária do índice 67,

13386 para o índice 80,02753

486,92 69.134,42

03/07/17 07/2017 87229 Cobrança 2.535,26 71.669,68

   Juros 0,033 ref. a (1487 dias em

atraso)

1.487,00 73.156,68

   Multa (2,00%) 60,63 73.217,31

   Atualização monetária do índice 66,

93246 para o índice 80,02753

496,01 73.713,32

01/08/17 08/2017 88439 Cobrança 2.535,26 76.248,58

   Juros 0,033 ref. a (1458 dias em

atraso)

1.458,00 77.706,58

   Multa (2,00%) 60,52 77.767,10

   Atualização monetária do índice 67,

04624 para o índice 80,02753

490,87 78.257,97

01/09/17 09/2017 90147 Cobrança 2.610,26 80.868,23

   Juros 0,033 ref. a (1427 dias em

atraso)

1.469,81 82.338,04

   Multa (2,00%) 62,33 82.400,37

   Atualização monetária do índice 67,

02613 para o índice 80,02753

506,33 82.906,70

02/10/17 10/2017 91683 Cobrança 2.610,26 85.516,96

   Juros 0,033 ref. a (1396 dias em

atraso)

1.437,88 86.954,84

   Multa (2,00%) 62,34 87.017,18

   Atualização monetária do índice 67,

01272 para o índice 80,02753

506,95 87.524,13

01/11/17 11/2017 93006 Cobrança 2.610,26 90.134,39

   Juros 0,033 ref. a (1366 dias em 1.393,32 91.527,71
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atraso)

   Multa (2,00%) 62,11 91.589,82

   Atualização monetária do índice 67,

26067 para o índice 80,02753

495,46 92.085,28

01/12/17 12/2017 94381 Cobrança 2.610,26 94.695,54

   Juros 0,033 ref. a (1336 dias em

atraso)

1.362,72 96.058,26

   Multa (2,00%) 62,00 96.120,26

   Atualização monetária do índice 67,

38174 para o índice 80,02753

489,88 96.610,14

02/01/18 01/2018 95749 Cobrança 2.610,26 99.220,40

   Juros 0,033 ref. a (1304 dias em

atraso)

1.330,08 100.550,48

   Multa (2,00%) 61,84 100.612,32

   Atualização monetária do índice 67,

55693 para o índice 80,02753

481,84 101.094,16

01/02/18 02/2018 97330 Cobrança 2.610,26 103.704,42

   Juros 0,033 ref. a (1274 dias em

atraso)

1.299,48 105.003,90

   Multa (2,00%) 61,70 105.065,60

   Atualização monetária do índice 67,

71231 para o índice 80,02753

474,74 105.540,34

01/03/18 03/2018 98894 Cobrança 2.610,26 108.150,60

   Juros 0,033 ref. a (1246 dias em

atraso)

1.270,92 109.421,52

   Multa (2,00%) 61,59 109.483,11

   Atualização monetária do índice 67,

83419 para o índice 80,02753

469,20 109.952,31

02/04/18 04/2018 100678 Cobrança 2.610,26 112.562,57

   Juros 0,033 ref. a (1214 dias em

atraso)

1.238,28 113.800,85

   Multa (2,00%) 61,55 113.862,40

   Atualização monetária do índice 67,

88168 para o índice 80,02753

467,05 114.329,45

02/05/18 05/2018 103046 Cobrança 2.610,26 116.939,71

   Juros 0,033 ref. a (1184 dias em

atraso)

1.195,84 118.135,55

   Multa (2,00%) 61,42 118.196,97

   Atualização monetária do índice 68,

02423 para o índice 80,02753

460,60 118.657,57

01/06/18 06/2018 103738 Cobrança 2.605,47 121.263,04

   Juros 0,033 ref. a (1154 dias em

atraso)

1.165,54 122.428,58

   Multa (2,00%) 61,04 122.489,62

   Atualização monetária do índice 68,

31673 para o índice 80,02753

446,63 122.936,25

02/07/18 06/2018 105464 Cobrança 2.605,47 125.541,72

   Juros 0,033 ref. a (1123 dias em

atraso)

1.111,77 126.653,49

   Multa (2,00%) 60,18 126.713,67

   Atualização monetária do índice 69,

29366 para o índice 80,02753

403,60 127.117,27

01/08/18 06/2018 107039 Cobrança 2.605,47 129.722,74

   Juros 0,033 ref. a (1093 dias em

atraso)

1.082,07 130.804,81

   Multa (2,00%) 60,03 130.864,84

   Atualização monetária do índice 69,

46689 para o índice 80,02753

396,09 131.260,93

03/09/18 09/2018 108422 Cobrança 2.605,47 133.866,40

   Juros 0,033 ref. a (1060 dias em

atraso)

1.049,40 134.915,80

   Multa (2,00%) 60,03 134.975,83

   Atualização monetária do índice 69,

46689 para o índice 80,02753

396,09 135.371,92

01/10/18 10/2018 110124 Cobrança 2.605,47 137.977,39
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   Juros 0,033 ref. a (1032 dias em

atraso)

1.021,68 138.999,07

   Multa (2,00%) 59,85 139.058,92

   Atualização monetária do índice 69,

67529 para o índice 80,02753

387,12 139.446,04

01/11/18 11/2018 111916 Cobrança 2.605,47 142.051,51

   Juros 0,033 ref. a (1001 dias em

atraso)

980,98 143.032,49

   Multa (2,00%) 59,61 143.092,10

   Atualização monetária do índice 69,

954 para o índice 80,02753

375,19 143.467,29

03/12/18 12/2018 113657 Cobrança 2.605,47 146.072,76

   Juros 0,033 ref. a (969 dias em atraso) 959,31 147.032,07

   Multa (2,00%) 59,76 147.091,83

   Atualização monetária do índice 69,

77911 para o índice 80,02753

382,66 147.474,49

02/01/19 01/2019 114899 Cobrança 2.605,47 150.079,96

   Juros 0,033 ref. a (939 dias em atraso) 920,22 151.000,18

   Multa (2,00%) 59,68 151.059,86

   Atualização monetária do índice 69,

8768 para o índice 80,02753

378,49 151.438,35

01/02/19 02/2019 116474 Cobrança 2.605,47 154.043,82

   Juros 0,033 ref. a (909 dias em atraso) 890,82 154.934,64

   Multa (2,00%) 59,47 154.994,11

   Atualização monetária do índice 70,

12836 para o índice 80,02753

367,78 155.361,89

01/03/19 03/2019 118153 Cobrança 2.605,47 157.967,36

   Juros 0,033 ref. a (881 dias em atraso) 863,38 158.830,74

   Multa (2,00%) 59,15 158.889,89

   Atualização monetária do índice 70,

50705 para o índice 80,02753

351,81 159.241,70

01/04/19 04/2019 119723 Cobrança 2.605,47 161.847,17

   Juros 0,033 ref. a (850 dias em atraso) 824,50 162.671,67

   Multa (2,00%) 58,69 162.730,36

   Atualização monetária do índice 71,

04995 para o índice 80,02753

329,22 163.059,58

02/05/19 05/2019 121080 Cobrança 2.717,64 165.777,22

   Juros 0,033 ref. a (819 dias em atraso) 819,00 166.596,22

   Multa (2,00%) 60,86 166.657,08

   Atualização monetária do índice 71,

47625 para o índice 80,02753

325,13 166.982,21

03/06/19 06/2019 122937 Cobrança 2.597,64 169.579,85

   Juros 0,033 ref. a (787 dias em atraso) 755,52 170.335,37

   Multa (2,00%) 58,08 170.393,45

   Atualização monetária do índice 71,

58347 para o índice 80,02753

306,42 170.699,87

01/07/19 07/2019 124467 Cobrança 2.717,64 173.417,51

   Juros 0,033 ref. a (759 dias em atraso) 759,00 174.176,51

   Multa (2,00%) 60,76 174.237,27

   Atualização monetária do índice 71,

59062 para o índice 80,02753

320,27 174.557,54

01/08/19 08/2019 126071 Cobrança 3.029,79 177.587,33

   Juros 0,033 ref. a (728 dias em atraso) 815,36 178.402,69

   Multa (2,00%) 67,67 178.470,36

   Atualização monetária do índice 71,

66221 para o índice 80,02753

353,68 178.824,04

02/09/19 09/2019 127607 Cobrança 3.029,79 181.853,83

   Juros 0,033 ref. a (696 dias em atraso) 779,52 182.633,35

   Multa (2,00%) 67,59 182.700,94

   Atualização monetária do índice 71,

74821 para o índice 80,02753

349,62 183.050,56

01/10/19 10/2019 129244 Cobrança 3.029,79 186.080,35

   Juros 0,033 ref. a (667 dias em atraso) 747,04 186.827,39

   Multa (2,00%) 67,62 186.895,01

   Atualização monetária do índice 71, 351,31 187.246,32
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71233 para o índice 80,02753

01/11/19 11/2019 130664 Cobrança 3.029,79 190.276,11

   Juros 0,033 ref. a (636 dias em atraso) 712,32 190.988,43

   Multa (2,00%) 67,60 191.056,03

   Atualização monetária do índice 71,

74102 para o índice 80,02753

349,96 191.405,99

02/12/19 12/2019 132330 Cobrança 3.029,79 194.435,78

   Juros 0,033 ref. a (605 dias em atraso) 671,55 195.107,33

   Multa (2,00%) 67,23 195.174,56

   Atualização monetária do índice 72,

12842 para o índice 80,02753

331,81 195.506,37

02/01/20 01/2020 133697 Cobrança 3.029,79 198.536,16

   Juros 0,033 ref. a (574 dias em atraso) 631,40 199.167,56

   Multa (2,00%) 66,42 199.233,98

   Atualização monetária do índice 73,

00838 para o índice 80,02753

291,29 199.525,27

03/02/20 02/2020 135189 Cobrança 3.029,79 202.555,06

   Juros 0,033 ref. a (542 dias em atraso) 590,78 203.145,84

   Multa (2,00%) 66,30 203.212,14

   Atualização monetária do índice 73,

1471 para o índice 80,02753

284,99 203.497,13

02/03/20 03/2020 136948 Cobrança 2.717,64 206.214,77

   Juros 0,033 ref. a (514 dias em atraso) 503,72 206.718,49

   Multa (2,00%) 59,36 206.777,85

   Atualização monetária do índice 73,

27145 para o índice 80,02753

250,58 207.028,43

01/04/20 04/2020 138639 Cobrança 2.717,64 209.746,07

   Juros 0,033 ref. a (484 dias em atraso) 474,32 210.220,39

   Multa (2,00%) 59,26 210.279,65

   Atualização monetária do índice 73,

40334 para o índice 80,02753

245,25 210.524,90

04/05/20 05/2020 139837 Cobrança 2.717,64 213.242,54

   Juros 0,033 ref. a (451 dias em atraso) 441,98 213.684,52

   Multa (2,00%) 59,39 213.743,91

   Atualização monetária do índice 73,

23451 para o índice 80,02753

252,08 213.995,99

01/06/20 06/2020 141346 Cobrança 2.717,64 216.713,63

   Juros 0,033 ref. a (423 dias em atraso) 414,54 217.128,17

   Multa (2,00%) 59,54 217.187,71

   Atualização monetária do índice 73,

05142 para o índice 80,02753

259,52 217.447,23

01/07/20 07/2020 142837 Cobrança 2.597,64 220.044,87

   Juros 0,033 ref. a (393 dias em atraso) 369,42 220.414,29

   Multa (2,00%) 56,74 220.471,03

   Atualização monetária do índice 73,

27058 para o índice 80,02753

239,55 220.710,58

03/08/20 08/2020 144548 Cobrança 2.597,64 223.308,22

   Juros 0,033 ref. a (360 dias em atraso) 334,80 223.643,02

   Multa (2,00%) 56,50 223.699,52

   Atualização monetária do índice 73,

59297 para o índice 80,02753

227,12 223.926,64

01/09/20 09/2020 145916 Cobrança 2.597,64 226.524,28

   Juros 0,033 ref. a (331 dias em atraso) 307,83 226.832,11

   Multa (2,00%) 56,29 226.888,40

   Atualização monetária do índice 73,

8579 para o índice 80,02753

216,99 227.105,39

01/10/20 10/2020 147415 Cobrança 2.597,64 229.703,03

   Juros 0,033 ref. a (301 dias em atraso) 276,92 229.979,95

   Multa (2,00%) 55,81 230.035,76

   Atualização monetária do índice 74,

50046 para o índice 80,02753

192,72 230.228,48

03/11/20 11/2020 147433 Cobrança 2.597,64 232.826,12

   Juros 0,033 ref. a (268 dias em atraso) 243,88 233.070,00

   Multa (2,00%) 55,31 233.125,31

   Atualização monetária do índice 75, 168,10 233.293,41

Forte Administradora Patrimonial Ltda
Rua Vieira de Moraes, 1133 Campo Belo CEP: 04617-014

São Paulo / SP - (11) 3437 7777 - www.admforte.com.br
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16352 para o índice 80,02753

01/12/20 12/2020 150202 Cobrança 3.335,38 236.628,79

   Juros 0,033 ref. a (240 dias em atraso) 278,40 236.907,19

   Multa (2,00%) 70,36 236.977,55

   Atualização monetária do índice 75,

87757 para o índice 80,02753

182,42 237.159,97

04/01/21 01/2021 150220 Cobrança 3.335,38 240.495,35

   Juros 0,033 ref. a (206 dias em atraso) 234,84 240.730,19

   Multa (2,00%) 69,34 240.799,53

   Atualização monetária do índice 76,

98538 para o índice 80,02753

131,80 240.931,33

01/02/21 02/2021 150238 Cobrança 3.335,38 244.266,71

   Juros 0,033 ref. a (178 dias em atraso) 202,92 244.469,63

   Multa (2,00%) 69,16 244.538,79

   Atualização monetária do índice 77,

19324 para o índice 80,02753

122,46 244.661,25

01/03/21 03/2021 155033 Cobrança 3.335,38 247.996,63

   Juros 0,033 ref. a (150 dias em atraso) 169,50 248.166,13

   Multa (2,00%) 68,59 248.234,72

   Atualização monetária do índice 77,

82623 para o índice 80,02753

94,34 248.329,06

01/04/21 04/2021 156124 Cobrança 3.335,38 251.664,44

   Juros 0,033 ref. a (119 dias em atraso) 133,28 251.797,72

   Multa (2,00%) 68,01 251.865,73

   Atualização monetária do índice 78,

49553 para o índice 80,02753

65,10 251.930,83

03/05/21 05/2021 157741 Cobrança 3.335,38 255.266,21

   Juros 0,033 ref. a (87 dias em atraso) 97,44 255.363,65

   Multa (2,00%) 67,75 255.431,40

   Atualização monetária do índice 78,

79381 para o índice 80,02753

52,22 255.483,62

01/06/21 06/2021 159238 Cobrança 3.335,38 258.819,00

   Juros 0,033 ref. a (58 dias em atraso) 64,38 258.883,38

   Multa (2,00%) 67,11 258.950,49

   Atualização monetária do índice 79,

55023 para o índice 80,02753

20,01 258.970,50

01/07/21 07/2021 160497 Cobrança 3.335,38 262.305,88

   Juros 0,033 ref. a (28 dias em atraso) 30,80 262.336,68

   Multa (2,00%) 66,71 262.403,39

1 unidade inadimplente (5,56%) 262.403,39

Forte Administradora Patrimonial Ltda
Rua Vieira de Moraes, 1133 Campo Belo CEP: 04617-014

São Paulo / SP - (11) 3437 7777 - www.admforte.com.br
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29/07/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021072914000507
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI 54.962.170/0001-86
Nº do processo Unidade CEP
00039375120198260002 4 VARA CÍVEL FORO REG. STO AMA 04602-002
Endereço Código
RUA BARÃO DO TRIUNFO 639 Brooklin, São Paulo 434-1
Histórico
RECOLHIMENTO DE 5 TAXAS PARA PESQUISAS INFOJUD (3) , RENAJUD E BACENJUD

Valor

80,00  
Total

80,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 800051174007 143415496217 700001865077

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021072914000507
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Nome RG CPF CNPJ
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Nº do processo Unidade CEP
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Endereço Código
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80,00  
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Valor

80,00  
Total

80,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA  DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO Avenida das Nações Unidas, 22939, 
Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 
11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

DECISÃO/CERTIDÃO/OFICIO

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 
54.962.170/0001-86

 Executado CHARLES EDWARD TRUMAN, CPF 153.710.618-00

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Valor atualizado do débito: R$ 348.250,47 em 30/07/2021.

Custas recolhidas no equivalente a 5 medida(s) constritivas (fl[s] 548/549).

Em caso de execução de título judicial, atente-se o exequente quanto à 

possibilidade de requerer por meio de simples petição, certidão para PROTESTO 

EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA, nos termos do artigo 517 do CPC, pois já decorrido o prazo 

sem a realização do pagamento ou comprovação de fato que torne impossível o cumprimento da 

obrigação. Deverá na mesma oportunidade apresentar planilha atualizada do débito.

Servirá a presente como certidão comprobatória do ajuizamento da 

presente ação de execução para a finalidade prevista no artigo 828 do CPC/2015, ou seja, 

para averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

penhora ou arresto, devendo o exequente comunicar ao Juízo as averbações efetivadas, no prazo 

de 10 (dez) dias de sua concretização.

No mais, defiro os requerimentos de penhora, conforme as especificações 

abaixo.

SISBAJUD: 

Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a indisponibilidade 

de todos os ativos financeiros que o executado matenha em instituição financeira até o limite 

desta execução ou cumprimento de sentença (acima informado), sem prévia ciência do 

executado do ato, por meio do sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema 

financeiro nacional, nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, devendo o exequente, 

salvo se beneficiário da Gratuidade de Justiça, recolher imediatamente as custas, para não 

frustrar o ato, ou em até 05 dias, se não houver recolhido previamente.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 

24 (vinte e quatro horas) subsequentes. Já os demais valores, serão tornados indisponíveis.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros, proceda a serventia a intimação 

do executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, 

no prazo de cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são 

impenhoráveis e, ou, se houve bloqueio em excesso. 

A carta deverá ser remetida para o mesmo endereço em que o executado foi 

citado no processo de conhecimento, considerando-se válida a intimação, ainda que não 

recebida pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido 
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devidamente comunicada ao juízo, nos termos do artigo 274, parágrafo único do CPC. Se citado 

por edital na fase de conhecimento, deverá ser intimado por edital da penhora realizada, sem 

prejuízo da intimação do curador especial pela imprensa oficial. 

Acolhida a manifestação apresentada pelo executado, serão cancelados os 

valores indisponíveis que estejam irregulares ou em excesso no prazo de 24 horas.

Rejeitada a manifestação ou não apresentada no prazo legal, serão convertidos 

os valores indisponíveis em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando a 

transferência dos valores nos autos do processo pelas instituições financeiras no prazo de 24 

horas.

Após, minute a serventia ato ordinatório informando o valor da penhora 

realizada pelo sistema SISBAJUD em observância aos princípios constitucionais da Ampla 

Defesa e do Contraditório.

Contudo, caso seja comprovado o pagamento pelo executado, por outros meios, 

será comunicada a instituição financeira para cancelar a indisponibilidade.

No mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo 

de 5 dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será 

interpretado como quitação integral da dívida. 

Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato.

FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS

As ordens judiciais de bloqueio de valor, emitidas por meio do sistema 

BACENJUD, têm como objetivo bloquear até o limite das importâncias especificadas e são 

cumpridas com observância dos saldos existentes em contas de depósitos à vista (contas-

correntes), de investimento e de poupança, depósitos a prazo, aplicações financeiras em renda 

fixa ou variável, fundos de investimento, e demais ativos sob a administração, custódia ou 

registro da titularidade pela instituição participante. Os saldos existentes em Certificados de 

Depósito Bancário (CDB), operações compromissadas, letras (LCA e LCI), Recibo de 

Depósitos Bancários (RDB), ativos de renda fixa e variável, fundos de investimento e todas as 

outras aplicações financeiras de qualquer natureza são passíveis de bloqueio por ordem judicial 

via BACEN JUD 2.0. Essas ordens judiciais atingem o saldo credor inicial, livre e disponível, 

apurado no dia útil seguinte ao que o arquivo de remessa for disponibilizado às instituições 

responsáveis, sem considerar cotas partes dos cooperados de cooperativas de crédito e, nos 

depósitos à vista, quaisquer limites de crédito (cheque especial, crédito rotativo, conta garantida 

etc.), e ainda, ativos comprometidos em composição de garantias, conforme a legislação de 

regência de cada matéria.  

INFOJUD: 

Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e requerido pela 

parte, mediante o recolhimento das custas, salvo se beneficiário da Gratuidade de Justiça,  

proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da última declaração de imposto 

de renda de executado pessoa física exclusivamente, uma vez que a medida e inócua em relação 

a pessoas jurídicas em razão de não apresentar declaração de bens.  

RENAJUD: Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e 

requerido pela parte, mediante o recolhimento das custas, salvo se beneficiário da Gratuidade 

de Justiça, proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud em nome dos executados e, 
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havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de arrendamento 

mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo bloqueio para 

fins de transferência.

ARISP: 

A realização de pesquisa de bens imóveis, via ARISP, poderá ser realizada pela 

própria parte (http://www.registradores.org.br), somente se admitindo a intervenção judicial 

caso a parte seja beneficiária de gratuidade, oportunidade em que a parte deverá assim se 

manifestar. 

O deferimento da penhora de imóveis pressupõe a prévia juntada de 

certidão atualizada do imóvel onde conste o executado como último proprietário.

DEMAIS INSTRUMENTOS DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO 

(executado pessoa jurídica): 

Frustradas as medidas executivas anteriores, poderá o exequente requerer 

penhora de faturamento da empresa, devendo observar que será necessária a nomeação de perito 

administrador, devendo a exequente adiantar os honorários periciais, que serão posteriormente 

incluídos nas custas processuais da fase executiva. Portanto, deverá o exequente avaliar se a 

medida é conveniente, de acordo com o valor da dívida e a existência de indícios de que a 

medida será frutífera.

Havendo indícios de encerramento irregular da empresa ou prática de atos 

fraudulentos, poderá o exequente requerer a desconsideração da personalidade jurídica, devendo 

proceder na forma do artigo 133 do CPC. Deverá o exequente observar que para ser admitido o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, deverá provar os requisitos legais 

constantes do artigo 50 do CC ou 28 do CDC (em se tratando de relação de consumo). Para 

demonstrar eventual encerramento irregular da empresa deverá juntar certidão de breve relato 

atualizada da Junta Comercial e requerer diligências para penhora de bens no endereço do 

executado e/ou constatação do funcionamento da empresa no endereço indicado, 

providenciando os meios para tanto (recolhimento de custas de oficial de justiça).

SUSPENSÃO DO PROCESSO: 

Se não forem encontrados bens, desde já fica DETERMINADA a suspensão do 

feito nos termos do art. 921, III, do CPC, pelo prazo de 01 ano, bem como o arquivamento dos 

autos. 

Se a qualquer momento as partes informarem sobre a existência de acordo para 

cumprimento voluntário da obrigação, fica desde já deferida a imediata suspensão do processo, 

bem como o arquivamento durante o prazo de cumprimento (art. 922 do CPC).

Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. 

Int.

São Paulo, 03 de agosto de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência quanto ao bloqueio judicial junto ao  SISBAJUD. (Valor 
bloqueado: R$ 0,00).

Ciência que a consulta junto ao sistema INFOJUD da Receita 
Federal apresentou a seguinte resposta: Não consta declaração 
entregue para NI e Exercício informados - fls. 563.

Ciência que procedi à pesquisa via RENAJUD (nenhum veículo 
encontrado - fls. 564).

Manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da r. 
decisão de fls. 551/553.

Nada Mais. São Paulo, 14 de setembro de 2021. Eu, ___, 
Oriovaldo Sussumu Doi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/09/2021 04:54 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0792/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   quanto   ao   bloqueio   judicial   junto   ao   SISBAJUD.   (Valor   bloqueado:   R$   0,00).   Ciência 
 que   a   consulta   junto   ao   sistema   INFOJUD   da   Receita   Federal   apresentou   a   seguinte   resposta:   Não   consta 
 declaração   entregue   para   NI   e   Exercício   informados   -   fls.   563.   Ciência   que   procedi   à   pesquisa   via   RENAJUD 
 (nenhum   veículo   encontrado   -   fls.   564).   Manifestação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   nos   termos   da   r.   decisão   de   fls. 
 551/553." 

           São Paulo, 15 de setembro de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/09/2021 04:54 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0792/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Valor   atualizado   do   débito:   R$   348.250,47   em   30/07/2021.   Custas   recolhidas   no   equivalente   a 
 5   medida(s)   constritivas   (fl[s]   548/549).   Em   caso   de   execução   de   título   judicial,   atente-se   o   exequente   quanto   à 
 possibilidade   de   requerer   por   meio   de   simples   petição,   certidão   para   PROTESTO   EXTRAJUDICIAL   DA   DÍVIDA, 
 nos   termos   do   artigo   517   do   CPC,   pois   já   decorrido   o   prazo   sem   a   realização   do   pagamento   ou   comprovação   de 
 fato   que   torne   impossível   o   cumprimento   da   obrigação.   Deverá   na   mesma   oportunidade   apresentar   planilha 
 atualizada   do   débito.   Servirá   a   presente   como   certidão   comprobatória   do   ajuizamento   da   presente   ação   de 
 execução   para   a   finalidade   prevista   no   artigo   828   do   CPC/2015,   ou   seja,   para   averbação   no   registro   de   imóveis, 
 registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora   ou   arresto,   devendo   o   exequente   comunicar   ao 
 Juízo   as   averbações   efetivadas,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   de   sua   concretização.   No   mais,   defiro   os   requerimentos 
 de   penhora,   conforme   as   especificações   abaixo.   SISBAJUD:   Nos   termos   do   art.   854   do   Código   de   Processo   Civil, 
 defiro   a   indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado   matenha   em   instituição   financeira   até   o 
 limite   desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença   (acima   informado),   sem   prévia   ciência   do   executado   do   ato, 
 por   meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   nos   termos   do 
 art.   854   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   o   exequente,   salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça, 
 recolher   imediatamente   as   custas,   para   não   frustrar   o   ato,   ou   em   até   05   dias,   se   não   houver   recolhido 
 previamente.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se   eventual   excesso   nas   24   (vinte   e   quatro 
 horas)   subsequentes.   Já   os   demais   valores,   serão   tornados   indisponíveis.   Tornados   indisponíveis   os   ativos 
 financeiros,   proceda   a   serventia   a   intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por 
 meio   de   carta   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio   em   excesso.   A   carta   deverá   ser   remetida   para   o   mesmo   endereço   em   que 
 o   executado   foi   citado   no   processo   de   conhecimento,   considerando-se   válida   a   intimação,   ainda   que   não   recebida 
 pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente   comunicada 
 ao   juízo,   nos   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   CPC.   Se   citado   por   edital   na   fase   de   conhecimento,   deverá 
 ser   intimado   por   edital   da   penhora   realizada,   sem   prejuízo   da   intimação   do   curador   especial   pela   imprensa   oficial. 
 Acolhida   a   manifestação   apresentada   pelo   executado,   serão   cancelados   os   valores   indisponíveis   que   estejam 
 irregulares   ou   em   excesso   no   prazo   de   24   horas.   Rejeitada   a   manifestação   ou   não   apresentada   no   prazo   legal, 
 serão   convertidos   os   valores   indisponíveis   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   do   termo,   determinando   a 
 transferência   dos   valores   nos   autos   do   processo   pelas   instituições   financeiras   no   prazo   de   24   horas.   Após,   minute 
 a   serventia   ato   ordinatório   informando   o   valor   da   penhora   realizada   pelo   sistema   SISBAJUD   em   observância   aos 
 princípios   constitucionais   da   Ampla   Defesa   e   do   Contraditório.   Contudo,   caso   seja   comprovado   o   pagamento   pelo 
 executado,   por   outros   meios,   será   comunicada   a   instituição   financeira   para   cancelar   a   indisponibilidade.   No 
 mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5   dias,   sobre   a   satisfação   do   seu 
 crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como   quitação   integral   da   dívida.   Sendo 
 insuficiente   o   bloqueio,   reitere-se   de   imediato.   FUNDOS   DE   INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   As 
 ordens   judiciais   de   bloqueio   de   valor,   emitidas   por   meio   do   sistema   BACENJUD,   têm   como   objetivo   bloquear   até   o 
 limite   das   importâncias   especificadas   e   são   cumpridas   com   observância   dos   saldos   existentes   em   contas   de 
 depósitos   à   vista   (contas-correntes),   de   investimento   e   de   poupança,   depósitos   a   prazo,   aplicações   financeiras   em 
 renda   fixa   ou   variável,   fundos   de   investimento,   e   demais   ativos   sob   a   administração,   custódia   ou   registro   da 
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 titularidade   pela   instituição   participante.   Os   saldos   existentes   em   Certificados   de   Depósito   Bancário   (CDB), 
 operações   compromissadas,   letras   (LCA   e   LCI),   Recibo   de   Depósitos   Bancários   (RDB),   ativos   de   renda   fixa   e 
 variável,   fundos   de   investimento   e   todas   as   outras   aplicações   financeiras   de   qualquer   natureza   são   passíveis   de 
 bloqueio   por   ordem   judicial   via   BACEN   JUD   2.0.   Essas   ordens   judiciais   atingem   o   saldo   credor   inicial,   livre   e 
 disponível,   apurado   no   dia   útil   seguinte   ao   que   o   arquivo   de   remessa   for   disponibilizado   às   instituições 
 responsáveis,   sem   considerar   cotas   partes   dos   cooperados   de   cooperativas   de   crédito   e,   nos   depósitos   à   vista, 
 quaisquer   limites   de   crédito   (cheque   especial,   crédito   rotativo,   conta   garantida   etc.),   e   ainda,   ativos   comprometidos 
 em   composição   de   garantias,   conforme   a   legislação   de   regência   de   cada   matéria.   INFOJUD:   Infrutífera   a   medida 
 de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se 
 beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   pesquisa   no   sistema   Infojud   para   obtenção   da   última 
 declaração   de   imposto   de   renda   de   executado   pessoa   física   exclusivamente,   uma   vez   que   a   medida   e   inócua   em 
 relação   a   pessoas   jurídicas   em   razão   de   não   apresentar   declaração   de   bens.   RENAJUD:   Infrutífera   a   medida   de 
 urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se 
 beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência.   ARISP:   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria 
 parte   (http://www.registradores.org.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária 
 de   gratuidade,   oportunidade   em   que   a   parte   deverá   assim   se   manifestar.   O   deferimento   da   penhora   de   imóveis 
 pressupõe   a   prévia   juntada   de   certidão   atualizada   do   imóvel   onde   conste   o   executado   como   último   proprietário. 
 DEMAIS   INSTRUMENTOS   DE   SATISFAÇÃO   DO   CRÉDITO   (executado   pessoa   jurídica):   Frustradas   as   medidas 
 executivas   anteriores,   poderá   o   exequente   requerer   penhora   de   faturamento   da   empresa,   devendo   observar   que 
 será   necessária   a   nomeação   de   perito   administrador,   devendo   a   exequente   adiantar   os   honorários   periciais,   que 
 serão   posteriormente   incluídos   nas   custas   processuais   da   fase   executiva.   Portanto,   deverá   o   exequente   avaliar   se 
 a   medida   é   conveniente,   de   acordo   com   o   valor   da   dívida   e   a   existência   de   indícios   de   que   a   medida   será   frutífera. 
 Havendo   indícios   de   encerramento   irregular   da   empresa   ou   prática   de   atos   fraudulentos,   poderá   o   exequente 
 requerer   a   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   devendo   proceder   na   forma   do   artigo   133   do   CPC.   Deverá 
 o   exequente   observar   que   para   ser   admitido   o   incidente   de   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   deverá 
 provar   os   requisitos   legais   constantes   do   artigo   50   do   CC   ou   28   do   CDC   (em   se   tratando   de   relação   de   consumo). 
 Para   demonstrar   eventual   encerramento   irregular   da   empresa   deverá   juntar   certidão   de   breve   relato   atualizada   da 
 Junta   Comercial   e   requerer   diligências   para   penhora   de   bens   no   endereço   do   executado   e/ou   constatação   do 
 funcionamento   da   empresa   no   endereço   indicado,   providenciando   os   meios   para   tanto   (recolhimento   de   custas   de 
 oficial   de   justiça).   SUSPENSÃO   DO   PROCESSO:   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   DETERMINADA   a 
 suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   pelo   prazo   de   01   ano,   bem   como   o   arquivamento   dos 
 autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo 
 de cumprimento (art. 922 do CPC). Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. Int." 

           São Paulo, 15 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0792/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Valor   atualizado   do   débito:   R$   348.250,47   em   30/07/2021.   Custas   recolhidas   no   equivalente   a 
 5   medida(s)   constritivas   (fl[s]   548/549).   Em   caso   de   execução   de   título   judicial,   atente-se   o   exequente   quanto   à 
 possibilidade   de   requerer   por   meio   de   simples   petição,   certidão   para   PROTESTO   EXTRAJUDICIAL   DA   DÍVIDA, 
 nos   termos   do   artigo   517   do   CPC,   pois   já   decorrido   o   prazo   sem   a   realização   do   pagamento   ou   comprovação   de 
 fato   que   torne   impossível   o   cumprimento   da   obrigação.   Deverá   na   mesma   oportunidade   apresentar   planilha 
 atualizada   do   débito.   Servirá   a   presente   como   certidão   comprobatória   do   ajuizamento   da   presente   ação   de 
 execução   para   a   finalidade   prevista   no   artigo   828   do   CPC/2015,   ou   seja,   para   averbação   no   registro   de   imóveis, 
 registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos   à   penhora   ou   arresto,   devendo   o   exequente   comunicar   ao 
 Juízo   as   averbações   efetivadas,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   de   sua   concretização.   No   mais,   defiro   os   requerimentos 
 de   penhora,   conforme   as   especificações   abaixo.   SISBAJUD:   Nos   termos   do   art.   854   do   Código   de   Processo   Civil, 
 defiro   a   indisponibilidade   de   todos   os   ativos   financeiros   que   o   executado   matenha   em   instituição   financeira   até   o 
 limite   desta   execução   ou   cumprimento   de   sentença   (acima   informado),   sem   prévia   ciência   do   executado   do   ato, 
 por   meio   do   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   nos   termos   do 
 art.   854   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   o   exequente,   salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça, 
 recolher   imediatamente   as   custas,   para   não   frustrar   o   ato,   ou   em   até   05   dias,   se   não   houver   recolhido 
 previamente.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   libere-se   eventual   excesso   nas   24   (vinte   e   quatro 
 horas)   subsequentes.   Já   os   demais   valores,   serão   tornados   indisponíveis.   Tornados   indisponíveis   os   ativos 
 financeiros,   proceda   a   serventia   a   intimação   do   executado   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou,   se   não   houver,   por 
 meio   de   carta   para   que,   no   prazo   de   cinco   dias,   comprove   que   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   e,   ou,   se   houve   bloqueio   em   excesso.   A   carta   deverá   ser   remetida   para   o   mesmo   endereço   em   que 
 o   executado   foi   citado   no   processo   de   conhecimento,   considerando-se   válida   a   intimação,   ainda   que   não   recebida 
 pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido   devidamente   comunicada 
 ao   juízo,   nos   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   CPC.   Se   citado   por   edital   na   fase   de   conhecimento,   deverá 
 ser   intimado   por   edital   da   penhora   realizada,   sem   prejuízo   da   intimação   do   curador   especial   pela   imprensa   oficial. 
 Acolhida   a   manifestação   apresentada   pelo   executado,   serão   cancelados   os   valores   indisponíveis   que   estejam 
 irregulares   ou   em   excesso   no   prazo   de   24   horas.   Rejeitada   a   manifestação   ou   não   apresentada   no   prazo   legal, 
 serão   convertidos   os   valores   indisponíveis   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   do   termo,   determinando   a 
 transferência   dos   valores   nos   autos   do   processo   pelas   instituições   financeiras   no   prazo   de   24   horas.   Após,   minute 
 a   serventia   ato   ordinatório   informando   o   valor   da   penhora   realizada   pelo   sistema   SISBAJUD   em   observância   aos 
 princípios   constitucionais   da   Ampla   Defesa   e   do   Contraditório.   Contudo,   caso   seja   comprovado   o   pagamento   pelo 
 executado,   por   outros   meios,   será   comunicada   a   instituição   financeira   para   cancelar   a   indisponibilidade.   No 
 mesmo   ato,   fica   intimado   o   exequente   para   que   se   manifeste,   no   prazo   de   5   dias,   sobre   a   satisfação   do   seu 
 crédito,   ficando   consignado,   desde   já,   que   o   silêncio   será   interpretado   como   quitação   integral   da   dívida.   Sendo 
 insuficiente   o   bloqueio,   reitere-se   de   imediato.   FUNDOS   DE   INVESTIMENTO/   APLICAÇÕES   FINANCEIRAS   As 
 ordens   judiciais   de   bloqueio   de   valor,   emitidas   por   meio   do   sistema   BACENJUD,   têm   como   objetivo   bloquear   até   o 
 limite   das   importâncias   especificadas   e   são   cumpridas   com   observância   dos   saldos   existentes   em   contas   de 
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 depósitos   à   vista   (contas-correntes),   de   investimento   e   de   poupança,   depósitos   a   prazo,   aplicações   financeiras   em 
 renda   fixa   ou   variável,   fundos   de   investimento,   e   demais   ativos   sob   a   administração,   custódia   ou   registro   da 
 titularidade   pela   instituição   participante.   Os   saldos   existentes   em   Certificados   de   Depósito   Bancário   (CDB), 
 operações   compromissadas,   letras   (LCA   e   LCI),   Recibo   de   Depósitos   Bancários   (RDB),   ativos   de   renda   fixa   e 
 variável,   fundos   de   investimento   e   todas   as   outras   aplicações   financeiras   de   qualquer   natureza   são   passíveis   de 
 bloqueio   por   ordem   judicial   via   BACEN   JUD   2.0.   Essas   ordens   judiciais   atingem   o   saldo   credor   inicial,   livre   e 
 disponível,   apurado   no   dia   útil   seguinte   ao   que   o   arquivo   de   remessa   for   disponibilizado   às   instituições 
 responsáveis,   sem   considerar   cotas   partes   dos   cooperados   de   cooperativas   de   crédito   e,   nos   depósitos   à   vista, 
 quaisquer   limites   de   crédito   (cheque   especial,   crédito   rotativo,   conta   garantida   etc.),   e   ainda,   ativos   comprometidos 
 em   composição   de   garantias,   conforme   a   legislação   de   regência   de   cada   matéria.   INFOJUD:   Infrutífera   a   medida 
 de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se 
 beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   pesquisa   no   sistema   Infojud   para   obtenção   da   última 
 declaração   de   imposto   de   renda   de   executado   pessoa   física   exclusivamente,   uma   vez   que   a   medida   e   inócua   em 
 relação   a   pessoas   jurídicas   em   razão   de   não   apresentar   declaração   de   bens.   RENAJUD:   Infrutífera   a   medida   de 
 urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se 
 beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   a   realização   de   pesquisa   Renajud   em   nome   dos 
 executados   e,   havendo   veículos   desembaraçados,   ou   seja,   que   não   constem   apontamento   de   arrendamento 
 mercantil   ou   alienação   fiduciária   por   instituições   financeiras,   proceda   o   respectivo   bloqueio   para   fins   de 
 transferência.   ARISP:   A   realização   de   pesquisa   de   bens   imóveis,   via   ARISP,   poderá   ser   realizada   pela   própria 
 parte   (http://www.registradores.org.br),   somente   se   admitindo   a   intervenção   judicial   caso   a   parte   seja   beneficiária 
 de   gratuidade,   oportunidade   em   que   a   parte   deverá   assim   se   manifestar.   O   deferimento   da   penhora   de   imóveis 
 pressupõe   a   prévia   juntada   de   certidão   atualizada   do   imóvel   onde   conste   o   executado   como   último   proprietário. 
 DEMAIS   INSTRUMENTOS   DE   SATISFAÇÃO   DO   CRÉDITO   (executado   pessoa   jurídica):   Frustradas   as   medidas 
 executivas   anteriores,   poderá   o   exequente   requerer   penhora   de   faturamento   da   empresa,   devendo   observar   que 
 será   necessária   a   nomeação   de   perito   administrador,   devendo   a   exequente   adiantar   os   honorários   periciais,   que 
 serão   posteriormente   incluídos   nas   custas   processuais   da   fase   executiva.   Portanto,   deverá   o   exequente   avaliar   se 
 a   medida   é   conveniente,   de   acordo   com   o   valor   da   dívida   e   a   existência   de   indícios   de   que   a   medida   será   frutífera. 
 Havendo   indícios   de   encerramento   irregular   da   empresa   ou   prática   de   atos   fraudulentos,   poderá   o   exequente 
 requerer   a   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   devendo   proceder   na   forma   do   artigo   133   do   CPC.   Deverá 
 o   exequente   observar   que   para   ser   admitido   o   incidente   de   desconsideração   da   personalidade   jurídica,   deverá 
 provar   os   requisitos   legais   constantes   do   artigo   50   do   CC   ou   28   do   CDC   (em   se   tratando   de   relação   de   consumo). 
 Para   demonstrar   eventual   encerramento   irregular   da   empresa   deverá   juntar   certidão   de   breve   relato   atualizada   da 
 Junta   Comercial   e   requerer   diligências   para   penhora   de   bens   no   endereço   do   executado   e/ou   constatação   do 
 funcionamento   da   empresa   no   endereço   indicado,   providenciando   os   meios   para   tanto   (recolhimento   de   custas   de 
 oficial   de   justiça).   SUSPENSÃO   DO   PROCESSO:   Se   não   forem   encontrados   bens,   desde   já   fica   DETERMINADA   a 
 suspensão   do   feito   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   CPC,   pelo   prazo   de   01   ano,   bem   como   o   arquivamento   dos 
 autos.   Se   a   qualquer   momento   as   partes   informarem   sobre   a   existência   de   acordo   para   cumprimento   voluntário   da 
 obrigação,   fica   desde   já   deferida   a   imediata   suspensão   do   processo,   bem   como   o   arquivamento   durante   o   prazo 
 de cumprimento (art. 922 do CPC). Não encontrados bens penhoráveis, aguarde-se em arquivo. Int." 

           SÃO PAULO, 16 de setembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0792/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   quanto   ao   bloqueio   judicial   junto   ao   SISBAJUD.   (Valor   bloqueado:   R$   0,00).   Ciência 
 que   a   consulta   junto   ao   sistema   INFOJUD   da   Receita   Federal   apresentou   a   seguinte   resposta:   Não   consta 
 declaração   entregue   para   NI   e   Exercício   informados   -   fls.   563.   Ciência   que   procedi   à   pesquisa   via   RENAJUD 
 (nenhum   veículo   encontrado   -   fls.   564).   Manifestação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   nos   termos   da   r.   decisão   de   fls. 
 551/553." 

           SÃO PAULO, 16 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO- IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls., informar que o condomínio exequente e a 
credora/exequente de alimentos, cuja penhora já se deu no rosto 
desses autos, estão em tratativas para um possível acordo. 

 

 

     Assim, requer um prazo de suspensão do 
processo por 30 (trinta) dias, a fim de que as partes acima apontadas 
possam concluir referidas tratativas. 

 

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 
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     São Paulo, 23 de setembro de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica deferido o prazo de 20 dias para manifestação, sob pena de 
expedição de carta nos termos do art. 485, §1º do CPC em casos de 
processos em fase de conhecimento ou de arquivamento em caso de 
processos de execução ou de incidente de desconsideração de 
personalidade jurídica.

Nada mais. São Paulo, 24 de setembro de 2021. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 27/09/2021 02:25 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0822/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   deferido   o   prazo   de   20   dias   para   manifestação,   sob   pena   de   expedição   de   carta   nos 
 termos   do   art.   485,   §1º   do   CPC   em   casos   de   processos   em   fase   de   conhecimento   ou   de   arquivamento   em   caso   de 
 processos de execução ou de incidente de desconsideração de personalidade jurídica." 

           SÃO PAULO, 27 de setembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO- IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue: 

 

     Por ora, as partes ainda não puderam 
chegar a um acordo. Assim, requer o prosseguimento do processo para 
que, num primeiro momento, sejam realizadas as pesquisas faltantes 
relacionadas com as declarações de imposto de renda do executado. 

 

     Ocorre que, na petição de fls. 538-540, a 
exequente requereu pesquisas INFOJUD do executado, referentes aos 
exercícios 18/19, 19/20 e 20/21 e, para tanto, recolheu três taxas. 
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     No entanto, embora referidas pesquisas 
tenham sido deferidas por este Juízo, somente veio aos autos a 
pesquisa referente a declaração de imposto de renda de 2021. 

 

 

     Assim, requer o prosseguimento, para as 
pesquisas acima requeridas, quais sejam, IR´s 18/19 e 19/20 e cujas 
taxas já foram recolhidas e acompanharam a petição de fls. 538-540. 

 

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 26 de outubro de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência ao exequente que a pesquisa INFOJUD encontra-se 
realizada às fls. 563 nos termos da r. decisão de fls. 551/553 
"Infrutífera a medida de urgência junto ao sistema Bacenjud e 
requerido pela parte, mediante o recolhimento das custas, salvo se 
beneficiário da Gratuidade de Justiça,  proceda a Serventia 
pesquisa no sistema Infojud para obtenção da última declaração de 
imposto de renda de executado pessoa física exclusivamente, uma 
vez que a medida e inócua em relação a pessoas jurídicas em razão 
de não apresentar declaração de bens.".

Manifestação no prazo de 5 (cinco) dias em termos efetivos de 
prosseguimento, sob pena de arquivamento/extinção.

Nada Mais. São Paulo, 27 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Oriovaldo Sussumu Doi, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

F
00

88
F

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 O
R

IO
V

A
LD

O
 S

U
S

S
U

M
U

 D
O

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
10

/2
02

1 
às

 1
7:

49
 .

fls. 578



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/10/2021 03:18 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0892/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   que   a   pesquisa   INFOJUD   encontra-se   realizada   às   fls.   563   nos   termos 
 da   r.   decisão   de   fls.   551/553   "Infrutífera   a   medida   de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte, 
 mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   pesquisa 
 no   sistema   Infojud   para   obtenção   da   última   declaração   de   imposto   de   renda   de   executado   pessoa   física 
 exclusivamente,   uma   vez   que   a   medida   e   inócua   em   relação   a   pessoas   jurídicas   em   razão   de   não   apresentar 
 declaração   de   bens.".   Manifestação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   em   termos   efetivos   de   prosseguimento,   sob   pena 
 de arquivamento/extinção." 

           São Paulo, 28 de outubro de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 29/10/2021 04:35 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0892/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   ao   exequente   que   a   pesquisa   INFOJUD   encontra-se   realizada   às   fls.   563   nos   termos 
 da   r.   decisão   de   fls.   551/553   "Infrutífera   a   medida   de   urgência   junto   ao   sistema   Bacenjud   e   requerido   pela   parte, 
 mediante   o   recolhimento   das   custas,   salvo   se   beneficiário   da   Gratuidade   de   Justiça,   proceda   a   Serventia   pesquisa 
 no   sistema   Infojud   para   obtenção   da   última   declaração   de   imposto   de   renda   de   executado   pessoa   física 
 exclusivamente,   uma   vez   que   a   medida   e   inócua   em   relação   a   pessoas   jurídicas   em   razão   de   não   apresentar 
 declaração   de   bens.".   Manifestação   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   em   termos   efetivos   de   prosseguimento,   sob   pena 
 de arquivamento/extinção." 

           SÃO PAULO, 29 de outubro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO- IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

 

     A exequente pretende prosseguir para 
tentativa de localização de bens e valores do executado. 

 

 

     Para tanto, requer expedição de ofícios à 
CNSEG, SUSEP e CVM para que informem ao juízo sobre eventual 
existência de valores de planos de previdência privada, seguros, títulos 
de capitalização e títulos e valores mobiliários em nome do executado. 
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     Requer ainda expedição de ofício para 
CARGED, a fim de obter a informação sobre o executado estar 
empregado em alguma empresa. 

      

      

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 04 de novembro de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002  - Cumprimento de sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, CPF 153.710.618-00

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos.

Servirá a presente decisão como ofício a ser diligenciado pela credora 
junto às empresas e órgão abaixo arroladas a fim de que bloqueiem os valores dos 
executados sobre os quais possuam controle, no limite de R$ 348.250,47 (para 
30/07/2021), informando o resultado da medida por ofício a ser endereçado ao 
correio eletrônico apresentado no cabeçalho acima. As empresas e órgão são: 

a) Superintendência de Seguros Privados   SUSEP;
b) Comissão de Valores Mobiliários   CVM;
c) CNSEG   Confederação Nacional das Empresas de 
Seguros Gerais (CNPJ: 10.393.001/0001-05);

 
Competirá ao interessado comprovar o protocolo do ofício no prazo de 

15 dias contados da sua intimação desta decisão, sob pena de ARQUIVAMENTO. 
O interessado deverá instruir esta decisão com as cópias necessárias para o 
cumprimento da ordem, reconhecida a autenticidade pelo próprio advogado (art. 
425, inc. IV, do CPC).

A resposta ao ofício deverá ser encaminhada ao correio eletrônico 
institucional constante do cabeçalho da decisão, em arquivo no formato PDF e sem 
restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo “assunto” o 
número do processo.

Int. 

São Paulo, 08 de novembro de 2021.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 09/11/2021 03:44 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0929/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Servirá   a   presente   decisão   como   ofício   a   ser   diligenciado   pela   credora   junto   às 
 empresas   e   órgão   abaixo   arroladas   a   fim   de   que   bloqueiem   os   valores   dos   executados   sobre   os   quais   possuam 
 controle,   no   limite   de   R$   348.250,47   (para   30/07/2021),   informando   o   resultado   da   medida   por   ofício   a   ser 
 endereçado   ao   correio   eletrônico   apresentado   no   cabeçalho   acima.   As   empresas   e   órgão   são:   a) 
 Superintendência   de   Seguros   Privados   SUSEP;   b)   Comissão   de   Valores   Mobiliários   CVM;   c)   CNSEG 
 Confederação   Nacional   das   Empresas   de   Seguros   Gerais   (CNPJ:   10.393.001/0001-05);   Competirá   ao   interessado 
 comprovar   o   protocolo   do   ofício   no   prazo   de   15   dias   contados   da   sua   intimação   desta   decisão,   sob   pena   de 
 ARQUIVAMENTO.   O   interessado   deverá   instruir   esta   decisão   com   as   cópias   necessárias   para   o   cumprimento   da 
 ordem,   reconhecida   a   autenticidade   pelo   próprio   advogado   (art.   425,   inc.   IV,   do   CPC).   A   resposta   ao   ofício   deverá 
 ser   encaminhada   ao   correio   eletrônico   institucional   constante   do   cabeçalho   da   decisão,   em   arquivo   no   formato 
 PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   assunto   o   número   do   processo. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 9 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – FORO REGIONAL II 
– SANTO AMARO- IBIRAPUERA 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

     CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA 
DI TREVI, por sua advogada abaixo assinada, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que move 
em face de CHARLES EDWARD TRUMAN, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao R. Despacho de fls., requerer a juntada do comprovante de 
protocolo dos ofícios para SUSEP, CVM e CNSEG. 

 

     Esclarece o exequente que os protocolos 
foram feitos via e-mail, pois os sites dos respectivos órgãos informam 
que esta é a única via para referidos atos, no momento. 

      

 

     Nesses termos, 

     Pede deferimento. 

     São Paulo, 29  de novembro de 2021 

 

 

     IVONE CRISTINA DE SOUZA JOÃO 

     OAB/SP 114.480 
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18/11/2021 14:34 Entrada (30) - ivone@souzaefurlanadvogados.com.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=cf232ce529400e9473aabb9b5ec1c13f#/webmail/0//INBOX/page:1/MTQxNTE 1/2

De: sjur  
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: RES: PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL
Enviada em: 17/11/2021 | 15:36

Recebida em: 17/11/2021 | 15:37

RES: PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL

Prezado (a),

 

Informamos que o referido O�cio foi recepcionado pela CNseg na data de hoje, servindo o presente e-mail como protocolo para todos os fins de direito.

 

 

Atenciosamente,

SEJUR

Rua Senador Dantas, 74 - 12º andar | Centro | Rio de Janeiro | CEP 20031-205  
Tel. 21 2510 7984 | www.cnseg.org.br | sjur@cnseg.org.br

 /CNseg @CNseg_oficial CNseg Canal CNseg

O conteúdo desta mensagem e de seus anexos é de uso restrito e confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei. Estas informações não podem ser divulgadas sem prévia autorização escrita. Se você não é
o des�natário desta mensagem, ou o responsável pela sua entrega, apague-a imediatamente e avise ao remetente, respondendo a esta mensagem. Alertamos que esta mensagem transitou por rede pública
de comunicação, estando, portanto, sujeita aos riscos inerentes a essa forma de comunicação. A CNseg não se responsabiliza por conclusões, opiniões, ou outras informações nesta mensagem que não
tenham sido emi�das por seus integrantes. 

This email message, including any a�achments, is intended only for the named recipient(s) and may contain confiden�al, proprietary or legally privileged informa�on. Unauthorized individuals or en��es are
not permi�ed access to this informa�on. Any dissemina�on, distribu�on, disclosure, or copying of this informa�on is unauthorized and strictly prohibited. If you have received this message in error, please
advise us by reply email, and delete this message and any a�achments. Email transmission cannot be guaranteed to be secure or error-free, as informa�on could be intercepted, corrupted, lost, destroyed,
arrive late or incomplete, or contain viruses. CNseg accepts no liability for any damage caused by any virus transmi�ed by this email. CNseg does not accept liability for views, opinions and other informa�on
in this email contents, unless those of its staff.

De: Ivone Cris�na de Souza João <ivone@souzaefurlanadvogados.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 17 de novembro de 2021 15:06 
Para: sjur <sjur@cnseg.org.br> 
Assunto: PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL

 

PARA A SUPERINTENDÊNCIA JURÍDICA 

BOA TARDE 

SEGUE OFÍCIO JUDICIAL, 

AGRADEÇO SE PUDEREM CONFIRMAR RECEBIMENTO.

Cordialmente

Ivone Cris�na de Souza João

Souza & Furlan Sociedade de Advogados

Edi�cio Helbor Offices

Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro

CEP 09510-101 - São  Caetano do Sul - SP

Telefone: (11) 3424-2476

Celular: (11) 947763118

ivone@souzaefurlanadvogados.com.br
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18/11/2021 14:34 Entrada (30) - ivone@souzaefurlanadvogados.com.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=cf232ce529400e9473aabb9b5ec1c13f#/webmail/0//INBOX/page:1/MTQxNTE 2/2
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17/11/2021 15:08 ENC: FaleConosco - Portal CNseg: Outros assuntos - ivone@souzaefurlanadvogados.com.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=f4c9e9dccaa85c37afb646f28a74e664#/webmail/0//INBOX/page:1/MTg1OTk 1/1

De: FaleConosco  
Para: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: ENC: FaleConosco - Portal CNseg: Outros assuntos
Enviada em: 17/11/2021 | 09:12

Recebida em: 17/11/2021 | 09:12

ENC: FaleConosco - Portal CNseg: Outros assuntos

Prezado(a)  Sr (a) ,

O referido ofício pode ser direcionado para a Superintendência Jurídica da CNseg, no e-mail sjur@cnseg.org.br

Atenciosamente,

CNseg

 

 

De: no-reply@cnseg.org.br <no-reply@cnseg.org.br>  
Enviada em: terça-feira, 16 de novembro de 2021 17:06 
Para: FaleConosco <faleconosco@cnseg.org.br> 
Assunto: FaleConosco - Portal CNseg: Outros assuntos

 

Categoria: Outros assuntos 

Nome: IVONE CRISTINA DE SOUZA JOAO 
E-mail: ivone@souzaefurlanadvogados.com.br 
Assunto: PROTOCOLO DE OFÍCIO JUDICIAL 
Mensagem: BOA TARDE PRECISO PROTOCOLAR UM OFÍCIO JUDICIAL. COMO FAÇO, POR FAVOR
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17/11/2021 15:07 PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL - ivone@souzaefurlanadvogados.com.br - Webmail

https://webmailpro.uol.com.br/?xc=f4c9e9dccaa85c37afb646f28a74e664#/webmail/0//SENT/page:1/MTQxOTY 1/1

De: Ivone Cristina de Souza João  
Para: sjur@cnseg.org.br  

Cópia:
Cópia oculta:

Assunto: PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL
Enviada em: 17/11/2021 | 15:06

Recebida em: 17/11/2021 | 15:06
OFICIO SUSE... .pdf 37.99 KB

 PROTOCOLO OFÍCIO JUDICIAL

PARA A SUPERINTENDÊNCIA JURÍDICA 

BOA TARDE 

SEGUE OFÍCIO JUDICIAL, 

AGRADEÇO SE PUDEREM CONFIRMAR RECEBIMENTO.
Cordialmente
Ivone Cristina de Souza João
Souza & Furlan Sociedade de Advogados
Edifício Helbor Offices
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro
CEP 09510-101 - São  Caetano do Sul - SP
Telefone: (11) 3424-2476
Celular: (11) 947763118
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br
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VOCÊ ESTÁ AQUI: PÁGINA INICIAL (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR) >  MINHAS SOLICITAÇÕES (/PROCESSOS) >  CVM - PROTOCOLO DIGITAL ()

Ir para o conteúdo 1  Ir para o menu 2  Ir para a busca 3
Ir para o rodapé 4

 ACESSIBILIDADE (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR/PAGINA-TEMATICA/AC
 ALTO CONTRASTE  

 MAPA DO SITE (HTTPS://WWW.SERVICOS.GOV.BR/PAGINA-TEMATICA/MAP

Portal de Serviços
(http://www.gov.br)

Buscar  

Olá, IVONE CRISTINA DE SOUZA JOO

Minhas Solicitações (https://solicitacao.servicos.gov.br/processos) Meus Compromissos (https://solicitacao.servicos.gov.br/compromissos)

Meu Cadastro (https://acesso.gov.br/area-cidadao/#/inicio) Consultar Processos (https://solicitacao.servicos.gov.br/protocolo)

Sair (https://solicitacao.servicos.gov.br/auth/logout)



CVM - Protocolo Digital

Fases do atendimento

Informações da requisição

Protocolo Digital

(*) Campos de preenchimento obrigatório.

Prezado(a) Usuário(a),

1. Dúvidas sobre a conta gov.br: http://faq-login-unico.servicos.gov.br/en/latest/

2. Recuperação de conta: https://portaldeservicos.economia.gov.br/atendimento/

3. Dúvidas sobre o Protocolo Digital da CVM: dinf@cvm.gov.br

4. Vistas de processos sancionadores: selecionar como área destinatária a GCP

5. Vistas de outros processos: selecionar como área destinatária a CDC

Dados do Protocolo 

000478.0069603/2021

N.º Protocolo

Dados do Solicitante 

140.194.168-00

CPF

IVONE CRISTINA DE SOUZ

Nome do Usuário

(11) 94776-3118

Telefone do Usuário *

ivone@souzaefurlanadvog

E-mail do Usuário

✔

Solicitar

2

Analisar

3

Processar

4

Finalizar
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 Voltar para o topo

Remetente:  
- Se pessoa jurídica, informar a razão social da empresa que encaminha os documentos.  
- Se pessoa física, informar o nome completo de quem assina os documentos.

Assunto ou Área Destinatária na CVM: 
- Caso não saiba ou não encontre o assunto ou a área destinatária, direcionar a solicitação ao DINF/Arquivo e
Protocolo.

Resumo da Solicitação:  
- Resuma o seu pedido com informações que facilitem a análise por parte da CVM, tais como número de
documento ou processo de referência.

Para cada arquivo ser corretamente anexado, é necessário clicar na imagem do clipe
(importar), clicar em "Nome do Arquivo" para selecionar o arquivo desejado, clicar em

"IMPORTAR" e clicar no botão "ADICIONAR DADOS NA TABELA". Tamanho máximo por arquivo:
50MB

1 - 1 de 1

ATENÇÃO: Não serão considerados protocolados os arquivos pendentes de envio pelo usuário.
- Após anexar os arquivos desejados, clique no botão "Protocolar".

Dados do Documento 

PODER JUDICIÁRIO DE SÃ

Remetente *

Assunto ou Área Destinatária na CV…

SGE|Superintendência …

VERIFICAÇÃO SOBRE A E

Resumo da Solicitação *

Anexar Arquivos 

Arquivo *

Arquivo

OFÍCIO SUSEP, CVM E SNSEG.pdf

20 ▼
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De: Ivone Cristina de Souza João  
Para: consulta@susep.gov.br  

Cópia: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br  
Cópia oculta:

Assunto: OFÍCIO JUDICIAL PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002
Enviada em: 29/11/2021 | 15:27

Recebida em: 29/11/2021 | 15:27
OFICIO SUSE... .pdf 37.99 KB

 OFÍCIO JUDICIAL PROCESSO Nº 0003937-51.2019.8.26.0002

BOA TARDE 

SEGUE OFÍCIO JUDICIAL PARA CUMPRIMENTO E ENCAMINHAMENTO DA RESPOSTA DIRETAMENTE AO JUÍZO. ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTANDO NO PRÓPRIO OFÍCIO. 
 
Cordialmente
Ivone Cristina de Souza João
Souza & Furlan Sociedade de Advogados
Edifício Helbor Offices
Rua Manoel Coelho, nº 676 - sala 416 - Centro
CEP 09510-101 - São  Caetano do Sul - SP
Telefone: (11) 3424-2476
Celular: (11) 947763118
ivone@souzaefurlanadvogados.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 585/592: ciente o Juízo. Aguarde-se pelo prazo de 15 dias 
pela vinda de resposta ao ofício ou por eventual manifestação 
as partes. Após, ficará aberto o prazo sucessivo de mais 15 dias 
para manifestação, caso em que, havendo omissão, os autos 
serão remetidos ao arquivo (em caso de processos de execução 
de título extrajudicial, desconsideração de personalidade 
jurídica ou cumprimento de sentença) ou será expedida carta de 
intimação nos termos do art. 485, 1º, do CPC (em caso de 
processos em fase de conhecimento).

Nada mais. São Paulo, 01 de dezembro de 2021. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/12/2021 09:10 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1016/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   585/592:   ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   prazo   de   15   dias   pela   vinda   de   resposta   ao   ofício 
 ou   por   eventual   manifestação   as   partes.   Após,   ficará   aberto   o   prazo   sucessivo   de   mais   15   dias   para   manifestação, 
 caso   em   que,   havendo   omissão,   os   autos   serão   remetidos   ao   arquivo   (em   caso   de   processos   de   execução   de 
 título   extrajudicial,   desconsideração   de   personalidade   jurídica   ou   cumprimento   de   sentença)   ou   será   expedida 
 carta de intimação nos termos do art. 485, 1º, do CPC (em caso de processos em fase de conhecimento)." 

           São Paulo, 1 de dezembro de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/12/2021 04:49 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1016/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   585/592:   ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   prazo   de   15   dias   pela   vinda   de   resposta   ao   ofício 
 ou   por   eventual   manifestação   as   partes.   Após,   ficará   aberto   o   prazo   sucessivo   de   mais   15   dias   para   manifestação, 
 caso   em   que,   havendo   omissão,   os   autos   serão   remetidos   ao   arquivo   (em   caso   de   processos   de   execução   de 
 título   extrajudicial,   desconsideração   de   personalidade   jurídica   ou   cumprimento   de   sentença)   ou   será   expedida 
 carta de intimação nos termos do art. 485, 1º, do CPC (em caso de processos em fase de conhecimento)." 

           SÃO PAULO, 2 de dezembro de 2021. 
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/PVM 

Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e Capitalização 

Rio de Janeiro - Rua Senador Dantas, 74, 16º andar - Parte | Centro | CEP 20031-205 | Tel 21 2510 7777 | Fax 21 2510 7832 

www.cnseg.org.br 

 

 

 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2021. 
OFÍCIO SEJUR-24251/21 
 
 
 
Ref.:  Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 
 
  
Confederação Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde 

Suplementar e Capitalização - CNseg vem informar a esse Órgão que esta Confederação, por ser 

uma entidade associativa que congrega as Federações que representam as empresas integrantes 

dos segmentos de seguros, resseguros, previdência privada e vida, saúde suplementar e 

capitalização, não detém as informações solicitadas no documento em referência. 

 
Em atendimento ao protocolo divulgado por autoridades sanitárias brasileiras, frente ao avanço do 

COVID-19 no país, a Superintendência Jurídica da CNseg, temporariamente, enviará todas as 

correspondências apenas por via eletrônica, a todos os entes públicos e privados. 

 

Servimo-nos deste expediente, para informar o endereço eletrônico sjur@cnseg.org.br, ao qual 

solicitamos que as futuras correspondências sejam encaminhadas. 

 
Receba os protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Juízo da 4ª Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca de São Paulo  

stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 4a. VARA CÍVEL FO FÓRUM 

DE SANTO AMARO/SP- CAPITAL 

 

 

 

 

 

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002 
Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício 
Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi 
Executado: Charles Edward Truman 

 

 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, por seu 

atual advogado (procuração anexa e ata com nomeação do atual sindico), vem 

informar da revogação de todos os poderes conferidos na procuração 

outorgada pelo condomínio credor nos autos, conforme ciência enviada por e-

mail e recebida pelas ex-patronas, Dras. Heloisa Benete Furlan - OAB/SP 307.929; 

Ivone Cristina de Souza João - OAB/SP 114.480/SP (documentos anexos).  

 

 

Inicialmente, o peticionante, requer a intimação dos atos 

processuais em nome do signatário, sob pena de nulidade. 

 

 

Em relação aos honorários de sucumbência fixados nos autos 

em favor das ex-advogadas, até a presente data, ficarão reservados, quando do 

recebimento do credito judicial e/ou acordo (honorários sucumbenciais), e, 

proporcionalmente, fixados honorários de sucumbência na execução em favor do 

atual patrono. 
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Exa., o credor analisando os autos e considerando que, a dívida 

condominial se eleva dia após dia, sem solução eficaz, inclusive INFORMANDO que 

houve impossibilidade de realização de leilão judicial no processo de execução de 

alimentos da ex-esposa do executado, processo 1023660-10.2017.8.26.0002, 

perante a 1ª Vara da Família de Santo Amaro/SP, vide anexos (decisão acerca de 

negativa de oportunidade de realização de novo praceamento do imóvel, objeto da 

dívida condominial). 

 

Pois bem,  

 

O imóvel está penhorado nos autos por conta da dívida 

condominial que não foi quitada, já com penhora nos autos, independentemente da 

existência de outras penhoras e indisponibilidade nas matriculas imobiliárias, o que 

evidentemente, não prevalece face a dívida condominial - Obrigação 

propter rem. 

 

Requer que a unidade condominial, apartamento 121 

com vagas de garagens, matricula n. 96.197 e respectivas vagas de garagens 

matricula 96.200, ambas registradas perante o 15º CRI da Capital/SP, sejam 

levadas a leilão eletrônico, na forma dos provimentos e, atendidos todos os 

requisitos legais do artigo 686, do CPC, tendo como base o preço de avaliação aceita 

pelas partes e interessados de mercado de R$ 1.170.000,00, (atualização, desde 

abril/2019  para o edital), indicando-se o LEILOEIRO EDUARDO REIS para tentativa 

de leilão eletrônico, a ser promovido nos autos como Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 748 

credenciado e com 68 de experiência, com sede na rua da Glória, nº 18/22, 5º andar, 

cj. 53 Liberdade, São Paulo/SP,  CEP:  01510-000, fones 11- 3101.2345, Cel:  11 – 9 

5807.0015, E-mail: eduardo@casareisleiloes.com.br -    www. casareisleiloes.com.br 

 

O exequente informa que há viabilidade de licitante para 

realização de oferta de lance em 03 prestações, mediante oferta em valor da 

avaliação (para o caso do primeiro leilão) ou não inferior ao percentual de 50% (para 
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a hipótese do segundo leilão). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 

pagamento do lance em três parcelas fixas, pois, de outra forma não haverá interesse 

na aquisição do bem.  

 

O imóvel tem os seguintes débitos:  

 

 

Considerando que o valor das dívidas que recaem sobre o 

imóvel supera seu valor comercial, incide o artigo do 908 do CPC - Havendo 

pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 

consoante a ordem das respectivas preferências. 

§ 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o 

bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 

preço, observada a ordem de preferência. 

§ 2º Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre 

os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora. 

 

 

ANTE A TODO O EXPOSTO, requer o deferimento do leilão 

eletrônico do imóvel com a nomeação do leiloeiro indicado pelo exequente e/ou outro 

do juízo, concedendo o prazo de cinco dias para juntada do cálculo atual da dívida 

condominial, matricula atualizada e extrato da dívida de IPTU atualizada.  
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Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 78 de dezembro de 2021. 

 

 

 

LUCCAS GIANINI CARTOCCI – OAB/SP 417.148 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

39
37

-5
1.

20
19

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

F
4A

E
48

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

C
A

S
 G

IA
N

IN
I C

A
R

T
O

C
C

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

12
/2

02
1 

às
 2

2:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

21
70

83
70

73
0 

   
 .

fls. 601



PROCURAÇÃO AD JUDICIA

OUTORGANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIo FONTANA 
54.962.170.0001-86, situado à Rua Barão do Triunfo, n .639, São Paulo SP, neste ato, 
representado pelo seu representante legal (sindico), ao final assinado, e qualificado na ata 

DI TREVI CNPJ 

anexa. 

QUTORGADO: LUCCAS GIANINI CARTOCCI, OAB 417.148/SP, brasileiro, solteiro, 
integrante da sociedade juridica CARTOCCI ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB 
sob n 5027 e CNPJ 03.616.895/0001-81, com sede na Rua Barão do Triunfo, n° 88, 

Brooklin Paulista CEP 04602-000 Tel: 11.99203-2803 11.999898912, e-mail

adv.cartocci@gmail.com, onde recebe notificações.
PODERES GERAIS: Pelo presente instrumento particular de procuração, a outorgante

nomeia e constitui seu bastante procurador o outorgado, a quem confere amplos poderes
para o foro em geral, com a cláusula AD JUDICIA, em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, 
órgão Público, Autoridades Policiais e órgãos de classe administrativos (Conselhos) propor
contra quem de direito as ações competentes e defender(em) no(a)(s) nas contrárias, 

seguindo umas e outras, em conjunto ou separadamente, sem ordem de nomeação, até 

final decisäo, usando, pois, todos os recursos legais e acompanhando-os, praticando, 
enfim, todos os demais atos judiciais necessários, podendo, ainda, receber, dar quitação, 
transigir, desistir, fazer acordo, concordar com ou discordar de cálculo ou avaliação, bem 

como substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom e valios0,
independentemente de ordem de nomeação, todos os atos necessários ao bom e fiel 

Cumprimento do presente mandato.

PODERESs ESPECIAIS: Ingressar nos autos do processo de cobrança/execução contra O 
devedor da unidade 121 em defesa dos interesses do condominio/outorgante (credor),
processo em fase de cumprimento de sentença (0003937-51.2019.8.26.0002) em trâmite 
perante Foro Regional II, Santo Amaro, 4a Vara Civel, Processo principal, 1050142- 
29.2016.8.26.0002 e processo 1023660-10.2017.8.26.0002, perante a 1.a vara da familia
como terceiro interessado, Salientando-se que, os honorários de sucumbência
fixados nos autos, até a presente data, ficarão reservados em favor das 
advogadas, Dra. Heloisa Benete Furlan OAB/SP 307.929; Dra. Ivone Cristina 
de Souza João - OAB/SP 114.480/SP, quando do recebimento do credito
judicial e/ou acordo (honorários sucumbenciais), e, proporcionalmente, será 
fixado pelo juízo da causa os honorários de sucumbência do processo em favor 

do atual patrono. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2021. 

cONDOMÍNIO EDIFÍcio FONTANA DI TREVI 
PIER PAOLO CARTOcCI sINDICO PROFISSIONAL
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07/12/2021 19:30 Gmail - RE: Revogação de mandato judicial com reserva de honor

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=4ddf874eec&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1718518723978784554&simpl=msg-f%3A1718518… 1/1

Pienza síndicos profissionais Pier Cartocci <sindpienza@gmail.com>

RE: Revogação de mandato judicial com reserva de honor 
1 mensagem

Heloisa Benete Furlan <heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br> 7 de dezembro de 2021 16:59
Para: sindpienza <sindpienza@gmail.com>

"-- Esta é uma mensagem gerada automaticamente pela caixa postal de heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br.
Não há necessidade de respondê-la"  
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07/12/2021 19:31 Gmail - Revogação de mandato judicial com reserva de honorários sucumbencial - CONDOMÍNIO FONTANA DE TREVI

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=4ddf874eec&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8856277163184736953&simpl=msg-a%3Ar-6499… 1/3

Pienza síndicos profissionais Pier Cartocci <sindpienza@gmail.com>

Revogação de mandato judicial com reserva de honorários sucumbencial -
CONDOMÍNIO FONTANA DE TREVI  
3 mensagens

Pienza síndicos profissionais Pier Cartocci <sindpienza@gmail.com> 7 de dezembro de 2021 16:59
Para: heloisa@souzaefurlanadvogados.com.br, ivone@souzaefulanadvogados.com.br
Cc: luccascartocci@gmail.com, Dr Pier Paolo <pier.advcartocci@gmail.com>, Michelle Cavalari
<michelle.cavalariadv@gmail.com>

Prezadas,
 
Dra. Heloisa Benete Furlan  - OAB/SP 307.929;
Dra. Ivone Cris�na de Souza João - OAB/SP 114.480/SP 
  
 
Conforme deliberado pelo CONDOMÍNIO FONTANA DE TREVI,  e na qualidade síndico (ata anexa), venho
pelo presente COMUNICAR da REVOGAÇÃO da procuração ad judicia abaixo outorgada pelo condomínio
para o processo contra o devedor da unidade 121, autos em fase de cumprimento de sentença (0003937-
51.2019.8.26.0002) em trâmite perante Foro Regional, Santo Amaro, 4ª Vara Cível, processo principal, 1050142-
29.2016.8.26.0002e e processo 1023660-10.2017.8.26.0002, perante a 1.a vara da família como terceiro
interessado.
 

Informo que, a procuração outorgada ao atual advogado do condomínio constou expressamente a reserva dos
honorários de sucumbência em favor de Vossas Senhorias, cabendo ao juiz da causa, ao final da ação, atender ao
princípio de proporcionalidade de fixação de percentual em favor do atual advogado. (pe�ção que será
protocolada nos autos). 

 

Atenciosamente.

Pier Paolo Cartocci 
Síndico Profissional Condomínio Fontana Di Trevi 
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Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 7 de dezembro de 2021 16:59
Para: sindpienza@gmail.com

Endereço não encontrado

A mensagem não foi entregue para
ivone@souzaefulanadvogados.com.br porque o domínio
souzaefulanadvogados.com.br não foi encontrado. Verifique se
há erros de digitação ou espaços desnecessários e tente
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A resposta foi: 

DNS Error: 49313 DNS type 'mx' lookup of souzaefulanadvogados.com.br responded with code
NXDOMAIN Domain name not found: souzaefulanadvogados.com.br
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Action: failed 
Status: 4.0.0 
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remetente utiliza o correio eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão dele,
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você recebeu esta mensagem por engano, favor elimina-la imediatamente." 
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DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

 JRSO

Justiça Gratuita

Vistos. 

Considerando que o valor das dívidas  que recaem sobre o imóvel supera 
seu valor, e que a incidência da regra estabelecida no artigo 908 do Código de Processo 
Civil esvaziaria completamente  a diligência já que  nada sobraria para pagamento da 
dívida em execução, indefiro novo leilão, manifeste-se o exequente em termos de 
prosseguimento, no prazo de quinze dias. 

Sem prejuízo, manifeste-se o FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIARIO ROOFTOP I, sobre a petição de fls. 542, no prazo de quinze dias. 

Intimem-se.

São Paulo, 29 de junho de 2021.

Dr(a). Vanessa Vaitekunas Zapater
Juiz(a) de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 

 

Cumprimento de sentença - Liquidação  
Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 

 
 
 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ROOFTOP I,  por seus advogados 

que esta subscrevem, nos autos ação de Cumprimento de sentença – Liquidação que MELANIE COTI 
TRUMAN move contra CHARLES EDWARD TRUMAN, todos devidamente qualificados no processo em 

epígrafe, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, em atenção a r. despacho de fls. 543, 
informar que não há mais interesse na aquisição do imóvel.  

 

 

Nestes termos, pede deferimento, 

São Paulo, 16 de julho de 2021. 

 

DANIEL MENDES GAVA 
OAB/SP 271.204 
 
MARÍLIA MICKEL MIYAMOTO NALETTO TEIXEIRA 
OAB/SP 271.431 
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Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

 JRSO

Justiça Gratuita

Vistos.

Diante do desinteresse na aquisição do imóvel noticiado às fls. 564, manifeste-
se o exequente, no prazo de quinze dias.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de julho de 2021.

Dr(a). Vanessa Vaitekunas Zapater
Juiz(a) de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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Processo nº 1023660-10.2017.8.26.0002 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman
RLF

Justiça Gratuita

Vistos.

Intimem-se as partes autoras, por carta, para dar andamento ao processo no 
prazo de cinco (5) dias, sob pena de extinção, com fundamento no artigo 485, § 1º, do Código 
de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2021.

Dr(a). Vanessa Vaitekunas Zapater
Juiz(a) de Direito

(assinatura digital nos termos da Lei 11.419/2006)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, 3º ANDAR, SANTO AMARO - CEP 
04795-100, FONE: (11) 5521-4154, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: 
STOAMARO1FAM@TJSP.JUS.BR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006

1023660-10.2017.8.26.0002 - P. 1

DECISÃO

Processo: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Vanessa Vaitekunas Zapater

Vistos.

Mantenho a decisão de fls. 543 pelos próprios fundamentos.

Aguarde-se por mais 15 dias outras solicitações.

No silêncio, arquivem-se.

Intime-se.

São Paulo, 07 de outubro de 2021
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP. 

 

 

 

 

 

Processo n°. 1023660-10.2017.8.26.0002 

  

 

 

  ROBERTA COTI TRUMAN, MELANIE COTI TRUMAN, EDWUARD COTI 

TRUMAN, neste ato assistido por sua mãe ROBERTA COTI TRUMAN, por seu procurador, nos autos 

da EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, proposta contra CHARLES EDWARD TRUMAN vêm tendo em vista 

o indeferimento para a realização de novo leilão, requerer o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 

dias. 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2021. 

 

 

HELDER CURY RICCIARDI            
OAB/SP 208.840 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, 3º ANDAR, SANTO AMARO - CEP 
04795-100, FONE: (11) 5521-4154, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: 
STOAMARO1FAM@TJSP.JUS.BR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006

1023660-10.2017.8.26.0002 - P. 1

DECISÃO

Processo: 1023660-10.2017.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Melanie Coti Truman e outros
Executado: Charles Edward Truman

Justiça Gratuita

Juíza de Direito: Vanessa Vaitekunas Zapater

Vistos.

Defiro prazo de 60 dias.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2021
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 4a. VARA CÍVEL DO FÓRUM 
REGIONAL DE SANTO AMARO/SP- CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO DE RENUNCIA DE PROCURAÇÃO 
 
Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002 
Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício 
Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi 

Executado: Charles Edward Truman 

 

O advogado ao final assinado, LUCCAS GIANINI CARTOCCI 

– OAB/SP 417.148, vem informar da renúncia dos poderes conferidos às 

fls. 582/584 dos autos em nome do EXEQUENTE, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 

FONTANA DI TREVI, conforme cientificação (anexa) enviada a todos os 

interessados, (atual gestora do Edifício Regina Paluri, Conselho, atual administradora 

do condomínio, bem como ao ex-síndico Pier Paolo Cartocci), alertando do prazo 

de 10 dias para nomeação de outro profissional para acompanhar os 

interesses da parte. 

 

 

Requer apreciação da petição de fls. 598/601, conforme 

requerido. 

 

O peticionante, após o decurso do prazo de 10 dias úteis, requer 

a retirada do seu nome dos autos para efeito de não recebimento de intimação 

dos atos processuais. 
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Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

LUCCAS GIANINI CARTOCCI 

– OAB/SP 417.148 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

4ª VARA CÍVEL

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0003937-51.2019.8.26.0002  - Cumprimento de sentença

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, CNPJ 54.962.170/0001-86

Executado: CHARLES EDWARD TRUMAN, CPF 153.710.618-00

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR

Vistos. 

Tendo em vista o valor do imóvel fixado às fls. 419, reitere-se o já 

determinado às fls. 485/486.

Int. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2022.
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 24/01/2022 10:52 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0255/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 
 Luccas Gianini Cartocci (OAB 417148/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   valor   do   imóvel   fixado   às   fls.   419,   reitere-se   o   já   determinado   às   fls. 
 485/486. Int." 

           São Paulo, 24 de janeiro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 26/01/2022 03:23 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 
 Luccas Gianini Cartocci (OAB 417148/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   o   valor   do   imóvel   fixado   às   fls.   419,   reitere-se   o   já   determinado   às   fls. 
 485/486. Int." 

           SÃO PAULO, 26 de janeiro de 2022. 
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

4ª Vara Cível | Foro Regional II - 
Santo Amaro - Prédio Nações 
Unidas

- FELIPE DOMINGOS 
PERIGO - JUCESP Nº 919 - 
(www.lancejudicial.com.br) - 
Sistema LANCE JUDICIAL 

00039375120198260002 27/01/2022 VANESSA SFEIR Nomeado 1ª

1Gerado em: 27/01/2022 11:42:52

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 00039375120198260002

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL II SANTO AMARO E IBIRAPUERA – COMARCA DE SÃO PAULO 
 

 

 

 

 

Processo nº 0003937-51.2019.8.26.0002 

 

 

 

 

  

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FONTANA DI TREVI, neste ato 

representado pela sua sindica SILVIA MANGINI MALPAGA, inscrita no CPF 

sob o nº 029.849.168-08, devidamente constituída em ATA DE ASSEMBLÉIA 

GERAL anexa, já qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em fase de 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, processo em epigrafe, que move em face de 

CHARLES EDWARD TRUMAN, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, por sua advogada constituída pelo instrumento de 

procuração anexo, diante do r.despacho de fls.622, expor e requerer o 

que segue:  

 

I – DA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO:  
 

A priori, o exequente informa que diante da 

revogação de poderes noticiada as fls.618/619, constitui por meio da 

presente, nova advogada na presente demanda, devidamente representada 

pelo instrumento de procuração e Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária de 20/01/2022 em anexo.  

 

Por tal razão, requer que todas as publicações 

e intimações da lide sejam feitas agora em nome da advogada VIVIANE 

TEIXEIRA BEZERRA, inscrita na OAB/SP nº 273.737, sob pena de nulidade. 
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II – DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO:  
 

Quando ao prosseguimento do feito, em 

atendimento as fls.622, o exequente reitera apreciação da petição de 

fls.598/601, no sentido de dar prosseguimento ao determinado as 

fls.485/486, quanto a efetivação e tramites necessários ao leilão do 

imóvel penhorado nos autos.  

 

Consigna ainda que referido bem já foi 

efetivamente avaliado pelo teor de fls.419.   

 

III – DA CERTIDÕES DE RESTRIÇÕES EM NOME DO EXECUTADO:  
 

Por fim, pugna que seja o executado inscrito 

nos cadastros de inadimplentes e órgãos de proteção ao crédito, na 

forma do art. 782, § 3º do NCPC/2015, especialmente no CARTÓRIO DE 

PROTESTOS, SERASA, SCPC e outros; 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

VIVIANE TEIXEIRA BEZERRA 

  OAB/SP 273.737 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0003937-51.2019.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Condomínio em Edifício

Exequente: Condomínio Edifício Fontana Di Trevi

Executado: Charles Edward Truman

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

No prazo de 15 dias, apresente a credora planilha de débito 
atualizada a fim de que sejam cumpridas as medidas 
constritivas requeridas nas petições pretéritas.

No mesmo prazo, recolha as custas necessárias à pesquisa 
pelo sistema SERASAJUD.

Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo.

Nada mais. São Paulo, 07 de fevereiro de 2022. Eu, _______, 
Walter Farneze de Camargo, Assistente Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/02/2022 09:13 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0307/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP)  D.J.E 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP)  D.J.E 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP)  D.J.E 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP)  D.J.E 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP)  D.J.E 
 Luccas Gianini Cartocci (OAB 417148/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   apresente   a   credora   planilha   de   débito   atualizada   a   fim   de   que   sejam 
 cumpridas   as   medidas   constritivas   requeridas   nas   petições   pretéritas.   No   mesmo   prazo,   recolha   as   custas 
 necessárias à pesquisa pelo sistema SERASAJUD. Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo." 

           São Paulo, 7 de fevereiro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/02/2022 06:52 
 Certidão - Processo 0003937-51.2019.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ivone Cristina de Souza Joao (OAB 114480/SP) 
 Heloisa Benete Furlan (OAB 307929/SP) 
 Mauricio Cury Coti (OAB 174915/SP) 
 Alexandre Ferraz de Lima (OAB 291687/SP) 
 Helder Cury Ricciardi (OAB 208840/SP) 
 Luccas Gianini Cartocci (OAB 417148/SP) 

           Teor   do   ato:   "No   prazo   de   15   dias,   apresente   a   credora   planilha   de   débito   atualizada   a   fim   de   que   sejam 
 cumpridas   as   medidas   constritivas   requeridas   nas   petições   pretéritas.   No   mesmo   prazo,   recolha   as   custas 
 necessárias à pesquisa pelo sistema SERASAJUD. Em caso de omissão, os autos serão remetidos ao arquivo." 

           SÃO PAULO, 8 de fevereiro de 2022. 
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